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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
 

Artigo 47.º 
Prazo 

 
1. O prazo de concessão por arrendamento é fixado no respectivo 

contrato de concessão, não podendo exceder 25 anos. 
 
2. O prazo das renovações sucessivas não pode exceder, para cada 

uma, dez anos. 
 
3. Para o efeito da actualização da renda, os prazos do 

arrendamento ou das sucessivas renovações podem ser divididos em 
períodos. 
 

 
Artigo 47.º 

Prazo 
 

1. O prazo de concessão por arrendamento deve ser fixado no 
respectivo contrato de concessão, não podendo exceder 25 anos. 

 
2. O prazo das renovações sucessivas não pode exceder, para cada 

uma, dez anos. 
 

3. Para o efeito da actualização da renda, os prazos do 
arrendamento ou das sucessivas renovações podem ser divididos em 
períodos. 
 

 
Artigo 48.º 

Renovação de concessões provisórias 
 

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as concessões 
provisórias não podem ser renovadas. 

 
2. A concessão provisória pode ser renovada a requerimento do 

concessionário e com autorização prévia do Chefe do Executivo, caso 
o respectivo terreno se encontre anexado a um terreno concedido a 

 
Artigo 48.º 

Renovação de concessões provisórias 
 

1. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as concessões 
provisórias não podem ser renovadas.  

 
2. A concessão provisória pode ser renovada a requerimento do 

concessionário e com autorização prévia por despacho do Chefe do 
Executivo, caso o respectivo terreno se encontre anexado a um terreno 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
título definitivo e ambos estejam a ser aproveitados em conjunto. 

 
 
3. O requerimento referido no número anterior deve ser apresentado 

em conjunto com o requerimento de renovação da concessão definitiva 
do terreno, devendo os prazos de renovação de ambas as concessões 
ser idênticos. 

 

concedido a título definitivo e ambos estejam a ser aproveitados em 
conjunto. 

 
3. O requerimento referido no número anterior deve ser 

apresentado em conjunto com o requerimento de renovação da 
concessão definitiva do terreno, devendo os prazos de renovação de 
ambas as concessões ser idênticos.  
 

 
Artigo 55.º 

Dispensa de concurso público 
 

1. O concurso público é dispensado: 
1) Na renovação; 
2) Na transmissão de situações resultantes de concessão; 
3) Na concessão de pequenas parcelas de terreno, insuficientes 
para construção regular, que confinem com terreno concedido ao 
requerente e que não possam aproveitar a qualquer outro 
proprietário ou concessionário confinante; 
4) Na concessão do terreno, cuja concessão anterior tenha 
caducado nos termos das alíneas 1) ou 2) do n.º 1 do artigo 
166.º, a favor da instituição de crédito legalmente autorizada a 
exercer actividade na RAEM, desde que se encontrem 
preenchidos cumulativamente os seguintes requisitos: 

 
Artigo 54.º 

Dispensa de concurso público 
 

1. O concurso público é dispensado: 
1) Na renovação; 
2) Na conversão de concessão gratuita em onerosa; 
3) Na transmissão de situações resultantes de concessão 

anterior; 
4) Na concessão de pequenas parcelas de terreno, 

insuficientes para construção regular, que confinem com 
terreno arrendado ao requerente e que não possam 
aproveitar a qualquer outro proprietário ou concessionário 
confinante. 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
(1) Ter sido constituída a hipoteca, por parte do 
concessionário a favor dessa instituição de crédito, do 
domínio útil ou dos direitos resultantes da concessão por 
arrendamento do terreno em causa, com vista a garantir o 
financiamento para a concretização do seu aproveitamento ou 
reaproveitamento; 
(2) Ter havido incumprimento, por parte do concessionário, 
das obrigações assumidas em relação ao financiamento 
referido na subalínea anterior; 
(3) Estarem concluídas as obras de fundação do edifício, 
incluindo, quando aplicável, as obras de estruturas da cave e 
pavimentos do rés-do-chão, no aproveitamento do terreno; 
(4) Ter a instituição de crédito declarado que apresenta, no 
prazo a indicar pela RAEM, pedido de transmissão das 
situações resultantes da concessão a favor de terceiro e que 
este aproveita o terreno de acordo com as finalidades e o 
aproveitamento previstos no contrato de concessão anterior, 
assumindo as respectivas obrigações e encargos nele 
definidos. 

 
2. O concurso público pode ser dispensado quando a concessão: 

1) Se funde no interesse público que favoreça o desenvolvimento 
da sociedade da RAEM, designadamente: 

(1) Desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos nas 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. O concurso público pode ser dispensado quando a concessão: 

1) Se funde no interesse público que favoreça o 
desenvolvimento social da RAEM, designadamente:  
(1) Desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos nas 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
áreas de educação, cultura, saúde, desporto ou serviço social; 
(2) Construção de instalações de utilidade pública; 
(3) Empreendimentos que se articulem com as políticas do 
governo já tornadas públicas, designadamente pelas formas 
seguintes: 

i) Menção nas linhas de acção governativa anuais; 
ii) Divulgação na reunião plenária da Assembleia 
Legislativa com a presença do governo para responder às 
perguntas relacionadas com as linhas de acção 
governativa e o seu relatório; 
iii) Divulgação em conferências de imprensa relativas às 
políticas, promovidas pelo governo. 

(4) Participação em planos de construção urbanística 
promovidos pela Administração. 

2) Se destine à construção de edifício cuja finalidade dominante 
seja a de habitação e afecto exclusivamente a utilização dos 
trabalhadores, no activo ou aposentados, da Administração 
Pública da RAEM. 

 
3. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, é 

considerada a existência de encargos inerentes à concessão requerida, 
designadamente obras de resgate e aterro do terreno, sua urbanização e 
saneamento e remoção de construções porventura aí implantadas. 

 

áreas de educação, cultura, saúde, desporto e serviço 
social;  

(2) Construção de instalações de utilidade pública; 
(3) Empreendimentos que se articulem com as políticas do 

governo; 
 
 
 
 
 
 
 

(4) Participação em planos de construção urbanística 
promovidos pela Administração. 

2) Se destine à construção de habitação própria dos 
trabalhadores, no activo ou aposentados, da Administração 
Pública da RAEM. 

 
3. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, é 

considerada a existência de encargos inerentes à concessão requerida, 
designadamente obras de resgate e aterro do terreno, sua urbanização e 
saneamento e remoção de construções provisórias porventura aí 
implantadas. 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
 

 
Artigo 104.º 

Procedimento de aproveitamento 
 

1. O prazo e procedimento de aproveitamento dos terrenos 
concedidos são definidos no respectivo contrato de concessão. 

 
2. Se o contrato de concessão for omisso e quando o 

aproveitamento incluir, entre outros, a edificação de construções, 
devem ser observados os seguintes prazos máximos: 

1) 90 dias a contar da data de publicação em Boletim Oficial do 
despacho que titula a concessão, para a apresentação do projecto de 
arquitectura; 

2) 180 dias a contar da data de notificação da aprovação do 
projecto de arquitectura, para a apresentação de outros projectos de 
especialidades; 

3) 60 dias a contar da data de notificação de aprovação dos 
projectos de especialidades, para a apresentação do pedido de emissão 
da licença de obras; 

4) 15 dias a contar da data de emissão da licença de obras, para o 
início da obra; 

5) O prazo estabelecido na licença de obras para a conclusão das 
mesmas. 

 
Artigo 102.º 

Procedimento de aproveitamento 
 

1. O procedimento de aproveitamento dos terrenos concedidos 
para a construção de prédios urbanos é o que estiver definido no 
respectivo contrato de concessão. 

 
2. Se o contrato de concessão for omisso, devem ser observados 

os seguintes prazos máximos: 
1) 90 dias contados da data de publicação em Boletim Oficial 

do despacho que titula a concessão, para a apresentação do 
projecto de arquitectura; 

2) 180 dias contados da data de notificação da aprovação do 
projecto de arquitectura, para a apresentação de outros 
projectos de especialidades; 

3) 60 dias contados da data de notificação de aprovação dos 
projectos de especialidades, para a apresentação do pedido 
de emissão da licença da obra; 

4) 15 dias contados da data de emissão da licença da obra, 
para o início da obra;  

5) O prazo estabelecido na licença de obras para a conclusão 
das mesmas. 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
 
3. A inobservância de qualquer um dos prazos referidos no 

número anterior sujeita o concessionário às penalidades estabelecidas 
no respectivo contrato ou, sendo este omisso, à multa no montante 
correspondente a 0,1%, consoante as situações, do prémio ou do preço 
de adjudicação por cada dia de atraso, até 150 dias. 

 
4. A não aprovação do projecto de arquitectura ou de outros 

projectos de especialidades não suspende nem interrompe a contagem 
do prazo de aproveitamento, para efeitos do disposto no presente 
artigo. 

 
5. A requerimento do concessionário, o prazo de aproveitamento 

do terreno pode ser suspenso ou prorrogado por autorização do Chefe 
do Executivo, por motivo não imputável ao concessionário e que o 
Chefe do Executivo considere justificativo. 

 

 
3. A inobservância de qualquer um dos prazos referidos no 

número anterior sujeita o concessionário às penalidades estabelecidas 
no respectivo contrato ou, sendo este omisso, à multa no montante 
correspondente a 0,1% do prémio por cada dia de atraso, até 150 dias. 

 
4. A não aprovação do projecto de arquitectura ou de outros 

projectos de especialidades não suspende nem interrompe a contagem 
do prazo do aproveitamento, para os efeitos do disposto no presente 
artigo. 

 
5. A requerimento do concessionário, o prazo de aproveitamento 

do terreno pode ser suspenso ou prorrogado por despacho do Chefe do 
Executivo, em caso de alteração anormal das circunstâncias em que as 
partes decidiram contratar. 

 
 

 
Artigo 215.º 

Nas concessões provisórias 
 

A presente lei aplica-se às concessões provisórias anteriores à sua 
entrada em vigor, com as seguintes ressalvas: 

1) Quando esteja a correr um prazo fixado por legislação anterior 

 
Artigo 203.º 

Nas concessões provisórias 
 

A presente lei aplica-se às concessões provisórias anteriores à sua 
entrada em vigor, com as seguintes ressalvas: 

1) Quando for fixado prazo para o exercício de um direito ou 
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Lei n.º 10/2013 (Lei de terras) 

 

 
Versão inicial da proposta de lei 

 
e a presente lei o tiver modificado, é aplicado o prazo mais longo; 

2) Os direitos e deveres dos concessionários são imediatamente 
regulados pela presente lei, sem prejuízo do convencionado nos 
respectivos contratos; 

3) Quando tenha expirado o prazo anteriormente fixado para o 
aproveitamento do terreno e este não tenha sido realizado por culpa do 
concessionário, aplica-se o disposto no n.º 3 do artigo 104.º e no artigo 
166.º 

 

o cumprimento de uma obrigação não considerado em 
legislação anterior, ele começa a contar a partir da entrada 
em vigor da presente lei; 

2) Quando estiver a correr um prazo fixado por legislação 
anterior e a presente lei o tiver modificado, é aplicado o 
prazo mais longo; 

3) Os direitos e deveres dos concessionários são 
imediatamente regulados pela presente lei, sem prejuízo do 
convencionado nos respectivos contratos; 

4) Quando já tiver expirado o prazo anteriormente fixado para 
o aproveitamento do terreno e este não tenha sido realizado 
por culpa do concessionário, aplica-se o disposto no n.º 3 
do artigo 102.º e no artigo 163.º. 
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2013 年 1 月 3 日 

全體會議摘錄 

(引介法案) 

Extracção parcial do Plenário  

de 3 de Janeiro de 2013 

(Apresentação da proposta de lei) 

 
(載於《法律彙編》之《土地法》 

中文版第 433~463 頁) 

 
 (Constante na Colectânea de Legislação 

 – Lei de Terras 
Versão portuguesa – páginas 509 a 539) 
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Extracção parcial do Plenário de 3 de Janeiro de 2013 
 

Presidente Lau Cheok Va: Muito bem, Srs. Deputados, vamos passar a tratar da 
terceira matéria agendada para hoje, que é a apresentação da proposta de lei intitulada 
“Lei de terras”. Bom, em seguida, vou dar a palavra ao Sr. Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io. 

Sr. Secretário, por favor. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Exmo. Sr. 
Presidente da Assembleia Legislativa, 

Srs. Deputados: 

A Lei de terras actualmente em vigor, publicada em 1980, tem sido aplicada até 
hoje, há mais de 3 décadas. Durante este período, Macau retornou à China e tornou-se, 
com base na máxima “Um país, dois sistemas”, numa região administrativa especial da 
China, passando ainda de pequena cidade para cidade de renome internacional na 
indústria do jogo e do turismo, verifica-se ainda um brusco aumento de exigência por 
parte dos cidadãos, pelo que, todos estes factores em conjunto conduziram ao rápido 
aumento da necessidade em termos de terrenos. A optimização do mecanismo de 
gestão de solos esteve também sob o forte foco de atenção da sociedade, havendo 
mesmo, sucessivamente, um forte apelo no seio social à revisão da Lei de terras, uma 
vez que o seu clausulado está desarticulado face ao desenvolvimento social, urgiu 
então a necessidade da sua revisão, em prol do desenvolvimento sustentável de Macau. 

Por isso, em prol da implementação da gestão científica e de medidas jurídicas de 
alta transparência, de modo a tornar o aproveitamento dos solos mais racional, foi 
então elaborado, pela Administração da RAEM, a proposta de revisão da Lei de terras, 
por forma a regulamentar de forma mais clara, e conjugada com a situação concreta da 
sociedade, todo o mecanismo de gestão de solos, no sentido de permitir o 
aproveitamento mais eficaz dos solos, melhor promover o desenvolvimento económico 
de Macau, e melhor elevar a qualidade de vida dos cidadãos. 

Considerando a vasta magnitude e a enorme complexidade dos procedimentos 
pertinentes à revisão da Lei de terras, bem como a elevada exigência da sua técnica 
legislativa, urge a necessidade de se proceder, de forma organizada e cumulativa, ao 
seu aperfeiçoamento. Assim sendo, a Administração veio anteriormente fixar as 
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diversas fases e dar início à realização dos respectivos trabalhos. Assim sendo, nesta 
óptica, foi dado início, em 2008, à realização dos trabalhos de revisão da Lei de terras 
e seus diplomas complementares, no intuito de analisar, e rever em diferentes 
perspectivas, as várias vertentes, desde a forma de concessão dos terrenos, a área dos 
terrenos a conceder, o prazo de concessão, a alteração da finalidade das concessões, a 
transmissão das concessões, o método de determinação do montante do prémio, o 
procedimento de concessão, e até o mecanismo de fiscalização do cumprimento dos 
contratos de concessão, temas estes que estiveram no centro de atenção da sociedade. 
Em Novembro deste mesmo ano teve também início a 1.ª ronda das acções de consulta 
pública sobre o assunto. 

A Administração encomendou, em princípios de 2009, a um grupo de 
especialistas na área jurídica de instituições académicas, a realização de um estudo 
mais aprofundado sobre o aspecto teórico e operacional da revisão da Lei de terras, 
após o que, em conjugação com as opiniões recolhidas na 1.ª ronda das acções de 
consulta pública sobre o assunto, foi elaborada a minuta preliminar da proposta de 
revisão da Lei de terras, que foi em seguida internamente objecto de estudo, análise e 
introdução de ajustamentos no seio do grupo de trabalho interdepartamental da 
Administração, criado para o efeito, assim como foi ouvido o parecer dos Serviços de 
Justiça. Com base nas opiniões recolhidas na 2.ª ronda das acções de consulta pública, 
que foram realizadas em finais de 2010, nasceu então a presente versão da proposta. 

Após a sua revisão, foi expressamente frisado no seu articulado que a gestão dos 
terrenos do Estado na RAEM deve obedecer aos princípios da sustentabilidade, do 
aproveitamento útil e efectivo dos terrenos, da informação do público, da igualdade no 
acesso à terra, da precaução, da vinculação ao plano, e da publicidade da situação 
jurídica dos terrenos, princípios estes que, no seu conjunto, constituem um sistema 
completo de gestão de solos, que incorpora mutuamente os aspectos da gestão dos 
solos, desenvolvimento social, necessidades dos cidadãos e enunciação científica. 

Principais pontos revistos na proposta: 

1. Requisitos mais rigorosos para os pedidos de concessão de terrenos 

No seu articulado, foi proposto a entrega por parte do requerente do estudo de 
viabilidade económica, incluindo a avaliação da posição competitiva, avaliação 
macroeconómica, plano de financiamento e investimento, e, quando se trate de 
projecto de grande empreendimento, a análise de viabilidade, incluindo a taxa interna 
de rentabilidade, o valor actual líquido e o prazo de recuperação do investimento, 
anexando ainda, caso seja necessário, os documentos relativos à avaliação do impacto 
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ambiental. No seu articulado foi também claramente definido o conceito de projecto de 
grande empreendimento, de modo que, através destes requisitos, seja possível uma 
apreciação mais rigorosa do processo; 

2. Optimização do mecanismo de concessão de terreno 

Atendendo à crescente atenção, e expectativa da sociedade, quanto a concessão de 
terrenos, e em prol da implementação do princípio de transparência e da 
regulamentação do processo, foi proposto no seu articulado que a concessão de 
terrenos seja obrigatoriamente precedida de concurso público, e foram enumeradas as 
situações em que o concurso público pode ser dispensado, nomeadamente no 
desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos, nas áreas da educação, da cultura, 
da saúde, do desporto, dos serviços sociais, na construção de instalações de utilidade 
pública, nos empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo, e na 
participação em planos de construção urbanística promovidos pela Administração, de 
modo a que os princípios aplicados na apreciação sejam mais claros e operacionais, 
evitando assim que o poder discricionário seja demasiado ou excessivo. 

Face ao desenvolvimento social, e no intuito de permitir o absoluto 
aproveitamento dos terrenos do domínio público, foi proposta a introdução, neste 
diploma legal, do regime de concessão de uso privativo, no sentido de proporcionar à 
Administração mais uma forma para o tratamento de terrenos do domínio público, 
permitindo assim que seja possível nos terrenos do domínio público a construção de 
instalações públicas que condigam com as mudanças sociais e o uso oportuno dos 
recursos sociais; 

3. Condicionamento rigoroso da alteração da finalidade das concessões e das 
transmissões 

A fim de evitar a especulação dos terrenos, não é permitida a alteração da 
finalidade das concessões provisórias, ou seja, das novas concessões em que o terreno 
não foi ainda aproveitado. Em caso de concessão provisória, e quando a transmissão 
do capital social da concessionária for superior a 50%, a transmissão deve ser 
apreciada pela Administração. 

No intuito de garantir que o terreno concedido seja aproveitado em tempo 
oportuno, conforme o objecto da concessão, foi proposto no seu articulado que, em se 
tratando de concessão com dispensa de concurso público, a alteração da finalidade da 
concessão e a modificação do aproveitamento do terreno concedido não podem colidir 
com o motivo que justificou a dispensa daquele procedimento, salvo por motivo de 
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planeamento urbanístico ou de interesse público. 

No que refere à troca de direitos sobre os terrenos, foi melhor aclarado, e 
concretamente definido no seu articulado, a igualdade das prestações, assim, a 
Administração somente pode conceder, mediante troca, terrenos de valor superior aos 
recebidos pelo Estado, quando motivo de interesse público o justifique, e desde que o 
valor dos terrenos recebidos não seja inferior a metade daquele valor, pagando o 
concessionário, a título de prémio, a importância correspondente à diferença de valor 
entre os terrenos em permuta; 

4. Reforço das acções de fiscalização e mecanismo sancionatório 

No seu articulado, foi ainda expressamente definido que compete à DSSOPT a 
vistoria e a fiscalização, deve fiscalizar periodicamente a situação de aproveitamento 
do terreno. A par disso, foram também fixados os prazos que devem ser cumpridos nas 
diversas fases do processo, podendo ser aplicadas multas, em caso de não 
cumprimento do prazo de aproveitamento fixado, de valor indexado ao montante do 
prémio de concessão, de modo a agravar significativamente o valor da multa em caso 
de atraso de aproveitamento do terreno, evitando assim o aparecimento de situações de 
não aproveitamento de terrenos. 

A par disso, foi ainda claramente definido no seu articulado as situações de 
reversão do terreno à posse do Estado, podendo a Administração declarar a caducidade 
da concessão, em caso de transmissão sem prévia autorização dos direitos resultantes 
da concessão, falta de aproveitamento do terreno dentro dos diferentes prazos 
contratualmente fixados, e interrupção do aproveitamento do terreno até certo prazo. A 
par disso, em caso de falta de pagamento por parte da concessionária, do prémio ou 
renda, ou alteração da finalidade da concessão ou do aproveitamento do terreno, ou 
quando a utilização dos terrenos se afaste dos fins para que foram concedidos, ou estes 
não estejam a ser prosseguidos, infringindo as obrigações contratualmente fixadas, a 
Administração pode rescindir o contrato de concessão; 

5. Combate contra a ocupação ilegal dos terrenos 

Em salvaguarda dos terrenos do Estado, e para produzir o efeito de dissuasão nos 
ocupantes que não tenha obedecido a ordem de despejo da Administração, e de 
reversão do terreno, no seu articulado será significativamente agravado o valor da 
multa da ocupação dolosa e ilegal dos terrenos do Estado, em que o valor da multa será 
indexado à área do terreno ilegalmente ocupado, variando assim o valor da multa entre 
MOP$50 000,00 a MOP$3 000 000,00. Ainda, não obstante este facto, será igualmente 
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introduzido o crime de desobediência, previsto no Código Penal, no sentido de 
aumentar o custo da ocupação ilegal de terrenos e promover o efeito de dissuasão, de 
modo a mostrar a determinação da Administração na protecção dos terrenos do Estado; 

6. Elevação do montante do prémio 

Face à elevada exigência da sociedade do aumento do montante do prémio de 
concessão, de modo a articular com as circunstâncias sociais, serão introduzidos 
demais factores de ponderação na fixação do prémio de concessão, designadamente a 
taxa de inflação e o preço de adjudicação nos concursos públicos anteriores, por forma 
a permitir que o montante do prémio possa estar melhor articulado com o preço 
praticado no mercado; 

7. Aumento da transparência no processo da concessão de terrenos 

Em caso de dispensa da realização de concurso público, foi proposto no seu 
articulado que durante a apreciação do pedido seja divulgado ao público, pelos meios 
adequados, o conteúdo essencial do contrato, designadamente, o nome do requerente, a 
área do terreno pretendido, sua localização e finalidades, e o valor do prémio, a fim de 
permitir ao público estar ciente do plano, aumentado assim a transparência nos 
processos de concessão. 

Assim sendo, devido às vastas áreas que a revisão da Lei de terras abrange, e 
considerando a sua estreita relação com os demais diplomas legais, na sua revisão será 
necessário ter em conta a articulação e o equilíbrio com a Lei do Planeamento 
Urbanístico, o Regime Jurídico da Construção Urbana e o Regime Jurídico de 
Reordenamento dos Bairros Antigos, de modo a possibilitar, perante a futura 
perspectiva do planeamento urbanístico, o aperfeiçoamento da concessão e do 
aproveitamento dos terrenos. Após a revisão de Lei de terras, a Administração irá, com 
a maior brevidade possível, proceder à revisão e alteração dos seus diplomas 
complementares, procedimentos administrativos e circulares. 

Face ao rápido desenvolvimento social de Macau, será cada vez mais notória a 
importância da gestão dos solos, assim sendo, além da Administração da RAEM vir a 
aplicar rigorosamente no futuro a Lei de terras, irá ainda, em simultâneo, proceder à 
sua revisão e estudo, em função das mudanças sociais, em prol do seu progressivo 
aperfeiçoamento e optimização, de modo a que a Lei de terras esteja estreitamente 
articulada com o desenvolvimento social, para que se torne numa das forças 
impulsionadoras do desenvolvimento urbano. 

Muito obrigado! 
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Presidente: Bom, Srs. Deputados, como se indicou no aviso, a reunião de hoje 
destina-se sobretudo à apresentação da proposta de lei acima referida, não sendo o 
objectivo da reunião a discussão e a aprovação da mesma proposta. Ainda assim, são 
admitidos pedidos de esclarecimento do conteúdo da apresentação. 

Sr. Deputado Ng Kuok Cheong, por favor. 

Ng Kuok Cheong: Sendo numerosos os conteúdos da Lei de terras, a atenção do 
público foca-se, desde sempre, na concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público... do conluio entre funcionários do Governo e comerciantes, e da concessão de 
terrenos por preço baratíssimo. Porém, a leitura do texto da proposta em referência 
permitiu-me constatar que, por razões de interesse público, a versão modificada da Lei 
de terras continua a prever a possibilidade de concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público. Reparem que “empreendimentos que se articulam com as políticas 
do Governo”, e “construção de instalações públicas”, são condições vagas, que podem 
ser satisfeitas com muita facilidade. Queria perguntar qual é a percentagem do terreno 
que deve ser aproveitada para a construção de instalações públicas, no caso de o 
mesmo ser concedido com dispensa de concurso público, pela respectiva razão. Na 
proposta de lei apresentada não parece que haja a definição deste aspecto, ou seja, as 
lacunas existentes na legislação, que têm permitido a prática de irregularidades ligadas 
à concessão de terrenos, não foram preenchidas com eficácia, com a presente revisão e 
modificação da Lei de terras. Há razões para acreditar que a população vai continuar 
preocupada com o fenómeno de abuso de poder pelos dirigentes governamentais, em 
prejuízo do interesse público. 

Nas duas auscultações públicas, foi proposta a criação do regime de audiência 
pública, através da realização de algumas sessões para a recolha das opiniões sobre a 
concessão de terrenos com a dispensa de concurso público, parece que no texto desta 
proposta de lei tal desaparece, essa sugestão não foi adoptada na nova versão da lei em 
análise. Se se manteve esse regime, façam o favor de me ajudar a encontrá-lo... Onde 
está? Mas, parece que este regime foi retirado. Por que razão não se adopta esse 
regime? 

Nesta situação, é importante a definição de critérios rigorosos para o cálculo do 
valor do prémio, de modo a impedir a concessão de terrenos por preço demasiado 
barato, tal como referiu o Sr. Secretário há pouco. Contudo, fiz já uma leitura do texto 
completo da proposta de lei em causa, e não encontrei um artigo que tenha uma norma 
concreta sobre o assunto, só há uma disposição que estipula o seguinte: para além da 
consideração da localização do terreno concedido, do uso que se pretende fazer com o 
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terreno, do custo para a realização do projecto e da taxa de inflação, ainda está 
estipulado, na versão modificada da Lei de terras, que se devem ter em referência os 
preços de adjudicação nos concursos públicos anteriores, factor esse que, todavia, é 
tomado como uma das variáveis que podem influenciar o valor do prémio, e não como 
um factor decisivo na fixação do mesmo valor. Sendo assim, estou preocupado com a 
possibilidade da continuação da concessão de terrenos por baixo preço, pois os valores 
do prémio, registados na nova tabela elaborada tendo em consideração os primeiros 
quatro factores, correspondem apenas a menos de 10% dos preços do mercado 
imobiliário, problema esse que apontei aquando do debate das Linhas de Acção 
Governativa, perante o Sr. Secretário. 

Pelo exposto, sublinho a indispensabilidade, para a defesa do interesse público, do 
regime de audiência pública, através da realização de algumas sessões para a discussão 
da concessão de terrenos com dispensa de concurso público. Queria perguntar ao Sr. 
Secretário se o Governo desistiu da sugestão da criação deste regime. 

Note-se que na Lei Básica está definida a competência da Assembleia Legislativa 
da RAEM para debater questões de interesse público, estando o mesmo conteúdo 
declarado no Regimento da Assembleia Legislativa da RAEM, onde se estipula que o 
Plenário pode reunir especificamente para debater questões de interesse público, a 
pedido do Governo. Ora, se a concessão de terrenos com dispensa de concurso público 
estiver baseada realmente no interesse público, tal como o Governo costuma afirmar, 
este é um assunto que convém ser discutido no âmbito da Assembleia Legislativa, 
tomando a Administração Pública a iniciativa da criação do respectivo mecanismo. 
Realço que a Assembleia Legislativa não pretende ficar com o poder de decisão das 
respectivas concessões, e que a discussão serve apenas para explicar as razões que 
levam à concessão, com dispensa do concurso público, dos terrenos da RAEM a 
determinadas entidades privadas. Portanto, a criação do mencionado mecanismo é 
vantajosa para o Governo, que pode revelar claramente ao público os factos que 
conduzem à tomada das respectivas decisões, expondo informações relacionadas. Esta 
é uma sugestão que apresentei em várias ocasiões, a qual, parece-me, não foi aceite na 
elaboração da nova versão da Lei de terras. Espero que o Governo possa ponderar com 
cuidado esta minha sugestão, dando a oportunidade à Assembleia Legislativa de ajudar 
o Governo a esclarecer os respectivos assuntos perante o público. Não sei qual é a 
ideia do Sr. Secretário sobre a sugestão acima apresentada... 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Au Kam San. 
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Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário e demais autoridades presentes: 

Queria pedir o esclarecimento de vários aspectos sobre a Lei de terras, um dos 
quais é precisamente a restrição colocada ao poder discricionário, utilizado pelos 
dirigentes governamentais na concessão de terrenos, necessidade que foi mencionada 
há pouco pelo Sr. Secretário. Com efeito, o abuso do referido poder e a concessão de 
terrenos por preço muito barato, são fenómenos criticados pelos residentes de Macau 
há muito tempo, sendo também razão para a suspeição de práticas de corrupção e de 
conluio, entre funcionários do Governo e comerciantes. Ora, na versão modificada da 
Lei de terras, está prevista a possibilidade de dispensa, baseada no interesse público, 
do concurso público para a concessão de terrenos, o qual normalmente é exigido para a 
selecção do concessionário. Nesse caso, não estou a ver como se pode evitar o abuso 
do poder discricionário na concessão de terrenos, pois, sob o pretexto da “construção 
de instalações públicas”, um terreno perto do Edifício Hoi Keng Tin, foi concedido 
com dispensa de concurso público à Transmac, para a construção de uma oficina onde 
se consertariam os autocarros. O mesmo terreno, todavia, acabou por ser utilizado 
totalmente para a construção de edifícios para a habitação e para o comércio. Se na 
nova versão da Lei de terras não se definirem regras mais rigorosas, vai continuar a 
ocorrer o fenómeno da modificação da utilidade dos terrenos concedidos com dispensa 
do concurso público, sob o pretexto de “planeamento urbanístico”, de “necessidade do 
desenvolvimento da cidade”, ou de “mudança da estrutura das indústrias”. Queria 
perguntar ao Sr. Secretário quais são as medidas previstas para evitar a dilatação do 
poder discricionário na concessão de terrenos com dispensa de concurso público. 

Tal como o Sr. Deputado Ng Kuok Cheong apontou, os “empreendimentos que se 
articulam com as políticas do Governo” e a “participação em planos de construção 
urbanística promovidos pela Administração”, são também razões previstas na proposta 
de lei em destaque, para a dispensa de concurso público na concessão de terrenos. 
Como se pode ver, este é um âmbito muito alargado, não se verificando nenhuma regra 
imposta para delimitar o poder discricionário do Governo na concessão de terrenos. 
Se, no fim das contas, todas as lacunas existentes permanecem depois da revisão e 
modificação da Lei de terras, pergunta-se: para que servem a aprovação e publicação 
da presente proposta de lei? 

Outro problema, para o qual queria chamar a atenção, tem a ver com as 
concessões gratuitas, atribuídas a pessoas colectivas de utilidade pública e a confissões 
religiosas, sendo um exemplo destas concessões gratuitas a concessão, por duas vezes 
e após o retorno de Macau à Pátria, de duzentos e vinte mil metros quadrados de 
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terrenos, na sua totalidade, à Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau, a qual 
deve ser considerada como “pessoa colectiva de utilidade pública”. Depois da 
modificação da Lei de terras, não sei se vai continuar a ocorrer a mesma situação, que 
põe em causa os terrenos da RAEM enquanto recursos preciosos. Estas são as questões 
que queria apresentar, na esperança de obter a resposta do Sr. Secretário. 

Presidente: Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Sr. Presidente, 

Sr. Secretário: 

No ponto n.º 4 da apresentação, intitulado “Reforço da supervisão e do 
mecanismo de penalização”, está previsto claramente o exercício da função da 
supervisão pela Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, e 
especificamente pelo Departamento de Gestão de Solos da DSSOPT, o qual também é 
responsável pela concessão de terrenos, assim como pela fiscalização do seu 
aproveitamento. Na apresentação das novidades introduzidas na proposta de lei em 
causa, o Sr. Secretário mencionou a optimização do processo de concessão de terrenos 
e o aperfeiçoamento do regime de gestão de solos, tendo em consideração uma série de 
factores, tais como, a macro economia, os planos financeiros e de investimento, o 
resultado da análise de viabilidade dos mesmos planos, a taxa de retorno, o património 
líquido, o período de investimento, e a protecção ambiental, tarefas essas que devem 
ser levados a cabo pelo Departamento de Gestão de Solos da DSSOPT, em 
colaboração estrita com a Direcção dos Serviços de Economia e com a Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental. Sendo assim, acho que há necessidade de 
transformação do Departamento de Gestão de Solos em Direcção dos Serviços de 
Gestão de Solos, com vista a assegurar a manuseabilidade da proposta de lei em 
destaque, pois há muitos problemas ligados aos contratos, em matéria de solos, que 
precisam de ser resolvidos. Queria saber qual é a ideia do Governo sobre este assunto. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário e as demais autoridades presentes: 

Queria fazer quatro perguntas sobre a apresentação, assim como queria pedir-lhes 
a respectiva resposta. A minha primeira pergunta tem a ver com o reforço da 
supervisão e do mecanismo de penalização. Segundo a apresentação do Sr. Secretário, 



Lei de Terras

518

Lei de terras 

518 

compete à Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, a 
fiscalização regular da situação de aproveitamento dos terrenos concedidos, o qual é 
regulamentado pelos regimes e princípios fundamentais definidos nos respectivos 
diplomas legais, por um lado, e, por outro, pelo contrato concreto, a celebrar em cada 
acto de concessão de terrenos. Tal como referiram alguns colegas, o poder 
discricionário detido pela Administração Pública, na concessão de terrenos e no 
aproveitamento dos terrenos concedidos, cria muitos problemas. Sendo assim, 
esperamos que se definam, tanto nas leis, como nos contratos, regras com maior rigor, 
não se admitindo grande flexibilidade e possibilidade de exercício do poder 
discricionário. 

Acho estranho o realce dado, no primeiro parágrafo, do ponto n.º 4, ao reforço da 
supervisão da situação de aproveitamento dos terrenos concedidos, uma vez que este é 
um trabalho que deve ser realizado regularmente. A minha dúvida é exactamente a 
seguinte: por que é que a mencionada tarefa não tem sido bem executada, e por que é 
existem em Macau terrenos desocupados durante dez ou vinte anos? Queria saber por 
que é que há necessidade de introduzir uma modificação na Lei de terras, para que os 
respectivos trabalhos de fiscalização sejam realizados efectivamente. 

Em segundo lugar, queria perguntar ao Governo, que pretende ser transparente, se 
já realizou uma auscultação pública, com vista a perceber a opinião da população 
sobre a necessidade, para garantir a justiça e a imparcialidade, de abertura de concurso 
público na concessão de terrenos, especialmente neste momento em que se regista 
grande desenvolvimento económico do Território. Se a resposta for negativa, queria 
saber se o Governo acha que é preciso realizar uma consulta pública antes de tomar a 
decisão de manter, na versão modificada da Lei de terras, a estipulação que prevê a 
possibilidade de dispensa de concurso público na concessão dos terrenos. Faço estas 
perguntas, porque a concessão de terrenos com dispensa de concurso público, na 
realidade, tem causado muitos problemas ligados à corrupção, nomeadamente a 
concessão dos oito terrenos em frente do Aeroporto Internacional de Macau. 

Em terceiro lugar, queria pedir ao Sr. Secretário para explicar quais são as 
diferenças substanciais entre a versão modificada e a versão em vigor da Lei de terras, 
visto que não as posso verificar no texto da apresentação. 

A minha quarta pergunta tem a ver com os critérios utilizados para o cálculo do 
valor do prémio. O Sr. Secretário explicou, há pouco, que a taxa de inflação seria um 
factor a ter em consideração na fixação do montante do prémio. Ora, a taxa de inflação 
é normalmente tomada como critério para o ajustamento de ordenados. Questiono se a 
mesma taxa é suficiente para a avaliação do valor de um terreno. Sendo assim, queria 



Lei de Terras

519

Lei de terras 

519 

pedir ao Sr. Secretário para explicar quais são as novidades introduzidas na versão 
modificada da Lei de terras quanto ao cálculo do prémio. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado Ho Ion Sang. 

Ho Ion Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

Nesta reunião, destinada à apresentação da versão modificada da Lei de terras, 
queria pedir o esclarecimento de vários aspectos. Na respectiva Nota Justificativa, há 
referência ao objectivo da proposta da lei em destaque, o qual é precisamente a 
garantia do bom aproveitamento dos recursos de solos, para além de continuar a 
visar-se a regulamentação dos trabalhos de gestão dos terrenos da RAEM. Quanto às 
restrições colocadas à utilidade dos terrenos e à altura dos edifícios, estes assuntos são, 
por sua vez, regulamentados pela Lei do planeamento urbanístico e pelo Regulamento 
geral da construção urbana. Tendo em consideração a relação íntima entre a Lei de 
terras e os últimos dois diplomas legais, depois de ouvir a apresentação sobre a nova 
versão da Lei de terras, queria perguntar ao Sr. Secretário quando é que os outros dois 
diplomas legais vão ser entregues à Assembleia Legislativa, para a discussão e 
apreciação. Este é o primeiro assunto a que queria prestar atenção. 

O segundo assunto que queria abordar tem a ver com a possibilidade de dispensa 
de concurso público na concessão de terrenos destinados ao desenvolvimento de 
actividades sem fins lucrativos, nas áreas da educação, da cultura, da saúde, do 
desporto e dos serviços sociais, à construção de instalações de utilidade pública, à 
implementação de empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo, e à 
participação em planos de construção urbanística promovidos pela Administração, 
muito embora na proposta de lei em causa se exija normalmente o lançamento de 
concurso público para a concessão de terrenos. Penso que é mais polémica a concessão 
de terrenos com dispensa de concurso público, por razão de implementação dos 
empreendimentos que se articulem com políticas do Governo, cujo exemplo é a 
concessão de terrenos às grandes empresas do jogo, a qual não é considerada pela 
maioria dos cidadãos de Macau como uma decisão que prossiga o interesse público. 
Assim sendo, espero que se possam criar mecanismos que visem a protecção do direito 
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de acesso à informação da população, e a garantia da concessão de terrenos com base 
no interesse público. 

Com efeito, têm-se registado dificuldades no acesso às informações relativas à 
concessão de terrenos e à supervisão da situação de aproveitamento dos terrenos 
concedidos, sendo o primeiro trabalho realizado sobretudo pela Comissão de terras, a 
qual é composta exclusivamente pelos dirigentes governamentais: o Director dos 
Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, que orienta e preside a Comissão, o 
Chefe do Departamento de Gestão de Solos da DSSOPT, o Chefe do Departamento de 
Urbanização da DSSOPT, o Chefe do Departamento Jurídico da DSSOPT, um 
representante do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais, o Director dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro, e o Conservador do Registo Predial. São estes sete 
dirigentes governamentais que possuem o direito de votar, na apreciação dos assuntos 
em matéria de concessão de terrenos. O Grupo Consultivo para o Desenvolvimento de 
Terrenos, por sua vez, foi criado para implementar o princípio de participação pública 
e garantir o exercício do direito de acesso à informação. No entanto, o mesmo Grupo 
Consultivo não tem cumprido as suas funções de uma forma satisfatória, pois as 
sessões de assistência do público aos processos de concessão de terrenos, organizadas 
por este Grupo, não produziram os efeitos desejados, sendo um bom exemplo para esta 
afirmação o projecto de construção civil na Avenida Wai Long, em frente do Aeroporto 
Internacional de Macau, o qual foi autorizado em Junho de 2009, mesmo com a forte 
crítica dos membros do mencionado Grupo Consultivo. Assim sendo, penso que se 
deve prestar um esforço maior, no sentido de reforçar as funções das referidas sessões 
de assistência do público, por forma a garantir a concessão de terrenos com justiça e 
imparcialidade, assim como o aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM. 

Na versão modificada da Lei de terras, está prevista a possibilidade de concessão 
de terrenos com dispensa de concurso público, e que as respectivas informações serão 
publicadas de forma considerada conveniente. Como na proposta de lei não se 
explicita a forma que será adoptada para assegurar o exercício do direito de acesso à 
informação dos cidadãos, espero que o Governo possa definir com clareza a 
obrigatoriedade de realização de sessões com a assistência do público, nos processos 
de concessão de terrenos com dispensa de concurso público, o que foi sugerido por 
grande quantidade dos residentes, nas respectivas consultas públicas. 

A necessidade de articulação do valor do prémio com os preços verificados no 
mercado imobiliário é outro assunto em que se foca a minha atenção. Na versão 
modificada da Lei de terras foram introduzidos dois elementos novos, que precisam de 
ser tidos em consideração na fixação do montante do prémio, os quais são: a taxa de 
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inflação, e os preços de adjudicação nos concursos públicos anteriores. Chamo a 
atenção para a importância da actualização atempada do valor do prémio, 
nomeadamente para assegurar o efeito dissuasivo produzido pelas normas referentes às 
penalizações, pois o montante das multas normalmente é fixado com base no prémio. 
No ano passado, o Chefe do Executivo afirmou a necessidade de revisão anual dos 
prémios, directriz que porém não foi seguida pelas autoridades, e, portanto, desde o 
último ajustamento dos prémios, em Novembro de 2011, até agora, ainda não se 
procedeu à revisão desejada dos mesmos. 

Por fim, queria apontar para a ausência, tanto na versão em vigor, como na versão 
modificada da Lei de terras, de regulamentos que assegurem a manuseabilidade do 
processo da transmissão de situações resultantes da concessão, no caso de pedido de 
empréstimos aos Bancos pelo concessionário do terreno, assim como a protecção dos 
credores que concedem os respectivos empréstimos. Na realidade, muitos 
adjudicatários do terreno precisam do apoio dos Bancos para a implementação do 
respectivo projecto, servindo o terreno concedido como caução da hipoteca. Como a 
dificuldade na execução da mencionada norma constitui vulgarmente um problema 
existente na realidade, queria pedir ao Governo para prestar a devida atenção. São 
estes os aspectos que queria abordar. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Chan Wai Chi: Obrigado, Sr. Presidente. 

Srs. Representantes Governamentais, 

Caros Colegas: 

Há pouco, muitos Deputados apresentaram as suas opiniões sobre a nova versão 
da Lei de terras… 

Presidente: O que os Deputados apresentaram foram perguntas e não opiniões... 

Chan Wai Chi: Sim, sim... Os colegas fizeram muitas perguntas, apresentaram 
muitas opiniões e mencionaram muitos problemas. Desculpe, Sr. Presidente... Penso 
que preciso de ter mais cuidado, uma vez que sempre pensava que a reunião de hoje se 
destinava à discussão e votação na generalidade da proposta de lei em destaque. Como 
não consigo ajustar imediatamente o meu discurso, em seguida vou expor algumas 
ideias que tenho em relação ao assunto em análise. 
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Em primeiro lugar, muitos colegas colocaram já as perguntas em termos jurídico, 
não vou repetir as mesmas perguntas. Para além das questões jurídicas, existem 
grandes problemas, merecedores da nossa atenção, em relação à execução da lei. Há 
pouco... Há colegas que referiram a importância da representatividade da Comissão de 
Terras, a qual ficou afectada com a substituição do Leal Senado, e do Município das 
Ilhas, pelo Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais. Note-se que, tanto no Leal 
Senado, como no Município das Ilhas, havia um membro eleito por sufrágio directo, o 
qual podia reflectir as opiniões dos residentes da Península de Macau e das Ilhas, 
assegurando desta forma a razoabilidade da composição da referida Comissão. 
Contudo, o Leal Senado e o Município das Ilhas foram eliminados há muito tempo, 
não se viu qualquer alteração no preenchimento dos membros, na composição desta 
Comissão, surgiu por isso o problema na sua estrutura, o que gerou prejuízos nas suas 
funções. Espero que o Sr. Secretário possa prestar atenção a este aspecto. 

Em segundo lugar, queria sublinhar a necessidade da criação do mecanismo de 
assistência pública às sessões de concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, por forma a garantir uma maior transparência das informações, bem como 
uma melhor supervisão sobre o processo de concessão de terrenos, baseada no 
interesse público. Tenho a expectativa da introdução do respectivo conteúdo na 
proposta de lei em referência. 

Em último lugar, queria manifestar a minha preocupação com a insuficiência de 
tempo para a apreciação na especialidade da presente proposta da lei. Quando a mesma 
nos foi entregue, foi-nos dito que o prazo de apreciação terminava em 14 de Dezembro 
do ano passado. Pensava portanto que a reunião de hoje era só para a apresentação da 
proposta de lei em causa, é pena que a sua discussão e votação na generalidade só 
possa acontecer na próxima reunião, e só depois possa ser distribuída à Comissão 
Permanente, para efeitos de apreciação e análise na especialidade. Isto quer dizer que a 
respectiva Comissão Permanente tem ainda menos tempo para a apreciação e 
discussão na especialidade, dos duzentos e nove artigos que compõem a lei em causa. 
Hoje já estamos a 3 de Janeiro. Espero que o Governo perceba a urgência que temos na 
aprovação e publicação da versão modificada da Lei de terras, dando tempo suficiente 
à Assembleia Legislativa para a análise do conteúdo do diploma legal em causa, 
detectando problemas existentes, de modo a levar, ainda nesta legislatura, o respectivo 
trabalho a cabo, satisfazendo as necessidades da sociedade. Queria perguntar se o 
Governo pode prometer, perante os cidadãos, que vai colaborar com a Assembleia 
Legislativa, de modo que a versão modificada da Lei de terras possa ser publicada 
nesta legislatura, preenchendo as lacunas existentes na legislação. 
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Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Chan Wai Chi, penso que o Senhor estava a apresentar 
as suas opiniões. Em relação às suas questões, posso afirmar aqui, é exactamente a 
existência de grande quantidade de artigos na proposta de lei em apresentação, a razão 
que levou à decisão de a reunião de hoje se destinar apenas à apresentação da proposta 
de lei em referência. Julgo que é bom proporcionar uma oportunidade para o 
esclarecimento das dúvidas dos Srs. Deputados, sobre o conteúdo da proposta de lei, e 
depois é que realizaremos outra reunião, para a discussão e aprovação na generalidade. 

Bom... Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Sr. Presidente, 

Sr. Secretário: 

Queria pedir esclarecimento sobre a articulação entre a proposta de lei em 
destaque e a Lei do planeamento urbanístico, o Regulamento geral da construção 
urbana e o Regime Jurídico do Reordenamento dos Bairros Antigos, mencionada no 
ponto n.º 7 da apresentação. Como alguns destes diplomas legais ainda não foram 
publicados, na discussão não temos referências para a consideração da coordenação 
entre os mencionados diplomas legais. Sendo assim, para além da insuficiência do 
tempo, queria perguntar ao Sr. Secretário se a questão da articulação já foi considerada 
pelos respectivos especialistas, e, portanto, não precisamos de nos preocupar com este 
aspecto. Queria ainda chamar a atenção para a necessidade de acelerar os respectivos 
trabalhos, de modo que os referidos diplomas legais, como a Lei do planeamento 
urbanístico, possam ser aprovados e promulgados nesta legislatura. 

Queria também aproveitar esta oportunidade para mencionar a necessidade de 
introduzir novos membros na Comissão de Terras, ainda que esta tenha sobretudo uma 
função consultiva, sugestão que apresentei na última discussão sobre as Linhas de 
Acção Governativa. O Governo não acha que novos membros, provenientes do 
respectivo sector e com representatividade, podem permitir a execução satisfatória da 
presente proposta de lei? 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Lam Heong Sang. 

Lam Heong Sang: Sr. Presidente, 
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Sr. Secretário: 

Em primeiro lugar, queria pedir ao Sr. Secretário materiais suplementares que nos 
possam ajudar a perceber quais são as estipulações que se encontram na proposta de lei 
em análise, e que são capazes de traduzir as ideias celebradas nos sete princípios 
introduzidos na nova versão da Lei de terras. 

Em segundo lugar, queria pedir o esclarecimento de alguns conceitos novos 
introduzidos na versão modificada da lei em apresentação, pois é complicada, para 
nós, a definição de vários tipos de terrenos, designadamente terrenos do Estado 
(subdivididos em dom í nio público e domínio privado), terrenos que sejam 
reconhecidos como propriedade privada, reservas, terrenos urbanos ou de interesse 
urbano, e terrenos rústicos. Julgo que temos necessidade de compreender bem estas 
matérias, tanto para a discussão, na generalidade e na especialidade, da presente 
proposta de lei, como para a análise dos respectivos assuntos no futuro, é melhor haver 
definições para os diferentes tipos de terrenos. Gostaria também de pedir explicações 
sobre a distribuição e o aproveitamento destes terrenos, a implicação de outros 
diplomas legais sobre o mesmo assunto, como o Código Civil, como é mencionado na 
lei em análise, bem como limitações colocadas ao aproveitamento dos terrenos do 
domínio público. Para dizer com franqueza, estes assuntos são algo estranho para nós, 
pois nem temos terrenos, nem experiência de contacto com estas matérias. Assim, 
quando ouvimos falar das reservas, ficámos preocupados com a possibilidade de 
desvio de bens nacionais para o tráfico de interesses, ainda que pareça que na proposta 
de lei em causa há regras que regulamentam a utilização das mesmas. Estes são os 
esclarecimentos que queria pedir ao Sr. Secretário. 

Presidente: Sr. Deputado Lee Chong Cheng. 

Lee Chong Cheng: Sr. Presidente, 

Sr. Secretário: 

Não vou colocar muitas perguntas. Acho que a apresentação que o Sr. Secretário 
fez há pouco é demasiado simples, quando comparada com o texto da proposta de lei 
intitulada “Lei de terras”, que contém os 209 artigos. Sem dúvida, a referida proposta 
de lei é uma lei complicada, por isso, é importante a apresentação do Sr. Secretário, 
através da qual os Deputados podem obter uma ideia mais clara sobre as principais 
modificações introduzidas na nova versão da lei. No entanto, parece-me demasiado 
simples a explicação do Sr. Secretário para um diploma legal com conteúdos tão 
complicados. Por exemplo, o Sr. Secretário mencionou, na apresentação que fez há 
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pouco, um maior rigor na apreciação dos requerimentos, e o aperfeiçoamento do 
regime de concessão de terrenos, não tendo referido, porém, os novos conteúdos da 
Lei de terras, que permitam a concretização destes objectivos. Penso que a 
apresentação deve ser mais detalhada, de modo a percebermos melhor as novidades 
introduzidas, nomeadamente os sete princípios registados no artigo n.º 2, como foi 
mencionado, há pouco, pelo Sr. Deputado Lam Heong Sang. Em seguida, gostaria de 
fazer uma ou duas perguntas sobre as matérias abordadas na apresentação. 

No ponto n.º 3, o Sr. Secretário apontou que “não é permitida a alteração da 
finalidade das concessões provisórias ou das novas concessões em que o terreno não 
foi ainda aproveitado”. Queria pedir ao Sr. Secretário para precisar a definição de 
“projectos não aproveitados”. Por exemplo, um projecto é considerado como 
aproveitado no caso de terem sido cravadas duas estacas? Espero que o Sr. Secretário 
possa esclarecer este pormenor. 

Em relação à estipulação em que se determina que a transmissão superior a 50% 
do capital social seja considerada como equivalente à substituição da parte no 
procedimento, ou à transmissão de situações resultantes da concessão, gostaria de 
perguntar como controla o Governo a situação de a soma dos capitais sociais possuídos 
pelas sucursais de uma holding ultrapassar 50%, muito embora o capital social 
possuído por cada uma destas sucursais seja menos do que 50%. 

O que referi são exemplos de pormenores que gostaríamos de conhecer melhor. 

Queria pedir também ao Sr. Secretário para explicar detalhadamente as relações 
íntimas entre a proposta de lei em análise, a Lei do planeamento urbanístico e o 
Regulamento geral da construção urbana, de modo que possamos perceber melhor a 
lógica por detrás das modificações introduzidas, e que as discussões na generalidade e 
na especialidade se possam processar com maior facilidade. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Fong Chi Keong. 

Fong Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário e as demais autoridades presentes, 

Caros colegas: 

Depois de ouvir a apresentação do Sr. Secretário sobre a versão modificada da Lei 
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de terras, fiquei com a sensação de que permanecem na mencionada lei muitos 
problemas que requerem solução. Tomando como exemplo a concessão de terrenos 
com dispensa de concurso público, no caso do desenvolvimento de actividades sem 
fins lucrativos nas áreas de educação, cultura, saúde, desporto e serviço social, muito 
embora nade obste, acho que o Governo pode substituir as entidades privadas na 
realização das mesmas actividades, as quais, como são actividades sem fins lucrativos, 
não interessam a ninguém. Perante a subida constante dos preços dos imóveis, o 
Governo tem, sem dúvida, obrigação de fazer as intervenções necessárias, por forma a 
promover o desenvolvimento saudável do mercado imobiliário. Caso contrário, um 
dia, a maioria da população vai passar a viver em habitação pública, sendo também um 
objectivo irrealizável a diversificação adequada da economia do Território, pois 
deixará de haver espaço para a sobrevivência do sector de construção civil e do sector 
imobiliário. Se o Governo não aprender com as experiências de Hong Kong, e 
proporcionar condições para o desenvolvimento dos mencionados sectores, 
concedendo regularmente terrenos através do lançamento de concursos públicos, o 
jogo de fortuna ou azar passará a ser a única actividade económica do Território. Nesse 
caso, não vale a pena definir sete princípios fundamentais na proposta de lei em causa. 
Na minha opinião, o princípio de igualdade na aquisição de terrenos e o rigor na 
apreciação dos respectivos requerimentos são contraditórios, exigindo um relatório do 
estudo de viabilidade do projecto e da avaliação da competitividade da empresa, assim 
como um orçamento financeiro e o projecto de investimento. Perante esta situação, 
pergunto como podem sobreviver as pequenas e médias empresas. Com efeito, o que 
se verifica na realidade de Macau é a predominância, nos respectivos sectores, dos 
grandes grupos financeiros. Pela razão exposta, não vislumbro que a versão 
modificada da Lei de terras possa trazer benefícios ao desenvolvimento saudável dos 
sectores supramencionados. 

Na apresentação que fez há pouco, o Sr. Secretário realçou que se ia fazer uma 
fiscalização mais rigorosa sobre a situação de aproveitamento dos terrenos concedidos, 
resgatando-os caso se verifique que não tinham sido aproveitados segundo a forma 
definida no contrato. Queria chamar a atenção para consequências graves, se o 
Governo tomar as referidas medidas. Note-se que para a implementação do projecto de 
desenvolvimento do terreno concedido, os promotores comerciais da construção civil 
contraem normalmente empréstimos junto dos Bancos. Uma vez que o terreno 
concedido for recuperado pelo Governo, os Bancos que emprestaram o dinheiro dos 
cidadãos aos comerciantes ficarão prejudicados. Peço ao Governo para considerar a 
necessidade de protecção dos Bancos, enquanto credores, bem como o facto de o 
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dinheiro que se emprestou aos promotores comerciais de construção civil ser 
proveniente de milhares de famílias da RAEM. Por outro lado, acho que o Governo 
tem também responsabilidade pelo não aproveitamento dos terrenos, pois muitos 
projectos de desenvolvimento submetidos pelos promotores comerciais de construção 
civil ficam na gaveta da Administração Pública, a qual nem sequer lhes dá respostas. O 
Sr. Secretário, com medo de ser acusado de corrupção, tornando-se assim o segundo 
Ao Man Long, não quer reunir-se com os empresários, nem quer ouvir as suas 
opiniões. Até foi recusado o pedido do Sr. Deputado Chan Meng Kam de negociar e 
discutir, com o Sr. Secretário, assuntos sobre projectos de desenvolvimento. Espero 
que o Sr. Secretário perceba que a área dos Transportes e Obras Públicas é 
fundamental para o desenvolvimento económico do Território, e que o Sr. Secretário 
tem a obrigação de dialogar e trocar opiniões com os respectivos empresários. O 
colega Chan Meng Kam entregou à DSSOPT projectos sobre o desenvolvimento de 
certos terrenos, concedidos há mais de dez anos, projectos esses que não foram 
autorizados, e o Sr. Secretário não o quer receber. Perante a acusação do 
açambarcamento de terrenos e a ameaça de resgate dos terrenos pelo Governo, os 
respectivos empresários estão preocupados com a perda da caução depositada no 
Banco. Estes são problemas que requerem solução, a qual não está prevista, nem na 
Lei do planeamento urbanístico, nem no Regulamento geral da construção urbana, e 
muito menos no Regime Jurídico do Reordenamento dos Bairros Antigos, não tendo o 
último começado sequer a ser elaborado. Posso afirmar aqui que o reordenamento dos 
bairros antigos só pode ser realizado pela Administração Pública, não tendo os 
empresários possibilidade de levar o respectivo trabalho a cabo, especialmente em 
Macau, onde a situação política é complicada. 

Na RAEM, segue-se a política de predominância do poder Executivo. Se a 
aprovação dos projectos depender sempre da vontade dos cidadãos, a maioria dos 
quais guarda grande ciúme perante o sucesso dos outros, o desenvolvimento 
económico do Território só pode ser um sonho. Acho que a Administração Pública tem 
que ser determinante na tomada de decisões, de modo a promover o bem-estar da 
sociedade e da população... Tal como o que acontece no Grupo Consultivo para o 
Desenvolvimento de Terrenos, cujos cinco membros só podem concordar com a 
decisão do Governo, não sendo admitidas opiniões opostas. Para dizer com franqueza, 
não queremos ocupar esta posição difícil. Há pouco, os colegas reivindicaram, e muito 
bem, a abertura de concurso público para a concessão de terrenos, por forma a 
implementar os princípios da justiça e da imparcialidade, pois estamos fartos da 
transparência e da justiça aparentes, as quais vão continuar, porém, nesta versão 
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modificada da Lei de terras. 

Sr. Secretário, se desejar verdadeiramente a concretização do objectivo de 
diversificação adequada da economia de Macau, deve procurar cumprir os sete 
princípios definidos na proposta de lei em destaque. Depois de lermos os preceitos da 
nova versão da Lei de terras, sobre a anulação do contrato de concessão no caso de não 
aproveitamento dos terrenos concedidos, penso que eu e vários Deputados dedicados 
às actividades de construção civil, precisamos de mudar de ramo, uma vez que vamos 
perder os terrenos concedidos, enquanto não obtivermos a resposta da DSSOPT aos 
nossos projectos de desenvolvimento. É esta a justiça realçada pelos Srs. 
representantes governamentais? Sublinho que nos últimos cinco anos vivo só com o 
subsídio mensal de quarenta e tal mil patacas, atribuído aos Deputados. Na realidade, 
já perdemos o espaço para a sobrevivência. Tal como afirmaram alguns colegas, não 
há critérios uniformizados na apreciação dos requerimentos submetidos, 
nomeadamente para a alteração dos projectos iniciais. Nesta situação de grande 
injustiça, é difícil a sobrevivência de parte dos empresários. Pelo exposto, afirmo que é 
falso o maior rigor na concessão de terrenos e a limitação do poder discricionário do 
Governo, ou que a versão modificada da Lei de terras vise a solução dos problemas 
existentes. 

O Governo quer baixar o preço dos imóveis, mas não concedeu terrenos para a 
construção de mais edifícios, pondo-se a aumentar o número das fracções de habitação 
económica, o que, porém, não representa uma boa estratégia para a solução dos 
problemas. Daqui a dezasseis anos vamo-nos deparar com um beco sem saída, se 
continuarmos a… 

Presidente: Bom, o Sr. Deputado Fong Chi Keong já está a analisar assuntos que 
não têm directamente a ver com a matéria agendada para hoje. Há mais Deputados que 
queiram fazer perguntas? Se não houver, vou pedir ao Sr. Secretário para dar as 
respectivas explicações… 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Sr. Presidente, 
como a reunião de hoje não se destina à discussão da proposta de lei, artigo por artigo, 
vou primeiro responder às perguntas dos Srs. Deputados, de uma forma sintética, de 
modo a proporcionar uma base para a discussão na generalidade e na especialidade, 
que se realizará posteriormente, e depois vou pedir aos assessores jurídicos para darem 
explicações detalhadas sobre algumas normas jurídicas. 

Analisando as perguntas apresentadas pelos Srs. Deputados, nomeadamente pelo 
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Sr. Deputado Ng Kuok Cheong, pelo Sr. Deputado Au Kam San, pelo Sr. Deputado Ho 
Ion Sang e pelo Sr. Deputado Mak Soi Kun, constata-se a concentração da atenção no 
preenchimento das lacunas existentes na versão em vigor da Lei de terras, pela sua 
versão modificada, e a crítica de que as modificações introduzidas na nova versão da 
Lei não satisfazem os desejos da população. Na realização dos trabalhos de revisão e 
modificação da Lei de terras, estávamos conscientes da sua íntima ligação com a Lei 
do planeamento urbanístico, com o Regulamento geral da construção urbana e com o 
Regime Jurídico do Reordenamento dos Bairros Antigos, assim como da sua 
articulação, ainda que menos íntima, com o Regime jurídico da acreditação, registo, 
inscrição e qualificação profissional de técnicos no âmbito da edificação e do 
urbanismo, pois o desenvolvimento de uma cidade implica obras de construção civil, 
para as quais são necessários terrenos e profissionais especializados, bem como 
normas jurídicas referentes à construção urbana e ao planeamento urbanístico, para 
não falar da necessidade de reordenamento dos bairros antigos, que é a outra questão 
que se verifica especificamente no Território de Macau. 

Repare-se que, neste momento, ainda não foi promulgada a Lei do planeamento 
urbanístico. Mesmo assim, não deixou de haver planeamento, pelo Governo, sobre 
diferentes zonas do Território. Esta é exactamente a razão pela qual foram autorizados 
certos requerimentos de modificação da utilidade do terreno, e outros requerimentos da 
mesma natureza não foram deferidos. Reconheço que a Administração Pública tem um 
poder discricionário bastante grande na regulamentação deste assunto, o que tem sido 
criticado por alguns cidadãos. Mais tarde, vai-se proceder à discussão e aprovação da 
proposta de lei intitulada “Lei do planeamento urbanístico”, a qual já foi entregue à 
Assembleia Legislativa. Após a promulgação deste diploma legal, a utilidade que se 
pretende dar a um determinado terreno tem de respeitar o Plano Director, os Planos de 
Pormenor e a classificação das categorias de uso dos solos nele mencionados, não 
podendo nenhum dirigente governamental decidir a modificação da utilidade de um 
terreno, no uso simplesmente do poder discricionário. Não posso deixar de mencionar 
a criação, no futuro, do Conselho do Planeamento Urbanístico, que é composto, 
nomeadamente, por personalidades da sociedade, e que é responsável pela discussão 
dos referidos assuntos. Assim sendo, depois da publicação da Lei do planeamento 
urbanístico, muitos assuntos referentes à modificação da utilidade dos terrenos já não 
são decididos ao nível da Lei de terras. 

Acabei de apresentar alguns conteúdos da Lei do planeamento urbanístico, não 
pretendendo, porém, negar a importância da Lei de terras, para os assuntos 
relacionados com a modificação da utilidade dos terrenos. Pelo contrário, reforçámos 
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as respectivas normas, por forma a gerir melhor a questão em referência. 

No que diz respeito à volumetria e à altura dos edifícios, estes assuntos, por sua 
vez, são disciplinados pelo Regulamento geral da construção urbana. 

O Sr. Deputado Chan Wai Chi apontou para a falta de tempo para a análise da 
proposta de lei em destaque. Espero que o mesmo Deputado perceba a articulação 
entre a Lei de terras, a Lei do planeamento urbanístico, o Regulamento geral da 
construção urbana e o Regime jurídico do reordenamento dos bairros antigos, que 
foram elaborados e modificados simultaneamente. No momento actual, a versão 
modificada da Lei de terras, a Lei do planeamento urbanístico e o Regime jurídico do 
reordenamento dos bairros antigos, já foram entregues à Assembleia Legislativa, 
encontrando-se na fase final o Regulamento geral da construção urbana, o qual foi 
discutido várias vezes no Conselho Executivo. Note-se que determinados regimes, tais 
como o da expropriação e o da indemnização, são comuns, tanto para a Lei de terras, 
como para a Lei do planeamento urbanístico e para a Lei de salvaguarda do património 
cultural. 

Talvez os Srs. Deputados pensem que os trabalhos de elaboração, revisão e 
modificação dos diplomas legais, acima referidos, foram partilhados por profissionais 
diferentes, o que, porém, não passa de um “bonito” mal-entendido. O facto é que foi 
sempre o mesmo grupo de colegas da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas 
e Transportes, sobretudo do Departamento Jurídico, do Departamento de Planeamento 
Urbanístico, e do Departamento de Edificações Públicas, que realizou, durante os 
últimos anos, os trabalhos relacionados com os diplomas legais supramencionados, 
inclusivamente o Regime jurídico da acreditação, registo, inscrição e qualificação 
profissional de técnicos, no âmbito da edificação e do urbanismo. Lembro-vos que este 
mesmo grupo de pessoas ainda tem que assegurar os trabalhos diários de apreciação e 
autorização de projectos de construção civil, para não falar da necessidade de 
realização dos trabalhos de auscultação pública, junto da população e junto do 
respectivo sector. 

Considerando a grande quantidade de trabalho que é preciso realizar pelos 
profissionais da DSSOPT, na elaboração da Lei de terras, pedimos a colaboração dos 
peritos e académicos da área de Direito. Sendo muito específico o conhecimento 
jurídico em matéria de solos, de construção civil e de planeamento urbanístico, a 
redacção das estipulações concretas foi feita pelos colegas da DSSOPT, os quais têm  
experiência acumulada durante dezenas de anos. Claro que as opiniões do público, 
inclusivamente as do respectivo sector, eram indispensáveis para os trabalhos de 
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revisão e modificação da lei em análise. Sendo assim, realizámos várias auscultações 
públicas, por forma a recolher opiniões e sugestões. Reitero a importância da 
articulação entre a Lei de terras e a Lei do planeamento urbanístico, assim como a 
ligação entre a Lei do planeamento urbanístico e o Regulamento geral da construção 
urbana, para além da íntima relação entre a Lei de salvaguarda do património cultural e 
a Lei do planeamento urbanístico. Com vista a garantir a necessária ligação e 
coerência entre os mencionados diplomas legais, nomeadamente quanto à questão da 
expropriação e da indemnização, foram os mesmos os funcionários responsáveis pela 
preparação destes diplomas legais, os quais totalizavam vinte ou trinta pessoas. Sendo 
assim, penso que os Srs. Deputados compreendem que não foi muito o tempo gasto 
para a elaboração dos respectivos diplomas legais. Estamos preparados para colaborar 
com a Assembleia Legislativa, de modo a que as respectivas propostas de lei possam 
ser aprovadas o mais rapidamente possível, satisfazendo o desejo da população e 
preparando uma base jurídica para o desenvolvimento futuro da RAEM. A publicação 
destes diplomas legais é também indispensável para a realização dos trabalhos diários 
pelos funcionários da DSSOPT. Os Srs. Deputados apresentaram muitas opiniões 
sobre o poder discricionário, o qual, na minha opinião, é necessário para o Governo 
impulsionar o desenvolvimento do Território, seguindo o princípio de predominância 
do poder executivo, tal como referiu o Sr. Deputado Fong Chi Keong. Como é 
evidente, a concessão e aproveitamento dos terrenos da RAEM têm que acompanhar as 
políticas definidas, designadamente nas Linhas de Acção Governativa, em cuja 
discussão os Srs. Deputados participam todos os anos. 

Pela razão exposta, na concessão de terrenos não há necessidade de realizar 
discussões sobre o desenvolvimento da cidade, nomeadamente nas vertentes 
económica, educacional, cultural e desportiva, pois a definição das respectivas 
políticas é algo realizado antes, com a recolha de opinião dos cidadãos através de 
auscultação pública. A concessão de terrenos é dada no respeito das políticas definidas, 
servindo como apoio para a sua implementação. As decisões sobre a concessão de 
terrenos, para a concretização dos objectivos definidos, são tomadas tendo em 
referência um conjunto de diplomas legais. Quanto à dispensa de concurso público na 
concessão de terrenos para o desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos, nas 
áreas da educação, cultura, saúde, desporto e serviço social, na qual se foca grande 
atenção da população, acho correcto fornecer terrenos para a construção das 
instalações sociais que visem o melhoramento da qualidade de vida dos residentes. 
Espero que os cidadãos sejam compreensivos na análise deste assunto. 

Houve Deputados que apresentaram perguntas sobre a data de entrada em vigor 
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de três diplomas legais acima referidos, e articulados entre si. Em resposta a estas 
perguntas, afirmo que existem nestes diplomas legais disposições transitórias que 
asseguram a ligação entre os mesmos, no caso destes não serem publicados no mesmo 
dia. Portanto, os Senhores podem ficar descansados. 

As explicações mais detalhadas serão fornecidas nas reuniões destinadas à 
discussão da proposta de lei. 

Em seguida, vou pedir à assessora jurídica do Gabinete para esclarecer algumas 
questões jurídicas. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Há pouco, os Senhores Deputados prestaram atenção à 
dispensa de concurso público na concessão de terrenos, em relação à qual se notam as 
seguintes diferenças, entre a versão em vigor e a versão modificada da Lei de terras: na 
versão em vigor, o concurso público pode ser dispensado quando “a concessão se 
destine a empreendimentos de reconhecido interesse para o desenvolvimento do 
Território”; na versão modificada explicitamos, tendo em consideração as experiências 
acumuladas, quatro situações concretas em que tal é admitido, como actividades que 
prosseguem o interesse público e que favorecem o desenvolvimento social da RAEM, 
o desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos, nas áreas de educação, cultura, 
saúde, desporto e serviço social (caso esse que foi mencionado, há pouco, pelo Sr. 
Secretário), a construção de instalações de utilidade pública, tais como a construção da 
estação de geração de energia eléctrica, os empreendimentos que se articulem com as 
políticas do Governo, as quais são definidas e publicadas todos os anos, e a 
participação em planos de construção urbanística promovidos pela Administração, 
nomeadamente no actual plano de urbanização da Ilha de Coloane. 

Relativamente às concessões gratuitas, referidas no artigo 39.º, da proposta de lei 
em análise, reconheço que o respectivo conteúdo se mantém praticamente idêntico ao 
da versão em vigor, em que está estipulado que só podem receber concessões gratuitas 
determinadas entidades, tais como pessoas colectivas de utilidade pública, as quais se 
distinguem das pessoas colectivas públicas, sendo as últimas criadas para a 
prossecução do interesse público, através do exercício do poder público, sendo 
exemplos de pessoas colectivas públicas a Universidade de Macau e o Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais. 

As pessoas colectivas de utilidade pública, por sua vez, só podem ser declaradas 
como tal quando satisfaçam os requisitos definidos no artigo 2.º, da Lei n.º 11/96/M, 
como por exemplo, o requisito de as associações ou fundações demonstrarem, na 
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prossecução dos seus fins, a sua utilidade pública. 

Considerando que na audiência pública sobre a concessão de terrenos, com a 
atenção focada sobretudo nas questões em matéria de protecção ambiental, altura e 
volumetria dos edifícios a construir, dos valores paisagísticos e de ventilação, 
retirámos da Lei de terras o referido mecanismo, uma vez que os mencionados 
elementos são regulamentados pela Lei do planeamento urbanístico, em que está 
prevista a criação do regime de audiências públicas para que a população fiscalize 
mais o Conselho do Planeamento Urbanístico. Ainda assim, no artigo 113.º, da Lei de 
terras, está disposto que, em caso de dispensa do concurso público, deve ser divulgado 
ao público, durante o processo de apreciação e pelos meios adequados, o conteúdo 
essencial da concessão do terreno requerido, designadamente o nome do requerente, a 
área do terreno pretendido, a sua localização e finalidades e o valor do prémio. 

No respeitante às competências de fiscalização da Direcção dos Serviços de 
Solos, Obras Públicas e Transportes, definidas na Lei de terras, podemos observar o 
conteúdo do artigo 176.º, em que estão definidas as atribuições da DSSOPT verificar a 
situação de cumprimento do procedimento de aproveitamento dos terrenos 
concessionados. O artigo 102.º, por sua vez, é o artigo em que estão estipulados os 
pormenores sobre os prazos estabelecidos para a apresentação do projecto de 
arquitectura e do pedido de emissão da licença da obra, assim como para o início da 
obra. Em relação à apreciação e autorização dos projectos de obras de construção civil, 
o respectivo procedimento é definido no Regulamento geral da construção urbana, 
sendo exigida, nomeadamente, a consideração dos pareceres emitidos por vários 
serviços públicos competentes. 

Com vista a ilustrar as diferenças entre a versão modificada e a versão em vigor 
da Lei de terras, elaborámos um quadro, o qual foi entregue à Assembleia Legislativa. 
Penso que os Srs. Deputados podem ter acesso, em breve, a estas informações 
suplementares. Para além disso, na Nota Justificativa também realçámos as respectivas 
diferenças, uma das quais é a introdução, na versão modificada da lei em destaque, do 
novo modelo de concessão de terrenos. Na discussão na generalidade, vamos voltar a 
explicar, com mais detalhe, as características das duas versões da lei em causa. 

Quanto aos conceitos referentes aos terrenos do Estado, domínio público, domínio 
privado, terrenos rústicos e reservas, vou fornecer as seguintes explicações: o conceito 
de terrenos do Estado tem a sua raiz no artigo 7.º, da Lei Básica, enquanto no artigo 
193.º, do Código Civil, há referências sobre o domínio público e o domínio privado, 
pertencendo ao domínio público as vias públicas e as praias. Tanto antes, como depois 
da transferência da soberania de Macau, foram promulgados Decretos-Leis e 
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Regulamentos Administrativos, para a constituição de Reservas, nomeadamente na 
Ilha de Coloane (através do Decreto-Lei n.º 3/99/M), e para a instalação da Guarnição 
em Macau do Exército de Libertação do Povo Chinês (em 2012, através de um 
Regulamento Administrativo). 

Em resposta às perguntas sobre a hipoteca dos terrenos concedidos, afirmo que se 
trata da hipoteca do direito real, isto é, dos direitos resultantes das concessões, matéria 
essa que é regulada pelos Decretos-Leis n.º 51/83/M e n.º 26/96/M. No Código Civil 
há também normas que visam a protecção dos credores, no caso de o indivíduo que 
contraiu um empréstimo não ter capacidade financeira para devolver o dinheiro 
emprestado. No artigo 152.º, da proposta de lei em análise, há referências sobre a 
substituição ou a transmissão, em processo judicial, de situações resultantes da 
concessão de terrenos. De qualquer maneira, este assunto vai voltar a ser explicado na 
discussão na generalidade e na especialidade. 

Julgo que já respondi praticamente a todas as perguntas… Houve um Deputado 
que perguntou sobre a definição para “projectos não desenvolvidos”. Ora, aqui, o 
“desenvolvimento” equivale ao “aproveitamento”. Segundo o artigo 124.º, da proposta 
de lei, a prova do aproveitamento de terrenos concedidos faz-se mediante a 
apresentação pelo concessionário da licença de utilização. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Obrigado, Sr. 
Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 

Ng Kuok Cheong: Queria pedir ao Sr. Secretário para esclarecer um ponto que 
acho fundamental. Há pouco, o Sr. Secretário disse que depois da definição de 
políticas pelo Governo, mediante a discussão das Linhas de Acção Governativa na 
Assembleia Legislativa, ou ainda com auscultações públicas, em alguns casos, a 
concessão de terrenos é o último passo dado para apoiar a implementação das políticas 
definidas. Portanto, não há necessidade de mais discussão e de consultas públicas, 
mesmo que se trate de uma concessão, nos terrenos com dispensa de concurso público 
por razões de interesse público. Acho horrível este gesto do Sr. Secretário, de mexer 
com o conceito de “supervisão da Administração Pública pela população”. 
Baseando-se neste argumento, o Sr. Secretário anulou todos os mecanismos existentes 
na Lei de terras, que visam a fiscalização pública e a maior transparência na concessão 
de terrenos com dispensa de concurso público. Se estiver enganado, peço ao Sr. 
Secretário a correcção. Queria apontar para a existência de fiscalização pública a dois 
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níveis: a nível da definição de políticas, e a nível de concessão de terrenos. Neste caso, 
a definição de políticas, com consulta pública e com a discussão na Assembleia 
Legislativa, não significa que a concessão de terrenos para a sua implementação possa 
estar livre da supervisão da população. É claro que na definição das políticas 
governamentais nunca são contemplados assuntos referentes aos concessionários dos 
terrenos destinados à concretização destas políticas. Tomando por exemplo o 
desenvolvimento do sector turístico, a adesão da população a esta política não implica 
que se possam conceder terrenos, para a promoção do mesmo sector, com dispensa de 
concurso público. Este é exactamente o problema existente na realidade, o da 
concessão de terrenos com dispensa de concurso público, e por preço muito baixo, sob 
o pretexto de “Empreendimentos que se articulam com as políticas do Governo”. 
Note-se que os terrenos são recursos preciosos da RAEM, os quais implicam interesses 
económicos de vários biliões, dezenas de biliões, ou centenas de biliões de patacas. 
Não sei se a concessão directa do terreno, a um determinado promotor comercial de 
construção civil, sem abertura de concurso público, é realmente uma forma que visa a 
protecção do interesse público. Não pretendendo negar a possibilidade deste tipo de 
operação, reivindico, porém, a necessidade de fiscalização pública do respectivo 
processo, de modo a impedir a prática de actos corruptivos, inclusivamente o tráfico de 
grandes interesses. Espero que esta seja apenas uma interpretação errada que fiz, e que 
o Sr. Secretário não pretenda confundir a lógica e enganar o público. Peço ao Sr. 
Secretário para restabelecer o mecanismo de supervisão pública na concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, por forma a defender o interesse público. 
Segundo a Lei Básica, a Assembleia Legislativa da RAEM tem competência de 
debater questões de interesse público. Espero que o Governo tome a iniciativa de criar 
o respectivo mecanismo, de modo que a Assembleia Legislativa possa exercer, 
juntamente com a Administração Pública, a função de defesa do interesse público. São 
estas as questões que queria apresentar na fase de apresentação da proposta de lei em 
causa. 

Presidente: Bom, Sr. Secretário, como não há mais Deputados que queiram 
intervir, peço-lhe para responder às perguntas do Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: No que diz 
respeito à fiscalização pública, na proposta de lei em referência estão definidos sete 
princípios, um dos quais é precisamente o da informação ao público e do aumento da 
transparência dos processos de concessão e ocupação de terrenos. Para além disso, em 
caso de dispensa do concurso público, está disposto, na mesma proposta de lei, que 
deve ser divulgado ao público o conteúdo essencial da concessão do terreno requerido, 
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por forma a garantir a transparência do respectivo processo. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Há pouco não pedi para intervir, o que não significa que não tenha 
perguntas para fazer. Pelo contrário, tenho muitas dúvidas, cujo esclarecimento 
pensava pedir mais tarde. Todavia, depois de ouvir a explicação do Sr. Secretário, não 
posso deixar de pedir-lhe para explicar se o meio adoptado pelo Governo para o 
aumento da transparência do processo de concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público é simplesmente aquele que está previsto no n.º 3, do artigo 113.º, 
onde está estipulado que, em caso de dispensa do concurso público, deve ser divulgado 
ao público, pelos meios adequados, o conteúdo essencial da concessão do terreno 
requerido, designadamente o nome do requerente, a área do terreno pretendido, a sua 
localização e finalidades e o valor do prémio. É com grande pena que afirmo que as 
referidas informações são insuficientes para avaliar se a respectiva concessão do 
terreno corresponde ao interesse público. Sendo assim, pedimos a criação, segundo o 
disposto na Lei Básica, de um mecanismo que permita a discussão, na Assembleia 
Legislativa, dos assuntos sobre concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, ou até gratuitamente. Se as respectivas concessões forem feitas realmente para 
prosseguir os interesses públicos, por que é que o Sr. Secretário não expõe, no 
hemiciclo, todas as informações que justifiquem a necessidade de concessão directa 
destes terrenos, de modo a assegurar a desejada transparência. Sublinho que o que 
procuramos não é o poder de apreciação, nem vamos bloquear a concessão de terrenos 
para a promoção do desenvolvimento do Território, implementando as políticas 
definidas pela Administração Pública. A discussão dos respectivos assuntos no 
hemiciclo só vai contribuir para a divulgação das razões que levam à decisão do 
Governo, bem como para o aumento da credibilidade do mesmo. Este é o primeiro 
ponto sobre o qual queria pedir o esclarecimento do Sr. Secretário. 

Em segundo lugar, queria voltar a pedir a resposta do Sr. Secretário em relação 
aos dois exemplos que apresentei há pouco, sendo um deles sobre a mudança da 
utilidade do terreno perto do Edifício Hoi Keng Tin, e o outro sobre a concessão do 
terreno com dimensão alargada à Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau. 
Queria saber se a versão modificada da Lei de terras pode impedir a ocorrência de 
problemas semelhantes. Se a resposta for negativa, não encontro razão para apoiar a 
aprovação da proposta de lei em causa. Como a respectiva resposta pode influenciar a 
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minha atitude na votação, espero que o Sr. Secretário possa esclarecer a minha segunda 
dúvida. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário, por favor. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Tanto na versão 
em vigor da Lei de terras, como nos respectivos contratos de concessão exclusiva, há 
cláusulas que impedem, sob pena de recuperação dos terrenos pelo Governo, a 
mudança da utilidade dos terrenos concedidos para a construção de instalações de 
utilidade pública, tais como para a construção da estação de geração de energia 
eléctrica, ou para o estabelecimento de instalações de equipamentos indispensáveis 
para assegurar a prestação do serviço público de telecomunicações. A mesma norma 
também é aplicada aos casos de concessão gratuita de terrenos e de concessão de 
terrenos para o desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos. Esta regra 
mantém-se inalterada na versão modificada da lei em causa. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário: 

Acho bastante importantes as intervenções dos colegas, nomeadamente do Sr. 
Deputado Ng Kuok Cheong e do Sr. Deputado Fong Chi Keong. Pelo contrário, a 
apresentação e as respostas dadas pelo Sr. Secretário são uma grande confusão, as 
quais não compreendo muito bem. É simples e clara a pergunta apresentada pelos 
colegas, os quais querem saber se foram introduzidas novidades, na versão modificada 
da Lei de terras, que possam impedir a ocorrência de actos ilícitos de corrupção. Este 
também é um assunto que queria perceber melhor. Notei ainda que o Sr. Secretário não 
costuma responder a todas as perguntas dos Deputados, e teve grande dificuldade em 
responder à pergunta do Sr. Deputado Ng Kuok Cheong, a qual foi, há pouco, a única 
pergunta colocada ao Sr. Secretário, não tendo o Senhor tido possibilidade de 
esquivar-se dela. Fiz quatro perguntas, a nenhuma das quais o Sr. Secretário 
respondeu, tendo o Senhor optado por responder a outras perguntas. Este é um 
problema existente actualmente no respectivo regime. A minha primeira pergunta é 
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simples: existe alguma diferença entre a versão em vigor e a versão modificada da Lei 
de terras, no que diz respeito à fiscalização do aproveitamento dos terrenos concedidos 
e à aplicação das respectivas penalizações? Segundo entendo, a DSSOPT é 
responsável, desde sempre, pela realização das referidas tarefas, não sendo necessário, 
portanto, introduzir novas normas na versão modificada para garantir uma supervisão 
efectiva. Não sei qual será a explicação do Sr. Secretário em relação a esta pergunta. 

A segunda questão que abordei tem a ver com as diferenças existentes entre as 
normas definidas nos diplomas legais e as cláusulas celebradas nos contratos 
individuais, permitindo as últimas o exercício de um maior, ou menor, poder 
discricionário. Este é um assunto para o qual chamei várias vezes a atenção. Só que o 
Sr. Secretário nunca fez os respectivos comentários. 

Sugeri ao Sr. Secretário, mais do que uma vez, que colocasse na respectiva página 
electrónica as informações referentes aos terrenos disponíveis da RAEM, de modo a 
aumentar a transparência do mesmo assunto. No entanto, o Senhor nunca aderiu à 
minha ideia, tendo anunciado, no ponto n.º 7 da apresentação da presente proposta de 
lei, que se ia publicar, caso fosse necessário, informações referentes à companhia do 
requerente do terreno, informações essas que, a meu ver, não são úteis para acabar com 
os fenómenos de corrupção. Será que o Sr. Secretário acredita que esta é uma medida 
efectiva para alcançar este objectivo? Sendo assim, temos dificuldade em aceitar as 
suas explicações. Penso que na discussão na generalidade se vão apresentar muitas 
dúvidas sobre a mesma proposta. Espero que o Sr. Secretário possa fazer os 
ajustamentos necessários, de modo que a proposta de lei consiga o apoio dos 
Deputados. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Tendo ouvido a resposta do Sr. Secretário, não posso deixar de exprimir as minhas 
opiniões, embora esta sessão não se destine propriamente à discussão da proposta de 
lei. Há pouco, o Sr. Secretário disse que, segundo as normas definidas na versão em 
vigor da Lei de terras, é impossível a mudança da utilidade dos terrenos concedidos 
para a construção de instalações de utilidade pública. Se o que o Senhor disse for 
verdade, ainda fico mais preocupado com a situação actual da RAEM. É um facto que 
o terreno PSI, perto do Edifício Hoi Keng Tin, que foi concedido inicialmente com 
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dispensa de concurso público para a construção de instalações das companhias de 
autocarros, foi, contudo, utilizado totalmente para a construção de edifícios para a 
habitação e para o comércio, tendo-se procedido igualmente à transmissão dos direitos 
resultantes da concessão. Se isto não é permitido pela lei, como foi possível a sua 
ocorrência? Será que o Sr. Secretário está a insinuar a existência de irregularidades? Se 
a versão em vigor pudesse impedir efectivamente o aparecimento de numerosos 
problemas ligados aos solos, não era necessário fazer a revisão e modificação da lei em 
causa. Ainda que acreditemos na integridade do Sr. Secretário, o Senhor não pode 
permanecer no cargo durante mais trinta anos, nem a Lei de terras vai ser revista e 
modificada com frequência, pois decorreram mais de trinta anos desde a sua 
publicação, em 1980, até à sua revisão e modificação, no momento actual. Assim 
sendo, o que procuramos é um regime jurídico sem lacunas, que possa bloquear as 
tentativas de praticar actos corruptivos. E é exactamente esta a pergunta que apresentei 
há pouco. 

Quanto à concessão gratuita de terrenos, são praticamente idênticos o conteúdo do 
artigo 67.º, da versão em vigor, e o do artigo 64.º, da versão modificada, nos quais está 
estipulado que “as áreas dos terrenos a conceder gratuitamente devem circunscrever-se 
ao estritamente indispensável para a realização dos fins em vista”. Quando o Sr. 
Secretário tiver tempo, pode ir à Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau 
observar a proporção entre o terreno concedido (o qual mede mais de duzentos mil 
metros quadrados) e a dimensão do terreno em que se construíram edifícios. Depois o 
Senhor perceberá que em Macau é possível o desrespeito das normas legais, e que há 
necessidade de preencher as lacunas existentes na Lei de terras, aproveitando a ocasião 
da sua revisão e modificação. 

Presidente: O Sr. Secretário quer fazer comentários? Há mais Deputados que 
queiram exprimir opiniões ou fazer perguntas? Se não houver, vamos terminar aqui a 
sessão de apresentação da proposta de lei intitulada Lei de terras. Vamos procurar 
realizar outra reunião, ainda em Janeiro, destinada à apreciação e votação na 
generalidade da proposta de lei em referência. Nessa altura, os Senhores Deputados 
ainda têm tempo para fazer perguntas, exprimir opiniões e sugestões, assim como 
expor a sua posição em relação à presente proposta de lei.   
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Extracção parcial do Plenário de 4 de Fevereiro de 2013 
 

Presidente Lau Cheok Va: Bom... Em seguida vamos proceder à apreciação e 
votação na generalidade da proposta de lei intitulada “Lei de Terras”, sobre a qual o Sr. 
Secretário Lau já fez a apresentação noutra ocasião, tendo respondido às perguntas 
apresentadas pelos Deputados. Darei agora a palavra aos Deputados que queiram 
pronunciar-se. 

Tem a palavra o Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 

Ng Kuok Cheong: Exmo. Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo: 

No seguimento das perguntas apresentadas na última reunião, em que o Sr. 
Secretário Lau fez a apresentação da presente proposta de lei e respondeu às 
respectivas perguntas... Na reunião de hoje destinada à apreciação e à votação na 
generalidade da mesma proposta de lei, continuo a concentrar a minha atenção na 
questão nuclear, que tem a ver com a concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, questão essa que tem chamado a atenção da população desde a 
criação da Região Administrativa Especial de Macau. Nas operações de “caixa 
negra”, sob o pretexto do interesse público, permite-se a concessão de terrenos por 
preço baratíssimo, mediante a assinatura do Chefe do Executivo. O facto é que em 
muitos terrenos concessionados com dispensa de concurso público, e por razões de 
interesse público, foram construídos edifícios de luxo, cujos apartamentos são 
vendidos por preços altíssimos. O conteúdo da nova Lei de Terras, designadamente 
do seu artigo 54.º, permitirá a continuação do fenómeno referido, e que é 
questionado pela maioria dos cidadãos de Macau. Com efeito, de acordo com o 
artigo 54.º, desde que se satisfaça a condição de “empreendimentos que se articulam 
com as políticas do Governo”, o respectivo terreno pode ser concessionado 
simplesmente mediante a assinatura do Chefe do Executivo, sob o pretexto do 
interesse público, bem como com dispensa de concurso público e de apreciação e 
discussão pública. Para além disso, o terreno é concessionado mediante o pagamento 
de um prémio baratíssimo. 

Na reunião em que se fez a apresentação da presente proposta de lei e se deram 
respostas às respectivas perguntas, o Sr. Secretário disse que na Lei de Terras não está 
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prevista a criação de um mecanismo que permita a assistência pública à apreciação dos 
assuntos referentes à concessão de terrenos, mas que a Lei do Planeamento Urbanístico 
estava em elaboração, e era possível que nessa lei se possam encontrar normas sobre a 
criação do mesmo mecanismo. Na reunião de hoje vamos apreciar também a Lei do 
Planeamento Urbanístico, na qual, porém, não podemos encontrar conteúdos que 
possam contribuir para resolver o mencionado problema. Nesse caso, o Sr. Secretário 
pode pedir ao Chefe do Executivo para assinar o respectivo documento, concedendo 
terrenos mediante o pagamento de um prémio baratíssimo e com dispensa de concurso 
público, baseando-se em razões de interesse público, e de “empreendimentos que se 
articulam com as políticas do Governo”. Só mais tarde, com a publicação, no Boletim 
Oficial, da notícia sobre a concessão dos terrenos, é que os cidadãos de Macau têm 
conhecimento do respectivo assunto, não passando o acto de concessão pelo processo 
de apreciação e discussão pública. Hoje, viemos a constatar que mesmo com a 
publicação da Lei do Planeamento Urbanístico o problema existente não ficará 
resolvido, pois a mesma lei não contribui para uma maior transparência na concessão 
de terrenos com dispensa de concurso público. Pelo exposto, acho que existem grandes 
falhas na nova Lei de Terras. Espero que o Governo possa responder às perguntas 
apresentadas. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo: 

A nova Lei de Terras chegou finalmente à Assembleia Legislativa, depois de 
termos esperado longo tempo. Com efeito, os trabalhos de revisão e modificação da 
Lei de terras remontam ao tempo de Au Man Long. Agora, só no tempo de Lau Si Io é 
que as mesmas tarefas foram levadas a cabo. É de referir que a razão que levou a 
população de Macau a reivindicar a modificação da lei em discussão tem a ver com as 
falhas registadas, nomeadamente na concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, na concessão gratuita de terrenos, na ausência de normas restritivas sobre o 
prazo de aproveitamento de terrenos, o que conduz à existência de muitos terrenos 
desaproveitados, e na possibilidade de modificação indevida da utilização e dos planos 
de construção civil dos terrenos, para não falar da questão da alienação dos terrenos 
concessionados. Perante a existência destas falhas, os cidadãos de Macau estão muito 
insatisfeitos, reivindicando a introdução de alterações na mesma lei. Passados muitos 
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anos, finalmente foi entregue à Assembleia Legislativa a nova Lei de Terras. No 
entanto, constatámos que as referidas falhas continuam a existir, sem as lacunas terem 
sido preenchidas, do que temos muita pena. Tomando como exemplo o artigo 57.º, da 
Lei de Terras em vigor, em que estão expressas as condições para a concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, uma das condições é a concessão 
destinada a empreendimentos de reconhecido interesse para o desenvolvimento do 
Território. Ora, acho que quase todas as situações podem ser consideradas como 
situações que satisfazem esta condição. Não é? Após a transferência da soberania de 
Macau, o Governo da RAEM tratou dos assuntos relativos a centenas de terrenos, e 
concedeu cento e tal terrenos, de entre os quais, apenas três terrenos foram vendidos 
em hasta pública, tendo os outros sido concessionados com dispensa de concurso 
público, por se tratar de “empreendimentos de reconhecido interesse para o 
desenvolvimento do Território”. Na nova Lei de Terras definem-se quatro situações 
concretas que caracterizam e restringem o significado de “interesse público”. Ainda 
assim, estas quatro características também se podem encontrar na maioria das 
situações, e portanto o problema persistirá sem poder ser resolvido com a revisão e 
modificação da Lei de Terras. Vamos tentar analisar uma destas situações, isto é, a 
situação dos “empreendimentos que se articulam com as políticas do governo”. Sendo 
numerosas as políticas definidas pelo Governo da RAEM, com as mesmas políticas 
estão articulados quase todos os projectos de desenvolvimento, quer sejam projectos 
de protecção ambiental, projectos do sector de turismo e lazer, ou projectos ligados à 
indústria do jogo. Assim sendo, em quase todos os casos os terrenos podem ser 
concedidos com dispensa de concurso público. Para dizer com franqueza, até agora 
ainda não pude encontrar nenhum projecto de desenvolvimento que não tenha nada a 
ver com as políticas do Governo. Esta é uma grande lacuna que persiste na nova Lei de 
Terras, e que permite a concessão de terrenos por preço baratíssimo. A outra condição 
definida na nova Lei de Terras para a concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, é a “construção de instalações públicas”, condição essa que me fez lembrar a 
da concessão do terreno na zona do Patane, onde se encontra o Edifício “Hoi Keng 
Tin”, a uma companhia de autocarros, com dispensa de concurso público, porque se 
tratava de um projecto de construção de instalações públicas, ainda que os 
apartamentos nos andares superiores dos respectivos edifícios pudessem servir para 
fins comerciais e residenciais. Como todos sabem, o referido terreno não foi 
aproveitado para a construção de instalações públicas, como foi prometido, tendo sido 
antes aproveitado para a construção de edifícios comerciais e habitacionais, e tendo o 
adjudicatário obtido grandes lucros. Os factos revelaram-nos claramente que os 
terrenos concedidos com dispensa de concurso público para a construção de 
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instalações públicas podem ser depois aproveitados para o desenvolvimento de outros 
projectos. Com esta definição da mencionada condição, para a concessão de terrenos 
com dispensa de concurso público, permite-se a aquisição, através de magia, de 
terrenos por preço muito barato, obtendo-se grandes proveitos financeiros. A 
“participação em planos de construção urbanística promovidos pela Administração” é 
a outra situação prevista na nova Lei de Terras, em que é possível a concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público. No caso muito conhecido que envolveu o 
adjudicatário de um terreno localizado numa pedreira de Seac Pai Van, o mesmo 
adjudicatário conseguiu, com dispensa de concurso público, a concessão de mais de 
vinte mil metros quadrados de terreno, pelo baixo preço de duzentos e tal milhões de 
patacas, tendo a concessão sido realizada com base na razão de “participação em 
planos de construção urbanística”, e, concretamente, em “planos de urbanização de 
Coloane”. Foi sob este pretexto que se concedeu, por preço baratíssimo, um terreno 
para uso comercial e residencial, em troca de um terreno de uso industrial, que passou 
a ser inútil para o seu adjudicatário. Lembro-me muito bem de uma regra inscrita no 
texto de consulta pública da Lei de Terras, e que é precisamente a de “abertura 
obrigatória de concurso público para a adjudicação de terrenos de uso comercial”. O 
que se verifica na realidade é, porém, o seguinte: com a excepção dos terrenos 
destinados ao desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos, nas áreas de 
educação, cultura, saúde, desporto e serviço social, os terrenos concedidos com 
dispensa de concurso público, destinados à construção de instalações de utilidade 
pública, à implementação dos empreendimentos que se articulem com as políticas do 
Governo, e à participação em planos de construção urbanística promovidos pela 
Administração, podem ser todos aproveitados para a construção de edifícios de uso 
comercial. Se na nova Lei de Terras temos estas normas, não sei como é que os 
dirigentes governamentais podem proteger os terrenos preciosos da RAEM das ávidas 
mãos dos comerciantes que querem adquirir terrenos por preço baratíssimo, 
corrompendo os membros do Governo. Sabemos muito bem que Macau é uma cidade 
muito pequena, onde são importantes as relações interpessoais. Muitos dirigentes 
governamentais mantêm relações íntimas com os membros do sector comercial do 
Território. São todos bons amigos. Nesta situação, se houver lacunas na legislação, 
quando os bons amigos vierem pedir ajuda, concedemos-lhes terrenos ou não? 
Portanto, para o Chefe do Executivo e titulares dos principais cargos do Governo 
poderem recusar os pedidos ilegítimos, é fundamental definir normas rigorosas na lei 
em análise. Se não existirem lacunas na mesma lei, no caso de os bons amigos pedirem 
ajudas, os dirigentes governamentais podem recusar apresentando razões fortes: 
“somos bons amigos, não deve querer que eu transgrida a lei”. Assim, podemos 
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impedir efectivamente o tráfico de interesses, a concessão de terrenos por preço 
baratíssimo, e o conluio entre funcionários do Governo e os comerciantes, o que se 
verifica actualmente no Território de Macau. Queria perguntar ao Sr. Secretário o que 
pensou na elaboração da presente proposta de lei, bem como, por que é que o Senhor 
não preencheu as lacunas existentes. Há vários tipos de lacunas, tendo eu acabado de 
mencionar uma delas. Depois de o Sr. Secretário dar as respectivas explicações vou 
apontar outras lacunas existentes. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra a Sra. Deputada Chan Mei Yi. 

Chan Mei Yi: Obrigada, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo: 

Apoiamos a modificação da Lei de Terras, para preencher as lacunas existentes na 
legislação, no que concerne à concessão de terrenos, aumentando a transparência dos 
trabalhos de gestão de terrenos, e dando ao público conhecimento dos respectivos 
assuntos. Queria pedir uma explicação ao Sr. Secretário, e às demais autoridades, sobre 
uma condição referida no artigo 54.º, para a concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público. No mencionado artigo há referências sobre a possibilidade de 
dispensa de concurso público na concessão de terrenos destinados ao desenvolvimento 
de actividades sem fins lucrativos, nas áreas da educação, cultura, saúde, desporto e 
serviço social. Queria perguntar quais são as estratégias utilizadas pelo Governo para 
saber se as actividades desenvolvidas para aproveitamento desses terrenos concedidos 
com dispensa de concurso público são realmente actividades sem fins lucrativos, bem 
como quais são os meios através dos quais se faz a respectiva fiscalização. Se as 
respectivas actividades nas áreas de educação, cultura e saúde, tiverem a ver com 
serviços prestados com cobrança de despesas, como é que a Administração pode saber 
se se trata de actividades com fins lucrativos ou actividades sem fins lucrativos? Acho 
que nos trabalhos realizados neste aspecto há ainda espaço para melhoramento. A 
minha outra dúvida é a seguinte: também é possível conceder terrenos com dispensa de 
concurso público às companhias privadas, para o desenvolvimento de actividades sem 
fins lucrativos, nas áreas de educação, cultura, saúde, desporto e serviço social? Acabei 
de apresentar duas perguntas. 

A meu ver, a Lei de Terras deve estar articulada e ser coerente com o conteúdo da 
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Lei do Planeamento Urbanístico. Como não se encontram as respectivas normas na 
proposta de lei em apreciação, queria pedir uma explicação ao Sr. Secretário sobre a 
necessidade da submissão do relatório da avaliação ambiental, na implementação de 
grandes projectos de construção civil, na construção de arranha-céus, e na construção 
de prédios nas zonas periféricas dos monumentos classificados como património 
mundial. 

Obrigada. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Sr. Presidente, 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo: 

No Plenário da Assembleia Legislativa, realizado em 3 de Janeiro, em que o Sr. 
Secretário fez a apresentação da presente proposta de lei, o Senhor enfatizou que a 
Administração introduziu, com alto grau de transparência e cientificidade, um 
conjunto de modificações na Lei de Terras, que está em vigor há mais de trinta anos, o 
que, contudo, não podemos constatar analisando a proposta de lei em destaque. Na 
história destes treze anos da Região Administrativa Especial de Macau, registaram-se 
muitos problemas referentes à concessão e à utilização de terrenos, nomeadamente a 
falta de transparência na gestão dos recursos de solos, na concessão de terrenos, na 
autorização da alienação, e na definição do valor dos prémios. Não pretendo fazer aqui 
uma enumeração exaustiva das falhas existentes. Fora de toda a expectativa, na nova 
Lei de Terras, preparada trinta e tal anos após a promulgação da lei original, 
permanecem normas, designadamente o artigo 54.º (analisado há pouco por vários 
colegas), em que está prevista a possibilidade de concessão de terrenos com dispensa 
de concurso público, o que é claramente irrazoável. De facto, existem muitas lacunas 
na proposta de lei em discussão, as quais permitirão a ocorrência de grandes crimes de 
corrupção, no seguimento do crime de Ao Man Long. Não percebo a razão pela qual o 
Sr. Secretário não preencheu as lacunas existentes com seriedade, aquando da 
introdução das modificações. 

Sabemos que o Governo da RAEM dispõe de um instrumento para a garantia de 
transparência nas acções governativas, nomeadamente na concessão de terrenos, o qual 
é precisamente a audição pública sobre um assunto de interesse público. No entanto, 
na proposta de lei em causa não há referências sobre a realização de audiências, com 
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vista a garantir a desejada transparência, permitindo aos cidadãos conhecer dos 
assuntos ligados à gestão de terrenos. Não sei qual é a atitude do Governo sobre a 
utilização do referido instrumento. Fiquei com pena ao verificar que na nova Lei de 
Terras não há novidades que permitam um aperfeiçoamento. 

Com efeito, depois da análise cuidadosa da proposta de lei em apreciação, não 
consegui encontrar nenhuma novidade que possa reflectir o alto grau de transparência 
e a grande cientificidade, mencionados pelo Sr. Secretário no Plenário da Assembleia 
Legislativa realizado em 3 de Janeiro. Mudar para que tudo fique na mesma – esta é a 
impressão que tenho sobre a nova Lei de Terras. Não sei se o Sr. Secretário me pode 
apontar as estipulações em que podemos encontrar a referida novidade, bem como as 
normas que podem garantir a protecção dos recursos de solos da RAEM. Volto a pedir 
às autoridades para colocar na respectiva página electrónica todos os terrenos 
desaproveitados na RAEM, fornecendo informações sobre a localização destes 
terrenos, indicando quais são os terrenos concessionados, quando é que o foram, bem 
como, quais são os terrenos que serão recuperados pela Administração, pedido esse 
que foi repetidamente apresentado ao Governo pelos colegas da Assembleia 
Legislativa. É de referir que o aumento do grau de transparência das informações sobre 
os terrenos pode contribuir para impedir a ocorrência de grandes crimes de corrupção. 
Estes são trabalhos que devem ser realizados. Porém, até agora não podemos verificar 
esforços envidados neste sentido. 

Queria também apontar para o longo tempo de espera pela apreciação e 
autorização de projectos de construção civil, o que impede o desenvolvimento do 
Território. Chamo a atenção para a necessidade do abandono da cultura de “meter 
cunhas” e de corrupção, pois actualmente na RAEM só recorrendo a meios destes é 
que se pode conseguir uma autorização rápida das plantas de construção civil. Penso 
que na proposta de lei em apreciação há que se explicitar as respectivas regras, 
acabando com as práticas injustas que prejudicam os interesses dos comerciantes 
locais que respeitam a lei.  

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Chan Wai Chi: Obrigado, Sr. Presidente. 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 
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Penso que o objectivo da revisão e modificação da Lei de Terras é o 
preenchimento das lacunas existentes na concessão e na utilização de terrenos, o 
aperfeiçoamento do mecanismo que regulamenta a utilização dos terrenos 
concessionados, e o reforço dos trabalhos de fiscalização (de modo que a Comissão de 
Acompanhamento para os Assuntos de Terras e Concessões Públicas, possa cumprir a 
sua função de supervisão, protegendo os interesses públicos, pois ouço os colegas 
dizer que a única coisa que os membros da mesma Comissão fazem nas respectivas 
reuniões é acenar a cabeça, concordando com as decisões tomadas pela 
Administração). Depois da análise de todas as estipulações (as quais são bastantes) da 
nova Lei de Terras, entregue à Assembleia Legislativa, constatei, com muita pena, que 
as falhas existentes não foram corrigidas, e que continuam a existir muitos conteúdos 
vagos e com falta de clareza. Parte destes problemas foi mencionada há pouco pelos 
colegas. Queria exprimir as minhas opiniões apenas sobre a troca de terrenos, na 
esperança de ouvir a explicação do Sr. Secretário Lau. Comparando as disposições 
sobre a troca de terrenos, registadas na versão em vigor e na nova versão da Lei de 
Terras, não descobri diferenças substanciais. Sendo assim, acho que há necessidade de 
chamar a atenção para muitos casos de trocas de terrenos, realizadas ultimamente, sob 
o pretexto de preservação de monumentos, de promoção do desenvolvimento da 
cidade de Macau, ou de apoio à construção de habitação pública. É de sublinhar que 
estas acções de troca de terrenos foram realizadas sob condições injustas, o que pode 
ser provado pelos seguintes exemplos: a troca de um terreno situado numa zona 
industrial, e concretamente na Avenida Venceslau de Morais, por outro terreno 
localizado numa zona residencial, o qual se destina à construção de um edifício alto, 
de uso comercial e habitacional; e a concessão, por preço baratíssimo, de um terreno 
de uso comercial e residencial, em troca de um terreno de uso industrial, situado numa 
pedreira de Seac Pai Van, que passou a ser inútil para o seu adjudicatário. A 
Administração Portuguesa concedeu o referido terreno para a armazenagem de 
utensílios industriais e materiais destinados à extracção de pedra. Quando já não havia 
mais pedra para extracção na respectiva zona, a mesma pedreira devia ser devolvida ao 
Governo. Não percebo por que é que a Administração concedeu um terreno de uso 
comercial e residencial, em troca do referido terreno de uso industrial. É possível que o 
Sr. Secretário Lau se queixe da inexistência de normas jurídicas que permitissem o 
tratamento mais adequado dos mencionados casos. No entanto, na nova Lei de Terras, 
entregue à Assembleia Legislativa, continuam a estar ausentes critérios claros para a 
troca de terrenos, sendo os respectivos prémios fixados por regulamentos 
administrativos a publicar. Como consequência disso, não temos conhecimento da 
fórmula utilizada para o cálculo dos prémios. É de alertar que neste aspecto não se 
registam na nova Lei de Terras melhoramentos, em relação à lei em vigor. Assim 
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sendo, acho que não se alcançaram os objectivos que se pretendiam atingir com a 
preparação da nova Lei de Terras: de protecção dos recursos públicos, de garantia da 
utilização razoável dos mesmos recursos, e de impedimento da usurpação destes 
recursos pelos indivíduos que se aproveitam das lacunas existentes na legislação 
vigente. Penso que os diversos sectores da sociedade de Macau vão apresentar 
opiniões sobre o conteúdo da proposta de lei em discussão. Resta saber se se pode 
garantir - falamos aqui outra vez das garantias - o preenchimento das lacunas 
existentes, o aperfeiçoamento dos mecanismos de supervisão, e sobretudo da 
participação pública, o impedimento da perda e do desaproveitamento dos recursos de 
solos da RAEM, originária da partilha de interesses por um pequeno grupo de 
indivíduos. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Ho Ion Sang. 

Ho Ion Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

Na reunião de hoje, destinada à discussão na generalidade da proposta de lei 
intitulada “lei de terras”, vou concentrar a minha atenção nos sete princípios registados 
no artigo 2.º, designadamente no princípio da informação ao público, trocando 
opiniões com o Sr. Secretário. De acordo com o referido princípio, deve-se elevar a 
transparência dos trabalhos administrativos, através de formas adequadas, para o 
acesso do público à informação, nos processos de concessão e ocupação de terrenos. 
De facto, até ao momento actual, os processos de concessão e ocupação de terrenos 
têm sido pouco transparentes, nutrindo a sociedade civil de Macau uma grande 
desconfiança nas políticas de terras definidas pelo Governo. A nova Lei de Terras não 
corresponde às expectativas da população, quer no que diz respeito ao tempo da 
entrega (pois foi entregue à Assembleia Legislativa depois de grande demora), quer no 
que concerne ao conteúdo da mesma proposta de lei. Não obstante a celebração na lei 
em análise do princípio da publicidade, o que exige o aumento da transparência dos 
trabalhos administrativos, e a garantia do acesso público às informações relativas aos 
processos de concessão e ocupação de terrenos, para além da estipulação expressa 
sobre a publicação, no Boletim Oficial da RAEM, da tomada de decisões referentes à 
concessão de terrenos, na nova Lei de Terras não se encontram regimes concretos e 
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claramente definidos, e que possam garantir a transparência dos processos de 
concessão de terrenos, sobretudo no caso de concessão com dispensa de concurso 
público. Sendo assim, se os Deputados também têm dificuldade em obter informações 
sobre a concessão de terrenos com dispensa de concurso público, muito menos os 
cidadãos em geral podem ser informados dos mesmos assuntos. Como consequência 
da falta de mecanismos efectivos para garantir a transparência dos respectivos 
processos, os residentes de Macau vão continuar a ter desconfiança no Governo. A 
Administração criou o regime de audição pública sobre a concessão de terrenos, de 
cuja eficácia a população tem dúvidas. É de alertar que a falta de transparência não só 
se regista na concessão de terrenos, como também nos casos de modificação da 
utilidade dos terrenos concessionados, e na troca de terrenos, sendo mais grave a falta 
de transparência nestas últimas duas situações. Normalmente só vemos a publicação, 
nos respectivos despachos, das decisões referentes à troca de terrenos e à modificação 
da utilidade dos terrenos concedidos, não havendo conhecimento dos motivos em que 
se baseiam as decisões tomadas. Nesse caso, é natural que a sociedade civil não 
acredite no Governo, duvidando do tráfico de interesses. Pese embora o facto de a 
Administração possuir um poder discricionário na utilização dos terrenos, é claro que o 
Governo deve estar sujeito à supervisão dos cidadãos. Portanto, acho que a 
Administração Pública deve proceder a estudos aprofundados, tomando medidas para 
o acesso do público às informações relativas aos terrenos, nomeadamente sobre os 
processos e os fundamentos para a concessão e ocupação de terrenos, para a troca de 
terrenos, e para a modificação da utilidade dos terrenos concessionados. Na segunda 
consulta pública sobre a Lei de Terras foi recolhida a sugestão da criação do respectivo 
regime de audiência pública, conteúdo esse que, no entanto, não foi incluído na 
proposta de lei em discussão. Assim, queria pedir ao Sr. Secretário que explicasse a 
razão para a rejeição da mencionada sugestão. Queria sugerir ainda a criação de uma 
base de dados sobre os terrenos da RAEM, a qual permitirá o aproveitamento efectivo 
dos recursos do solo da RAEM, bem como a valorização dos mesmos recursos 
mediante a articulação entre o seu aproveitamento e o desenvolvimento 
socioeconómico do Território. A criação da mencionada base de dados, de que a 
Administração não dispõe neste momento, pode contribuir para a ordenação e análise 
sistemáticas dos dados provenientes de fontes diferentes, diminuindo a possibilidade 
de imprecisão, resultante, nomeadamente, da repetição na recolha de informações, 
promovendo a gestão efectiva dos recursos de solos, e elevando o respectivo grau de 
transparência. Através da referida base de dados os cidadãos podem supervisionar todo 
o processo de planeamento e de tomada de decisão em matéria de terrenos. Espero que 
o Sr. Secretário possa comentar esta sugestão, que pode garantir o exercício do direito 
à informação pelos cidadãos, os quais, com as dúvidas esclarecidas, deixarão de 
duvidar da existência de fenómenos de conluio entre funcionários do Governo e 
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comerciantes, assim como do tráfico de interesses respeitante a terrenos. Estas são as 
opiniões que queria exprimir sobre o direito à informação dos cidadãos, na expectativa 
de obter a resposta do Sr. Secretário. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Sio Chi Wai. 

Sio Chi Wai: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário Lau, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

Queria exprimir as seguintes opiniões sobre a nova Lei de Terras: 

Na análise da nova Lei de Terras, notei a importância dos sete princípios 
plasmados no artigo 2.º, da mesma lei. Penso que na discussão da proposta de lei em 
causa temos que prestar muita atenção a estes sete princípios, pois foi com base neles 
que se realizaram os trabalhos de revisão e modificação da Lei de Terras em vigor, 
bem como se devem aproveitar os recursos de solos da RAEM. Na discussão da lei em 
análise, primeiro devemos verificar se concordamos com as ideias celebradas nos 
referidos princípios, e depois é que examinaremos se o conteúdo concreto da proposta 
de lei é coerente com estas ideias. Merecem a nossa atenção as seguintes novidades 
que se podem encontrar na nova Lei de Terras: o reforço da fiscalização dos terrenos 
desaproveitados e dos respectivos mecanismos de penalização, o aumento do valor dos 
prémios, a elaboração de estratégias para combater actos de ocupação ilegal dos 
terrenos da RAEM, o aperfeiçoamento do regime de concessão de terrenos, e o maior 
rigor no tratamento dos assuntos referentes à modificação da utilização e à alienação 
dos terrenos concessionados. Tendo em consideração as mencionadas modificações 
introduzidas, pode admitir-se que a nova versão da Lei de Terras veio dar resposta às 
exigências da sociedade civil, nomeadamente no respeitante à matéria da concessão de 
terrenos. Pela razão exposta, apoio a aprovação na generalidade da proposta de lei em 
apreciação. Há pouco, vários colegas questionaram a permanência, na versão 
modificada, do conteúdo sobre a possibilidade de concessão de terrenos com dispensa 
de concurso público. Analisando a proposta de lei a partir de outra perspectiva, 
verifica-se nela a consagração da norma de abertura obrigatória de concurso público 
para a concessão de terrenos, com a excepção dos casos em que é permitida a 
concessão com dispensa de concurso público. Resta saber o porquê da necessidade de 
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reservar espaços para a concessão de terrenos com dispensa de concurso público. Na 
minha interpretação, a previsão desta possibilidade tem a ver com a necessidade de 
sustentabilidade do desenvolvimento da RAEM, prevista no primeiro dos sete 
princípios constantes no artigo 2.º. Se não reservássemos a possibilidade de excepções 
à regra de abertura obrigatória de concurso público na concessão de terrenos, não 
podíamos ultrapassar dificuldades eventuais, por causa da possível contradição entre a 
forma prescrita para a concessão de terrenos e o princípio da sustentabilidade. Por 
outras palavras, a previsão da possibilidade de concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público representa um acto de criação de condições favoráveis para a 
implementação do princípio do desenvolvimento sustentável do Território. Percebendo 
esta razão, apoio a regra de concessão de terrenos com dispensa de concurso público. 
Apesar disso, reconheço a necessidade de eliminação da preocupação dos Deputados 
da Assembleia Legislativa, em especial, e dos cidadãos de Macau em geral, com a 
possível injustiça na concessão de terrenos por causa da dispensa de concurso público. 
Penso que na discussão na especialidade, a realizar no âmbito da Comissão 
Permanente, se deve prestar suficiente atenção à necessidade de aumento de 
transparência dos processos de concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, criando mecanismos que permitam a participação pública nos respectivos 
processos, assim como a divulgação atempada das informações sobre as razões com 
base nas quais se faz a concessão de terrenos com dispensa de concurso público. 
Espero que na discussão na especialidade a Comissão Permanente responsável possa 
prestar muita atenção a este aspecto. 

Estas são as opiniões que queria exprimir. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Caros Colegas: 

Queria pedir uma explicação do Sr. Secretário sobre as seguintes estipulações da 
nova Lei de Terras. 

No n.º 2, do artigo 60.º e no n.º 2, do artigo 70.º, da proposta de lei em apreciação, 
há referências sobre a possibilidade de dispensa de concurso público na concessão de 
terrenos rústicos, e na concessão de terrenos fundada na promoção da protecção 
ambiental. Estou preocupado com a definição destas regras, sobretudo porque 
ultimamente se têm registado na sociedade de Macau discussões sobre os critérios 
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utilizados para distinguir, na ausência da Lei de Protecção Ambiental e no âmbito da 
concessão de terrenos, projectos de desenvolvimento ecológicos de projectos que não 
têm essa característica. Sendo a protecção ambiental um aspecto muito importante para 
a competitividade de uma região, a sua promoção é indispensável, sobretudo quando 
queremos transformar Macau num centro mundial de turismo e lazer, e numa cidade 
propícia para viver. Não sei como se pode resolver a contradição entre a ausência da 
Lei de Protecção Ambiental e a possibilidade de dispensa de concurso público na 
concessão de terrenos. Na proposta de lei em análise, menciona-se muitas vezes a 
necessidade de aproveitamento suficiente do domínio público. Assim, tendo em 
consideração a sugestão que o Primeiro-Ministro Wen Jiabao apresentou à RAEM e ao 
Interior da China, de aproveitamento dos espaços subterrâneos, no caso de não haver 
conflito com as disposições do Regulamento Geral da Construção Urbana e da Lei do 
Planeamento Urbanístico, sugiro criar mais parques de estacionamentos nos edifícios 
da Administração Pública ou nas habitações públicas (assim não existe o problema de 
conluio entre funcionários do Governo e os comerciantes), sobretudo nos andares 
superiores, uma vez que devido às características dos solos do Território e ao alto custo 
implicado (alto custo esse que só as empresas de capital estrangeiro conseguem 
suportar), só devemos construir dois ou três andares, no máximo, por baixo da 
superfície do terreno. Caso contrário pode-se afectar os edifícios vizinhos, os quais 
podem não ter sido construídos no respeito às normas estabelecidas. Temos de ser 
cautelosos, visto que o referido problema é de difícil solução. Se construíssemos 
prédios com cinco pisos subterrâneos, afectava-se de certeza a estabilidade das 
fundações dos edifícios vizinhos. Na ocorrência deste tipo de problemas, teríamos que 
suspender as respectivas obras de construção, procurando formas para resolver o 
problema, ou seja, o buraco que cavámos no chão. Temos necessidade de construir 
mais parques de estacionamento. No entanto, se os criarmos nos andares superiores 
teremos o problema da limitação da altura dos prédios. Falamos sempre da poupança 
de energias e da diminuição da poluição. Com vista a atingir este objectivo, podemos 
construir edifícios com um pé-direito de três metros por andar, em vez de dois metros e 
setenta centímetros. Assim, pode-se aproveitar melhor a luz natural e permitir uma 
melhor circulação do ar, bem como tornar possível a utilização de ventoinhas de tecto, 
poupando muita da electricidade gasta com o ar condicionado. É de referir que na 
Alemanha a unidade utilizada para o cálculo do tamanho de uma casa é o metro cúbico 
e não o metro quadrado, o que demonstra que casas com pé-direito maior são mais 
confortáveis para habitar. Acho que este conceito deve ser introduzido na construção 
de prédios em Macau, que pretende ser uma cidade internacional propícia para viver. 
Muitos deputados da Assembleia Legislativa pediram para o melhor aproveitamento 
dos terrenos da RAEM, tendo a mesma opinião sido apresentada no Parecer da 
respectiva Comissão Permanente. Com o intuito de atingir este objectivo, para além de 
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sugerir a construção de mais parques de estacionamento e de edifícios com pé-direito 
de três metros por andar, ainda sugiro a arborização do terraço dos edifícios, a qual é, 
sem dúvida, um meio efectivo para a protecção ambiental, poupando energia, 
nomeadamente electricidade, e reduzindo a poluição do ar. Isto está provado pelas 
experiências de muitos países desenvolvidos, designadamente da Alemanha, em cujo 
meio urbano mais de 50% dos edifícios têm o terraço arborizado. Espero que o 
Governo possa tomar a iniciativa de realizar este tipo de trabalhos, com vista a 
alcançar o objectivo de melhor aproveitar os terrenos do Território. Com o objectivo de 
impulsionar a generalização da arborização do terraço dos prédios, peço que haja 
suficiente flexibilidade na execução do Regulamento Geral da Construção Urbana, 
especialmente no que diz respeito à altura dos edifícios. Penso que os dirigentes 
governamentais sabem que mesmo para plantar arbustos pouco altos é preciso uma 
camada de solo de sessenta a cem centímetros, sendo necessário uma camada de solo 
de vinte centímetros para o crescimento normal de ervas. Sendo assim, se a 
Administração puder permitir a construção de edifícios mais altos, de modo a permitir 
a arborização do seu terraço e o aumento do pé direito dos seus andares, contribuirá 
muito para a protecção ambiental. Se para a arborização do terraço é preciso pagar 
para aí colocar uma camada de solo, e o respectivo edifício tiver de ter menos um piso, 
caso contrário o prédio ultrapassaria a altura permitida, o Governo não está a apoiar as 
iniciativas de protecção ambiental. Se for assim, ninguém arboriza o terraço. Espero 
que a Administração seja audaciosa e tenha coragem para quebrar com a tradição. Se 
as autoridades autorizarem a construção de prédios com uma maior altura (três metros 
mais alto), podemos construir edifícios com dez andares com pé-direito de três metros 
por andar, em vez de dois metros e setenta centímetros. Penso que o Governo não 
precisa de ter a preocupação de que edifícios muito altos possam impedir a luz natural 
nas vias públicas, uma vez que Macau é diferente de Portugal e da Europa em geral, 
onde neva no Inverno. 

Em Macau faz sempre muito sol, especialmente no Verão. Nessa estação os 
edifícios altos podem até fornecer frescura aos transeuntes que circulam nos passeios. 
Peço à Administração a maior flexibilidade no tratamento deste assunto, por forma a 
melhor aproveitar o domínio público. O ideal é que os respectivos serviços públicos 
possam recolher fundamentos científicos para apoiar a concretização das referidas 
ideias, de modo a livrarmo-nos da crítica de conluio entre funcionários do Governo e 
empresários. Tal como referi há pouco, no n.º 2, do artigo 60.º, está disposto que o 
concurso público pode ser dispensado quando a concessão se fundamente na promoção 
da protecção ambiental. Não acho muito fácil a execução desta disposição da lei em 
causa, perante a ausência de uma Lei de Protecção Ambiental, pois há mesmo muitas 
discussões sobre o resultado da avaliação de impacto ambiental. Enquanto toda a 



Lei de Terras

555

Lei de terras 

555 

população exige imparcialidade e justiça na concessão de terrenos, queria saber quais 
são os critérios utilizados para distinguir os projectos ecológicos. Como não podemos 
parar com os trabalhos de promoção da protecção ambiental, muitos terrenos foram 
concedidos com base nesta razão. A propósito disso, queria ouvir a opinião do Sr. 
Secretário. Perante a escassez de terrenos, os quais são extremamente preciosos, volto 
a sugerir a transformação do Departamento de Gestão de Solos em Direcção dos 
Serviços de Gestão de Solos, e a contratação de mais peritos para gerir melhor os 
terrenos existentes, por forma a conseguir uma maior eficiência na realização dos 
respectivos trabalhos. Acho que a Administração Pública tem que estar a par do 
desenvolvimento do Território, o qual é como um pardal, tem todos os órgãos 
principais apesar de ser pequeno. Na minha opinião, vale a pena investir mais recursos 
para reforçar os respectivos trabalhos, os quais podem trazer muitas vantagens ao 
desenvolvimento do Território, como um supermercado pode trazer muito mais lucros 
ao seu dono do que uma mercearia. Como o Departamento de Gestão de Solos tem que 
gerir muitos documentos legais, nomeadamente os contratos de arrendamento de 
terrenos, para além de realizar trabalhos muito importantes na concessão de terrenos, 
há toda a necessidade de criar uma equipa profissional específica para o tratamento dos 
respectivos assuntos. Peço a reforma da Comissão de Terras e do Grupo Consultivo 
para o Desenvolvimento de Terrenos, os quais foram criados há muito tempo. Penso 
que é altura para o seu alargamento, incorporando profissionais das áreas do Direito e 
da protecção ambiental, de modo que o Governo possa ouvir mais opiniões 
profissionais na elaboração das políticas de solos, assim como executar efectivamente 
a nova Lei de Terras. Sugere-se que os membros do mencionado Grupo sejam 
nomeados pelo Governo e pelas respectivas associações, e bem assim eleitos através 
do sufrágio directo. Queria também aproveitar esta ocasião para apontar para a 
necessidade de actualização dos membros do Grupo Consultivo para o 
Desenvolvimento de Terrenos, alguns dos quais já deixaram de ser dirigentes das 
associações a que pertencem, pois os novos dirigentes devem assistir às respectivas 
reuniões em representação da associação que dirigem. Eles têm melhores condições… 

Presidente: Sr. Deputado Mak Soi Kun... 

Mak Soi Kun: … para comunicar as novidades aos membros da associação a que 
pertencem. 

Presidente: Sr. Deputado Mak Soi Kun, como estamos a realizar a discussão na 
generalidade da proposta de lei em causa, não convém abordar aspectos demasiado 
minuciosos. 

Mak Soi Kun: Está bem. Desculpem. Se for assim, termino aqui a minha 
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intervenção, aguardando a resposta do Sr. Secretário. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Lam Heong Sang. 

Lam Heong Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

A revisão e modificação da Lei de Terras foram exigidas e aguardadas pela 
população de Macau durante muitos anos, com a esperança de que a nova lei viesse a 
preencher as lacunas existentes no actual regime de terras, acabando com a situação de 
tráfico de interesses e de conluio entre funcionários do governo e empresários, bem 
como para satisfazer as necessidades sentidas na nova época de desenvolvimento do 
Território. Passados mais de dez anos após a transferência da soberania sobre Macau, 
hoje em dia os terrenos são os recursos mais preciosos da RAEM. Esperamos que os 
recursos de solos possam ser aproveitados da melhor forma possível, para além de 
exigirmos a transparência no processo da sua utilização. No artigo 2.º, da proposta de 
lei em discussão, estão definidos sete princípios para a concessão e aproveitamento dos 
terrenos do Estado na RAEM, e para cuja implementação acho que é necessário criar 
estipulações concretas. Espero que na discussão na especialidade possamos ver, na 
proposta de lei em discussão, regras concretas que garantam o cumprimento destes sete 
princípios. Por outro lado, acho pouco clara a definição dos conceitos referentes ao 
estatuto e à natureza dos terrenos, como os conceitos “domínio público” e “domínio 
privado”, dos terrenos do Estado, assim como o conceito “terrenos urbanos” e 
“terrenos rústicos”. Percebemos o que são terrenos de propriedade privada, os quais 
devem ser terrenos pertencentes a particulares. No entanto, não compreendemos a 
distinção entre o domínio público e o domínio privado. Apesar de actualmente em 
Macau nem ser permitida a criação de galinhas, há necessidade de regulamentar bem 
assuntos ligados aos terrenos rústicos, explicitando, por exemplo, se um cidadão tem 
possibilidade de requerer ao Governo um terreno rústico para o cultivo orgânico de 
produtos agrícolas, actividade que hoje em dia permite a obtenção de lucros bastante 
grandes. Apoio a modificação da Lei de Terras, nutrindo a esperança de que na 
discussão na especialidade sejam acrescentados conteúdos que permitam uma maior 
transparência e uma melhor gestão dos terrenos, os quais são os recursos mais 
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preciosos da RAEM. Espero que o Governo possa assumir uma atitude mais aberta, 
ouvindo as opiniões dos Deputados, e optimizando os processos, nomeadamente de 
concessões gratuitas e de transmissão de terrenos. Reparem que perante a grande 
desconfiança da população em relação à gestão de terrenos pelo Governo, e a acusação 
da existência de tráfico de interesses e conluio entre funcionários do governo e 
empresários, há necessidade de definir normas específicas que visem o preenchimento 
das lacunas existentes, e a salvaguarda do interesse público da RAEM. É de sublinhar 
a importância da Lei de Terras para o desenvolvimento de Macau, que é um território 
de pequena dimensão. Se a lei determinasse que todos os terrenos da RAEM fossem 
vendidos a particulares, e os quais tivessem o direito de não desenvolver os terrenos 
adquiridos, chegar-se-ia ao fim do Território. Espero que o Governo tenha em 
consideração os problemas referentes aos solos, verificados durante vinte e tal anos em 
que a antiga Lei de Terras está em vigor, criando um regime que respeite os princípios 
de justiça e de transparência, por forma a levar a cabo, de um modo satisfatório, o 
trabalho de revisão e modificação desta lei, o que é de importância fundamental. Estas 
são as opiniões que queria exprimir. 

Presidente: Sra. Deputada Kwan Tsui Hang. 

Kwan Tsui Hang: Obrigada, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo: 

Esta já é a segunda sessão em que se aprecia na generalidade a nova Lei de Terras, 
tendo os Deputados concentrado a sua atenção nas questões do preenchimento das 
lacunas existentes na legislação, no que diz respeito à gestão de terrenos, à restrição do 
poder discricionário dos dirigentes governamentais (o qual é considerado pela 
população de Macau como grande demais), ao direito da população ao acesso à 
informação, à actualização atempada dos prémios, e dos critérios e mecanismos que 
permitem a definição do interesse público, em o nome do qual se dispensa de concurso 
público a concessão de alguns terrenos. Se o Sr. Secretário não conseguir esclarecer as 
dúvidas sobre estas questões, não convencerá os Deputados a votarem a favor da 
presente proposta de lei, mesmo discutindo por mais cinco horas. Analisando os sete 
princípios previstos no artigo 2.º, nomeadamente sobre a transparência na gestão de 
terrenos e o direito de acesso a informação, perceber-se-á que o que é aberto ao 
público são apenas as informações sobre os concessionários dos terrenos. A publicação 
destas informações, porém, não permite a participação verdadeira do público nos 
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processos de concessão de terrenos. Estando a Lei de Terras em vigor há mais de trinta 
anos, têm sido registadas profundas modificações quanto às condições 
socioeconómicas de Macau. Com o desenvolvimento do Território a grande 
velocidade, actualmente, já quase não existem terrenos disponíveis na RAEM, tirando 
a excepção dos cinco terrenos que vão ser conquistados pelos aterros. Com efeito, a 
população depositou grande esperança na possibilidade de que o Governo fosse o 
verdadeiro defensor dos interesses da RAEM, aguardando a conclusão dos trabalhos 
de revisão e modificação da Lei de Terras. Na expectativa dos cidadãos, os terrenos 
devem deixar de ser recursos para investimento mercantil e para a obtenção de lucros, 
sendo a sua verdadeira função a promoção do desenvolvimento sustentável do 
Território. Há pouco, alguns colegas, nomeadamente o Sr. Deputado Sio Chi Vai e o 
Sr. Deputado Lam Heong Sang, perguntaram quais são as normas legais, previstas na 
proposta de lei em análise, que podem assegurar o cumprimento dos sete princípios 
previstos no artigo 2.º, desta proposta de lei. Se estas dúvidas não ficarem esclarecidas, 
penso que não é possível a aprovação da mesma proposta de lei. Apoio a revisão e 
modificação da Lei de Terras, a qual está em vigor há trinta e tal anos. No entanto, 
acho que o Governo tem a obrigação de fazer a promessa perante os Deputados, 
mostrando-lhes que a Administração Pública está determinada, e vai desenvolver 
esforços para introduzir modificações na lei em referência, de modo que o seu 
conteúdo possa ser aperfeiçoado e possa passar a estar em harmonia com o espírito dos 
sete princípios mencionados. Na apresentação da proposta de lei em discussão, o Sr. 
Secretário referiu sete pontos principais, e que orientam os trabalhos de modificação 
da Lei de Terras, os quais não são traduzidos, até agora, nas disposições da mesma 
proposta de lei. Se o Sr. Secretário puder mostrar aos Deputados um cenário de que 
mais tarde, depois da aprovação na generalidade desta lei, o Governo vai aperfeiçoar o 
conteúdo das respectivas estipulações, assumindo uma atitude aberta e ouvindo as 
opiniões dos Deputados, tal como pediu o Sr. Deputado Lam Heong Sang, de modo 
que a concretização dos mencionados sete pontos possa ser garantida, penso que os 
colegas vão optar por apoiar o mesmo diploma legal. Estas são as opiniões que queria 
apresentar. 

Obrigada. 

Presidente: Sr. Deputado Chui Sai Peng. 

Chui Sai Peng: Obrigado, Sr. Presidente. 

Exmo. Sr. Secretário: 
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Há pouco, muitos colegas exprimiram as suas opiniões, às quais agora queria 
acrescentar as minhas. 

É de notar que a limitação colocada à concessão de terrenos sem concurso público 
constitui um dos pontos em que se foca a atenção dos Deputados. Pela minha parte, 
queria pedir um esclarecimento do Sr. Secretário sobre as regras estabelecidas no 
contrato de concessão em matéria de aproveitamento dos terrenos concedidos e do 
respectivo prazo. Queria saber se estão previstos, nas respectivas minutas do contrato 
de concessão de terrenos, elementos básicos que se devem ter em conta na celebração 
de contratos de concessão de terrenos. Lembro-me de que na realização dos trabalhos 
de reordenação das zonas antigas, gastámos muito tempo no estabelecimento de 
exigências fundamentais na minuta do contrato, as quais o concessionário deve 
satisfazer. Assim, ao participarem nos respectivos concursos públicos, os concorrentes 
já sabem as obrigações do concessionário do terreno, evitando deste modo o 
incumprimento das exigências definidas no contrato, por causa da ignorância do 
conteúdo do mesmo. O segundo aspecto para o qual queria chamar a atenção tem a ver 
com a contagem dos prémios no caso de concessão de terrenos sem concurso público, 
questão em que se foca a atenção dos Deputados, em especial, e dos cidadãos de 
Macau em geral. Espero que o Governo possa prestar atenção à modificação dos 
preços dos imóveis, consultando o registo das transacções dos mesmos, arquivado na 
Direcção dos Serviços de Finanças, para além de ter em consideração a localização do 
terreno e a utilização que se quer dar ao mesmo, o índice da inflação, e os preços de 
adjudicação nos concursos públicos anteriores. Também acho necessário definir, na 
proposta de lei em discussão, uma data para a revisão do regime de contagem dos 
prémios, garantindo desta maneira a articulação entre o montante dos mesmos e os 
preços dos imóveis no respectivo mercado. Repare-se que, quer na concessão de 
terrenos com abertura de concurso público, quer na concessão de terrenos sem abertura 
de concurso público, está implicada a questão do prazo de aproveitamento, matéria 
essa que se pode encontrar no artigo 102.º, da proposta de lei em análise. Segundo a 
mesma estipulação, a concretização do aproveitamento de um terreno é reconhecida 
mediante a emissão da certidão de conclusão da obra. Ora, normalmente o prazo para 
aproveitamento de um terreno concessionado tem a duração de trinta e seis meses ou 
quarenta e oito meses, independentemente da quantidade dos trabalhos de construção 
civil que precisam de ser realizados. Isto é, o referido prazo é idêntico para a 
construção de um grande conjunto de edifícios altos ou de um pequeno prédio de cinco 
andares. Queria pedir ao Sr. Secretário para explicar quais são os critérios utilizados 
para a definição do referido prazo para aproveitamento, pois não nos parecem justas as 
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respectivas normas, as quais têm provocado muitas confusões, nomeadamente na 
compra de seguros. Acho que é mais razoável que na contagem do prazo do 
aproveitamento não se conte o tempo em que o concessionário do terreno espera pela 
emissão das respectivas autorizações e certidões, a mesma regra é utilizada no jogo do 
xadrez – o tempo gasto por um jogador é contado apenas quando chega a sua vez de 
mover as peças. De acordo com o disposto no artigo 102.º, a contagem do prazo do 
aproveitamento inicia-se a partir da data de publicação em Boletim Oficial do 
despacho que titula a concessão. Como todos sabem, há sempre queixas sobre a 
demora na apreciação e autorização dos projectos de obras de construção e na emissão 
da autorização para o início das obras de construção, muito embora, segundo a lei, a 
Administração Pública tenha a obrigação de emitir as respectivas autorizações dentro 
do prazo de sessenta ou noventa dias, conforme o tipo de assuntos a serem tratados. 
Essa demora, no entanto, não é reflectida na contagem do prazo para aproveitamento. 
Peço ao Governo para considerar a minha sugestão na modificação da Lei de Terras, 
por forma a aperfeiçoar os pormenores do contrato de concessão de terrenos, 
tornando-os mais razoáveis e mais adequados à situação real. 

Obrigado. 

Presidente: Em seguida vou passar a palavra ao Sr. Secretário, pedindo-lhe para 
responder às perguntas dos Deputados, os quais abordaram assuntos bastante 
semelhantes. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Obrigado, Sr. 
Presidente. 

Primeiro queria apresentar o meu agradecimento pelas opiniões dos Srs. 
Deputados, as quais são preciosas para melhorar o nosso trabalho. A reunião de hoje 
destina-se à discussão e aprovação na generalidade da proposta de lei intitulada “Lei 
de Terras”. Sendo assim, acho fundamental o reconhecimento pelos Srs. Deputados 
dos sete princípios previstos no artigo 2.º, da mesma proposta de lei. Resta esclarecer 
como é que estes princípios serão implementados através da definição de preceitos 
concretos. Vou fazer as respectivas análises, dando igualmente explicações. 

Analisando as opiniões expressas pelos Srs. Deputados há pouco, constatou-se o 
foco da atenção de vários Deputados na questão da manutenção, na versão modificada 
da Lei de Terras, do mecanismo de dispensa de concurso público na concessão de 
terrenos, por razão de interesse público. A propósito disso, queria apontar primeiro 
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para a necessidade do mesmo mecanismo para o desenvolvimento socioeconómico do 
Território, uma vez que se não se puder justificar a necessidade da existência deste 
mecanismo, não vale a pena mencionar as normas criadas para o preenchimento das 
lacunas daí resultantes, bem como para eliminar as preocupações da sociedade civil. 
Se os Srs. Deputados concordarem com esta lógica, em seguida vou tentar exprimir as 
minhas opiniões referentes à importância do poder discricionário da Administração 
Pública na concessão de terrenos. Para a explicação deste assunto, talvez tenhamos de 
observar a história de mais de dez anos da Região Administrativa Especial de Macau. 
O facto é que, após a transferência da soberania de Macau, se tem registado grande 
desenvolvimento socioeconómico, o que tem conduzido à modificação profunda, tanto 
no espaço físico, como na configuração da partilha de interesses. Perante esta situação, 
é natural que a legislação e os regimes existentes fiquem desadequados à nova 
realidade, tal como referiram alguns Deputados há pouco. 

Tal como acabei de referir, após o retorno de Macau à Pátria, com o 
desenvolvimento a grande velocidade da sociedade da RAEM em vários aspectos, os 
antigos regimes não podem acompanhar a grande evolução do Território em termos 
socioeconómicos. Assim sendo, tem-se verificado grande desarmonia e grave 
desequilíbrio entre a distribuição e o aproveitamento dos recursos de solos, o 
desenvolvimento urbanístico, e as exigências apresentadas pelas várias camadas da 
sociedade de Macau, problemas esses que levaram ao apelo da sociedade para o 
aperfeiçoamento dos diplomas legais relacionados com o desenvolvimento urbanístico, 
tais como a Lei de Terras, a Lei do Planeamento Urbanístico, o Regulamento Geral da 
Construção Urbana, o Regulamento de Segurança contra Incêndios, e o Regime 
Jurídico do Reordenamento dos Bairros Antigos. Com efeito, os respectivos regimes 
estão intimamente articulados com o desenvolvimento futuro da cidade de Macau, 
assim como com a vida diária dos seus residentes. Acho adequado que procedamos a 
estudos e análises aprofundados sobre a elaboração, revisão e modificação, dos 
mencionados diplomas legais, de modo que estes regimes relacionados com a 
construção e o desenvolvimento da cidade de Macau, possam ficar aperfeiçoados. 

Tendo reconhecido a importância da actualização dos mencionados regulamentos 
e leis para o desenvolvimento futuro da cidade de Macau, o Governo gastou muitos 
recursos para a realização dos respectivos estudos, tendo organizado várias consultas 
públicas, por forma a dar resposta aos apelos da população. Foi neste contexto que 
nasceu a proposta de lei, intitulada “Lei de Terras”, que hoje está a ser discutida no 
hemiciclo. 
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Sendo a promoção do bem-estar dos residentes o objectivo fundamental da acção 
governativa de qualquer Governo, é indispensável, para o governo poder alcançar o 
mesmo objectivo, o impulsionamento do desenvolvimento socioeconómico da 
sociedade em causa. No cumprimento desta missão, a Administração Pública tem que 
proporcionar recursos de solos para apoiar os projectos de construção civil. A história 
de Macau provou a importância das políticas de solos para a promoção do 
desenvolvimento económico. É de referir que nas décadas de sessenta a oitenta do 
século passado o fabrico de pau de incenso, fósforos e panchões, constituíam as 
principais indústrias de Macau. Com vista a apoiar o desenvolvimento das indústrias 
têxtil e de vestuário, o Governo concedeu, nos anos oitenta do século passado, muitos 
terrenos para a construção de edifícios industriais, tendo possibilitado a transformação 
dos tipos de indústrias e a criação de muitas oportunidades de emprego, oferecendo 
meios para a solução de muitos problemas sociais registados naquela altura no 
Território. 

Um outro exemplo que demonstrou a importância do poder discricionário do 
Governo na gestão de terrenos foi a concessão de terrenos às grandes empresas do jogo 
na ocasião da liberalização do jogo, após a transferência da soberania de Macau, gesto 
esse que permitiu o surto espectacular da economia de Macau. De facto, o referido 
poder é um instrumento indispensável para um Governo fomentar o desenvolvimento 
socioeconómico e garantir a sustentabilidade do desenvolvimento do território que 
administra, fazendo ajustamentos necessários de acordo com o círculo económico e 
com as modificações económicas de outros países no mundo. Isto não significa, 
porém, que o Governo possa conceder terrenos sem justificação fundamentada, nem 
transparência, nem respeitando o princípio fundamental da justiça. Pelo contrário, 
reconhecemos que a utilização do poder discricionário para a gestão de terrenos deve 
estar sujeita a determinadas restrições, e que o mecanismo de dispensa de concurso 
público na concessão de terrenos, criado com base na necessidade de protecção do 
interesse público, tem que respeitar um conjunto de normas jurídicas. 

Pela razão exposta, na proposta de lei em apreciação foram definidos sete 
princípios, os quais podem ser considerados como restrições colocadas à utilização do 
poder discricionário da Administração Pública para a gestão de terrenos e, mais 
concretamente, à concessão de terrenos com dispensa de concurso público. Passo, em 
seguida, a analisar como é que o conteúdo das estipulações da proposta de lei em 
discussão traduz as ideias preconizadas nos referidos princípios. 

Há pouco, vários Deputados exprimiram a opinião de que não há diferenças 
substanciais na proposta de lei em causa que permitam a sua distinção da Lei de Terras 
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em vigor, o que porém não corresponde à realidade. No meu entender, acho que 
existem diferenças fundamentais entre as duas versões da Lei de Terras. Com efeito, 
perante a acusação da população sobre o tráfico de interesses e do conluio entre 
funcionários do Governo e empresários, na modificação da lei em discussão 
procurámos aumentar a transparência na concessão de terrenos e introduzir restrições 
ao poder discricionário do Governo na gestão de terrenos, por forma a eliminar as 
preocupações da população, legítimas mas irrazoáveis, a qual critica as decisões 
tomadas pelo Governo. A propósito disso, vou fornecer em seguida explicações mais 
pormenorizadas, comparando a versão em vigor e a nova versão da Lei de Terras. 

Se os Srs. Deputados aceitarem a razão apresentada para a manutenção nesta 
proposta de lei do mecanismo de dispensa de concurso público na concessão de 
terrenos, com base no interesse público, a qual é precisamente a necessidade de o 
Governo dispor de um poder discricionário na gestão de terrenos, para o 
impulsionamento do desenvolvimento socioeconómico do Território, promovendo o 
bem-estar da população, um outro problema é garantir o aproveitamento do terreno 
concedido rigorosamente de acordo com o objectivo inicialmente definido. Aliás, esta 
é uma das questões em que se concentra a atenção dos Deputados da Assembleia 
Legislativa, os quais fizeram perguntas sobre a mudança da utilização dos terrenos 
concedidos, bem como a revenda e a transmissão dos mesmos terrenos. Pois depois da 
concessão de terrenos há ainda a ocasião de renovação de concessões provisórias, 
assim como a ocasião de renovação de concessões definitivas. Foi exactamente neste 
ponto que envidámos grandes esforços para encontrar estratégias efectivas, 
procedendo a estudos aprofundados, e introduzindo ajustamentos nesta proposta de lei. 
Com vista a preencher as possíveis lacunas neste aspecto, introduzimos modificações 
nos respectivos preceitos, tendo definido diferentes mecanismos, por forma a prevenir 
a ocorrência de casos de não aproveitamento de terrenos concedidos. Assim, estão 
previstos prazos para a entrega do projecto de arquitectura e do pedido de emissão da 
licença de obra, assim como prazos para o início e conclusão da obra, podendo a 
inobservância dos prazos estabelecidos levar à penalização da mesma falha, até à 
revogação da concessão, nos casos mais graves, o que está previsto expressamente na 
mesma proposta de lei. Há pouco, um Deputado analisou a relação entre o tempo gasto 
para a apreciação e a autorização das plantas de construção civil, e a duração do prazo 
de aproveitamento de terrenos, o que revela a complexidade do referido assunto. 

Mesmo nos casos em que o Governo não recupera o terreno concessionado, com 
alguma tolerância, haverá lugar a sanções muito pesadas. Se não me engano, na 
inobservância de qualquer um dos prazos que fazem parte do procedimento de 
aproveitamento dos terrenos concessionados para a construção de prédios urbanos, o 
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concessionário está sujeito a uma multa, por cada dia de atraso, no montante 
correspondente a 0,1% do prémio. Isto é, se o atraso for de cem dias, este tem de pagar 
um montante correspondente a um décimo do prémio. 

É de referir que os prémios são normalmente de valor avultado, e atingem, muitas 
vezes, centenas de milhões de patacas. Ora, na construção de prédios é vulgar a 
demora de cem dias, o que não é considerado um período muito longo, mas que, 
porém, pode conduzir à perda de dezenas de milhões de patacas. Portanto, são bastante 
rigorosas as normas que definimos para a prevenção, nas concessões provisórias, da 
situação de não aproveitamento dos terrenos concessionados. 

O outro mecanismo criado para a prevenção da mesma situação está previsto no 
artigo 48.º, onde está estipulado que as concessões provisórias não podem ser 
renovadas. 

Mesmo nos casos de concessões definitivas, pode não haver lugar a renovação da 
concessão, caso o terreno se encontre devoluto ou não utilizado, ou em situação de 
reaproveitamento. Se forem cumpridas as cláusulas de aproveitamento previamente 
estabelecidas, e se o terreno estiver demarcado definitivamente, a concessão provisória 
é convertida em definitiva, a qual é renovável por período de duração definida, excepto 
se o respectivo terreno se encontrar devoluto ou não utilizado, ou for reaproveitado. 
Segundo a Lei de Terras em vigor, as concessões definitivas são automaticamente 
renováveis. Tendo em consideração o facto de alguns terrenos terem sido 
concessionados com dispensa de concurso público, está disposto na presente proposta 
de lei que depois do aproveitamento dos mesmos terrenos, na renovação da sua 
concessão definitiva, devemos verificar sempre a situação do aproveitamento das 
construções neles edificadas. Esta é uma novidade introduzida na versão modificada 
da Lei de Terras, por forma a garantir o aproveitamento dos terrenos concessionados 
(nomeadamente com dispensa de concurso público), de acordo com a finalidade 
inicialmente estabelecida. Para o mesmo efeito, ainda fixámos na proposta de lei a 
definição de “terrenos devolutos” ou “não utilizados”. Sem dúvida, o referido novo 
conteúdo da nova Lei de Terras pode contribuir para uma melhor supervisão do 
aproveitamento dos terrenos da RAEM, designadamente os terrenos concedidos 
gratuitamente, ou sem concurso público, por razões de interesse público. 

Tal como acabei de referir, no artigo 49.º, desta proposta, estão previstas medidas 
rigorosas para a supervisão da situação de aproveitamento, nos casos especiais de 
concessão de terrenos. Como se pode verificar, quer nos casos de concessão 
provisória, quer nos casos de concessão definitiva, ou na renovação destas concessões, 
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criámos mecanismos rigorosos para garantir o aproveitamento dos respectivos 
terrenos, de acordo com as finalidades inicialmente estabelecidas. A propósito destes 
mecanismos rigorosos, temos muito prazer em trocar opiniões com os Srs. Deputados 
na reunião destinada à discussão e aprovação na especialidade da proposta de lei em 
causa, de modo que os princípios preconizados possam ser reflectidos nas disposições 
concretas da nova Lei de Terras. Reitero que o objectivo do presente acto legislativo é 
garantir o cumprimento dos referidos sete princípios, e proteger os interesses da 
Região Administrativa Especial de Macau. 

A possibilidade da modificação da utilização dos terrenos concedidos, verificada 
nas experiências passadas, é outro assunto questionado pelos Srs. Deputados. 
Reconheço que neste aspecto o Governo tem, de facto, um poder discricionário 
bastante grande na tomada das respectivas decisões, o que se deve à inexistência na 
legislação da RAEM de planeamentos gerais e específicos, e de um procedimento 
definido para a classificação dos terrenos segundo a sua utilidade, pois ainda não foi 
promulgada a Lei do Planeamento Urbanístico. Após a realização de consulta pública 
com suficiente transparência, já elaborámos a Lei do Planeamento Urbanístico, em que 
estão previstos os mencionados planeamentos e procedimento, os quais, segundo 
entendemos, são reconhecidos pelos residentes de Macau em geral. Por ser assim, o 
problema das utilidades dos terrenos está resolvido, tendo o mesmo assunto deixado de 
ser regulamentado pela Lei de Terras, mas sim pela Lei do Planeamento Urbanístico. 
Com a promulgação futura da Lei do Planeamento Urbanístico, o Governo da RAEM 
estará sujeito às limitações estabelecidas na mesma lei, nomeadamente nos 
planeamentos gerais e específicos nela definidos. É neste sentido que se afirma, num 
dos sete princípios consagrados no artigo 2.º (princípio da vinculação ao plano), que a 
presente proposta de lei constitui um instrumento de concretização do plano 
urbanístico. Penso que na discussão da próxima proposta de lei intitulada “Lei do 
Planeamento Urbanístico”, podemos analisar mais detalhadamente a transparência nos 
processos de planeamento urbanístico, bem como a participação pública nos mesmos 
processos. 

Ainda no âmbito da Lei de Terras, na apreciação dos pedidos de modificação do 
destino económico dos terrenos concessionados com dispensa de concurso público, 
seja qual for a fase em que se encontra o processo de concessão, isto é, quer esteja 
concluído o período de aproveitamento, quer se trate de uma concessão provisória, 
quer, ainda, se trate de uma concessão definitiva, nessa apreciação vamos verificar 
primeiro se a novo destino está em conflito com o conteúdo do planeamento definido 
na Lei do Planeamento Urbanístico, examinando, em segundo lugar, se há contradição 
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entre a nova utilização e a razão pela qual se deu a dispensa de concurso público na 
concessão do mesmo terreno, com base no interesse público. Isto quer dizer que o 
novo destino económico sugerido não se pode afastar das finalidades inicialmente 
estabelecidas na concessão do mesmo terreno, e que motivou a dispensa de concurso 
público. Se se constatar a mencionada contradição, não será autorizada a mudança do 
destino económico, ainda que se trate de uma utilização permitida pela Lei do 
Planeamento Urbanístico. 

Situação semelhante encontra-se na concessão de terrenos para a construção de 
instalações de utilidade pública. Nesse caso, determina-se expressamente no respectivo 
contrato a articulação entre a concessão de terrenos e a prestação de serviços públicos. 
No caso do termo do contrato de concessão exclusiva do serviço público, o Governo 
recuperará o terreno concedido sem concurso público para a respectiva finalidade, 
garantindo, desta forma, o aproveitamento efectivo dos terrenos concedidos. 

No que diz respeito à substituição da parte no processo de concessão, e à 
transmissão de situações resultantes de concessão, estas operações só são possíveis 
com a autorização prévia da Administração Pública, o que está expresso com clareza 
no artigo 38.º, da proposta de lei em análise. Quando se trata de terrenos concedidos 
directamente, isto é, com dispensa de concurso público, por razão de interesse público, 
estes não podem ser subarrendados, sob pena de anulação da concessão, penalização 
essa que está prevista no artigo 160.º, da mesma proposta de lei. 

Quando se trata de concessões especiais, no contrato de concessão pode haver 
disposições que determinem que apenas seja permitida a transmissão dos direitos 
resultantes das concessões definitivas, caso se obtenha a autorização prévia da 
Administração. Este é outro conteúdo novo que acrescentámos à versão modificada da 
Lei de Terras. Para além disso, está disposto no artigo 138.º... perdão, 139.º, que seja 
proibida a substituição da parte no procedimento na concessão gratuita de terreno, na 
concessão de terreno para exploração da actividade em regime de exclusividade, e na 
concessão de uso privativo. Na proposta de lei em apreciação também se estipula que a 
substituição e a transmissão não sejam autorizadas, mesmo nos casos de concessão 
definitiva, quando haja indícios de que a substituição ou a transmissão são pedidas 
para fins especulativos. Depois da aprovação na generalidade da presente proposta de 
lei, na discussão na especialidade, vamos mencionar as formas concretas para a 
execução destas normas que visam o impedimento do desenvolvimento das actividades 
especulativas, através da alienação dos terrenos concedidos com dispensa de concurso 
público. 
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Com o intuito de preencher todas as lacunas existentes na Lei de Terras, e que 
possam possibilitar a prática de irregularidades, para além das mencionadas restrições 
estabelecidas em matéria da transmissão e da modificação do destino económico dos 
terrenos concessionados, assim como da renovação da concessão, ainda está prevista, 
no artigo 55.º, a possibilidade de introdução de cláusulas especiais no contrato de 
concessão de terrenos, designadamente com dispensa de concurso público, com o fim 
de acautelar os interesses da RAEM, ou os direitos de terceiros. Estas cláusulas 
especiais incluem, designadamente, as cláusulas para a fixação do prémio, as cláusulas 
que impõem limitações à realização de contrato-promessa de compra e venda de 
imóveis, e as cláusulas que impõem limitações à qualificação dos transmissários dos 
direitos resultantes de concessão… 

Presidente: Sr. Secretário: 

Gostaria de saber se ainda vai demorar muito tempo para concluir as suas 
explicações. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Ainda preciso de 
mais cinco minutos. 

Presidente: Cinco minutos? Está bem. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Deixem-me 
continuar a explicar as novidades introduzidas na versão modificada da Lei de Terras. 
É de referir que uma das grandes modificações introduzidas é, patentemente, a 
possibilidade de pagar o prémio em espécie, nomeadamente no caso de troca de 
terrenos para a construção de estradas. Penso que esta é uma forma efectiva para a 
protecção do interesse público, evitando que os residentes fiquem com a dúvida de que 
o valor do prémio seja demasiadamente baixo, por causa da subida constante dos 
preços dos imóveis. Caso o adjudicatário retribua ao Governo com um terreno seu, ou 
parte dos apartamentos construídos, como compensação pelo terreno que o Governo 
lhe concessionou, obtém-se a protecção do interesse público. Esta é uma estratégia que 
elaborámos depois de ouvir a opinião do público. 

Pelo exposto, asseguro que existem diferenças substanciais entre a versão 
modificada e a versão em vigor da Lei de Terras, as quais se traduzem, nomeadamente: 
nas restrições colocadas à transmissão; à modificação do destino económico; e à 
renovação da concessão dos terrenos concessionados, inclusivamente terrenos 
concessionados com dispensa de concurso público. 
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Estas são as primeiras explicações que dou para responder às perguntas dos Srs. 
Deputados. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Há mais Deputados que queiram exprimir opiniões ou fazer 
perguntas? Sim? Então, amanhã, às três horas da tarde, vamos continuar a discussão na 
generalidade da proposta de lei intitulada “Lei de Terras”. 

Declaro encerrada a sessão. 
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Extracção parcial do Plenário de 5 de Fevereiro de 2013 
 

Presidente Ho Iat Seng: É hora de iniciar a reunião. 

Srs. Deputados: 

Como o Sr. Presidente está ocupado com outra actividade, vou substituí-lo na 
presidência da reunião de hoje. 

Tendo quorum suficiente, vamos continuar a discussão na generalidade, que 
iniciámos ontem, da proposta de lei intitulada “Lei de Terras”. Apresento primeiro o 
nosso agradecimento ao Sr. Secretário e aos representantes do Governo que vieram cá 
participar na nossa reunião. 

Sr. Deputado Au Kam San, por favor. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

Vamos continuar a discussão que iniciámos ontem. 

Ontem, em resposta às perguntas dos Deputados, o Sr. Secretário sublinhou que a 
acção governativa de qualquer Governo tem como objectivo a promoção do bem-estar 
da população, pedindo aos residentes para terem confiança no Governo, e não serem 
demasiado exigentes para com o conteúdo da proposta de lei em análise. Ora bem, o 
problema muito grave que se verifica na RAEM é exactamente a falta de confiança dos 
habitantes na Administração Pública. Se o Sr. Secretário realizar um inquérito junto da 
população de Macau, penso que a sua maioria não acredita que tudo o que o Governo 
faz tenha como objectivo beneficiar os residentes de Macau, sendo aqueles que têm 
boas relações com o Governo os únicos que estão confiantes nesta boa intenção da 
Administração. Portanto, não é suficiente prometer que o Governo protegerá o 
interesse público, o mais importante é criar disposições, na proposta de lei em 
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discussão, que possam preencher todas as lacunas existentes. 

Na reunião de ontem, pedi a criação de regras que exijam a abertura de concurso 
público para a concessão de terrenos com destino comercial. Na minha opinião, este é 
o ponto fundamental que pode marcar a diferença entre a versão modificada e a versão 
em vigor da Lei de Terras, uma vez que, sob a capa do interesse público, os terrenos da 
RAEM podem ser concedidos a qualquer entidade, sem respeito pelos princípios de 
justiça, de imparcialidade e de igualdade. Ontem, o Sr. Secretário apresentou a razão 
da necessidade de proporcionar terrenos para o impulsionamento do desenvolvimento 
socioeconómico do Território. Claro que se deve concessionar terrenos para a 
promoção de determinados sectores. No entanto, o respectivo concessionário pode ser 
escolhido em concurso público, o que não impede o desenvolvimento do Território, 
podendo, pelo contrário, permitir a melhor evolução da RAEM, uma vez que 
possibilita uma concorrência mediante condições de igualdade e justiça. Um ponto 
muito importante, e que deve ficar muito claro, é que a justiça tem que ser garantida 
pela legislação, e não por promessas dos dirigentes governamentais. Um outro 
problema para o qual queria chamar a atenção tem a ver com as concessões gratuitas, 
conferidas a pessoas colectivas de utilidade pública e a confissões religiosas, sendo um 
exemplo destas concessões gratuitas a concessão, que mencionei várias vezes, de mais 
de duzentos mil metros quadrados de terrenos para a construção da Universidade de 
Ciência e Tecnologia de Macau. Na proposta de lei em apreciação está prevista a 
possibilidade da conversão de uma concessão gratuita em onerosa, possibilidade essa 
que implica a modificação do destino económico dos terrenos concedidos. Esta é uma 
situação bastante preocupante, uma vez que o que está em causa é o interesse público, 
sob cuja capa o Governo faz a concessão gratuita de terrenos. A Administração Pública 
promete aumentar a transparência das concessões gratuitas, respeitando o direito da 
população de acesso à informação. Achamos que a melhor forma de divulgação das 
respectivas informações é a discussão dos respectivos assuntos na Assembleia 
Legislativa, onde as autoridades e o concessionário têm oportunidade de explicar as 
razões pelas quais a concessão deve ser gratuita. Houve colegas que disseram que 
todos os assuntos ligados à vida da população eram assuntos importantes, os quais, 
porém, eram tantos que não podiam ser discutidos todos no hemiciclo. Não concordo 
com este ponto de vista, que corresponde a uma generalização errada. Na minha 
opinião, é evidente a importância dos terrenos, os quais são recursos extremamente 
preciosos para a RAEM. Penso que a população ficará muito mais descansada se o 
referido mecanismo, isto é, o mecanismo de discussão no hemiciclo, dos actos de 
concessão de terrenos puder ser criado para garantir a transparência na concessão de 
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recursos tão preciosos do Território. 

A falta de restrições colocadas ao desaproveitamento de terrenos concedidos é 
outra das lacunas existentes na Lei de Terras em vigor, o que permite actos de 
açambarcamento para especulação, lacuna que, porém, continua a existir na versão 
modificada. Por exemplo, no seu artigo 49.º, está disposto que mediante Despacho do 
Chefe do Executivo se pode fazer a renovação da concessão do terreno, mesmo que o 
mesmo se encontre devoluto ou não utilizado. Com a existência deste preceito, tenho 
dúvidas sobre a garantia do aproveitamento dos terrenos concedidos segundo o que 
está definido no contrato de concessão. 

Repare-se que a alienação e a modificação do destino económico dos terrenos são 
os meios normalmente utilizados pelos empresários para a obtenção de lucros. Neste 
aspecto, nota-se um pequeno progresso na versão modificada, na qual está estipulado 
que se considere que equivale à substituição da parte no procedimento, ou à 
transmissão de situações resultantes da concessão, a transmissão superior a 50% do 
capital social, quando a parte no procedimento, ou o concessionário, seja uma 
sociedade comercial, regra essa que não existe na versão em vigor da Lei de Terras. 
Actualmente o Governo não tem competência para a intervir nas transmissões, entre os 
sócios, do capital social de uma determinada sociedade comercial. Ainda assim, acho 
que este progresso, assim como a regra introduzida na versão modificada, mencionada 
ontem pelo Sr. Secretário, de aplicação de sanções aos casos de inobservância dos 
prazos que fazem parte do procedimento de aproveitamento dos terrenos concedidos, 
não são suficientes para preencher as lacunas existentes. Segundo a última regra, o 
concessionário está sujeito a uma multa, no montante correspondente a 0,1% do 
prémio, por cada dia de atraso. Sendo assim, pagando o dobro do prémio, que é uma 
quantia insignificante para os empresários, especialmente quando o prémio é de tal 
maneira baixo (o que corresponde, no máximo, a 10% do valor do terreno), o 
concessionário pode ter um atraso de mil dias, ou seja, mais de três anos, no 
aproveitamento do terreno concedido. Perante esta situação, gostaria de obter mais 
explicações do Sr. Secretário sobre este aspecto, mencionando outras formas existentes 
para o impedir o desaproveitamento de terrenos concessionados. 

Estas são as opiniões que queria exprimir nesta ronda. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 
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Ng Kuok Cheong: De entre os muitos problemas existentes na Lei de Terras, 
insisto em focar a minha atenção na questão da dispensa de concurso público na 
concessão de terrenos. Não acho que a construção de instalações de utilidade pública, 
empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo, e a participação em 
planos de construção urbanística promovidos pela Administração que favoreçam o 
desenvolvimento social da RAEM, seja uma razão fundamentada para a dispensa de 
concurso público. Tomando como exemplo a construção do metro ligeiro, o qual 
pertence indubitavelmente ao âmbito das instalações de utilidade pública, há, na sua 
construção, a necessidade de abertura de concursos públicos, de modo a escolher os 
construtores mais adequados e que proporcionem as melhores condições. Para mim, a 
ideia mais idiota é a de dispensa de concurso público na concessão de terrenos para 
empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo. Por exemplo, a 
definição da política governamental de criação, em determinado terreno, de um parque 
temático, por forma a promover o desenvolvimento do sector turístico, não implica que 
seja obrigatório concessionar o terreno com dispensa de concurso público. Antes pelo 
contrário, devem-se abrir concursos públicos para a selecção de promotores comerciais 
de construção civil, defendendo desta forma o interesse público, e respeitando os 
princípios da justiça e da igualdade. Pela razão exposta, digo que, nem a construção de 
instalações de utilidade pública, nem empreendimentos que se articulem com as 
políticas do Governo, nem a participação em planos de construção urbanística 
promovidos pela Administração, constituem condições suficientes para a dispensa de 
concurso público e de apreciação pública, sendo estes, quanto muito, alguns dos 
factores que a Administração leva em consideração na tomada da decisão da dispensa 
de concurso público. O Governo deve apresentar outras razões pelas quais selecciona 
uma determinada entidade, e não outra, para concessionar o terreno, razões essas que 
devem ser explicadas de forma transparente, para o conhecimento dos residentes. A 
concessão de terrenos por preço baratíssimo, mediante a fixação de prémios muito 
baixos, é outro ponto que tem levado a população a suspeitar da existência de tráfico 
de interesses. Penso que se o concorrente puder pagar um prémio várias vezes mais 
alto do que aquilo que é exigido, talvez se possa pensar na concessão de um terreno 
com dispensa de concurso público, devendo-se, ainda assim, tornar todo o processo 
transparente, de modo que a população possa constatar as condições objectivas da 
dispensa de concurso público. Reitero que é problemática a manutenção do mecanismo 
de dispensa de concurso público na concessão de terrenos, com base na mencionada 
razão do interesse público. Esta é, sem dúvida, uma lacuna evidente na proposta de lei 
em apreciação, e que permitirá a continuação de operações de caixa negra e de conluio 
entre funcionários do Governo e empresários. Sem a solução deste problema a Lei de 
Terras não pode livrar-se do seu estatuto antigo, de grande bloqueio para a gestão de 
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solos pelo Governo da RAEM. 

Presidente: Sr. Deputado Ho Ion Sang. 

Ho Ion Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

Tenho várias opiniões a exprimir, e queria pedir uma explicação do Sr. Secretário 
sobre vários aspectos da proposta de lei em discussão. A minha primeira opinião tem a 
ver com a questão da participação pública e o direito da população de acesso a 
informação, mencionados ontem pelo Sr. Secretário quando respondeu às perguntas 
dos Deputados. É de referir que actualmente os trabalhos referentes à apreciação da 
concessão de terrenos são realizados pela Comissão de Terras, que é composta 
exclusivamente por dirigentes governamentais: o Director dos Serviços de Solos, 
Obras Públicas e Transportes, que orienta e preside a Comissão; o Chefe de 
Departamento de Gestão de Solos da DSSOPT; o Chefe do Departamento de 
Urbanização da DSSOPT; o Chefe do Departamento Jurídico da DSSOPT; um 
representante do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais; o Director dos 
Serviços de Cartografia e Cadastro; e o Conservador do Registo Predial. Desta 
maneira, questiono: como é que se pode implementar o princípio de participação 
pública e garantir o exercício do direito de acesso à informação? O Grupo Consultivo 
para o Desenvolvimento de Terrenos, por sua vez, foi criado para possibilitar a 
realização das mesmas finalidades. No entanto, o mencionado Grupo também não 
cumpriu as suas funções de supervisionar os processos de concessão e troca de 
terrenos, assim como de modificação do destino económico dos mesmos, portanto, não 
pode servir para garantir o aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM. Com 
efeito, desde a criação, em 2007, do referido Grupo Consultivo, foram realizadas, na 
sua totalidade, apenas quatros sessões em que os mencionados processos decorreram 
com a assistência do público. Um exemplo típico, e que demonstrou a falência total do 
projecto do Grupo Consultivo para o Desenvolvimento de Terrenos, é o projecto de 
construção civil na Avenida Wai Long, em frente do Aeroporto Internacional de 
Macau, o qual foi autorizado em Junho de 2009 pela Administração Pública com a 
censura severa dos membros do mesmo Grupo – neste momento o mesmo caso é 
objecto de averiguação pelo CCAC. Como na versão modificada da “Lei de terras” 
não foram introduzidos conteúdos novos para o aperfeiçoamento destes aspectos, 



Lei de Terras

574

Lei de terras 

574 

gostaria de perguntar ao Sr. Secretário se o Governo pensa modificar a constituição da 
Comissão de Terras, por forma a permitir a maior participação do público. Por outro 
lado, queria também pedir ao Sr. Secretário para mencionar quais são medidas que a 
Administração Pública vai adoptar para que o Grupo Consultivo para o 
Desenvolvimento de Terrenos possa cumprir verdadeiramente a sua função de 
supervisão dos processos de concessão e troca de terrenos, assim como de modificação 
do destino económico dos mesmos. O segundo assunto a que queria prestar atenção é 
forçosamente a forma de contagem dos prémios, a qual foi criticada por muitos 
colegas. De facto, no mercado imobiliário verifica-se o fenómeno esquisito de “o pão 
está muito caro enquanto a farinha é barata”. Penso que o Governo também está 
consciente da desarticulação entre o valor dos prémios fixados na concessão de 
terrenos e o preço actual dos imóveis, portanto, foi introduzido na proposta de lei em 
apreciação um novo conteúdo, de ter em conta, na fixação de prémios, a taxa de 
inflação e os preços de adjudicação nos concursos públicos anteriores. Sou de opinião 
que é igualmente importante estabelecer um prazo para a revisão do valor dos prémios, 
se não, será muito difícil garantir a articulação do mesmo com os preços do mercado 
imobiliário. No ano passado, o Chefe do Executivo afirmou a necessidade da revisão 
dos prémios, directriz que porém não foi seguida pelas autoridades, portanto, desde o 
último ajustamento dos prémios, em Novembro de 2011, até agora, ainda não se 
procedeu à revisão desejada dos mesmos. A propósito disso, queria pedir ao Sr. 
Secretário para mencionar a possibilidade de introduzir nesta proposta de lei este 
conteúdo. 

O terceiro aspecto que queria abordar tem a ver com o poder discricionário do 
Governo na gestão de terrenos. No artigo 133.º, da proposta de lei, está disposto o 
seguinte: “O pedido de alteração ou de modificação é discricionariamente apreciado 
pelo Chefe do Executivo, tendo em consideração, designadamente (…).”. A propósito 
disto, queria pedir ao Sr. Secretário para explicar qual é a interpretação que acha que se 
deve fazer da expressão “tendo em consideração”. Faço esta pergunta, visto que na 
história de Macau verificaram-se muitos casos em que a Administração dispensou o 
concurso público e concessisonou terrenos a quem quis, abusando deste mesmo poder 
discricionário. Sendo assim, acho que há necessidade de restringir o referido poder, de 
modo a prevenir a tomada de decisões legítimas mas pouco razoáveis, concretizando 
os princípios fundamentais da justiça, transparência e da protecção do interesse 
público. 

Por fim, queria pedir uma explicação ao Sr. Secretário sobre o preceito em que se 
exige a apresentação de um relatório de avaliação ambiental, caso se considere 
necessária. Queria saber se este é outro caso em que se manifesta a importância do 
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poder discricionário da Administração. Queria pedir ao Sr. Secretário para esclarecer 
como devemos interpretar a expressão “caso se considere necessária”. 

Estas são as perguntas que queria apresentar. 

Presidente: Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Caros Colegas: 

Queria apresentar três perguntas e pedir uma resposta do Sr. Secretário. A 
primeira pergunta tem a ver com a possibilidade de devolver ao Governo o terreno 
concessionado, por forma a evitar o pagamento de uma série de despesas. Ontem, o Sr. 
Secretário explicou o conteúdo da proposta de lei que exige o aproveitamento dos 
terrenos concessionados, assim como as limitações colocadas à sua alienação. 
Lembro-me de que, no momento imediato à transferência da soberania de Macau, em 
que a economia se encontrava numa fase de estagnação, alguns concessionários 
pediram ao Governo para recuperar o terreno concessionado. Ora, as transacções de 
imóveis precisam de respeitar as regras previstas no artigo 820.º, do Código Civil, no 
qual está estipulado que “Se alguém se tiver obrigado a celebrar certo contrato e não 
cumprir a promessa, pode a outra parte, na falta de convenção em contrário, obter 
sentença que produza os efeitos da declaração negocial do faltoso, sempre que a isso se 
não oponha a natureza da obrigação assumida.”. Não sei se nos processos de concessão 
de terrenos há também este tipo de exigência. Isto é, depois da contagem do prémio, e 
quando o erário público já prevê a mesma receita no cálculo dos orçamentos, o 
concessionário pode renunciar à concessão, não apresentando a garantia bancária da 
caução definitiva? Em segundo lugar, queria voltar a prestar atenção à constituição da 
Comissão de Terras, assunto que foi abordado há pouco pelo Sr. Deputado Ho Ion 
Sang. Com a modificação das condições socioeconómicas do Território, acho que há 
necessidade de introduzir mais membros na referida Comissão, de modo a gerir melhor 
os assuntos referentes aos solos, os quais são cada vez mais complexos, 
designadamente por causa do aparecimento de novas normas jurídicas. Sei que muitas 
associações ligadas directa ou indirectamente à matéria em causa têm a vontade de 
contribuir para o desenvolvimento da RAEM, que foi criada sob os princípios “um 
país, dois sistemas” e “Macau governado pelas suas gentes”. Não sei se a 
Administração pode divulgar as qualificações exigidas aos respectivos candidatos, de 
modo a que os interessados possam desenvolver esforços, procurando satisfazer esses 
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requisitos. O que referi é uma tendência que se regista à escala mundial, a qual permite 
a utilização de novos conhecimentos para a ponderação e decisão dos assuntos 
públicos. Pela razão exposta, sugiro a revisão da constituição da Comissão de Terras 
em cada dois anos. O terceiro assunto que queria abordar é a necessidade de 
transformação do Departamento de Gestão de Solos numa Direcção dos Serviços de 
Gestão de Solos, bem como a necessidade de contratação de mais peritos para gerir 
melhor os terrenos existentes, sugestão essa que apresentei na reunião de ontem, não 
tendo obtido, porém, resposta do Sr. Secretário. Perante a existência de lacunas nos 
respectivos diplomas legais, o que permite a prática de corrupção, assim como a crítica 
da população sobre o conluio entre funcionários do Governo e empresários, sobre a 
utilização do poder público subordinado ao interesse particular, é oportuno aproveitar a 
presente ocasião do aperfeiçoamento da Lei de terras para alargar a dimensão e a 
competência do órgão responsável pela gestão dos recursos de solos, fundamentais 
para a RAEM, e em que se concentra a atenção da população. Há trinta anos, o 
Departamento de Gestão de Solos era um órgão independente, tendo sido incorporado 
na DSSOPT por causa da necessidade do desenvolvimento do Território. Actualmente, 
pela mesma razão, sugiro a criação da Direcção dos Serviços de Gestão de Solos, que 
disporá dos seus próprios recursos, de modo a melhor promover e materializar medidas 
e estratégias científicas, resolvendo numerosos problemas referentes à concessão e 
aproveitamento de terrenos. Sr. Secretário, os indivíduos talentosos devem ser 
recomendados, ainda que eles sejam nossos familiares. Espero que o Governo passe a 
permitir a recomendação de indivíduos pelas associações, para que estes possam ser 
membros da Comissão de Terras, assim como permitir a autopropositura dos 
respectivos interessados. Reitero, por outro lado, a indispensabilidade da 
transformação do Departamento de Gestão de Solos numa Direcção dos Serviços de 
Gestão de Solos, por forma a dar-lhe meios para satisfazer as necessidades sentidas 
pela sociedade no seu desenvolvimento, pois há muitos problemas ligados aos 
contratos em matéria de solos que precisam de ser resolvidos. Como Deputados, 
sentimos igualmente a pressão dos numerosos casos conflituosos referentes a terrenos. 
Para além destes dois assuntos, gostaria de pedir ao Sr. Secretário para explicar se o 
concessionário tem o direito de renunciar à concessão, e qual é a sanção a que está 
sujeito em caso afirmativo. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Tsui Wai Kwan. 

Tsui Wai Kwan: Obrigado, Sr. Presidente. 
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Sr. Secretário: 

Demorámos imenso tempo na discussão na generalidade da proposta de lei 
intitulada “Lei de Terras”, tendo os Deputados focado a sua atenção no artigo 54.º, 
onde está prevista a possibilidade de dispensa de concurso público na concessão de 
terrenos. Ontem o Sr. Secretário explicou muito bem os efeitos positivos produzidos 
pela referida norma jurídica para o desenvolvimento económico de Macau. Tal como 
referiu o Sr. Secretário, nas décadas de sessenta e setenta, do século passado, o fabrico 
de pau de incenso, fósforos e panchões, constituíam as principais indústrias de Macau. 
Com vista a apoiar o desenvolvimento das indústrias de têxteis e de vestuário, o que 
permitiria um maior crescimento económico, o Governo concedeu bastantes terrenos 
para a construção de edifícios industriais, tendo possibilitado a diversificação dos tipos 
de indústria e a criação de muitas oportunidades de emprego. Na altura da 
liberalização do jogo, o Governo utilizou outra vez o poder discricionário na gestão de 
terrenos, tendo concedido muitos terrenos às seis grandes empresas do jogo, o que 
permitiu o surto espectacular da economia de Macau e o acumular de milhares de 
bilhões de patacas no erário público. Perante estes factos, acho que temos que 
reconhecer a indispensabilidade do mecanismo em causa para o desenvolvimento da 
microeconomia de Macau, assim como para a diversificação adequada da economia do 
Território. Porém, verificou-se a descrença nutrida por alguns Deputados sobre as boas 
intenções do Governo, e a consequente crítica ao artigo 54.º. Neste caso, queria pedir 
ao Sr. Secretário para fazer a promessa de assumir uma atitude aberta na discussão na 
especialidade, ouvindo as opiniões da respectiva Comissão Permanente, e fazendo 
modificações detalhadas do conteúdo desta proposta de lei. Acho que não vale a pena 
continuar a discussão na generalidade, se vários Deputados insistirem na sua posição 
de desconfiança, visto que é evidente que a situação não avançará, mesmo discutindo e 
explicando até às oito horas da noite. Sr. Presidente, sugiro a realização da votação na 
generalidade, depois da resposta do Sr. Secretário às perguntas desta ronda. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Na reunião de ontem exprimi as minhas opiniões referentes a esta proposta de lei, 
comparando o conteúdo da versão em vigor com o da versão modificada da Lei de 
terras. Não se pode negar que as três alíneas, do n.º 2, do artigo 54.º, atribuem à 
Administração Pública um poder discricionário bastante grande na gestão de terrenos, 
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o que causou grande apreensão na maioria dos Deputados. Os numerosos factos, 
ocorridos, designadamente, durante os treze anos de história da RAEM, demonstraram 
que o mesmo poder público foi abusado pelos dirigentes governamentais, 
nomeadamente por Ao Man Long (durante o período compreendido entre o momento 
da transferência da soberania de Macau e o ano de 2006), para a obtenção de 
gigantescos interesses particulares, concedendo terrenos às entidades privadas que o 
corromperam, com o pretexto de promover o desenvolvimento do Território. Perante 
esta situação, é urgente criar restrições ao mencionado poder discricionário, por forma 
a impedir a ocorrência de mais corrupção, em prejuízo do interesse público da RAEM, 
para além de ser necessário criar mecanismos para a implementação das normas de 
conduta dos titulares dos principais cargos da Região Administrativa Especial de 
Macau. Caso contrário, o Chefe do Executivo precisa de coordenar a realização de 
todos os assuntos públicos, desde o abastecimento de leite em pó, até ao combate de 
pequenos incêndios, dando directamente ordens ao Corpo de Bombeiros e aos Serviços 
de Saúde. Para dizer com franqueza, se os dirigentes governamentais da RAEM 
fossem tão íntegros como os de Singapura, podíamos ter confiança, e permitir a 
existência do artigo 54.º na presente proposta de lei. Como não dispomos de 
mecanismos efectivos para a restrição deste poder discricionário, tal como existe em 
Singapura, só podemos pedir uma maior transparência e razões fundamentadas para 
justificar o modo segundo o qual o poder público é exercido. A propósito disso, o Sr. 
Secretário pode explicar como é que Ao Man Long podia ter praticado, durante os seis 
anos em que esteve no cargo de Secretário para os Transportes e Obras Públicas, todos 
os actos corruptivos, sem qualquer limitação, apesar de muitos Deputados terem 
questionado e criticado as decisões por ele tomadas? O problema muito grave que 
enfrentamos agora é a continuidade das mesmas normas nesta proposta de lei, o que já 
antes permitiu a ocorrência de grande corrupção, como no caso Ao Man Long. O 
segundo aspecto que gostaria de abordar tem a ver com a constituição da Comissão de 
Terras e do Grupo Consultivo para o Desenvolvimento de Terrenos, cujos membros se 
mantêm os mesmos, sem alteração durante muitos anos. Ultimamente, têm surgido na 
Administração Pública novas ideias sobre este aspecto. Segundo Despacho do Chefe 
do Executivo, o mandato dos membros da Comissão de Deliberação das 
Remunerações dos Trabalhadores da Função Pública dura apenas dois anos, sendo a 
composição da mesma Comissão revista dois anos após a sua criação. Pergunto: por 
que é que a mesma ideia não pode ser aplicada também na composição da Comissão 
de Terras e do Grupo Consultivo para o Desenvolvimento de Terrenos? Há pouco, o Sr. 
Deputado Mak Soi Kun mencionou a necessidade de introduzir na referida Comissão e 
no referido Grupo novos membros, designadamente membros mais jovens, os quais 
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podem trazer novos conhecimentos e novas ideias. Acho que ele tem toda a razão. De 
facto, os antigos membros devem estar cansados, alguns dos quais são membros de 
várias comissões. Segundo os respectivos diplomas legais, os membros da mencionada 
Comissão, e do mencionado Grupo, são nomeados pela Administração Pública ou são 
funcionários públicos, cumprindo os últimos ordens superiores, e não sendo 
independentes na expressão de opiniões. Sem dúvida, esta situação precisa de ser 
aperfeiçoada. A propósito disso, gostaria de ouvir a opinião do Sr. Secretário. Para 
além destes dois assuntos, ainda queria prestar atenção ao mecanismo do acesso 
público às sessões de concessão de terrenos, assunto abordado há pouco pelo Sr. 
Deputado Ho Ion Sang. Como nesta proposta de lei não há nenhuma disposição que 
regule este assunto, queria pedir ao Sr. Secretário para explicar: por que é que depois 
de 2009 o mencionado mecanismo deixou de funcionar, e como é que se pode garantir 
a participação pública e a transparência suficiente na gestão de terrenos? Não se 
queixem da falta da confiança por parte da população, uma vez que a actuação do 
Governo, nomeadamente as grandes corrupções e as falhas cometidas, conduziu já à 
falência da credibilidade da Administração Pública. Se a imagem do Governo da 
RAEM fosse outra, não haveria problema na continuidade do artigo 54.º. No entanto, 
sendo muito difícil recuperar a confiança perdida, o que se pode fazer é aperfeiçoar o 
conteúdo do artigo em causa. Na reunião de ontem, ouvi com muita atenção a 
explicação do Sr. Secretário, mas não a percebi. Parece que o Sr. Secretário e eu 
vivemos em dois mundos separados e não é possível a comunicação. Espero que daqui 
a pouco o Sr. Secretário possa responder directamente às perguntas dos Deputados, 
pois não me parece uma boa solução esquivar-se dos problemas. Se o Sr. Secretário 
não tiver sinceridade suficiente o problema não se resolverá, mesmo discutindo dez ou 
vinte horas. Apoio a aprovação na generalidade, sob a condição de que os respectivos 
conteúdos possam ser aperfeiçoados na discussão na especialidade, em sede de 
Comissão Permanente. Caso contrário, acho que não vale a pena publicar uma versão 
modificada que não traz novidade nenhuma. Nos últimos tempos, tem-se notado nas 
discussões no hemiciclo uma atmosfera diferente, em que os Secretários, 
nomeadamente o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura e a Secretária para a 
Administração e Justiça, passaram a assumir uma atitude mais aberta perante a crítica 
dos Deputados. Queria verificar se o Sr. Secretário tem o coração suficientemente 
grande para aceitar a opinião da maioria dos Deputados, os quais criticaram o 
conteúdo do artigo 54.º, introduzindo modificações ao mesmo artigo, de modo a 
aperfeiçoar, na medida do possível, a nova versão da Lei de Terras. 

Obrigado. 
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Presidente: Sra. Deputada Leong On Kei. 

Leong On Kei: Obrigada, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário: 

Gostaria de apresentar várias perguntas sobre a versão modificada da Lei de 
Terras, que demorou muito tempo a ser elaborada. Em primeiro lugar, queria prestar 
atenção à composição da Comissão de Terras, uma questão abordada por vários 
colegas, nomeadamente pelo Sr. Deputado Mak Soi Kun. Como todos sabem, o 
aproveitamento dos terrenos da RAEM está relacionado com o reordenamento das 
zonas antigas, com o planeamento urbanístico, com a protecção ambiental e com a 
preservação do património mundial. Sendo assim, pergunto se a Comissão de Terras 
deve incluir membros pertencentes às mencionadas áreas. Segundo o disposto no 
pertinente Decreto-Lei, a Comissão de Terras tem sobretudo a competência de emitir 
parecer sobre os processos de concessão de terrenos, não exercendo a função de 
supervisão dos mesmos processos. Na minha opinião, perante a atenção, cada vez 
maior, prestada pela população à concessão de terrenos, à modificação do destino 
económico, e à alienação ou à troca dos terrenos concedidos, há necessidade de 
reforçar o mecanismo de supervisão pelo público dos respectivos processos e de 
aperfeiçoar a transparência nos trabalhos de fiscalização. Queria pedir ao Sr. Secretário 
para explicar quais são as normas previstas na presente proposta de lei que visam esta 
finalidade. Houve residentes que sugeriram a supervisão do referido assunto pelo 
Conselho do Planeamento Urbanístico. Não sei qual é a opinião do Governo em 
relação a esta sugestão, ou como é que a Administração pode garantir a fiscalização 
pública dos processos de concessão, alienação e troca de terrenos. Nesta proposta de 
lei há referências repetidas ao interesse público. Penso que há necessidade de definir 
muito bem o âmbito do interesse público, de modo a evitar a existência de zonas 
cinzentas. Queria saber igualmente como se pode garantir que as decisões de 
concessão de terrenos sejam dadas baseando-se verdadeiramente no interesse público, 
e como é que o Governo pode permitir uma maior participação da população, de modo 
a aumentar a transparência dos processos de concessão de terrenos, sobretudo no caso 
de dispensa de concurso público, de modificação da utilização económica, de 
alienação e de troca dos terrenos concedidos. 

Obrigada. 

Presidente: Sr. Deputado Leonel Alberto Alves, por favor. 

Leonel Alberto Alves: Vou tentar fazer a intervenção em chinês. 
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Sr. Presidente, 

Sr. Secretário: 

Como não tenho muita facilidade em exprimir as minhas opiniões em chinês, vou 
passar a fazer a intervenção em português. 

O Sr. Presidente pediu-me para exprimir as minhas opiniões sobre a Lei de Terras 
em chinês… Talvez faça isto: primeiro vou falar em português, e na ocasião propícia 
passo a falar em chinês. 

Sr. Secretário, boa tarde. 

Srs. membros do Governo, 

Colegas: 

Estamos hoje a discutir uma lei muito importante, como é a Lei de Terras. Os 
assuntos, os temas, podem ser os mais diversos possíveis, e é impossível esgotar a 
discussão de todos os aspectos relevantes desta Lei numa reunião Plenária, daí que 
sigo a sugestão do meu colega Tsui Wai Kwan, quando disse que, provavelmente, a 
melhor sede para analisar, discutir e desenvolver ideias e propor algumas alternativas... 
Que tudo isto seja feito em sede de Comissão. 

Aqui, na generalidade... É óbvio que esta lei, esta proposta, é necessária. A Lei de 
Terras tem que ser rejuvenescida. A Lei de Terras já tem bastante idade. Muita 
experiência foi recolhida ao longo dos últimos trinta anos e seria bom aproveitar esta 
legislatura para nós podermos, em conjunto, cada um com a sua experiência, tentar 
melhorar esta lei que é importante para Macau. 

É óbvio que é impossível haver soluções ideais e excelentes, óptimas, mas 
tentaremos procurar uma solução que seja equilibrada e que seja boa para as 
necessidades de Macau no momento presente, daí que, portanto, siga a ideia do meu 
colega Tsui Wai Kwan, quando este disse que seria bom que tivéssemos esta 
oportunidade de continuar a analisar... e haver abertura da parte do Governo para ouvir 
a opinião, não só da Comissão, mas também de todos os Deputados que compõem esta 
Assembleia. 

Aproveitando o uso de palavra para expor algumas ideias sobre este diploma. 
Concordo em certa medida com a opinião de alguns colegas sobre a Comissão de 
Terras. 
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Como todos nós sabemos, outrora, antes de 99, as concessões e alterações dos 
contratos de concessão tinham que passar pelo conselho Consultivo, portando, antes de 
1999, e depois de 99, esta formalidade de haver uma auscultação política desapareceu, 
daí que tenha ganho relevância o papel da Comissão de Terras, que é a única Comissão 
que vai analisar a oportunidade, conveniência e a legalidade, dos processos de 
concessão ou de revisão das concessões. 

Estive a falar com o meu colega Gabriel, e todos nós achamos que seria de toda a 
conveniência haver transparência, também no trabalho realizado por essa Comissão de 
Terras! Por exemplo, os seus pareceres. Se estiver errado corrijam-me, por favor, os 
pareceres da Comissão de Terras têm carácter reservado, ou pelo menos não são do 
conhecimento público. Quando falamos em determinadas concessões, sobretudo as 
grandes, nós não sabemos qual é a opinião expendida ou defendida, maioritariamente 
ou por unanimidade, por essa Comissão de Terras. Portanto, quando falamos em 
transparência, para fazer aceder ao público o maior número de informação, etc., creio 
que não seria mau, em sede de Comissão, analisarmos também este pormenor. 

Sobre o célebre artigo 54.o... acho eu que é este... sobre a dispensa de concurso 
público... Tenho a seguinte opinião: 

É impossível a lei impor a solução do concurso público para tudo e mais alguma 
coisa – é impossível, é impraticável, e também não me parece politicamente 
conveniente a constante suspeita sobre o nosso poder executivo! A Lei Básica dá 
poderes à Administração para decidir sobre matérias concretas, incluindo estas da 
concessão do direito de uso dos terrenos públicos. 

Esta suspeita tem a sua explicação histórica, em virtude dos factos recentes, 
ocorridos até 2006 ou 2005. Essa suspeita também pode ter alguma ligação histórica 
com o modo como os terrenos foram concedidos na década, por exemplo, de 90, ou os 
primeiros anos da RAEM! 

O que eu quero dizer é que a Lei de Terras na altura dizia, o que é a solução 
também aqui preconizada, que o regime regra é o concurso público... é o regime regra, 
e excepcionalmente, e atendendo ao tal interesse público, pode ser dispensado o 
concurso público! Ora, ao que nós assistimos é que, por variados factores, o processo 
de dispensa foi bastante banalizado. O que quero dizer com isto? Se nós olharmos para 
os Boletins Oficiais depois de 1980, depois da publicação da Lei de Terras, podemos 
verificar que nas primeiras concessões com dispensa havia muita fundamentação 
expressa no Boletim Oficial, no Despacho do Governo, a justificar essa dispensa, havia 
uma preocupação grande de dizer ao público porque é que o concurso público foi 
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dispensado! E depois entrou-se, por variados factores, numa tendência banalizadora, às 
tantas já nem há fundamentação. Não estou a dizer nenhuma mentira, já há processos, 
é uma questão de olhar para os Boletins Oficiais da década de 90, em que nem um 
parágrafo existe para justificar a dispensa de concurso público. Portanto, são estes os 
factores históricos que não podemos descurar, mas são factores históricos! Agora 
pergunto: se Macau, hoje em 2013, com a Lei Básica que temos, com a experiência 
recentemente adquirida... Será que devemos olhar para o futuro, a partir de agora, com 
esta desconfiança? O poder público, o poder executivo, sabe perfeitamente que existe 
controlo, que o modus faciendi já não é o modo modus faciendi da década de 80 e da 
década de 90, muita coisa já se modificou. 

Portanto, a minha ideia é que tem que haver sempre espaço para permitir ao Chefe 
do Executivo a dispensa de concurso público. E, obviamente, essa dispensa tem que 
ser fundamentada, as pessoas têm que saber. É por isso que a redacção talvez possa ser 
melhorada, a redacção do artigo 54.º diz: “quando se funde no interesse público”. Ora, 
tem que se fundamentar, esta fundamentação tem que ser explicitada. Se não houver 
esse dever de tornar explícito o dever de fundamentação, não haverá nenhum feedback, 
não haverá nenhum controlo possível por parte da sociedade civil, ou da sociedade 
política representada nesta Assembleia Legislativa. 

Portanto, o que eu quero dizer é que não devemos... Devemos ter como 
preocupação aquilo que aconteceu no passado, mas aquilo que aconteceu no passado 
não pode servir de argumento para lançar eternamente, ou durante a vigência desta 
nova lei, esta suspeita sobre os nossos governantes ou sobre aqueles que têm poderes 
decisórios sobre as terras. 

Eu não sei se o Sr. Secretário na sua resposta de ontem, hoje cheguei atrasado, se 
referiu, ou não... Acho que isto é um ponto importante, um factor inovador, que 
também há factores inovadores negativos, mas este parece-me que é positivo... que 
está no artigo 113.o, n.o 3, da proposta de lei. 

Ora, o que é que diz este artigo 113.o, n.o 3? Este artigo está relacionado com o 
artigo 54.o, e o que basicamente diz este artigo 113.o, n.o 3, é que havendo dispensa de 
concurso público, se o Governo entender que um determinado caso pode ser 
dispensado do concurso, ok, então isso deve ser divulgado publicamente, deve ser 
divulgado o conteúdo essencial da concessão do terreno requerido, designadamente o 
nome do requerente, a área do terreno, a sua localização, a finalidade e o valor do 
prémio. 

Ora, quanto a este n.o 3, parece-me que é uma inovação muito importante, face à 
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lei vigente. O que a lei vigente diz é o contrário. O que a lei vigente diz é que “se 
houver dispensa de concurso público esta publicitação é dispensada”, aí é que reside o 
busílis, a questão fulcral está aqui! Quando se dispensa, a sociedade civil não sabe 
porque é que se dispensa e nem sequer tem conhecimento de que correm termos na 
Administração... um processo, visando a concessão de um terreno com dispensa de 
concurso público. Ora, lê-se aqui - “deve”, não é “pode ser revogado”. “Deve” é uma 
obrigação, sob pena de preterição de formalidade essencial, de ser nulo o processo. 
Ok? Se a Administração não divulgar, aqui nem diz Boletim Oficial, o Boletim Oficial 
pouca gente lê, hoje pela Net talvez o acesso seja mais fácil. Aqui diz-se: “pelos meios 
mais adequados”... pelos meios mais adequados. Cabe à Administração decidir, 
naquele caso concreto, qual é o meio mais adequado: o Boletim Oficial, a Net, anúncio 
na rádio, na televisão... todos os dias... não sei. A Administração é que tem o dever de 
encontrar o meio mais adequado... de que aquela parcela de terreno... olhe que alguém 
requereu, até se diz quem é esse alguém, alguém requereu, e quer que seja dispensado 
o concurso público... porque tem de fundamentar, o próprio interessado tem que 
fundamentar porque é que requer essa dispensa, não é só a Administração que tem o 
dever de fundamentar, o próprio requerente tem que justificar o seu pedido de dispensa 
de concurso. 

Não sei se o Sr. Secretário teve ocasião, ou não, de elucidar... ou se esta 
interpretação corresponde, ou não, ao seu pensamento, mas parece-me que para o 
debate do artigo 54.o, parece-me importante não esquecer o conteúdo do artigo 113.o, 
sobretudo o seu n.o 3. Aqui há uma alteração significativa em relação ao regime hoje 
em vigor. 

Ora, exigir mais do que isto é sempre possível... sei lá! Mas se é uma discussão 
política não se pode é dizer que esta proposta não contém algo no sentido de evitar o 
chamado abuso de poder, existem soluções que são aqui sugeridas. Se se quiser mais, 
sim Senhor, trabalha-se na Comissão, e vê-se quais são as formas mais adequadas! O 
que eu não quero, e aí é que eu não concordo, é que este acto, que é da competência do 
Chefe do Executivo, de concessionar, ou não, um terreno, seja sujeito a um referendo 
público. Com isto é que eu já não concordo, porque já não está na Lei Básica! Nem no 
país mais democrata do mundo que eu conheço, que é a Suíça, há referendos para esses 
casos concretos. Portanto, a tal audiência pública prévia como formalidade essencial, a 
condicionar ou a sugerir, ou a anteceder, a decisão do Governo sobre esta matéria... em 
termos políticos não concordo! Concordo sim que haja maior transparência, que as 
pessoas saibam quem requereu, o que requereu, quando requereu, porque requereu e 
porque é que se dispensa! E isto porque se dispensa o concurso público! E não é só 
quando se lê o Boletim Oficial, é quando o próprio pedido é formulado, devem ser 
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estes os requisitos, ou seja, justificar a dispensa. E estes já devem estar na Net ou no 
Boletim Oficial ou em qualquer outro meio de divulgação. 

Aqui o meu colega disse para acabar, portanto, acabo agora. Muito obrigado. 

Afinal não acabo. Aproveito para dizer mais qualquer coisa. 

Há mais umas... Estamos perante uma questão política! 

Todos nós sabemos que a partir de 99 todos os terrenos, com excepção daqueles 
que são considerados propriedade privada, pertencem ao Estado! E aqui estão 
envolvidas várias questões. 

Uma delas, talvez exija uma discussão política mais alargada... do que vem aqui 
escrito parece que se inculca a ideia de que só é propriedade privada aquilo que já o 
era antes de 99. Portanto, se antes de 99 está registado na Conservatória como 
propriedade privada, então é propriedade privada, e depois de 99 já não é possível 
registar propriedades privadas. 

Acho que, em termos práticos, na realidade concreta, porventura em 99,9% dos 
casos é assim que se passa. Todavia, a lei não deve cristalizar esta situação, porque 
pode dar-se o caso... pode dar-se o caso de uma sentença judicial da RAEM dizer hoje 
que, por razões que, enfim, só ao caso é que interessa, dizer que naquele caso concreto 
aquele terreno pertence, ou aquele prédio pertence, ao regime de propriedade privada. 
Não se pode fechar esta porta, apesar de nós sabermos que, na realidade concreta, o 
registo, enfim, o registo predial, é o factor... é o factor quase determinante para 
diferenciar o que é público e o que é privado, mas não está, nem na Lei Básica, nem 
em qualquer outra lei, este critério, em nenhum lado se diz se é antes ou depois de 99. 
Pronto... Esta ideia poderei desenvolver melhor a nível de Comissão. 

Outra questão política tem a ver com o aforamento. Como todos nós sabemos, há 
dois regimes de concessão: há concessão por arrendamento... que se chama... com um 
prazo de 25 anos, e há a concessão sem prazo, que é o aforamento. Há decisões 
judiciais, inclusive, a dizer que depois de 99 não é possível ao Governo concessionar 
por aforamento, porque o aforamento envolve o desdobramento da propriedade em 
duas partes, o chamado domínio directo, que continua a pertencer ao Estado, e o 
domínio útil. Numa linguagem mais simples, é a construção, o direito de construir... o 
que está acima do solo. Este tipo de concessão não é politicamente possível, e 
juridicamente também não é possível à luz da Lei Básica. 

Todavia, a Lei Básica respeita as situações do passado, e nas situações do passado 
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existem em Macau várias concessões por aforamento... Várias. Na década de 90 houve 
uma pequena importante alteração à Lei de Terras que veio permitir expressamente a 
usucapião do domínio útil. O que quero dizer com isto? O caso mais clássico é um 
prédio já construído num terreno concessionado por aforamento; o concessionário 
construiu, viveu, desapareceu, vendeu a alguém, mas sem escritura pública, por 
exemplo, e o adquirente que pagou ficou lá a usar aquele imóvel, aquele prédio, que é 
domínio útil, durante muitos anos, suponhamos 30 anos. E em virtude da existência de 
casos destes em Macau, na década de 90, não me lembro qual a data, mas foi 
seguramente na década de noventa, alterou-se a lei, permitindo-se que aquele que 
exercia poderes de facto como proprietário daquele prédio... não é... pudesse ir a 
Tribunal obter uma sentença judicial que o declarasse proprietário do domínio útil do 
prédio, não é proprietário do terreno, o terreno foi sempre do Estado. 

Agora, olhando para esta redacção, se fizermos uma análise comparativa... a não 
ser que esteja noutro, a lei é grande, não é? Se eu comparar o artigo da propriedade 
privada, o artigo 6.º, da proposta, com o artigo semelhante da lei vigente, desapareceu 
o n.º 3, que permitia a aquisição por usucapião do domínio útil do prédio existente. O 
que já é diferente, Sr. Secretário, e concordo com a eliminação do actual n.º 4, porque 
o actual n.º 4... enfim, as pessoas que fizeram parte da Assembleia Legislativa 
lembram-se que o actual n.º 4 foi para resolver aquelas casotas na vila da Taipa e 
Coloane. Aquelas casas pequeninas na vila Taipa e Coloane que não tinham título, mas 
as pessoas pagavam contribuição predial. Por razões históricas, não sabemos porquê, o 
Estado recebia a contribuição predial, e toda a gente reconhecia que alguém era 
proprietário daquelas pequenas construções na vila da Taipa e na vila de Coloane, e foi 
na década de 90, com muita pressão, até dos meus amigos dos Kaifong, na altura o Sr. 
Deputado Leong Heng Teng, que aproveito para cumprimentar neste momento aqui... 
Houve, portanto, uma movimentação, no sentido de resolver o problema desses 
pequenos proprietários, que tinham a sua casota ali, mas não tinham título, e esta lei 
foi criada. Hoje compreende-se que politicamente não é possível, politicamente e 
juridicamente, à face da Lei Básica, porque a Lei Básica só permite concessões por 
arrendamento, não permite concessões por aforamento. Portanto, a eliminação deste n.º 
4, da actual lei, acho que é o n.º 4, tem a sua justificação jurídica e política. 

Todavia, a eliminação da faculdade que a pessoa tem de adquirir por usucapião 
um prédio já construído num terreno concedido por aforamento... o desaparecimento 
desta faculdade parece-me que tem que ser melhor fundamentado, tanto política como 
juridicamente. Neste momento não vejo justificação plausível para esta eliminação. 
Considero que se trata de uma restrição da faculdade de um particular ter um título, 
depois de trinta anos vividos no imóvel, que é o título judicial do tribunal, 
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reconhecendo-o como proprietário, e isto tem a ver com outro aspecto político! 

A Lei de Terras, também em virtude deste passado recente, da evolução de Macau, 
desde, portanto, o estabelecimento da RAEM, e sobretudo com a experiência colhida 
na década de 90... Procura-se, e é uma exigência também desta Assembleia, procura-se 
que esta lei dê mais poderes ao Governo para evitar situações abusivas de não 
aproveitamento, ou de alteração de finalidades, ou, enfim, que dê uma certa 
preponderância, uma preocupação preponderante para eliminar situações tidas como 
abusivas no passado, e sobretudo no passado recente. Concordo, mas considero que é 
importante haver equilíbrio, pois sem equilíbrio nada se desenvolve! E o que é que eu 
quero dizer com equilíbrio? Sem dúvida que nós devemos ter, nesta lei, a preocupação 
de conferir mais poderes à autoridade pública, para fiscalizar, para controlar e para 
punir, quando necessário for. Todavia, não devemos esquecer que também devemos 
proteger os direitos e interesses dos particulares, porque o particular que compra... 
caso concreto em Macau, que compra uma fracção autónoma de um prédio construído 
num terreno arrendado... nós também devemos ter a preocupação de proteger esse 
proprietário. Porque o que é o direito resultante da comissão... é a terminologia aqui 
utilizada? A meu ver, não está aqui definido mas na doutrina todos entendem, trata-se 
de propriedade privada. Apesar de o terreno ser do Estado, a construção erigida, o caso 
mais prático aqui em Macau, as fracções autónomas do décimo quinto andar de um 
prédio... aquela fracção autónoma é propriedade particular e temos que respeitar esta 
propriedade particular, dentro dos limites da lei. Portanto, isto tem a ver com o que 
acabei de dizer sobre o domínio útil dos prédios... Não é? Sobre a possibilidade de 
adquirir por usucapião o domínio útil, e também, já  agora... na Administração 
portuguesa isto não avançou... porque não conferir também a faculdade de adquirir por 
usucapião o prédio ou fracção autónoma construído num terreno arrendado? Também 
devia ser! Se uma pessoa está lá a pagar impostos há 40 anos, porque é que não pode 
ter um título a dizer que é proprietário daquela fracção autónoma? Porque é que a lei 
tem de lhe fechar as portas?  

Finalmente, gostaria ainda de dizer o seguinte, sobre o prazo das concessões e o 
prazo das renovações. Não fazia parte da Assembleia Legislativa em 1980, ainda era 
estudante, portanto, não sei porque é que se fixaram 25 anos, não sei. Sei que existiam 
concessões de 50 anos, havia concessões de 75 anos, havia concessões de 99 anos... e 
Macau... 25 anos. E muitas pessoas perguntam-me porquê só 25 anos? Perguntam-me 
atendendo à minha qualidade de Notário. Também sou Notário. Quando faço escrituras 
tenho que explicar que isto é um terreno do Estado... e tal. 25 anos, renovável, nos 
termos da lei, e muitos dos nossos compatriotas do interior da China perguntam-me: 
“eu comprei uma casa na semana passada em Zhuhai... são 50 anos, porque é que em 
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Macau são só 25 anos? 

Eu também gostaria de, a nível político, saber, quer do Governo, quer dos colegas 
da Assembleia Legislativa... dos colegas da Assembleia Legislativa... para se 
pronunciarem também da razão de ser deste prazo de 25 anos, quando aqui ao lado o 
prazo não é este! 

Mais, se eu compro uma casa para viver, e sobretudo uma casa já em segunda ou 
terceira mão... uma casa em segunda ou terceira mão porque não tenho dinheiro para 
mais, o prazo do arrendamento muitas vezes está a acabar... o prazo inicial... então 
vão-me explicar: “Olhe, não tenha medo, porque o Senhor vai ter de certeza uma 
renovação automática!”. “E o que é que eu faço?”. Não é preciso fazer nada, as 
Finanças, depois, na altura própria, hão-de enviar um aviso para pagar a chamada 
Contribuição Especial.”. 

Eu até hoje não sei se esta Contribuição Especial é um imposto, ou não é um 
imposto. Eu não sei. 

Mas aproveito estes dois minutos para dizer o seguinte: este Imposto Especial... 
este Imposto Especial convém também ser analisado. Porque é que existe esta 
Contribuição Especial? Porque também na década de 90, no período de transição, em 
virtude da Declaração Conjunta e dos seus anexos, todos os rendimentos provenientes 
dos terrenos do Estado tinham que ser repartidos entre a Administração de Macau e o 
Governo e a futura Administração Chinesa de Macau, falemos assim, em linguagem 
mais simples. Daí a necessidade de, na renovação das concessões, ter de se pagar 
qualquer coisa, e inventou-se isto, a que se chamou Contribuição Especial. Como eu 
digo, não sei se é imposto, se é prémio... o que é que é. Não sei o que é, pois a lei não 
o define. 

Ora, isto dos 10... da renovação por 10 anos, e de ter de se pagar uma 
Contribuição Especial, foi uma decisão tomada por razões da conjuntura 
histórico-política vivida na década de 90, no período da transição. Pergunta-se, 
politicamente, aqui ao Governo, e também aos colegas daqui da Assembleia 
Legislativa, se esta razão histórica conjuntural deve ou não persistir. Deve? Se se 
justifica que um indivíduo tenha de pagar... o prazo já é curto, 25 anos, quando aqui ao 
lado é muito mais do que 25 anos, e mesmo assim, comprando uma casa em segunda 
ou terceira mão, vê-se na contingência, passados poucos anos ou poucos meses, de ter 
de pagar a chamada Contribuição Especial. É justo? É politicamente justificável? 

Tenho mais questões mas não há tempo. 
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Muito obrigado. 

Falamos então na Comissão, e espero que haja abertura do Sr. Secretário para 
nessa altura se desenvolverem mais ideias a este nível. 

Presidente: Sr. Deputado Lau Veng Seng, por favor. 

Lau Veng Seng: Obrigado, Sr. Presidente. 

Caros Colegas: 

Nas reuniões de ontem e hoje, temos realizado a discussão na generalidade da 
proposta de lei intitulada «Lei de terras», desejada pela sociedade de Macau durante 
longo espaço de tempo. Espero que o mesmo diploma legal possa ser aprovado em 
breve, mediante discussão na especialidade no âmbito da respectiva Comissão 
Permanente, de modo que esta lei possa cumprir a sua função de regulamentação do 
aproveitamento dos terrenos da RAEM. Concordo com a opinião do Sr. Deputado Tsui 
Wai Kwan sobre o artigo 54.º, pensando que o seu conteúdo é positivo para o 
desenvolvimento global da RAEM, apesar de alguns colegas terem um ponto de vista 
contrário. A meu ver, em vez de continuarmos a perder tempo em discussões inúteis, 
devemos concentrar a atenção na discussão na especialidade na respectiva Comissão, 
em que se introduzem normas mais rigorosas para o aperfeiçoamento da proposta de 
lei em referência, aumentando a transparência, nomeadamente na concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, de modo a eliminar a preocupação da 
população com o conteúdo do mesmo artigo. 

O outro assunto que queria abordar tem a ver com a definição do prazo do 
aproveitamento. Normalmente, no contrato de concessão do terreno está previsto um 
prazo do aproveitamento com a duração de trinta e seis ou quarenta e oito meses. No 
entanto, acho pouco clara a definição para a marcação da conclusão do 
aproveitamento, o que tem levado à ocorrência de muitas situações conflituosas, 
segundo tenho verificado nos contactos com a DSSOPT. Que eu saiba, um 
determinado projecto de construção civil é considerado concluído se tiver sido obtida a 
licença de ocupação. No entanto, o intervalo de tempo entre a emissão da certidão de 
conclusão da obra e da licença de ocupação pode durar um ou dois anos, por causa de 
variáveis imprevisíveis e incontroláveis. Neste caso, pode verificar-se a inobservância 
do mencionado prazo do aproveitamento e a aplicação de sanções bastante pesadas, tal 
como referiu ontem o Sr. Secretário. É de referir que às vezes o atraso é causado pela 
demora nos trabalhos administrativos, realizados pelos respectivos órgãos 
governamentais. Todavia, a consequência é assumida pelo concessionário do terreno. 
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Queria aproveitar a oportunidade de hoje para pedir às autoridades para verificarem a 
possibilidade de ajustar a forma de contagem do tempo, para efeitos do cumprimento 
do prazo de aproveitamento, considerando o tempo gasto na espera pela emissão da 
mencionada licença, isto é, a licença de ocupação, de modo a garantir a justiça na 
definição do prazo do aproveitamento, não castigando concessionários que não tenham 
culpa. 

O método de determinação do valor do prémio é outro aspecto a que queria 
prestar atenção. Segundo o disposto no respectivo clausulado da proposta de lei em 
discussão, na fixação do valor do prémio deve ter-se em referência os preços de 
adjudicação nos concursos públicos anteriores. A propósito disso, queria chamar a 
atenção para a pequenez do mercado de solos de Macau, e para o número limitado de 
casos de concessão de terrenos, os quais ocorrem, talvez, duas ou três vezes por ano. 
Assim sendo, a observação exclusiva dos respectivos preços pode levar à fixação do 
valor de um prémio demasiado alto, desarticulado com as situações reais. Espero que 
na fixação do respectivo valor o Governo possa ter em consideração um conjunto de 
variáveis, de modo a decidir um âmbito mais razoável de ajustamento. 

Há pouco, ouvi vários colegas falar da derrogação do preceito que prevê a 
aquisição por posse pacífica. Penso que temos de ter cuidado em lidar com o mesmo 
assunto, uma vez que existem muitos casos destes, de facto. Talvez na discussão na 
especialidade, em grupo, iremos fazer estudos mais pormenorizados sobre este 
aspecto. 

Estas são as opiniões que queria exprimir. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Chui Sai Cheong, por favor. 

Chui Sai Cheong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

Em primeiro lugar, destaco a importância da revisão e modificação da «Lei de 
Terras», a qual está em vigor há trinta anos. Penso que a maioria absoluta de colegas 
também concorda com a minha opinião, embora o conteúdo de algumas disposições 
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desta proposta de lei requeira ponderação mais aprofundada. Acho que tal como a Lei 
de Terras, a Comissão de Terras também tem necessidade de ser renovada, de modo a 
acompanhar a evolução da sociedade de Macau. Para além do aumento do número de 
membros, ainda se deve definir a duração do mandato dos mesmos, tal como sugeriu 
um colega. Na minha opinião, com vista a garantir a continuidade e operacionalidade 
da mesma Comissão, a substituição dos membros antigos, por novos, não deve afectar 
mais de 50% da constituição da Comissão. Fui, há muito tempo, membro do Grupo 
Consultivo para o Desenvolvimento de Terrenos, e percebo a complexidade dos 
respectivos assuntos. Espero que o Governo possa ponderar este assunto, introduzindo 
modificações ao regulamento da Comissão de Terras, de modo que o seu 
funcionamento se adeqúe ao conteúdo da Lei de Terras, de acordo com o 
desenvolvimento da sociedade. Acho que este ponto também deve ser estudado nas 
discussões na especialidade na Comissão Permanente. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Ung Choi Kun. 

Ung Choi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

A matéria discutida na reunião de ontem, e de hoje, tem a ver com os recursos de 
solos, que são preciosos para a RAEM. Portanto, atrás do conteúdo desta proposta de 
lei estão grandes interesses económicos. Os budistas conhecem muito bem as seguintes 
duas frases normalmente gravadas no templo de Deus da Terra: “A terra dá jade e 
ouro”. Os numerosos casos de corrupção, praticados durante os treze anos da história 
da RAEM, nomeadamente pelo ex-Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao 
Man Long, podem reflectir os grandes interesses económicos das transacções ilegais 
referentes a terrenos. 

Os recursos de solos são igualmente fundamentais para o desenvolvimento de 
Macau, estando intimamente ligados à vida da população. Assim sendo, as várias 
camadas da sociedade esperam, com ansiedade e desde a transferência da soberania 
sobre Macau, o aperfeiçoamento da Lei de Terras, promulgada no ano de 1980. No 
início não queria fazer aqui a intervenção pelas seguintes razões: por um lado, sou 
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Deputado eleito por sufrágio universal, e, por outro, sou empresário imobiliário. Sendo 
Deputado, devo defender o interesse da população. No entanto, se fizer isso, parece 
que estou a procurar obter o apoio dos eleitores, dizendo coisas que lhes agradem. 
Como empresário, qualquer opinião que exprimo sobre terrenos pode ser suspeita, 
como defesa de interesses próprios. Por isso hesito em exprimir as minhas opiniões. 
Por fim, decidi pronunciar-me, porque penso que, se não guardo egoísmo, tenho a 
consciência tranquila e não me incomodo com críticas sem fundamentos. Assim, em 
seguida, vou exprimir as minhas opiniões pouco maduras sobre a versão modificada da 
Lei de terras, que, de qualquer modo, é complicada. 

Em primeiro lugar queria exprimir a minha posição de apoio em relação ao artigo 
54.º, em que se foca a atenção de muitos Deputados. Acho natural a preocupação dos 
colegas com a dispensa de concurso público na concessão de terrenos, e a 
desconfiança da população sobre o Governo, pois não podemos negligenciar o impacto 
do incidente Ao Man Long. Pela minha parte, concordo com a opinião de alguns 
colegas, os quais afirmaram a necessidade do mesmo artigo, para o impulsionamento 
do desenvolvimento económico da RAEM. Para justificar o meu ponto de vista, vou 
citar os seguintes artigos da Lei Básica, começando pelo artigo 2.º, onde se refere que 
“A Assembleia Popular Nacional da República Popular da China autoriza a Região 
Administrativa Especial de Macau a exercer um alto grau de autonomia e a gozar de 
poderes executivo, legislativo e judicial independente, incluindo o de julgamento em 
última instância, de acordo com as disposições desta Lei.”. 

No artigo 5.º, está disposto que “Na Região Administrativa Especial de Macau 
não se aplicam o sistema e as políticas socialistas, mantendo-se inalterados durante 
cinquenta anos o sistema capitalista e a maneira de viver anteriormente existentes.”. 
No artigo 7.º, está estipulado que “O Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau é responsável pela gestão, uso e desenvolvimento, bem como pelo 
arrendamento ou concessão dos solos a pessoas singulares ou colectivas para uso ou 
desenvolvimento.”. No fim do primeiro parágrafo do artigo 11.º, estipula-se que as 
políticas relacionadas com os sistemas executivo, legislativo e judicial, se baseiam nas 
disposições da Lei Básica. E no último parágrafo do artigo 120.º, pode ler-se que “As 
concessões de terras feitas ou renovadas após o estabelecimento da Região 
Administrativa Especial de Macau são tratadas em conformidade com as leis e 
políticas respeitantes a terras da Região Administrativa Especial de Macau.”. 

Tal como estipula a Lei Básica, o Governo da RAEM detém o poder executivo 
para impulsionar o desenvolvimento económico do Território, promover o bem-estar 
da população, construir habitação pública e realizar grandes projectos para a 
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optimização de infra-estruturas. Pela razão exposta, apoio a ideia preconizada no artigo 
54.º, achando razoável a atribuição do poder discricionário à Administração Pública. 
Penso que a população não tem razão para ficar tão preocupada com o conteúdo do 
mencionado artigo, e deve lembrar-se da função de supervisão da Assembleia 
Legislativa sobre o poder executivo. Para mim, o que é necessário é aperfeiçoar a 
legislação e reforçar os mecanismos de fiscalização. Antes da transferência da 
soberania sobre Macau, os assuntos referentes a terras eram discutidos no âmbito do 
Conselho Consultivo, mecanismo esse que já foi anulado. Concordo com a opinião de 
alguns colegas, achando que se deve proceder à reforma da Comissão de Terras. Na 
época de Ao Man Long todos os membros da Comissão de Terras estavam-lhe 
subordinados. Nessa situação, como é que a mesma Comissão podia exercer as suas 
funções de fiscalização, pois os respectivos funcionários tinham que obedecer às 
ordens do superior, “protegendo a sua tigela”. Analisando objectivamente, 
perceber-se-á que se deve dar importância à justiça na selecção dos membros da 
Comissão de Terras, os quais devem ser representantes dos diversos sectores da 
sociedade de Macau, em vez de serem todos funcionários públicos da DSSOPT. 
Concordando com os grandes princípios celebrados na Lei de Terras, afirmo que há 
realmente necessidade de desenvolver uma discussão séria no âmbito da Comissão 
Permanente, referente à lei em análise, designadamente sobre o artigo 54.º. Partilho a 
opinião apresentada há pouco pelos colegas, de que se tem que reforçar os mecanismos 
de supervisão e tomar medidas concretas para garantir a transparência dos assuntos 
relativos à concessão e ao aproveitamento dos terrenos. Não acho que haja necessidade 
de consulta pública e audição pública antes da tomada de decisões sobre os recursos de 
solos, o que, a meu ver, está em contradição com as estipulações da Lei Básica. 
Reivindico, no entanto, a criação de mecanismos que permitam a supervisão das 
respectivas acções governativas, bem como a publicação das informações sobre a 
concessão de terrenos, nomeadamente o nome do adjudicatário, a dimensão do terreno 
concedido e as condições definidas no respectivo contrato. Oponho-me à concessão de 
terrenos com falta de transparência e à realização das respectivas operações à porta 
fechada. 

Há pouco, o Sr. Deputado Lau Veng Seng mencionou a existência de problemas 
graves relacionados com o prazo de aproveitamento. Apoio a sua opinião, uma vez 
que, na realidade, muitas vezes não há mesmo possibilidade de cumprir o respectivo 
prazo. Este é um problema que se regista objectivamente na RAEM. Com efeito, 
devido a razões de diferente natureza, em muitos casos de concessão de terrenos há 
grandes dificuldades em concluir as obras de construção civil. Perante esta situação, os 
promotores comerciais de construção civil são obrigados a tomar todo o tipo de 
medidas, que às vezes são mesmo desumanas, com vista a cumprir o prazo de 
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aproveitamento estabelecido pela Administração Pública, o que em princípio é 
impossível. Ao apontar para o mencionado facto com o qual nos deparamos, reconheço 
que não sei se existem as mesmas dificuldades na construção da habitação pública. Em 
seguida, vou tentar explicar as dificuldades que podem existir e que tornam impossível 
o cumprimento do prazo de aproveitamento. Tomando por exemplo algumas obras em 
Seac Pai Van, onde não havia infra-estruturas instaladas, mesmo depois da instalação 
de cabos de electricidade, sem informações mais concretas não se podia construir o 
posto de transformação. Por causa desta demora, que pode durar de seis meses a um 
ano, ultrapassou-se o prazo de aproveitamento estabelecido. Com efeito, com vista a 
respeitar o mencionado prazo, que muitas vezes é quase desumano, os promotores 
comerciais de construção civil fazem todo o esforço possível, procurando 
nomeadamente meter cunhas. Espero que o Sr. Secretário possa considerar este assunto 
na modificação de Lei de Terras, e na reforma dos respectivos procedimentos 
administrativos que tem lugar actualmente. É de referir que regras irracionais 
provocam sempre actos ilegais, tais como a corrupção. Sendo assim, é fundamental 
garantir a justiça, a transparência e a correcção, na definição de regras, nomeadamente 
a regra sobre o respeito pelo prazo de aproveitamento. Espero que o Sr. Secretário, os 
Directores e os assessores jurídicos, possam ponderar este aspecto, fazendo os 
melhoramentos necessários. 

Queria também chamar a atenção para a necessidade de articulação entre a Lei de 
terras e a Lei do Planeamento Urbanístico, a qual vai ser discutida logo. Não pensando 
que exista uma relação de hierarquia entre as referidas duas leis, tenho a opinião, que 
pode ser imatura, de que a Lei de Terras deve ser elaborada tendo em conta as normas 
previstas na Lei do Planeamento Urbanístico, pois é evidente que o aproveitamento 
dos terrenos deve respeitar as normas definidas nesta lei, nomeadamente no que diz 
respeito ao destino económico do terreno, à altura dos edifícios construídos, e ao 
planeamento da zona em que se localiza. A meu ver, alguns fenómenos são originários 
de factores políticos. A Lei de Terras está em vigor há muitos anos. Devido à 
imperfeição de um conjunto de diplomas legais, designadamente o regime de compra 
de fracções autónomas de edifício em construção, os preços dos imóveis sobem 
espectacularmente. Como consequência disso, a maioria dos residentes de Macau não 
tem capacidade financeira para comprar casa. E é exactamente por causa dos preços 
altíssimos dos imóveis que têm surgido críticas sobre o valor relativamente baixo dos 
prémios. A Administração ponderou as diversas variáveis, tendo definido, na nova Lei 
de Terras, novos métodos para a fixação do valor dos prémios. Na ausência da Lei do 
Planeamento Urbanístico, e das hastas públicas onde se vendem os terrenos, a fixação 
do valor dos prémios é um trabalho de importância considerável. No entanto, com a 
promulgação futura da Lei do Planeamento Urbanístico, e a concessão de terrenos 
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através de concurso público, julgo que o prémio vai deixar de ser tão importante como 
agora. Na fixação do valor do prémio, a Administração Pública deve ter em 
consideração a causa da subida espectacular dos preços dos imóveis, a qual está 
precisamente na imperfeição dos diplomas legais, nomeadamente no regime de compra 
de fracções autónomas de edifícios em construção, tal como acabei de referir. Pelo 
exposto, acho que devemos discutir primeiro a Lei do Planeamento Urbanístico e 
depois a Lei de Terras, o que, porém, não corresponde à realidade. Ainda bem que, 
imediatamente depois da discussão da Lei de Terras, vamos apreciar a Lei do 
Planeamento Urbanístico. A propósito da questão abordada, queria voltar a chamar a 
atenção ao Sr. Secretário, e às demais autoridades, para a articulação obrigatória entre 
as duas leis em destaque. É de alertar que a desarticulação destas duas leis causará 
problemas muito graves em vários domínios. 

Outro ponto que queria focar é o financiamento bancário no desenvolvimento dos 
terrenos. Sendo Macau um território onde se aplica o sistema capitalista, o 
financiamento bancário é um meio muito utilizado para o aproveitamento dos terrenos 
concedidos sob quaisquer condições. Assim, na penalização da inobservância do prazo 
de aproveitamento, a qual é correcta, não sei se o Sr. Secretário e os assessores podem 
considerar a questão de uma forma global, fornecendo possibilidades aos promotores 
comerciais de remediar as falhas de construção civil, cuja falência trará prejuízo aos 
Bancos que os apoiam, afectando indirectamente os interesses da população, pois os 
empréstimos são provenientes do dinheiro dos habitantes. Pelo exposto, peço às 
autoridades para aperfeiçoarem as respectivas normas legais, por forma a favorecer as 
tentativas de promoção do desenvolvimento do Território. Espero que o Sr. Secretário 
possa assumir uma atitude aberta, aceitando as opiniões sobre a maior transparência, 
ao reforço dos mecanismos de supervisão e à reforma da Comissão de Terras. Por fim, 
manifesto o meu desejo de permanecer na respectiva Comissão Permanente, 
responsável pela discussão na especialidade da proposta de lei em análise. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Chan Wai Chi: Obrigado, Sr. Presidente. 

Srs. Representantes governamentais, 

Caros Colegas: 

Penso que o Sr. Presidente deve estar satisfeito com a participação activa dos 
Deputados, pois que até se pronunciaram alguns que inicialmente não queriam intervir. 
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É indubitavelmente positivo que todos prestem atenção à modificação da Lei de terras, 
apresentando opiniões substanciais. Diz o adágio que se deve recolher ideias do 
público e aceitar as opiniões úteis, e que ouvindo os dois lados se tem conhecimento 
da realidade. Ora, este é exactamente o espírito da Assembleia Legislativa, nunca se 
devendo considerar as discussões no hemiciclo como uma perda de tempo. Há pouco, 
o Sr. Deputado Chui Sai Cheong mencionou a necessidade de substituição dos 
membros da Comissão de Terras. Concordo com a sua opinião, nomeadamente com a 
opinião relativa à criação de um regime de rotação e de um regime de mandato fixo, o 
que também é verdade para outros tipos de Comissão e de Conselho Consultivo, nos 
quais se encontra sempre o mesmo grupo de pessoas. É neste sentido que falamos da 
reforma do actual regime de nomeação. A propósito disso, ainda queria chamar a 
atenção para a importância da garantia da representatividade dos membros destes 
órgãos, assim como da sua vontade de defender o interesse público, uma vez que não 
vale a pena a substituição se os novos membros forem representantes dos mesmos 
grupos, e caso eles só saibam “dizer que sim”. Nesse caso, a substituição dos membros 
antigos por novos não é mais que um truque para enganar a população. 

Bom, para além das opiniões expressas ontem, queria apresentar uma sugestão 
sobre a proposta de lei em apreciação, a qual é forçosamente a de introdução, no 
artigo 2.º, de mais um princípio: o princípio de aproveitamento dos solos com 
concentração e poupança. Como todos sabem, são escassos os terrenos disponíveis, 
quer na posse do Governo, quer nas mãos de empresários. Com vista a garantir o 
desenvolvimento sustentável do Território, o Governo Central autorizou aterros de 
mais trezentos e cinquenta hectares, tendo realçado a necessidade da sua utilização 
intensiva. Sugiro que a definição da utilização destes terrenos e das estratégias do seu 
desenvolvimento tenha por base a ideia de os terrenos de Macau serem utilizados 
pelos seus habitantes, isto é, a regra de que apenas os residentes locais tenham o 
direito de comprar os imóveis da RAEM. Não se pode, de modo algum, acabar com 
estes recursos conquistados pelos aterros, fazendo a troca de terrenos concessionados 
e pagando as respectivas dívidas. Aliás, a mesma necessidade é afirmada pelo Chefe 
do Executivo em resposta a perguntas dos Deputados. Espero que o Sr. Secretário 
possa ponderar este assunto com cuidado. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Fong Chi Keong. 

Fong Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Com a discussão realizada nas reuniões de ontem e de hoje, sobre a proposta de 
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lei intitulada Lei de Terras, penso que os colegas já exprimiram praticamente todas as 
suas opiniões. A Lei de Terras entrou em vigor há trinta anos, e a RAEM foi criada há 
treze anos. Parece um pouco tarde que só hoje é que se tenham concluído os trabalhos 
de revisão e modificação da mesma lei. Segundo o estipulado no artigo 120.º, da Lei 
Básica, “A Região Administrativa Especial de Macau reconhece e protege, em 
conformidade com a lei, os contratos de concessão de terras legalmente celebrados ou 
aprovados antes do estabelecimento da Região Administrativa Especial de Macau que 
se prolonguem para além de 19 de Dezembro de 1999 e os direitos deles decorrentes. 
As concessões de terras feitas ou renovadas após o estabelecimento da Região 
Administrativa Especial de Macau são tratadas em conformidade com as leis e 
políticas respeitantes a terras da Região Administrativa Especial de Macau.”. É clara a 
ideia desta disposição, bastando cumpri-la para não haver problemas. No entanto, os 
problemas existem na realidade, nomeadamente nas concessões de terrenos. É um 
facto inegável que os indivíduos com influência política, e os grandes empresários do 
sector imobiliário de Hong Kong, obtiveram grande quantidade de terrenos, tendo 
construído grandes conjuntos de arranha-céus luxuosos na margem do rio, onde havia 
muitas fábricas. Perante esta situação injusta, que muitos Deputados criticaram, queria 
pedir ao Sr. Secretário para explicar o significado do princípio da igualdade no acesso 
à terra, que é um dos sete princípios expressos no artigo 2.º, da proposta de lei em 
análise, dizendo se este princípio tem sido verdadeiramente respeitado. Acho ridículo o 
conteúdo dos mesmos sete princípios, os quais não vão contribuir para o 
melhoramento da situação. É claro que os terrenos podem servir para apoiar o 
desenvolvimento económico e devem ser bem aproveitados, o que acho é que isso não 
tem necessariamente de ser explicitado. O acesso do público à informação é algo que 
só fica no papel, pois ninguém sabe o que se assinou nos gabinetes à porta fechada. O 
princípio da igualdade no acesso à terra é apenas uma palavra de ordem, igualdade 
essa que não se verifica na realidade. A inobservância do princípio da igualdade 
significa a inexistência de justiça, pois a justiça implica igualdade. Aliás, a balança é 
usada como o símbolo da justiça. À entrada do tribunal podemos ver uma estátua da 
deusa Iustitia, com os olhos vendados, e que numa das mãos segura uma balança com 
o fiel no centro. Há, de facto, uma ligação estreita entre a balança, por um lado, e a 
justiça e a igualdade, por outro lado. Sem a balança não se pode falar de justiça, nem 
se pode compreender o que é a justiça. A igualdade verifica-se em diversas vertentes, 
podendo falar-se da igualdade de personalidades, igualdade no desenvolvimento 
económico, igualdade de direitos, igualdade de resultados, etc. Concordo 
perfeitamente com o princípio da igualdade no acesso à terra, e com a concessão de 
terrenos em condições de igualdade. De facto, todos os terrenos devem… Uma vez que 
os terrenos são propriedade do Estado, não sendo propriedade de mais ninguém, os 
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dirigentes governamentais não têm o direito de concessioná-los como quiserem. 
Analisando mais profundamente, podemos admitir que os terrenos de Macau são 
propriedade de todos os residentes do Território. Sem residentes era inútil a existência 
de um Governo, o qual só é necessário e tem o seu valor por existirem os residentes da 
RAEM. Não é verdade? Sob o princípio “Ter o povo como base”, os terrenos devem 
ser aproveitados para promover o bem-estar da população. Acho que têm razão os 
colegas que criticaram a inexistência, na versão modificada da Lei de terras, de 
restrições ao poder discricionário do Governo. Também é verdade que os membros das 
Comissões são apenas uns fantoches, sem opinião própria. É evidente que não há 
diferenças substanciais entre a versão em vigor e a versão modificada da Lei de terras, 
onde que estão reservados muitos espaços para a prática de irregularidades. Na nova 
Lei de Terras, que é uma lei revista e modificada, devem definir-se normas jurídicas 
com força obrigatória geral, inclusivamente para o Governo e empresários, contra o 
que não nos opomos. Não percebo porque é que nesta lei existem tantas lacunas e 
tantos espaços propícios à prática de irregularidades, o que é incompreensível. A 
proposta de lei em discussão é um documento sério que defende a justiça. Portanto, 
deve colocar-se limitações ao poder discricionário dos dirigentes governamentais na 
concessão dos terrenos, não podendo as autoridades tomar as respectivas decisões em 
função da sua vontade. Disse muito bem o Sr. Deputado Ung Choi Kun: “A terra dá 
jade e ouro”. Os terrenos são muitíssimo valiosos. Se duvidarem desta afirmação, 
podem concessionar-me alguns terrenos com a dimensão de, como por exemplo, cem 
mil pés quadrados, e ficarei muitíssimo satisfeito, fazendo o que me mandarem fazer. 
Com a obtenção desses terrenos, posso enriquecer imediatamente, saindo de Macau, 
viajando pelo mundo e gozando de uma vida de alta qualidade. Portanto, são altamente 
valiosos os terrenos, e não devem ser concedidos a qualquer pessoa ou a qualquer 
instituição, utilizando-se um poder discricionário, e apresentando-se o pretexto do 
interesse público, ou dos empreendimentos se articularem com as políticas do 
Governo. Sendo empresários, temos o objectivo da obtenção de lucros. Todavia, os 
dirigentes governamentais têm sobretudo a missão de defender a justiça e a 
imparcialidade. Não sei se o Sr. Secretário concorda com esta minha opinião. Acho 
que é fundamental garantir a justiça e a razoabilidade das decisões tomadas sobre a 
concessão e o aproveitamento dos terrenos, decisões essas que não devem prejudicar 
os interesses dos residentes de Macau. Ainda que Ao Man Long tenha cometido 
grandes actos de corrupção, muitos habitantes, nomeadamente os do sector da 
construção civil, têm saudades dele, visto que ele era competente e conquistou muitos 
méritos. Não sei bem se isto é verdade. Mas se muitas pessoas têm a referida 
impressão sobre ele, penso que tem que haver uma razão para isso. O Sr. Secretário 
tem demasiado receio de suspeições. O adágio “Nunca se deve tentar provar a própria 
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inocência enquanto ninguém levantar suspeitas”, pode reflectir muito bem a situação 
do Senhor. Para dizer com franqueza, o Sr. Secretário não deve ter tanto medo, ao 
ponto de não ter a coragem de conversar com o Sr. Deputado Chan Meng Kam. Estou 
a dizer a verdade, e espero que o Sr. Secretário não fique zangado comigo. Na minha 
opinião, a proposta de lei em análise tem realmente problemas. Espero que na 
apreciação na especialidade os colegas possam fazer uma análise com todo o cuidado, 
apontando para os problemas que existem nos respectivos preceitos. Penso que não 
precisamos de ficar demasiado preocupados, devendo acreditar que a Sra. Deputada 
Kwan Tsui Hang vai prestar muita atenção nas discussões na especialidade, uma vez 
que ela foi uma das colegas que reivindicou a revisão e modificação desta lei. Espero 
que o Sr. Secretário tenha um coração suficientemente grande para aceitar as opiniões 
dos Deputados, de modo a defender a justiça e os interesses dos residentes de Macau. 
Penso que o Governo da RAEM vai apreciar esta atitude de dar importância à opinião 
pública, e de melhorar, na medida do possível, o conteúdo da Lei de Terras. É um facto 
que é extremamente injusta a concessão de terrenos a qualquer pessoa, ou a qualquer 
entidade, no uso de um poder discricionário, e apresentado o pretexto 
“empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo”. Não beneficio 
desta forma de concessão de terrenos, e portanto acho inaceitável este fenómeno, 
embora eu seja uma pessoa generosa. Para dizer com franqueza, a injustiça é grande 
demais. 

Presidente: Bom, já doze Deputados se pronunciaram. Queria pedir ao Sr. 
Secretário para responder. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Obrigado, Sr. 
Presidente. 

Primeiro, queria agradecer as opiniões preciosas sobre a Lei de terras, 
apresentadas pelos Srs. Deputados, durante duas horas, as quais eu e os meus colegas 
registámos com cuidado. Muitas das opiniões implicam assuntos detalhados, os quais 
serão discutidos de forma aprofundada na respectiva Comissão Permanente, se hoje a 
proposta de lei for aprovada. 

Nas reuniões de ontem e de hoje verifiquei a convergência das opiniões dos Srs. 
Deputados com os objectivos que o Governo pretender atingir com a alteração da Lei 
de Terras. Concordo totalmente com a necessidade de restrições ao poder 
discricionário que o Governo exerce na concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, no intuito de protecção do interesse público, bem como a 
necessidade de preencher as lacunas existentes que possibilitem a prática de acções 
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contrárias ao interesse público. Espero que nas discussões na especialidade se possam 
fazer os ajustamentos necessários a esta proposta de lei, mediante o esforço e a 
cooperação entre a Administração Pública e os Srs. Deputados, de modo que o seu 
conteúdo possa ir ao encontro das expectativas da sociedade de Macau. Tal como 
afirmaram os Srs. Deputados, os trabalhos de revisão e alteração da Lei de Terras é, 
pelo menos, um dos trabalhos mais importantes para a reforma jurídica da RAEM, 
sendo a sua indispensabilidade e oportunidade reconhecidas pela população, em geral, 
e pelos peritos, em especial. A Lei de Terras, a Lei do Planeamento Urbanístico e o 
Regime Jurídico do Reordenamento dos Bairros Antigos, são diplomas legais 
fundamentais para o desenvolvimento futuro do Território. Assim sendo, convém 
discuti-los ao mesmo tempo, de modo a conseguir a desejada articulação. 

Sr. Presidente: 

Como ontem já dei respostas às perguntas sobre aspectos fundamentais da 
proposta de lei em apreciação, hoje não vou repetir as mesmas explicações. Volto a 
agradecer aos Srs. Deputados, que apresentaram opiniões preciosas. Na discussão na 
especialidade vamos analisar o conteúdo da proposta de lei de modo aprofundado, 
procurando satisfazer as solicitações da sociedade, introduzindo, através da cooperação 
com os Srs. Deputados, as modificações necessárias. O que referi representa a posição 
do Governo no tratamento do assunto em causa. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Há pouco, o Sr. Secretário voltou a realçar que na discussão na especialidade vai 
assumir uma atitude aberta em relação às opiniões dos Deputados. Espero que esta 
promessa venha a ser cumprida, e que as lacunas possam ser preenchidas 
efectivamente. Em seguida, queria ainda exprimir algumas opiniões para que estas 
fiquem registadas na acta da reunião. 

Há pouco, houve colegas que pediram que os membros da Comissão de Terras 
sejam suficientemente representativos, quando sugeriram a substituição periódica dos 
mesmos. Ora, composta sobretudo por funcionários públicos, a Comissão de Terras é o 
órgão responsável pela análise técnica dos assuntos ligados à concessão de terrenos. 
Parece-me que este modelo tem vantagem sobre o de admissão de membros do sector 
empresarial, pois pode evitar a ocorrência de tráfico de interesses no seio do mesmo 
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órgão. Assumo uma atitude de reserva relativamente à adopção do último modelo, ou 
seja, o modelo de composição da Comissão de Terras também por representantes do 
sector empresarial. 

É bom, em princípio, que a Comissão de Terras seja composta por funcionários 
públicos com conhecimentos específicos, os quais podem apresentar opiniões na 
vertente técnica, relativas à concessão de terrenos. Apesar disso, visto que quase todos 
os membros da Comissão de Terras são subordinados do Sr. Secretário, e não se 
atrevem a dizer que não concordam com o superior, a mesma Comissão reflecte 
praticamente apenas a opinião do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, o 
que foi patenteado durante o julgamento do caso Ao Man Long. 

Examinando a composição da actual Comissão de Terras, constatar-se-á que, para 
além do Conservador do Registo Predial e do representante do Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais, os outros membros pertencem todos à área dos 
Transportes e Obras Públicas. Assim sendo, há possibilidade de que os mesmos 
membros obedeçam todos às ordens superiores. Portanto, é necessário pensar na 
inclusão, nesta Comissão, de membros de outros órgãos governamentais que se 
relacionam com a concessão e o aproveitamento dos terrenos, tais como da Direcção 
dos Serviços de Protecção Ambiental, que também pertence à área dos Transportes e 
Obras Públicas (que remédio...), e do Instituto Cultural, de modo a manter certo 
equilíbrio na constituição da Comissão em causa, diminuindo a influência exercida 
pelo Secretário para os Transportes e Obras Públicas. Não queremos voltar a assistir ao 
fenómeno de todos os membros da Comissão de Terras concordarem cegamente com 
as ideias do chefe. Espero que os colegas e as autoridades considerem a possibilidade 
de adopção deste modelo. 

Em segundo lugar, queria voltar a chamar a atenção para a importância da 
previsão de estipulações concretas para preencher as lacunas existentes, e reveladas 
pelas práticas anteriores sobre a concessão e aproveitamento de terrenos, como 
mencionei na reunião de ontem. Na apreciação da proposta de lei que visa a revisão e 
alteração da Lei de Terras, esperamos ver o seu aperfeiçoamento. Aliás, esta é 
precisamente a função da Assembleia Legislativa. Penso que deve ficar claro que os 
assuntos em análise não se gerem no plano de fazer promessas. A questão não tem a 
ver com a confiança no Governo, ou uma desconfiança no Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas, mas sim com o tratamento dos respectivos assuntos com 
respeito pelos princípios do Estado de Direito. Temos a necessidade de definir normas 
jurídicas, e de aperfeiçoar os regimes jurídicos existente, de modo que as falhas não 
voltem a aparecer. Verificámos na nova Lei de Terras a manutenção de determinados 
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conteúdos idênticos aos da lei em vigor, percebemos que as lacunas continuam a 
existir. Tomando como exemplo o artigo 64.º, da versão alterada, e que corresponde na 
sua totalidade ao artigo 67.º, da versão em vigor da Lei de Terras, onde está disposto 
que as áreas dos terrenos a conceder gratuitamente devem circunscrever-se ao 
estritamente indispensável para a realização dos fins em vista, queria convidar o Sr. 
Secretário para ir comigo verificar qual é a dimensão do terreno aproveitado pela 
Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau, quando se concederam gratuitamente 
duzentos e vinte mil metros quadrados de terreno para o seu estabelecimento. O Sr. 
Secretário verificará, muito rapidamente e com clareza, que a dimensão do terreno 
aproveitado pela mesma universidade é muito menor do que a dimensão do terreno 
concessionado, e que não foi respeitada a regra de as áreas dos terrenos a conceder 
gratuitamente se circunscreverem ao estritamente indispensável para a realização dos 
fins em vista, conforme o previsto no mencionado artigo. Perante a existência de falhas 
evidentes, verificáveis de facto, o mesmo conteúdo mantém-se inalterado. Neste caso, 
como é que podemos acreditar que a versão modificada da Lei de Terras pode vir a 
preencher as lacunas existentes, e como é que podemos não apresentar protestos 
fortes? Na ausência de novas normas jurídicas capazes de impedir a prática de 
irregularidades, temos razão para apresentar opiniões contrárias a parte dos conteúdos 
da proposta de lei em análise. 

Por último, queria prestar atenção ao método utilizado para a fixação do valor do 
prémio. Esperámos muito tempo pela conclusão dos trabalhos de revisão e 
modificação da Lei de Terras, sendo natural que queiramos ver o regime do prémio 
reformado, de modo a resolver problemas complicados, relacionados com o prémio, e 
verificados de facto. Acho que este é um assunto muito importante e que merece a 
nossa atenção. Há pouco, houve colegas que pediram frequentes revisões e 
ajustamentos atempados do valor do prémio. Na minha opinião, com a existência de 
um regime de prémio aparentemente científico, mas na realidade ridículo, e quando o 
respectivo valor é fixado num nível tão baixo, completamente desarticulado com o 
valor dos imóveis verificado na realidade, as revisões e ajustamentos não podem servir 
para normalizar o valor em referência. Reparem que não estou a exagerar quando 
caracterizo o mesmo regime utilizando o termo “ridículo”. Ora, segundo a explicação 
do Sr. Secretário, fornecida em 2007, numa reunião da Comissão de Acompanhamento 
para os Assuntos de Terras e Concessões Públicas, a taxa do prémio é calculada tendo 
por base o montante correspondente a 40% do lucro líquido que será obtido com o 
aproveitamento do terreno concessionado. Ora, num caso em que nem o 
concessionário do terreno pode prever com precisão os eventuais lucros que pode obter 
aproveitando o respectivo terreno (pois estão implicadas numerosas variáveis, tais 
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como as despesas para as obras de construção civil, as despesas para a fiscalização das 
mesmas obras e a taxa de inflação), como é que a Administração poderá fazer o 
mesmo cálculo, aproximando o valor dos prémios ao valor dos imóveis verificado no 
respectivo mercado? Nem utilizando a bola de cristal de uma bruxa isto é possível. Por 
esta razão, acho ridículo o método utilizado para a fixação do valor do prémio, como 
previsto na Lei de Terras em vigor. Na nova Lei de Terras, define-se um método muito 
complexo, com uma aparência científica, calculando o respectivo valor tendo em 
consideração mais de dez variáveis. No entanto, como o valor do prémio costuma ser 
fixado num nível muito baixo, na proposta de lei em análise, a definição dos factores a 
considerar na determinação do seu valor não parece suficiente para garantir a 
razoabilidade do mesmo valor. O Sr. Deputado Ung Choi Kun é bastante optimista e 
nutre a esperança de que com a publicação da presente proposta de lei, assim como 
com a abertura normal de concursos públicos para a concessão de terrenos, o prémio 
vá perder a importância que tem agora. Em harmonia com a ideia do Sr. Deputado Ung 
Choi Kun, acho que devemos esforçar-nos por concretizar o cenário de o prémio 
deixar de ser o principal meio utilizado para calcular o valor do terreno, evitando, na 
medida em que for possível, a concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público. Pois se os terrenos forem vendidos em hasta pública, deixa de ser necessária a 
fixação do valor do prémio. 

No caso da concessão de pequenas parcelas de terreno, com dispensa de concurso 
público, insuficientes para construção regular, não se deve recorrer ao mencionado 
método complexo para a fixação do valor do prémio, devendo o mesmo valor ser 
calculado tendo em consideração os preços dos terrenos concedidos mediante a 
abertura de concurso público, o que foi impossível no passado, uma vez que depois da 
transferência da soberania de Macau apenas foram concedidos três terrenos mediante 
abertura de concurso público. Esta situação não pode continuar. A adopção do sugerido 
novo método para a determinação do valor do prémio, isto é, em conformidade com o 
preço dos terrenos vendidos em hasta pública, tornar-se-á possível se a concessão de 
terrenos passar a ser feita frequentemente com o lançamento de concurso público. 
Nesse caso, deixar-se-á de utilizar o referido método ridículo, com aparência científica, 
para calcular o valor dos terrenos. 

Espero que os assuntos referentes ao prémio possam ser discutidos com mais 
profundidade na alteração da Lei de Terras. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Tong Io Cheng. 
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Tong Io Cheng: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Demais autoridades presentes, 

Caros Colegas: 

Não concordo com a opinião dos Deputados que pensam que na versão 
modificada não foram introduzidos nenhuns melhoramentos, pois a meu ver isso não 
corresponde à realidade. Tal como referiram o Sr. Secretário e alguns colegas, em 
comparação com a versão em vigor, são muito mais rigorosas as restrições 
estabelecidas na versão modificada, no respeitante às cláusulas que se seguem ao 
artigo onde está prevista a concessão de terrenos com dispensa de concurso público. 

Verifica-se, nas reuniões de ontem e de hoje, que tanto os Deputados eleitos por 
sufrágio directo, como os Deputados eleitos por sufrágio indirecto, ou Deputados 
nomeados, têm a opinião de que é insuficiente a supervisão exercida sobre o poder 
discricionário do Governo na concessão de terrenos, designadamente com a dispensa 
de concurso público, o que não significa que haja necessidade de retirar o referido 
poder à Administração Pública, e de anular o mecanismo de concessão de terrenos com 
dispensa de concurso público. Penso que há outros meios para garantir a transparência 
na realização dos respectivos procedimentos administrativos. Concordo com todas as 
opiniões expressas pelo Sr. Deputado Leonel Alberto Alves, nomeadamente com as 
sugestões que apresentou para a solução do mencionado problema. 

Também acho que o Sr. Deputado Fong Chi Keong tem razão, ao criticar os sete 
princípios previstos no artigo 1.º... perdão, 2.º, da proposta de lei em análise. Com 
efeito, no caso da implementação destes princípios não ser garantida pelo conteúdo de 
estipulações concretas, gera-se uma instabilidade potencial na aplicação da lei, no 
julgamento de casos e na prolação de sentenças. A questão é a seguinte: na ausência de 
normas concretas, o juiz pode proferir a sentença de acordo com o espírito dos mesmos 
princípios? Acho que este é um assunto que merece toda a nossa atenção. 

Para mim, são igualmente óptimas as opiniões do Sr. Deputado Chui Sai Cheong 
e do Sr. Deputado Ung Choi Kun, sobre a Comissão de Terras e sobre a garantia de 
transparência, especialmente nos casos de concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, as quais merecem a nossa reflexão. 

Estas são as opiniões que queria exprimir. 
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Presidente: Sr. Secretário, quer dar respostas ou fazer comentários? Não? 

Srs. Deputados: 

Mais Deputados querem exprimir opiniões? Se não houver, vamos fazer a votação 
na generalidade da proposta de lei intitulada “Lei de Terras”. 

(Votação) 

Presidente: A proposta de lei está aprovada. 

Há Deputados que queiram fazer declaração de voto. 

Sr. Deputado Mak Soi Kun, por favor. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário: 

Em seguida vou ler a minha declaração de voto. 

A aprovação na generalidade, pelo Plenário da Assembleia Legislativa, da 
proposta de lei intitulada “Lei de Terras”, marcou o início da presença na agenda do 
hemiciclo da versão alterada da lei mencionada, o que demorou quase cinco anos a 
preparar, com o objectivo de actualizar uma lei que está em vigor há mais de trinta 
anos. É patente a grande atenção prestada ao assunto em discussões pela sociedade de 
Macau, nomeadamente pelos colegas e amigos dos media que estão presentes no 
hemiciclo, o que é natural, uma vez que hoje em dia as terras já se tornaram o recurso 
natural mais precioso para o desenvolvimento sustentável das grandes cidades do 
mundo. Devido à pequena dimensão do território de Macau, é fundamental o 
aproveitamento efectivo dos seus solos. Perante a concessão de grande quantidade de 
terrenos a grupos empresariais estrangeiros, e ao abuso do poder discricionário do 
Governo, a insatisfação da população aumenta cada vez mais. Têm-se intensificado os 
conflitos sociais, que causam instabilidade na sociedade, o que é negativo para o 
desenvolvimento contínuo da economia da RAEM. 

Com o crescimento espectacular do tecido demográfico, e dos sectores industriais 
e comerciais, a escassez dos terrenos disponíveis tornou-se já um obstáculo que 
estrangula o desenvolvimento do Território. A população deseja que a alteração da Lei 
de Terras possa acabar com os fenómenos do tráfico de interesses, da concessão de 
terrenos por preços baratíssimos, e de conluio entre funcionários do Governo e 
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empresários, verificados nos processos de concessão de terrenos, de modo a que os 
terrenos possam ser bem aproveitados, nomeadamente para resolver definitivamente os 
problemas dos cidadãos que não têm habitação para viver, problemas esses que já os 
perturbam há longo tempo. 

O sector político e o sector económico, por sua vez, esperam que as modificações 
feitas e os mecanismos a longo prazo introduzidos nesta proposta de lei possam 
garantir um apoio forte ao desenvolvimento sustentável da RAEM. 

Obrigado. 

Presidente: Sra. Deputada Kwan Tsui Hang. 

Kwan Tsui Hang: Obrigada, Sr. Presidente. 

A limitação colocada pela escassez dos recursos de solos ao desenvolvimento 
sustentável da RAEM tem suscitado fortes apelos da população, para a justiça, a 
transparência e a eficácia na distribuição e aproveitamento dos terrenos. O atraso 
verificado na alteração e aperfeiçoamento da Lei de Terras, lei que está em vigor há 
mais de trinta anos, trouxe já prejuízos irrecuperáveis para o desenvolvimento do 
Território. Concordo com a alteração da mencionada lei, de modo a definir, com rigor 
e clareza, os poderes que o Governo da RAEM dispõe na gestão de terrenos, para além 
de estabelecer critérios e normas mais claros para um conjunto de assuntos referentes 
aos solos, tais como a sua distribuição, concessão, alienação, subarrendamento, 
permuta, modificação do destino económico, inobservância do prazo de 
aproveitamento, recuperação dos terrenos desocupados e acumulados, e 
aperfeiçoamento do regime do prémio, por forma a impedir o abuso de poder pelos 
respectivos dirigentes governamentais, e que é permitido pela demasiada flexibilidade 
prevista na respectiva lei. É também importante criar um mecanismo de acesso do 
público aos respectivos processos administrativos, de modo a tornar legítima a 
participação da população nas concessões específicas de terrenos, assim como a 
manifestação das suas opiniões. 

Não obstante a grande discrepância entre as alterações feitas e as aspirações dos 
residentes, acho que merecem o nosso apoio as ideias preconizadas na Nota 
Justificativa e nos princípios legislativos. Por estas razões, votei a favor da presente 
proposta de lei, na esperança de a aprovação na generalidade da mesma marcar o início 
do processo de aperfeiçoamento da Lei de Terras, o que desejo seja conseguido com 
êxito, mediante o esforço e a colaboração entre o Governo e a Assembleia Legislativa. 
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Obrigada. 

Presidente: Sr. Deputado Ho Ion Sang. 

Ho Ion Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 

Caros Colegas: 

Passados quase cinco anos, a contar do início, em Março de 2008, dos trabalhos 
de revisão e alteração da Lei de Terras, e dos diplomas complementares, a versão 
alterada foi finalmente entregue à Assembleia Legislativa para ser apreciada. É um 
grande desafio, para o poder executivo e legislativo, introduzir as modificações 
necessárias dentro do pouco tempo que nos sobra até ao fim da legislatura, de modo a 
preencher as lacunas existentes, acabar com fenómenos injustos mas legítimos, e 
satisfazer as aspirações da população de Macau. Considerando a atitude aberta e de 
cooperação, assumida por parte da Administração Pública, votei a favor da proposta de 
lei em causa, na condição de que os vários aspectos polémicos desta Lei de Terras 
devam ser estudados com seriedade na discussão na especialidade. 

De modo a garantir que a respectiva concessão corresponde verdadeiramente ao 
interesse público da RAEM, por exemplo, é preciso criar um mecanismo de acesso do 
público, que garanta a sua participação nos processos de concessão de terrenos em que 
se dispensa o concurso público com base nestas razões: “empreendimentos que se 
articulem com as políticas do Governo”; e “participação em planos de construção 
urbanística promovidos pela Administração”. Há também necessidade de introduzir 
modificações à possibilidade de, mediante a prévia autorização do Chefe do Executivo, 
trocar, alienar e alterar o destino económico dos terrenos concessionados, assim como 
de renovação da concessão definitiva de terrenos não utilizados, ou que se encontrem 
devolutos, pois a população acha que a atribuição de um poder discricionário ao Chefe 
do Executivo não é uma medida efectiva para impedir a demora no aproveitamento e a 
acumulação dos terrenos concedidos. Por fim, é igualmente importante o 
estabelecimento do período para a revisão e ajustamento do valor do prémio, pois para 
concretizar a articulação entre o mesmo valor e os preços dos imóveis, é insuficiente 
levar apenas em consideração a taxa de inflação e os preços de adjudicação praticados 
em concursos públicos anteriores. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 
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Ng Kuok Cheong: Em seguida vou ler a declaração de voto elaborada por mim, 
pelo Sr. Deputado Au Kam San e pelo Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Depois da criação da RAEM, têm-se verificado bastantes problemas ligados à 
falta de transparência na concessão de terrenos com dispensa de concurso público, e 
por preço baratíssimo. Essa acção governativa prejudica o interesse público e favorece 
a formação de um ambiente propício para a prática de actos de corrupção. É de referir 
que é mais importante a eliminação das condições que permitem a corrupção, do que a 
detecção dos próprios actos de corrupção. Sem dúvida, a criação efectiva de regimes 
jurídicos é crucial para a promoção de uma sociedade íntegra, assim como para o 
combate à corrupção. No que diz respeito à questão dos solos, a concentração 
excessiva do poder público, e a falta de transparência, são precisamente as condições 
que fomentam a propagação dos actos de corrupção, portanto devem ser eliminadas o 
mais rapidamente possível. 

A concessão de terrenos por preço baratíssimo é traduzida pela desarticulação 
entre valor do prémio e os preços do mercado imobiliário. Desarticulação que se 
mantém mesmo depois de várias acções de ajustamento do referido valor. Segundo a 
análise dos profissionais do respectivo sector, conforme o actual critério para a 
contagem do valor do prémio, para ficar com o direito de utilização dos terrenos 
concessionados em 2004 e 2008, por concurso público, só é preciso pagar menos de 
dez milhões de patacas e menos de cem milhões de patacas, respectivamente. No 
entanto, em concursos públicos realizados em 2004 e 2008, os adjudicatários 
conseguiram a concessão dos mesmos terrenos pagando seiscentos e sete milhões de 
patacas e um bilião e quatrocentos e dez milhões de patacas, respectivamente. 
Observando estes exemplos, podemos perceber como é barato o valor dos prémios, e 
como é urgente reprimir as acções de tráfico de interesses, através da concessão de 
terrenos pelo Chefe do Executivo, com dispensa de concurso público, e de apreciação 
pública. 

Com efeito, na alínea 5), do artigo 71.º, da Lei Básica, está prevista a competência 
da Assembleia Legislativa da RAEM para debater questões de interesse público, sendo 
o mesmo conteúdo contemplado no artigo 137.º, do Regimento da Assembleia 
Legislativa da RAEM, em que está estipulado que “O Plenário pode reunir 
especificamente para debater questões de interesse público, a pedido do Governo 
(...).”. No entanto, desde a criação da RAEM, até agora, o Governo nunca pediu à 
Assembleia Legislativa, conforme o previsto nos respectivos diplomas legais, o debate 
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no hemiciclo dos respectivos assuntos, antes de tomar decisões importantes com 
implicações no interesse público. 

Tal como se pode verificar, na versão modificada da Lei de Terras mantém-se 
inalterado o conteúdo sobre o poder discricionário do Chefe do Executivo, de 
conceder, por razões de interesse público, terrenos por preço baratíssimo, com 
dispensa de concurso público e de apreciação pública, o que, porém, é inaceitável em 
qualquer situação. 

Com vista a eliminar a possibilidade de tráfico de interesses, reiteramos que é 
necessário criar na nova Lei de Terras, mecanismos legais que visem a entrega à 
Assembleia Legislativa, para a discussão pública, dos processos que impliquem a 
concessão de terrenos, em que seja dispensada, por razões de interesse público, a 
abertura de concurso público. 

Presidente: Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Quero apresentar a minha Declaração de Voto 

Abstive-me na votação desta proposta de lei, intitulada “Lei de Terras”, porque o 
projecto, no seu essencial, em quase nada se diferencia do actual sistema, do qual 
destaco a falta de controlo da discricionariedade no tocante à concessão de terrenos e 
outras situações conexas. 

No momento actual, em que vivemos, a sociedade, em geral, não se compadece 
com situações pouco transparentes e decisões nada fundamentadas. Urge reformar a 
Comissão de Terras e o Conselho de Desenvolvimento dos Terrenos, introduzindo 
novas pessoas, novas ideias e mais transparência. 

Finalmente, espero que em sede de Comissão, e daqui faço votos, haja uma 
reforma, para que haja aceitação de opiniões distintas provenientes dos vários sectores 
representados nesta Assembleia. 

Muito obrigado. 
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Extracção parcial do Plenário de 12 de Agosto de 2013 
 

Presidente Lau Cheok Va: Bom, Sr. Secretário Lau, 

Srs. membros do Governo, 

Srs. Deputados: 

Vamos entrar na terceira matéria agendada para a reunião de hoje, que é 
precisamente a discussão e votação na especialidade da proposta de lei intitulada “Lei 
de Terras”. Em seguida darei a palavra à Presidente da Comissão Permanente, a Sra. 
Deputada Kwan Tsui Hang, que fará a respectiva apresentação. 

Kwan Tsui Hang: Obrigada, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Caros Colegas, 

Srs. membros do Governo: 

A proposta de lei intitulada “Lei de Terras” foi debatida e aprovada na 
generalidade em reunião plenária, realizada no dia 3 de Janeiro de 2013, e foi 
distribuída nessa mesma data, pelo Presidente da Assembleia Legislativa, à 1.ª 
Comissão, para efeitos de análise na especialidade. Para o efeito, a Comissão realizou 
43 reuniões formais, com o intuito de proceder a um melhor e mais sistemático estudo 
da proposta de lei. Estas reuniões contaram com a presença de representantes do 
Governo, nomeadamente do Secretário para os Transportes e Obras Públicas e do 
Director dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes. Para além das referidas 
reuniões formais, foram ainda realizadas várias reuniões de trabalho entre a assessoria 
desta Assembleia Legislativa e representantes do Governo, durante as quais foi 
possível contar com a colaboração destes. Depois muita discussão e negociação, o 
proponente apresentou a versão final da proposta de lei, no dia 29 de Julho de 2013. 
Vou agora passar a referir aqui, no Plenário, algumas das questões importantes 
debatidas e analisadas pela Comissão: 

1. A transparência, a concretização do princípio da informação ao público e a 
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participação pública 

Na opinião da Comissão, a proposta de lei na sua versão inicial não conseguia dar 
resposta às exigências da sociedade, nem se articulava com as expectativas da 
população relativamente à sua participação e fiscalização da concessão de terrenos. 
Assim, a Comissão sugeriu o alargamento do âmbito de aplicação do regime de 
divulgação constante da proposta de lei, consagrando expressamente as regras sobre o 
tempo, forma e conteúdo da divulgação. Quanto ao regime de divulgação, em vez de 
só se aplicar à situação de dispensa de concurso público, viu na versão final ser 
alargado o seu âmbito de aplicação a outras situações, por exemplo, a determinadas 
circunstâncias, à alteração de finalidade dos terrenos e à transmissão da concessão, etc. 
Segundo a versão final, as informações são divulgadas antes da conclusão do parecer 
da Direcção dos Serviços de Solos, Obras Públicas e Transportes, e quanto à forma de 
divulgação, as informações são disponibilizadas ao público através da Internet, e o 
conteúdo da divulgação será alargado, nomeadamente, com a fundamentação dos 
pedidos para a dispensa de concurso público, a fundamentação do pedido de alteração 
de finalidade da concessão e/ou aproveitamento do terreno, e a fundamentação do 
pedido de transmissão. A proposta de lei nada determina quanto ao regime de 
audiência pública, uma vez que o mesmo está regulamentado na “Lei do Planeamento 
Urbanístico”. 

2. Reforço da fiscalização e melhoria dos mecanismos de fiscalização 

A Comissão concorda, por unanimidade, com o reforço da fiscalização por parte 
do Governo, no que diz respeito ao cumprimento das cláusulas contratuais depois da 
respectiva concessão de terrenos, e com o reforço da fiscalização ao nível do 
aproveitamento de terrenos e agravamento das sanções para actos de não 
aproveitamento dos terrenos fora do prazo estipulado, suprimindo os casos de terrenos 
não aproveitados ou devolutos. Deve também ser reforçada a fiscalização dos terrenos 
já concedidos e do processo de apreciação e autorização, com vista a aumentar a 
igualdade, abertura e justiça, nos processos de concessão de terrenos. Constata-se na 
versão final a admissão das sugestões da Comissão, com o aditamento do Princípio da 
Fiscalização, no artigo 2.º, regulamentando assim expressamente que recai sobre o 
Governo o dever de acompanhar a evolução das concessões e ocupações e aplicar as 
sanções que ao caso couberem, nos termos da lei ou do contrato, para que o fim a elas 
inerente seja salvaguardado. A Comissão é de opinião que há que reforçar a 
fiscalização da sociedade em relação ao processo de concessão de terrenos e criar, em 
simultâneo, um mecanismo de fiscalização interno, a fim de colmatar eventuais 
lacunas. 
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3. O concurso público como regra nas concessões por arrendamento 

Nas concessões por arrendamento, o “concurso público” é o princípio e a sua 
dispensa a excepção. Tanto o proponente como a Comissão chegaram a consenso sobre 
isto. Com vista a concretizar este princípio, a Comissão entende que, por um lado, é 
necessário reforçar as regras do concurso público, e que, por outro lado, devem ser 
desenvolvidos os conteúdos inerentes à dispensa de concurso público, em particular, 
quanto aos fundamentos para a sua dispensa, que devem ser mais detalhados, 
completos e concretos. As sugestões da Comissão foram acolhidas na versão final, 
com a introdução de alterações nos referidos dois aspectos. Por exemplo, foram 
aditadas as partes componentes das fases do procedimento comum de concessão por 
iniciativa da Administração, a forma do concurso público, o princípio da fixação do 
preço base do concurso público, etc., com vista a destacar o princípio do concurso 
público. Ademais, tornaram-se mais concretas as condições que podem resultar em 
dispensa de concurso público. 

4. Limitações ao regime de concessão gratuita 

A versão inicial da proposta de lei permite a conversão das concessões gratuitas 
em onerosas, sendo apenas necessário pagar o prémio previsto no respectivo contrato 
de revisão da concessão, na sequência da conversão em concessão onerosa. Após 
ampla discussão entre a Comissão e os representantes do Governo, foram introduzidos 
ajustamentos de natureza política na versão final da proposta de lei - passa a ser 
proibida a conversão das concessões gratuitas em onerosas, e define-se claramente que 
a finalidade não pode ser alterada, assim como o direito resultante da concessão não 
pode ser onerado, designadamente hipotecado, nem transmitido. Define-se também 
claramente que a concessão gratuita tem de respeitar todas as normas relativas à 
dispensa de concurso público, incluindo a norma sobre a publicitação de dados. Ao 
mesmo tempo, foram introduzidas disposições transitórias nas concessões gratuitas 
atribuídas antes da entrada em vigor da lei, sobretudo nas matérias respeitantes à 
conversão das concessões gratuitas em onerosas e à transmissão. 

5. Prémio 

O prémio foi um tema que despertou grande atenção da Comissão, e em relação 
ao qual foram apresentadas várias sugestões. A Comissão entende que existe uma 
grande desactualização entre os actuais valores do prémio e os valores de mercado, 
portanto, propôs ao Governo a revisão da razoabilidade do regime sobre o prémio, no 
sentido de se ponderar se existe ou não necessidade de adoptar outros mecanismos 
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mais adequados. O proponente esclareceu a Comissão, afirmando que, segundo um 
estudo levado a cabo, o actual regime de prémio é razoável, e que, no futuro, através 
da actualização do valor de mercado por m2, o prémio vai conseguir acompanhar os 
valores de mercado. Por outro lado, a proposta de lei estipula que, na fixação do valor 
do prémio, deve ter-se como referência, designadamente, a localização do terreno, a 
finalidade da concessão, as mais-valias, os custos suportados ou a suportar, a taxa de 
inflação e os preços de adjudicação nos concursos públicos anteriores. E, ao mesmo 
tempo, determina claramente que os montantes que servem de base para o cálculo do 
valor do prémio devem ser revistos, pelo menos, de dois em dois anos. A Comissão 
entende que, após as referidas alterações, o regime sobre o prémio foi aperfeiçoado, no 
entanto, é de notar que aquelas alterações não passam de uma solução transitória, e que 
a desarticulação do valor do prémio em relação aos valores de mercado, assunto que 
ainda não está resolvido, deve ser, ulteriormente, alvo de revisão. 

6. Reforço da protecção das partes terceiras 

Para reforço da protecção das partes terceiras, a Comissão introduziu várias 
alterações à versão inicial da proposta de lei. Propôs a criação de um mecanismo para 
a publicação das informações relativas à situação dos terrenos, nomeadamente, o 
respectivo averbamento no registo predial, com vista a informar o público. Esta 
sugestão foi acolhida pelo proponente e reflectida na versão final, que regula que 
alguns actos são obrigatoriamente sujeitos a registo. Para além disso, foram 
melhorados e aditados à versão final vários artigos, com vista a garantir os direitos do 
fiador. 

7. Relativamente à indemnização 

Na proposta de lei, a indemnização pode resultar de várias circunstâncias. Assim, 
a Comissão considera que a proposta de lei deve seguir um princípio fundamental - o 
cumprimento rigoroso da Lei Básica, nomeadamente, os seus artigos 6.º e 103.º. O 
proponente concordou com as opiniões da Comissão e introduziu alterações em muitas 
partes da proposta de lei. Em primeiro lugar, no que se refere às expropriações por 
utilidade pública, citaram-se directamente os critérios definidos no artigo 103.º, da Lei 
Básica. Em segundo lugar, quando o Governo declarar a caducidade da concessão de 
uso privativo por motivo de interesse público ou por razões de necessidade de 
execução de empreendimento indispensável para o desenvolvimento sustentável da 
RAEM, denunciando unilateralmente a concessão por arrendamento de terreno rústico 
ou da concessão por arrendamento de terreno urbano ou de interesse urbano, a 
respectiva indemnização deve ser equivalente ao valor real dos direitos resultantes da 
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concessão. Por fim, no que se refere ao procedimento e ao método de fixação do valor 
das indemnizações, aplica-se, com as necessárias adaptações, o Regime das 
Expropriações por Utilidade Pública e o Decreto-Lei n.º 43/97/M. 

8. Troca de direitos sobre os terrenos 

Foram introduzidas várias alterações à versão final no que se refere à troca de 
direitos sobre os terrenos, vulgarmente designada por “troca de terrenos”. A proposta 
de lei define, expressamente, que a RAEM pode, por iniciativa própria, proceder à 
troca de direitos sobre os terrenos disponíveis apenas por razões de interesse público, 
designadamente, para a construção de vias públicas, habitação pública ou instalações 
públicas de saúde, e que as entidades privadas só podem requerer a troca da 
propriedade plena de terrenos privados, domínio útil de terrenos do Estado e direitos 
resultantes da concessão, por arrendamento, de terrenos do Estado, pelos direitos do 
Governo sobre os terrenos disponíveis. 

9. Renovação automática 

A proposta de lei eliminou o actual procedimento de entrega de declaração para 
renovação das concessões, implementando um mecanismo de renovação automática 
sem necessidade de qualquer requerimento. Isto é, futuramente, em relação à 
renovação de terrenos em situação normal, a Direcção dos Serviços de Finanças 
notifica os interessados para efeitos de pagamento da contribuição especial, sem haver 
necessidade de qualquer formulação de pedido prévio. E quanto ao registo, pode ser 
efectuado, oficiosamente, pela Conservatória do Registo Predial, ou a requerimento 
dos interessados. E estabelece, ao mesmo tempo, algumas situações em que não há 
renovação automática, que são nomeadamente duas: primeira - quando estipuladas 
pelas cláusulas do contrato; segunda - quando a lei assim o estipula. A Comissão 
concorda com a opção legislativa do referido regime, mas, mesmo assim, apresentou 
algumas questões em relação a matérias de operacionalidade, por isso, foi alterada a 
redacção da versão final e foi aditada uma norma transitória. 

10. Concessão de uso privativo 

À nova lei foi aditado o regime de concessão de uso privativo, em que podem ser 
concedidos terrenos do domínio público e cujo objectivo é acrescentar uma forma de 
disposição de terrenos do domínio público por parte das autoridades administrativas, 
permitindo a construção de instalações e equipamentos fixos, indesmontáveis e de 
utilidade pública em terrenos do domínio público. A Comissão acolheu esta intenção 
legislativa. 
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11. Harmonização entre as duas propostas de lei: Lei de Terras e Lei do 
Planeamento Urbanístico 

Ambas as propostas de lei entraram em processo legislativo ao mesmo tempo, e 
na sua apreciação na especialidade, as duas Comissões responsáveis reuniram, em 
conjunto, com os representantes do Governo, para discutir questões relativas à 
harmonização entre as duas propostas de lei. Assim, à versão final foi aditado o art.º 
140.º, que regula a alteração de finalidade da concessão e a modificação de 
aproveitamento do terreno exigidas pela alteração do planeamento urbanístico. As duas 
propostas de lei sofreram actualizações de natureza técnico-legislativa e ainda ao nível 
dos conceitos usados. Finalmente, há que esclarecer que a proposta de lei define as 
regras sobre a distinção e a disposição de terrenos tendo em conta o disposto no art.º 
7.º, da Lei Básica, e embora existam pontos de vista diferentes no que respeita à 
definição em causa, quer no seio da camada judicial quer ao nível da teoria, a 
Comissão entende que a questão não pode ser resolvida na Lei de Terras, nem foi 
objecto e motivo da presente revisão da Lei de Terras, por isso, a maioria dos 
Deputados da Comissão acolheu a disposição da versão final. O estudo sobre a referida 
questão e a análise pormenorizada da proposta de lei constam já do parecer, por isso, 
não vou aqui entrar em pormenores. Depois de apreciada e analisada a proposta de lei, 
a Comissão é de parecer que a versão alterada da mesma reúne os requisitos 
necessários para a sua apreciação e votação, na especialidade, pelo Plenário desta 
Assembleia Legislativa. Peço então ao Plenário que proceda à sua apreciação. Há 
ainda a acrescentar que, no decorrer da apreciação da proposta de lei, especialmente na 
elaboração do parecer, se contou com o grande esforço da assessoria e dos colegas do 
gabinete de tradução, por isso, quero aqui manifestar os meus agradecimentos. 

Tenho dito. 

Obrigada. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Secretário Lau. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Obrigado, Sr. 
Presidente. 

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Legislativa, 

Exm.os Srs. Deputados: 

Olá a todos! 
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A proposta de lei de revisão da “Lei de Terras” foi aprovada na generalidade pela 
Assembleia Legislativa, em Janeiro do corrente ano e de seguida a Comissão realizou 
reuniões de discussão com o Governo durante cerca de mais de meio ano. Durante esse 
período houve uma colaboração mútua entre o Governo e a Assembleia Legislativa, 
tendo-se concluído a presente proposta de lei, com alterações, através de análise dos 
artigos, a auscultação das opiniões e sugestões da sociedade, com a discussão, o estudo 
e a comparação e articulação com outra legislação. 

Pode assim referir-se que as alterações introduzidas na proposta de lei resultaram 
dos esforços envidados pelo Governo e Assembleia Legislativa, consolidando as 
opiniões e sugestões de todas as partes, nomeadamente disposições sobre a conversão 
de concessão gratuita em onerosa, publicação da concessão de terrenos com dispensa 
de concurso público, etc. A presente proposta de lei está agora mais adaptada e 
aplicável à realidade da sociedade, aproveitando-se esta oportunidade para agradecer à 
Assembleia Legislativa. 

A presente revisão da “Lei de Terras” tem um importante valor, uma vez que a 
inicial “Lei de Terras” entrou em vigor há mais de 30 anos e durante esse período 
houve muitas mudanças para Macau, que se transformou de uma pequena cidade numa 
cidade de turismo a nível internacional, com o aumento das necessidades da 
população, do que resulta o aumento da procura do aproveitamento dos terrenos, e só 
com a optimização do regime de gestão dos terrenos é que se pode orientar a sociedade 
a progredir num desenvolvimento sustentável. 

A proposta da lei concretiza o espírito da “Lei Básica da RAEM”, que estabelece 
expressamente os princípios que devem ser observados na gestão dos terrenos do 
Estado na RAEM, nomeadamente: princípio da sustentabilidade, princípio do 
aproveitamento útil e efectivo dos terrenos, princípio da informação do público, 
princípio da igualdade no acesso à terra, princípio da precaução, princípio da 
vinculação ao plano e princípio da publicidade da situação jurídica dos terrenos. Todos 
esses princípios articulam-se mutuamente com a gestão dos terrenos, o 
desenvolvimento da sociedade, a procura do bem-estar social e a demonstração 
científica, criando um pleno sistema de gestão de terrenos. 

Nos anos recentes, houve várias opiniões e sugestões na sociedade sobre o regime 
de gestão de terrenos, como situações sobre o decurso da concessão de terrenos, a 
alteração da finalidade dos terrenos, a alteração do plano de desenvolvimento, a 
transmissão das concessões de terrenos, etc. O que gerou uma grande discussão na 
sociedade sobre o assunto, a maior parte da população considera que a revisão da “Lei 
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de Terras” deve ter um conteúdo rigoroso na apreciação, aplicável à realidade, e 
permitir desenvolvimento sustentável. Assim sendo, a proposta de lei é rigorosa e clara 
para os diferentes níveis, como: o pedido de terreno, concessão de terreno, transmissão 
da concessão de terrenos, aproveitamento dos terrenos, fiscalização e controlo dos 
terrenos, prémio, etc. Todos esses artigos são vinculativos e claros e foram redigidos 
com base nas opiniões e sugestões da sociedade. 

O princípio principal da nova “Lei de Terras” é que a concessão de terrenos 
necessita de ser precedida de concurso público, para demonstrar a imparcialidade do 
Governo da RAEM na gestão dos terrenos, mas há casos excepcionais que vão ser 
resolvidos de forma flexível, e para prevenir que estes casos excepcionais se tornem 
áreas cinzentas da Lei, através de exemplificação descrevemos estes casos, como por 
exemplo: Desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos nas áreas de educação, 
cultura, saúde, desporto e serviço social; construção de instalações de utilidade 
pública; empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo; participação 
em planos de construção urbanística promovidos pela Administração. No que se refere 
sobre empreendimentos que se articulem com as políticas do Governo, auscultamos as 
opiniões e sugestões da Assembleia Legislativa, procedemos a definições mais 
pormenorizadas, como por exemplo: menção nas linhas anuais de acção governativa; 
divulgação na reunião plenária da Assembleia Legislativa com a presença do Governo 
para responder às perguntas relacionadas com as linhas de acção governativa e o seu 
relatório; divulgação em conferências de imprensa relativas às políticas promovidas 
pelo Governo. 

Os terrenos são recursos importantes de Macau e a promoção do desenvolvimento 
de Macau depende do aproveitamento dos terrenos. Assim, no que diz respeito ao 
prazo de aproveitamento dos terrenos, criamos sanções mais claras, pormenorizadas e 
rigorosas, fixamos diferentes prazos para cada fase, desde a apresentação do projecto, 
a sua aprovação, a execução da obra até à sua conclusão, bem como criamos um 
mecanismo de sanção, havendo uma articulação entre o valor da multa e o prémio. 
Para os casos de aproveitamento fora de prazo, aplicamos a sanção conforme o 
contrato. 

Se não existirem as estipulações sobre a multa, aplicaremos a multa sobre um 
milésimo do prémio, para cada dia em atraso. 

Após a concessão definitiva, o não aproveitamento adequado do terreno implicará 
a rescisão do contrato. 

Estes artigos são claros e com aplicabilidade, o que visa reforçar a fiscalização e 
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controlo, incrementando a prevenção dos casos de não aproveitamento dos terrenos. 

Paralelamente, a proposta da lei propõe que para os casos de dispensa de concurso 
público, no decurso da sua apreciação é necessário publicar de forma apropriada os 
conteúdos essenciais do respectivo pedido da concessão de terreno, nomeadamente o 
nome do requerente, a área, o local, a finalidade e o prémio do terreno requerido, etc., 
de modo a que o público tome conhecimento do respectivo plano, o que visa elevar a 
transparência dos procedimentos na concessão dos terrenos. 

Relativamente a este artigo após a discussão com a Assembleia Legislativa, em 
vez do regime de publicação parcial, o Governo procedeu à revisão para um regime de 
publicação do todo o procedimento, ou seja, a publicação da alteração da finalidade 
inicial ou transmissão do terreno aproveitado. Desta forma, para além de aumentar a 
transparência, o mais importante é dar a oportunidade à sociedade de participar na sua 
fiscalização, e por outro lado o Governo vai auscultar as opiniões da sociedade, que 
toma como uma referência importante para a sua apreciação. 

Uma vez que na sociedade há aspirações para a elevação do valor do prémio em 
articulação com a situação real da sociedade, nesta revisão da lei, o Governo 
acrescentou factores em consideração para a fixação do valor do prémio, 
nomeadamente: o “Índice de Preços nos Consumidores Geral” e os “Preços de 
adjudicação nos concursos públicos anteriores”, os montantes que servem de base para 
o cálculo do valor do prémio devem ser revistos, pelo menos, de dois em dois anos, 
para que o valor do prémio se aproxime mais do valor de mercado. 

No decurso da revisão da “Lei de Terras”, o Governo focou-se na sua aplicação, 
pois só assim é que poderá produzir a eficácia jurídica. 

Na discussão com a Assembleia Legislativa, respeitamos as opiniões e sugestões 
da mesma, como por exemplo: regulamentação dos terrenos disponíveis, em que o 
Governo necessita de criar um regime de avaliação sobre se o terreno pode ou não ser 
disponibilizado, caso contrário vai ser difícil na sua aplicação. 

O Governo vai persistir na decisão de proteger os terrenos do Estado, dissuadir os 
infractores que não obedecem a ordem de desocupação do Governo. 

Na proposta de lei aumentou o valor da multa para os indivíduos que dolosamente 
ocupam os terrenos do Estado, articulando a área do terreno ocupada com o valor da 
multa, que é de cinquenta mil a três milhões patacas. Paralelamente foi acrescentado a 
punição pelo crime de desobediência. Visa-se aumentar os custos da ocupação ilegal 
dos terrenos, aumentando o efeito dissuasivo. 
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Frisa-se que, após a revisão, a “Lei de Terras” vai oferecer mais clareza, 
regulamentação, rigor e transparência à criação de um regime melhorado e claro de 
gestão de terrenos. 

Paralelamente foram fixados vários artigos de transição, como por exemplo: nas 
concessões gratuitas existentes antes da entrada em vigor da nova lei, o concessionário 
pode apresentar o pedido de conversão da concessão gratuita em onerosa, no prazo de 
um ano a contar da entrada em vigor da presente lei, mas a finalidade do terreno não 
pode ser alterada. 

Na discussão da revisão da “Lei de Terras”, o Governo ao mesmo tempo está a 
coordenar uma série de propostas de lei como a “Lei do Planeamento Urbanístico”, o 
“Regime Jurídico da Construção Urbana”, etc. Durante a discussão com a Assembleia 
Legislativa, o Governo procedeu a uma discussão interna e a um estudo aprofundado 
sobre o balanço e a articulação entre as duas, melhorando de modo geral os trabalhos 
de gestão dos terrenos e o planeamento urbanístico. 

A “Lei de Terras” e a “Lei do Planeamento Urbanístico” são duas leis importantes 
para o desenvolvimento de Macau, dando orientações na regulamentação da gestão dos 
recursos de terrenos e planeamento urbanístico de Macau, garantindo o 
desenvolvimento sustentável de Macau. 

Aproveito esta oportunidade para agradecer ao Senhor Presidente, ao Senhor 
Vice-Presidente, a todos os Deputados da Assembleia Legislativa, e aos Assessores 
Jurídicos, pelo tempo e esforço envidados na revisão da proposta de lei. Embora no 
decurso da discussão houvesse diferentes pontos de vista do órgão Executivo e do 
órgão Legislativo, ambas as partes progrediram com o mesmo objectivo, fazendo com 
que, finalmente, se concluísse com sucesso a revisão da proposta de lei. 

Os terrenos são a base para um desenvolvimento urbano, após a aprovação da 
nova “Lei de Terras”, iremos proceder rapidamente aos trabalhos de revisão das leis 
complementares, dos respectivos procedimentos e orientações administrativas, bem 
como vai proceder-se à generalização, à divulgação e à promoção da lei, para uma boa 
implementação desta nova lei. 

Obrigado a todos. 

Presidente: Bom, Srs. Deputados: 

Vamos iniciar a apreciação na especialidade. Vamos primeiro apreciar os artigos 
1.º e 2.º, contidos no Capítulo I. Se não houver Deputados que queiram exprimir 
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opiniões… Tem a palavra o Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. Vou exprimir as minhas 
opiniões em português. 

Bem, relativamente aos primeiros dois artigos, gostaria de tirar uma dúvida, 
nomeadamente, quanto ao artigo 2.º, no tocante aos princípios. 

O elenco de princípios, como forma de compreensão do próprio texto, é 
fundamental, porque a lei destina-se ao cidadão comum e é nessa medida que, 
tratando-se de um documento extremamente complexo... quero realçar que os 
princípios elencados são importantes, mas a meu ver insuficientes. Em primeiro lugar 
porque, de facto, por exemplo, no capítulo dos... da definição da classificação dos 
terrenos, do domínio público e privado, bem como dos terrenos do Estado e terrenos 
de propriedade privada, é importante que apareçam elencados na coluna dos 
princípios, para melhor compreensão por parte do cidadão comum. E eu faço uma 
pergunta muito simples: porque é que essas definições não estão lá para uma melhor 
compreensão à medida que vamos avançando, como forma de perceber melhor aquilo 
de que se está a falar e a discutir? Porque a partir dos artigos 5.º, 6.º, e mais para a 
frente, principalmente, os artigos 7.º, 8.º e 9.º, incluem matéria de extrema 
complexidade e que envolve a Lei Básica. 

Por isso a minha primeira pergunta é esta: qual foi a razão para o facto de no 
capítulo dos princípios não estarem elencados os elementos que há pouco referi? 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, por favor. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: As perguntas do 
Sr. Deputado José Pereira Coutinho têm a ver com as questões de definição e de 
classificação. Passo a palavra à nossa assessora jurídica, que dará a respectiva 
explicação. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Boa tarde. 

Em resposta às perguntas do Sr. Deputado Coutinho, afirmo que os princípios 
referidos no artigo 2.º não têm a ver com a questão de classificação, e que estes 
princípios são definidos para regular os assuntos relativos à gestão, designadamente o 
uso e aproveitamento dos terrenos do Estado, tal como indica o seu título. Foi com 
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base nos mesmos princípios que definimos outras normas jurídicas da proposta de lei 
em discussão. A distinção de terrenos é um assunto contemplado no artigo 3.º, definido 
nos termos do disposto no artigo 7.º, da Lei Básica. Espero que as minhas explicações 
possam esclarecer a dúvida dos Srs. Deputados. 

Presidente: Há mais Deputados que queiram exprimir opiniões? Se não houver, 
vamos proceder à votação dos artigos 1.º e 2.º, contidos no Capítulo I. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora analisar os artigos 3.º a 10.º, contidos no Capítulo II. Tem a palavra 
o Sr. Deputado Leonel Alberto Alves. 

Leonel Alberto Alves: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Colegas: 

Gostaria, também, neste Plenário, de dizer que tivemos mais de seis meses de 
reuniões muito proveitosas, ao nível da Comissão, e, como os colegas podem detectar, 
foram várias as alterações introduzidas ao texto inicial. E tudo isto foi fruto do amplo 
consenso a que se conseguiu chegar ao longo do nosso trabalho. 

Como a Sra. Presidente da Comissão referiu, e também resulta do discurso do Sr. 
Secretário, nem todos os pontos abordados mereceram total consenso, e por uma 
questão de coerência, de princípio e de consciência, é que peço ao Sr. Presidente que 
autorize a votação em separado dos artigos 8.º e 9.º. 

E os meus fundamentos são os seguintes: 

A versão inicial do artigo 9.º extinguia por completo a possibilidade contemplada 
na lei actual de o particular poder adquirir por usucapião o domínio útil de prédio 
urbano concedido por aforamento. 

A proposta inicial de revogação tácita do artigo 5.º, n.º 3, da lei actual, mereceu 
reparo do Plenário, aquando da votação na generalidade. Após várias reuniões em sede 
de Comissão, o texto alternativo, hoje apresentado, volta a admitir a usucapião do 
domínio útil, mas altera profundamente o regime vigente, isto é, passa a exigir-se que a 
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posse exercida do particular nos termos da lei civil só seja relevante quando o domínio 
útil esteja previamente registado na Conservatória do Registo Predial. É, pois, um 
requisito adicional. 

Salvo melhor opinião, até hoje, é possível ao possuidor pedir ao tribunal o 
reconhecimento da sua posse e direito de propriedade independentemente do contrato 
de concessão por aforamento estar ou não registado na Conservatória. 

A partir de 1 de Março de 2014, com a entrada em vigor desta lei, a sua posse 
tornar-se-á juridicamente irrelevante se o anterior proprietário concessionário não tiver 
o respectivo contrato de concessão registado na Conservatória. 

Nestas situações de falta de registo prévio, a posse ou a propriedade do domínio 
útil do terreno, que na realidade pertencem a terceiro, passarão a reintegrar-se na esfera 
do Estado, pelo simples motivo de ter havido omissão do registo. O terceiro possuidor 
vê-se assim impedido, por via desta lei, de obter o reconhecimento da sua posse e a 
aquisição da propriedade sobre o domínio útil por usucapião. Tratar-se-á de uma 
verdadeira situação que se assemelha a confisco ou nacionalização, não compatível 
com os princípios fundadores da RAEM; por outro lado, pode dar-se o caso de ter 
havido um contrato válido e eficaz de venda do terreno a um particular antes do 
estabelecimento da RAEM, mas por motivos vários tal contrato não se acha, porém, 
registado na Conservatória. 

Actualmente, ao abrigo do artigo 7.º, n.º 1, da Lei de Terras, a falta de registo não 
impede o reconhecimento pelo Tribunal da propriedade e da posse de terceiro. 

Amanhã, a falta de registo significará a perda da propriedade e da posse, porque o 
artigo 8.º, n.º 1, da proposta, considera ser terreno do Estado o que não estiver 
registado na Conservatória a favor de um particular. Trata-se, igualmente, a meu ver, 
de uma situação que se afigura ser de confisco ou nacionalização. Opinião que não é 
só minha, mas também de muitas pessoas com autoridade na matéria, designadamente, 
professores de Direito. A alternativa seria manter o regime em vigor, contudo, se se 
optar pela introdução do elemento de inscrição predial prévia como inovação política 
ou legislativa, certamente com o propósito da segurança jurídica, contrariando embora 
a longa tradição de Macau, o mínimo que se pode exigir é o de se conceder um prazo 
razoável para os interessados lesados tratarem dos trâmites legais e judiciais com vista 
à salvaguarda dos seus legítimos interesses. Trata-se de uma moratória que pode ser de 
três, cinco, a sete anos. A moratória para salvaguarda dos direitos e interesses é normal 
ser concedida em situações semelhantes de afectação dos direitos de terceiros. 
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Vejamos o artigo 17.º, do Decreto-lei que aprovou o Código Civil - relativamente 
aos arrendamentos sujeitos ao regime de renovação automática, outrora em vigor, o 
senhorio não podia denunciar os contratos de arrendamento sem que tivesse decorrido 
o prazo de sete anos após a entrada em vigor do Código Civil. 

Não havendo disposições transitórias desta natureza, é muito provável que haja 
particulares que vão sair lesados. Não se nos afigura correcto responder-lhes que “vão 
ao tribunal e peçam que lhes seja feita justiça”, contra um acto porventura ilegal e 
injusto da Assembleia Legislativa. 

É por esta razão fundamental, pela defesa da legalidade e dos supremos valores da 
RAEM, que me vejo impedido de apoiar a proposta no caso dos artigos 8.º e 9.º. Resta 
a esperança de saber se o Governo e esta Câmara estarão, ou não, dispostos à 
concessão de um prazo para os particulares requererem o reconhecimento da sua posse 
jurídica ou da sua propriedade junto dos Tribunais. Na afirmativa, poder-se-á pensar 
no seguinte, em jeito de redacção: quem pretender obter o reconhecimento da sua 
propriedade, incluindo o domínio útil de prédios urbanos, pode obter esse 
reconhecimento desde que intente a correspondente acção judicial no prazo, por 
exemplo, de três ou cinco anos, a contar da data da entrada em vigor desta lei, devendo 
provar documentalmente que tais terrenos eram, por título legítimo, objecto de 
propriedade particular ou de domínio útil de terrenos concessionados. 

Sr. Presidente, 

Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

Não quero enveredar por uma discussão de eventual conflito em relação à solução 
proposta pelos artigos 6.º e 7.º, da nossa Lei Básica. Estes argumentos já foram 
largamente utilizados na Comissão, infelizmente, o parecer não reflecte, por inteiro, 
aquilo que se discutiu na Comissão. Todavia, percebendo o sentimento da maioria dos 
colegas e também a posição do Governo quanto ao introduzir deste requisito adicional, 
novo, que é o registo predial prévio, quer para a definição de terrenos disponíveis quer 
para a constituição da propriedade por via de usucapião, ao menos, ao menos os 
particulares que eventualmente estejam, ou que venham ser, prejudicados por esta 
nova medida legislativa da Assembleia, que estes, pelo menos, tenham um prazo 
razoável, dois anos, três anos, cinco anos... Tal como nós tivemos para o Código Civil! 
O Código Civil contemplou um prazo de sete anos para o senhorio não poder invocar a 
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lei nova, o novo Código Civil, e denunciar os contratos de arrendamento, e isto foi, 
obviamente, para proteger os inquilinos, os inquilinos que tinham em seu poder um 
contrato de arrendamento vinculístico, ou seja, sujeito a renovação automática. Quer o 
regime em vigor, desde a década de sessenta... o legislador entendeu que a aplicação 
imediata do Código Civil poderia afectar estes inquilinos. Portanto, é preciso conceder 
um prazo para os particulares se adaptarem ou as situações jurídicas serem adaptadas 
aos novos critérios e aos novos requisitos contemplados na lei. Se nada fizermos nesse 
sentido significa que a partir de 1 de Março de 2014, que é a data proposta para a 
entrada em vigor desta lei, eventuais processos pendentes nos tribunais - não sei se 
existem, e declaro, desde já, que não patrocino nenhum caso pendente em tribunal, 
nem tenciono patrocinar qualquer caso futuramente relacionado com esta matéria, 
portanto, a minha isenção é total - mas podemos e devemos conjecturar que podem 
existir casos pendentes, podemos e devemos conjecturar que a partir de 1 de Março de 
2014 podem haver títulos formais não registados mas que, validamente, eficazmente, 
conferiram direitos a terceiros... e outros terceiros que exerceram posse sobre a 
propriedade, quer propriedade privada quer do domínio útil sobre prédios urbanos, 
estes serão, inegavelmente, prejudicados. Creio eu que, por uma questão de 
razoabilidade, por uma questão até de legalidade - já não falo aqui na questão da Lei 
Básica, como o colega Pereira Coutinho há pouco afirmou e tem toda a razão - mas 
aqui na minha intervenção quero focar mais o sentido da legalidade das normas que 
venham a ser aprovadas nesta Câmara. E parece-me que concedo, reconhecendo por 
uma questão de segurança jurídica que o factor registo é essencial para nos nortearmos 
futuramente, para termos clareza e certeza jurídicas, todavia, trata-se de um requisito 
que nunca vigorou em Macau ao longo de vários séculos, nunca vigorou! O registo 
obrigatório em Macau nunca vigorou ao longo de vários séculos. Quando foi aprovada 
a Lei Básica, no dia em que foi aprovada e no dia em que a Lei Básica entrou em 
vigor, o registo obrigatório também não vigorava em Macau. Com esta redacção, hoje, 
que vai ser obviamente aprovada pelos colegas, este regime obrigatório vai ser 
retroactivamente obrigatório. O mínimo, como disse na minha intervenção, de respeito 
por esses terceiros, é conceder um prazo para além do dia 1 de Março de 2014 para 
tratarem dos seus trâmites legais, dos seus trâmites judiciais, intentarem acções de 
usucapião, instruírem os pedidos com os documentos que tiverem para que o tribunal 
decida sobre a validade, o seu direito sobre a validade da posse! A posse, nos termos 
do Código Civil, também é uma manifestação do direito privado, uma manifestação da 
propriedade, com a posse exercida durante vários anos o interessado está habilitado a 
adquirir a propriedade por via da usucapião. 

Portanto, quando se fala na posse, quando se fala na propriedade, quando se fala 
na titularidade do domínio útil, estamos a discutir questões intimamente relacionadas e 
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que são intrínsecas ao conceito da propriedade privada que é garantido por lei, pelo 
artigo 6.º da Lei Básica. 

Sr. Presidente, 

Sr. Secretário: 

Em suma, é só isto. Não contrario a solução que o Governo apresenta, mas peço, 
ao menos, um mínimo de prazo para as pessoas se adaptarem à nova lei, para as 
pessoas se protegerem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Muito obrigado, Sr. Secretário. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Sr. Presidente: 

Sr. Secretário, 

Caros Colegas: 

Queria fazer perguntas sobre o artigo 10.º, intitulado “Direitos da RAEM sobre os 
terrenos disponíveis”. Depois de recuperar os terrenos ocupados ilegalmente e os 
terrenos não aproveitados de acordo com as normas definidas, o Governo pode 
destiná-los à habitação pública. Penso que ninguém contraria a forma de utilização dos 
terrenos, prevista na alínea 2), do artigo 10.º. Na alínea 3), do mesmo artigo, está 
disposto que o Governo pode utilizar os mesmos terrenos na construção de edifícios 
para a instalação de serviços públicos ou habitação do respectivo pessoal. Acredito que 
os cidadãos apoiam a utilização dos respectivos terrenos para a construção de prédios 
para os trabalhadores da Função Pública, o que, tal como a construção da habitação 
pública, pode contribuir para a solução dos problemas de habitação, em benefício dos 
residentes de Macau. No entanto, a situação será diferente, se os mencionados terrenos 
se destinarem à construção de apartamentos de grande dimensão, atribuídos aos 
titulares dos principais cargos do Governo, ou aos Directores de Serviços. É neste 
sentido que queria pedir uma explicação aos representantes do Governo, sobre o 
conteúdo da alínea 3), do artigo 10.º, e concretamente sobre a regra de o Governo 
poder utilizar os terrenos disponíveis na construção de habitação para o pessoal dos 
serviços públicos. Concordamos com o aproveitamento dos referidos terrenos para 
construir habitação pública ou para construir edifícios para os funcionários públicos 
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em geral. Queríamos saber, porém, se estes terrenos podem ser aproveitados para 
construir casas luxuosas para a habitação dos titulares dos principais cargos do 
Governo, ou dos Directores de Serviços. 

Obrigado. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Bom, Sr. Secretário e demais autoridades, façam o favor de responder 
às perguntas dos Deputados. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Obrigado, Sr. 
Presidente. 

Vou responder, em primeiro lugar, às perguntas do Sr. Deputado Leonel Alberto 
Alves, as quais agradeço muito. O facto é que durante as discussões na Comissão 
Permanente, sobretudo nas discussões realizadas na fase final dos respectivos trabalhos 
de apreciação, atribuímos grande atenção às questões da aquisição por usucapião e da 
inscrição definitiva no registo predial. 

É de sublinhar que as normas previstas nos artigos 8.º e 9.º, da proposta de lei em 
análise, são coerentes com a legislação de Macau em vigor. A razão que levou à 
definição destas normas tem a ver com as necessidades sentidas na realidade. Como 
toda a gente sabe, todos os dias, os serviços públicos competentes precisam de realizar 
grande quantidade de trabalhos relativos à concessão de terrenos. Sendo assim, há 
necessidade de definir novas normas jurídicas, de modo a tornar os respectivos 
trabalhos mais eficientes, prevenindo a ocorrência de problemas que conduzam a 
graves consequências. 

Reitero que na definição das estipulações em discussão, tivemos em consideração 
a questão da operacionalidade e as decisões judiciais proferidas. É verdade que 
existem diferentes opiniões no que diz respeito à solução para os problemas existentes, 
as quais foram mencionadas pela Sra. Deputada Kwan Tsui Hang, na apresentação que 
fez há pouco. No entanto, reparem que só com a Lei de Terras não se podem resolver 
todos os problemas, e que a solução destes problemas, os quais são complicados, pode 
não ser o principal objectivo da elaboração da proposta de lei em discussão. Se houver 
cidadãos que achem que a aprovação da lei em destaque lhes traz prejuízos, podem 
sempre procurar proteger os seus interesses, instaurando processos junto do tribunal. 
Há pouco o Sr. Deputado Alves disse que não concordava com a recorrência ao 
referido meio para salvaguardar os respectivos direitos. Apesar disso, é um facto que 
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existem actualmente mecanismos que permitem a realização das referidas acções. 

Em seguida, passarei a palavra à nossa assessora jurídica, que analisará esta 
questão de uma forma mais aprofundada, e que vai também tentar esclarecer as 
dúvidas do Sr. Deputado Mak Soi Kun sobre o artigo 10.º. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Bom, Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Srs. Deputados: 

Tal como afirmou o Sr. Secretário, temos sempre muito respeito pelas opiniões 
diferentes. Em resposta às perguntas do Sr. Deputado Alves, dou a seguinte explicação: 
ainda que não seja obrigatória a inscrição dos terrenos, está disposto na alínea 1), do 
n.º 1, do artigo 8.º, que se considere terreno disponível aquele que esteja omisso no 
registo predial e não tenha entrado no regime jurídico do domínio público, nem seja 
terreno do domínio privado, transmitido definitivamente e de acordo com a lei, a 
particular antes do estabelecimento da RAEM. Definimos a mencionada norma tendo 
em conta as necessidades registadas na realidade, de que o Governo precisa de 
critérios claros para distinguir os terrenos que podem ser concedidos, e que podem ser 
aproveitados para a realização de obras públicas, dos terrenos que foram ocupados 
ilegalmente, por forma a proceder ao acompanhamento efectivo. Realço que a 
mencionada norma é apoiada pela ratio legis e pela prática judicial, para além de ser 
coerente com a legislação em vigor. 

Sabemos muito bem que, segundo o sistema jurídico da RAEM, em vez de 
produzir efeitos jurídicos, o registo predial declara os respectivos efeitos. Apesar disso, 
de acordo com os diplomas legais definidos pela Administração portuguesa há mais de 
cem anos, os terrenos privados devem ser objecto de inscrição, sendo considerados 
como terrenos do Estado todos os terrenos que não sejam admitidos como terrenos 
privados de acordo com a legislação em vigor. Para além disso, quer no antigo Código 
do Notariado, quer no actual Código do Notariado, está disposto que os instrumentos 
pelos quais se transmitam direitos sobre terrenos privados, não podem ser lavrados 
sem que se faça referência à inscrição definitiva, em termos do registo predial, desses 
direitos em nome de quem os aliena ou onera. É de reparar ainda que, no acórdão n.º 
32/2005, proferido pelo Tribunal de Última Instância, e publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau, de 2 de Agosto de 2006, se anuncia 
claramente o seguinte: “Após o estabelecimento da Região, não se pode obter o 
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reconhecimento da propriedade privada ou domínio útil a favor de particulares dos 
referidos terrenos através de decisão judicial, independentemente de a acção ser 
proposta antes ou depois da criação da Região.”. No parecer do Ministério Público, 
contido no mesmo acórdão, pode-se ler o seguinte: “Ora, sobre o terreno dos autos 
não foi constituído definitivamente um direito de propriedade por particulares, de 
acordo com a lei, antes do estabelecimento da RAEM, uma vez que não estava 
registado a favor da autora nem esta obteve sentença transitada em julgado a 
reconhecer a aquisição do direito de propriedade ou do domínio útil até 19. 12. 99.”. 

Queria chamar a atenção também para o seguinte excerto do mencionado acórdão, 
proferido pelo Tribunal de Última Instância, e publicado no dia 2 de Agosto de 2006, 
na página n.º 7938 do Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, 
n.º 31, II Série: 

“As leis previamente vigentes em Macau, para poderem ser adoptadas como lei 
da RAEM e continuar a produzir efeitos, têm de estar em conformidade com o estatuto 
de Macau sobre que a República Popular da China reassumiu o exercício da 
soberania, assim como o disposto na Lei Básica, não a podendo contrariar. Em 
consequência disso, não se trata de uma transição jurídica completa e incondicional, 
mas sim, de uma transição jurídica condicional e selectiva que tem por critério a Lei 
Básica. Entre o ordenamento jurídico previamente existente em Macau e o actual da 
RAEM, existe diferença de princípios que se deve ter em atenção na aplicação das 
leis, em particular das leis previamente vigentes em Macau.” 

É a seguinte a conclusão do mencionado acórdão: 

1. O sistema jurídico e processos judiciais anteriores de Macau transitaram 
condicional e selectivamente para a RAEM, tendo por critério a conformidade com a 
Lei Básica; 

2. Por isso, os tribunais não podem continuar a julgar os processos pendentes à 
data do estabelecimento da Região segundo os princípios de sucessão normal das leis; 

3. Os terrenos na Região que não foram reconhecidos legalmente como 
propriedade privada passam a constituir propriedade do Estado depois da criação da 
Região; 

4. Após o estabelecimento da Região, não se pode obter o reconhecimento de 
propriedade privada ou domínio útil a favor de particulares dos referidos terrenos 
através de decisão judicial, independentemente de a acção ser proposta antes ou 
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depois da criação da Região. 

Queria igualmente apontar para o facto de que no n.º 2, do artigo 9.º, e nas 
estipulações subsequentes, estão indicadas as condições necessárias para a aquisição 
por usucapião do direito resultante da concessão por arrendamento ou do domínio útil, 
no caso de terrenos concessionados. Não se verifica, nestas disposições, a intenção de 
privar os adjudicatários dos terrenos de gozar os respectivos direitos, não havendo, 
portanto, conflito entre as mesmas disposições e o artigo 6.º, da Lei Básica. Reparem 
que no artigo 9.º, da proposta de lei em causa, não existe o problema de transição do 
sistema jurídico anterior de Macau para a RAEM, porque não se registam diferenças 
entre as respectivas normas vigentes antes da transferência da soberania de Macau, e a 
legislação actualmente em vigor. O que fizemos é simplesmente definir regras mais 
pormenorizadas para facilitar a efectuação dos respectivos trabalhos. 

Reponderei, em seguida, à pergunta do Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

O conteúdo da alínea 3), do artigo 10.º, não é uma novidade introduzida, a sua 
explicitação deriva da necessidade de coerência com o conteúdo da alínea 2), do n.º 2, 
do artigo 55.º, intitulado “Dispensa de concurso público”, na qual está disposto que o 
concurso público pode ser dispensado quando a concessão se destine à construção de 
edifício cuja finalidade dominante seja a de habitação e afecto exclusivamente à 
utilização dos trabalhadores, no activo ou aposentados, da Administração Pública da 
RAEM. Claro que os projectos da construção destes edifícios, tal como o projecto de 
construção submetido pela Obra Social do CPSP, devem ser aprovados ouvindo a 
opinião da Direcção dos Serviços de Finanças, assim como, depois de se analisarem as 
políticas da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria voltar a expor a opinião que exprimi nas reuniões realizadas no âmbito da 
Comissão Permanente, sobre a alínea 2), do artigo 10.º, na qual se menciona o destino 
dos terrenos disponíveis à habitação pública. Como todos sabem, o problema de 
habitação é um problema que perturba a maioria da população de Macau. Nessa 
situação, é urgente a construção de mais habitação pública, por forma a livrar os 
residentes das grandes pressões de falta de habitação. Na discussão da Lei da habitação 
económica, pedimos a definição da quantidade de terrenos reservados para a 
construção de habitação pública, pedido esse que, porém, não foi aceite pela 
Administração. Como consequência disso, o Sr. Secretário fez várias vezes queixas 
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nos Plenários da AL, mencionando a raridade dos terrenos disponíveis e as grandes 
dificuldades em encontrar terrenos para a construção de habitação pública. Lembro-me 
ainda muito bem da famosa frase dita pelo Sr. Secretário, “não é difícil construir 
edifícios, mas é dificílimo encontrar terrenos disponíveis”. Foi pela mesma razão que o 
Governo não conseguiu cumprir a promessa, feita em 2007, de construir dezanove mil 
fracções de habitação pública (incluindo fracções da habitação social e fracções da 
habitação económica) antes dos finais de 2012. O facto é que até agora, a mencionada 
promessa não foi cumprida. Pelo exposto, achamos pouco concreta a norma prevista 
na Lei de Terras, sobre a possibilidade de destinar os terrenos disponíveis à habitação 
pública. A mesma norma parece-nos insuficiente para garantir a reserva dos terrenos 
para a construção da mesma habitação. Sendo assim, pedimos ao Governo para 
explicitar, na proposta de lei em discussão, a percentagem dos terrenos disponíveis 
destinados à construção de habitação pública, de modo que o Sr. Secretário não terá 
mais dificuldades em encontrar terrenos na realização dos futuros projectos de 
construção de habitação pública. Esperamos que a Administração possa indicar, na lei 
em destaque, a quantidade de terrenos reservados para a construção da habitação em 
referência, resolvendo o problema da habitação aos residentes de Macau. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Leonel Alberto Alves. 

Leonel Alberto Alves: Sr. Presidente, muito obrigado. Obrigado Sr. Secretário e 
assessora, pela resposta que deram. 

Sr. Presidente. Reitero o meu pedido de votação em separado dos artigos 8.º e 9.º. 

Das respostas que ouvi, não sei se o Governo está ou não sensível à introdução de 
uma norma transitória para evitar as situações que descrevi na minha intervenção 
anterior. 

Trata-se da introdução, repito, de um novo regime. A Lei Básica não fala no 
requisito “registo predial prévio”. 

À data da assinatura da Declaração Conjunta, em matéria de reconhecimento de 
propriedade privada, dizia-se que a propriedade é privada de acordo com a lei vigente 
antes de 20 de Dezembro de 1999. 

Portanto, por uma questão de lógica, a aferição daquilo que é propriedade privada, 
ou não, a aferição desta, se é propriedade privada, ou não, faz-se de acordo com a lei 
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vigente à altura, e a lei vigente à altura não exigia o registo da propriedade após a 
assinatura, ou da escritura pública, ou da publicação do acto oficial no Boletim Oficial. 

Portanto, não sei se no pensamento do Executivo há ou não abertura para a 
introdução de uma norma transitória, para evitar situações que eventualmente possam 
ocorrer, eu repito, que eventualmente possam ocorrer, e que ofendam a posse, que 
ofendam a propriedade de terceiros. 

A Sra. Assessora invocou a jurisprudência, mas no trabalho da nossa assessoria 
jurídica, não sei se está no parecer ou não, ou se está no anexo, existe uma elencagem 
de muita jurisprudência de Macau sobre a relevância da posse sobre o domínio útil, a 
relevância da posse em matéria de propriedade. 

O Plenário não é certamente o local adequado para continuarmos a trocar opiniões 
a este nível, mas uma coisa é certa, existe também jurisprudência que dá relevância 
jurídica à posse. 

Sr. Secretário. Há uma outra terceira questão, que não é só a questão do domínio 
útil, é a questão da propriedade privada plena, em si. Pode dar-se o caso de ter havido 
uma venda de um terreno a um particular e que esta venda, sendo titulada por escritura, 
é uma venda que é válida e eficaz, e se nós agora, com o artigo 8.º, dissermos que se 
trata de um terreno disponível, isto é, de um terreno do Estado... aquele que esteja 
omisso no registo predial significa, por palavras mais simples, que o título em causa 
não foi registado, e como não foi registado, está num dos... preenche um dos requisitos 
do artigo 8.º, para que o terreno em causa seja considerado disponível, seja 
considerado disponível e do Estado. É aí que se configura aquilo que eu disse, uma 
hipotética situação de confisco. E se o legislador está a tempo de evitar um mal maior, 
de evitar uma situação de obrigar um particular a ter de recorrer ao tribunal para 
invocar a ilegalidade do artigo 8.º e do artigo 9.º, sim, porque ele não vai ao tribunal 
dizer que eu só tive prejuízos, ele vai invocar que estes artigos 8.º e 9.º, em caso de... 
são normas ilegais, quiçá inconstitucionais. E como tal, é ele que terá direito a uma 
eventual indemnização ou à recuperação, reivindicação, da propriedade. 

Isto faz-me lembrar quando era criança, de uma anedota que ouvia: o general 
dizia ao soldado, “atira-te do vigésimo andar do prédio e depois é que podes refilar”. 
Obviamente que depois de se atirar do vigésimo andar estará morto. Aqui é a mesma 
coisa! Aprova-se a lei e se se lesou qualquer particular por ilegalidade e quiçá 
inconstitucionalidade, depois é que se vai a tribunal para refilar. Ele já está morto! Não 
me parece que seja um acto adequado da Assembleia e do Governo, proporem uma 
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solução destas. 

Portanto, Sr. Presidente, não me alongando mais, reitero a votação em separado. 

Muito obrigado. 

E, já agora, se houver alguma opinião, alguma resposta a uma eventual norma 
transitória para evitar estas situações que descrevi, gostaria imenso de ouvir. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sou Deputado há oito anos. Fiquei contente ao verificar que estão previstas nas 
alíneas 2) e 3), do artigo 10.º, da proposta de lei em análise, normas sobre o 
aproveitamento dos terrenos disponíveis para a construção da habitação pública e para 
a construção da habitação para os trabalhadores da Função Pública. Finalmente, o Sr. 
Secretário conseguiu dar o primeiro passo para dar resposta às necessidades urgentes 
da população de Macau em geral, e aos trabalhadores da Administração pública em 
especial. Estamos na expectativa de que se elaborem e se concretizem, no futuro 
próximo, os respectivos projectos, os quais são de grande importância, especialmente 
na constatação dos fracos efeitos ou até efeitos contrários produzidos pelas estratégias 
elaboradas pelo Sr. Secretário, para combater as acções de especulação no mercado 
imobiliário, e perante a subida constante dos preços dos imóveis. Na minha opinião, a 
estratégia mais efectiva seria a de abertura dos postos fronteiriços durante as 24 horas 
do dia, estratégia essa que, porém, penso que o Sr. Secretário não tem competência 
para definir. 

Para falar com franqueza, com vista a satisfazer as necessidades sentidas pela 
população de Macau no médio ou longo prazo, o Governo precisa de reservar terrenos 
para a construção de pelo menos quarenta mil fracções da habitação pública. Não 
queria abordar aqui a questão da habitação pública, cujas políticas são, sem dúvida, 
políticas de grande fracasso, o que leva à necessidade da responsabilização, de acordo 
com o respectivo Estatuto, dos titulares dos principais cargos do Governo, 
designadamente do Sr. Secretário. Com efeito, as falhas registadas na definição e 
concretização das respectivas políticas, prejudicam a imagem do Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau… 

Presidente: Sr. Deputado José Pereira Coutinho: 

O que se pretende tratar na reunião de hoje é a discussão na especialidade da 
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proposta de lei em causa, e não a discussão sobre as políticas habitacionais. 

José Pereira Coutinho: Claro, compreendo isso. Queria pedir às autoridades para 
fornecerem informações concretas sobre os trabalhos que tencionam realizar após a 
promulgação da proposta de lei em destaque, e que se relacionam com o 
aproveitamento dos terrenos disponíveis, previsto no artigo 10.º, da mesma lei. Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, faça o favor de responder às perguntas dos Srs. 
Deputados, relacionadas com a proposta de lei em discussão. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: O Sr. Deputado 
Au Kam San prestou atenção às formas que o Governo da RAEM pode adoptar para o 
aproveitamento dos terrenos disponíveis, e que estão previstas no artigo 10.º, da 
proposta de lei em análise. É de referir que no artigo 56.º, há referências sobre o 
aproveitamento dos terrenos disponíveis para a construção da habitação pública e da 
instalação de serviços públicos. Acho que não é conveniente definir, na Lei de Terras, a 
percentagem dos terrenos disponíveis, destinados à construção da habitação pública, 
assunto esse que, na minha opinião, deve ser tratado na habitação económica ou 
noutros diplomas legais sobre o planeamento da utilização dos terrenos. Como é 
evidente, a presente proposta de lei não se destina à discussão das regras 
pormenorizadas, tais como da regra sobre a definição da percentagem dos terrenos 
reservados para a construção da habitação pública. Caso contrário, os trabalhos de 
revisão e de modificação da Lei de Terras nunca se podem concluir. Tal como indicou 
o Sr. Deputado José Pereira Coutinho, a elaboração de projectos para a construção de 
edifícios para os trabalhadores da Função Pública, cabe aos diversos organismos 
governamentais. Penso que não devemos desencadear discussões sobre o mesmo 
assunto na reunião de hoje. 

No que concerne à pergunta do Sr. Deputado Leonel Alberto Alves, penso que há 
pouco a nossa assessora jurídica já explicou, com clareza, a posição do Governo 
relativamente ao assunto em destaque. No Parecer da Comissão Permanente da AL, há 
também descrição detalhada sobre as opiniões diferentes relativas ao mesmo problema. 
Não vou aqui voltar a dar as respectivas explicações. Reitero que se trata de uma 
questão de grande complexidade. Senão, não tínhamos gasto tanto tempo na sua 
discussão, e no Parecer da Comissão Permanente não se atribui tanto espaço para a 
explicação das posições diferentes sobre o mesmo problema. Se insistirmos em 
resolver este problema na Lei de Terras, tornamos a lei em análise muito mais 
complicada. É de reparar que as entidades que achem que a aprovação da Lei em 
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destaque lhes traz prejuízos, podem instaurar processos junto do tribunal, por forma a 
proteger os seus interesses. De facto, existem mecanismos a que as mesmas entidades 
podem recorrer para reivindicar a justiça, apesar de o Sr. Deputado Alves não 
concordar com o tratamento do respectivo assunto desta forma. 

O Sr. Deputado José Pereira Coutinho, por sua vez, pediu informações concretas 
sobre os trabalhos que se tencionam realizar depois da promulgação da proposta de lei 
em destaque, e que se relacionam com o aproveitamento dos terrenos disponíveis, 
previsto no artigo 10.º. Tal como indiquei na apresentação que fiz, vamos acelerar os 
trabalhos consecutivos após a aprovação da Lei em causa, actualizando as respectivas 
guias e orientações. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Ainda me lembro muito bem de que, na discussão da Lei da 
Habitação Económica, reivindicámos a definição, na mesma lei, das normas que 
garantam a reserva da quantidade suficiente de terrenos para a construção da habitação 
económica. Naquela altura, os representantes do Governo disseram que a mesma 
questão devia ser tratada na Lei de Terras ou noutros diplomas legais. No entanto, na 
reunião de hoje em que analisamos a Lei de Terras, o Sr. Secretário passou a dizer que 
as respectivas regras deviam ser definidas na Lei da Habitação Económica. Não penso 
que o Sr. Secretário esteja a tentar evitar enfrentar o problema existente. No meu 
entender, neste momento o Sr. Secretário já mudou de ideia, admitindo que a questão 
da reserva dos terrenos para a construção da habitação económica, é uma questão que 
deve ser tratada, afinal, na Lei da Habitação Económica. Espero que o Sr. Secretário 
entregue à AL e na próxima legislatura, a proposta de lei que vise a introdução das 
respectivas regras na Lei da Habitação Económica, de modo a garantir a existência dos 
terrenos suficientes para a construção da habitação económica. Pois só assim é que o 
Sr. Secretário não voltará a dizer a famosa frase de “não é difícil construir edifícios, 
mas é dificílimo encontrar terrenos disponíveis”. 

Obrigado. 

Presidente: Bom, há mais Deputados que queiram exprimir a sua opinião 
referente aos dois artigos… perdão, aos artigos 3.º a 10.º. O Sr. Deputado Leonel 
Alberto Alves pediu para se fazer a votação separada em relação aos artigos 8.º e 9.º. 
Se não houver mais Deputados que queiram pronunciar-se, vamos proceder à votação 
dos artigos 8.º e 9.º. Vamos fazer a votação. 
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(Votação) 

Presidente: Bom, estão aprovados. 

Vamos agora fazer a votação dos artigos de 3.º a 10.º, com a excepção dos artigos 
8.º e 9.º. Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Bom, estão aprovados. 

Tendo concluído a apreciação dos primeiros dez artigos, vamos fazer um intervalo 
de quinze minutos. 

(Intervalo) 

Presidente: Bom, vamos agora continuar a reunião. Vamos apreciar na 
especialidade os artigos 11.º a 19.º. Há Deputados que queiram pronunciar-se? Tem a 
palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir explicações sobre o ponto 5. e o ponto 8., do artigo 15.º, intitulado 
“Constituição de reservas parciais”, nos quais está estipulado que podem ser 
constituídas reservas parciais para criação ou conservação de zonas verdes e para 
defesa florestal. Queria pedir o esclarecimento sobre a definição de “zonas verdes” e 
de “floresta”. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, por favor. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Passarei a palavra 
à nossa assessora jurídica, que dará a respectiva explicação. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Tal como afirmou o Secretário na apresentação que fez há 
pouco, quer as reservas para criação ou conservação de zonas verdes, quer as reservas 
para a defesa florestal, a sua constituição é regulamentada também pela Lei do 
Planeamento Urbanístico. Na proposta de lei em discussão prevê-se a constituição de 
reservas parciais para várias finalidades, ao passo que a Lei do Planeamento 
Urbanístico proporciona a base legal para a definição da natureza das respectivas 
zonas e para a classificação dos terrenos para usos diferenciados. 
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Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: A definição sobre a qual pedi explicação não é feita na Lei do 
Planeamento Urbanístico. Em sentido lato, a floresta é definida como uma área com 
alta densidade de árvores. Segundo alguns dados, as florestas ocupam cerca de 30% da 
superfície terrestre, sendo uma floresta de formação natural, o habitat de muitas 
espécies de animais e plantas. O que queria perguntar é o seguinte: a floresta referida 
na estipulação supramencionada é a área com as características indicadas na definição 
reconhecida internacionalmente, a qual acabei de citar, ou a Lei do Planeamento 
Urbanístico vai definir a floresta de uma forma diferente. Da mesma forma, queria 
saber qual é a definição para zonas verdes. Queria pedir às autoridades para 
esclarecerem estas dúvidas. 

Obrigado. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Sr. Secretário: 

Permita-me responder às perguntas do Sr. Deputado Mak Soi Kun. Note-se que o 
conceito de reserva existia já antes da transferência da soberania de Macau. Como por 
exemplo, foi constituída, no tempo de Administração Portuguesa, uma reserva na Ilha 
de Coloane cujo centro é os Serviços Florestais e Agrícolas. Reitero que a mencionada 
disposição da Lei de Terras será executada de acordo com as categorias de usos dos 
solos, definidas na Lei do Planeamento Urbanístico. Isto quer dizer que está previsto, 
na Lei de Terras, que se podem constituir reservas para determinadas utilidades, ao 
passo que a definição das noções subjacentes às mesmas utilidades será feita na Lei do 
Planeamento Urbanístico. Acredito que os colegas responsáveis pela elaboração da 
mencionada lei realizarão estudos aprofundados sobre este aspecto. 

Presidente: Se não houver mais Deputados que queiram exprimir a sua opinião 
relativamente aos artigos de 11.º a 19.º, vamos fazer a respectiva votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Em seguida passaremos a apreciar os artigos 20.º a 22.º, contidos no Capítulo IV. 
Não havendo Deputados que queiram pronunciar-se, vamos fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 
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Vamos agora apreciar na especialidade os artigos 23.º a 26.º. Não havendo 
Deputados que queiram pronunciar-se, vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Passaremos agora a apreciar os artigos 27.º a 30.º. Há Deputados que queiram 
pronunciar-se? Vamos proceder à votação dos artigos de 27.º a 30.º. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 31.º a 36.º. Tem a palavra o Sr. Deputado Mak 
Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir explicações sobre o conteúdo do n.º 1, do artigo 33.º, intitulado 
“Cômputo das áreas”, no qual está disposto que para efeitos do artigo 31.º, e do artigo 
anterior, se adicionem as áreas dos terrenos concessionados aos cônjuges, seja qual for 
o regime de bens, e aos filhos menores que não possuem capacidade para o exercício 
de direitos. 

Obrigado. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: A nossa assessora 
jurídica dará a respectiva explicação. 

Presidente: Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Segundo o n.º 1, do artigo 33.º, ao verificar se as áreas de 
terrenos a conceder ultrapassam o limite máximo definido nos artigos 31.º e 32.º, 
contam-se também as áreas dos terrenos concessionados ao respectivo cônjuge, seja 
qual for o regime de bens (no casamento podem-se escolher diferentes regimes de 
bens), e aos filhos menores que não possuem capacidade para o exercício de direitos. 
De acordo com o Código Civil, os menores, ou seja, os indivíduos que não tenham 
completado dezoito anos de idade, carecem de capacidade para o exercício de direitos, 
com a excepção dos casos de emancipação através do casamento. Para efeitos dos 
artigos 31.º e 32.º, se os menores possuírem terrenos (por sucessão ou por concessão, 
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pois conforme a legislação em vigor, a qualquer pessoa singular se podem 
concessionar terrenos), a área dos respectivos terrenos adiciona-se à área de terrenos a 
concessionar. 

Presidente: Se não houver Deputados que queiram exprimir opiniões em relação 
aos artigos 31.º a 36.º, vamos proceder à respectiva votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 37.º e 38.º. Tem a palavra o Sr. Deputado Au 
Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir às autoridades para esclarecerem, no Plenário, uma das normas 
definidas no artigo 38.º, intitulado “Concessões gratuitas”, sobre a qual manifestei 
dúvidas na Comissão Permanente. De acordo com o mesmo artigo, as concessões 
gratuitas só podem ser atribuídas a pessoas colectivas públicas (isto é, os serviços 
públicos. Compreendemos a concessão gratuita de terrenos a este tipo de entidades, 
assim como, acreditamos que os terrenos concessionados desta forma são aproveitados 
sempre para fins públicos), a pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, e a 
confissões religiosas legalmente reconhecidas, quando os terrenos se destinem à 
construção de templos, locais de culto ou à realização das suas actividades 
assistenciais ou de ensino. A minha dúvida reside sobretudo na concessão gratuita de 
terrenos a pessoas colectivas de utilidade pública administrativa, possibilidade 
registada na alínea 2), do artigo em destaque, e que está prevista na antiga Lei de 
Terras. Não percebo porque é que na versão renovada da mesma lei, a Administração 
mantém esta parte inalterada, não tendo estabelecido limites relativos às utilidades dos 
terrenos concedidos gratuitamente. Acho estas regras indispensáveis para garantir o 
aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM, tendo em conta a existência, no 
Território, de mais de cem pessoas colectivas de utilidade pública administrativa. 
Espero que o Governo possa esclarecer este assunto no plenário, mencionando como é 
que a Administração pode prevenir a concessão indevida dos terrenos. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Lam Heong Sang. 

Lam Heong Sang: Obrigado, Sr. Presidente. 
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Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

Queria pedir explicações sobre a alínea 2), do n.º 1, do artigo 37.º, na qual está 
disposto que as pessoas colectivas de qualquer nacionalidade, legalmente constituídas, 
salvo as limitações legais, podem adquirir direitos sobre terrenos ou obter licença para 
a sua ocupação. Não percebo como é que as pessoas colectivas podem ter 
nacionalidade, bem como, em que consistem as referidas limitações legais. Não 
compreendendo muito bem o conteúdo da mencionada estipulação, espero que os 
membros do Governo possam dar a respectiva explicação. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário: 

Tenho uma dúvida sobre a alínea 3), do artigo 38.º, intitulado “Concessões 
gratuitas”, na qual está disposto que as concessões gratuitas podem ser atribuídas a 
confissões religiosas legalmente reconhecidas, quando os terrenos se destinem à 
construção de templos, locais de culto ou à realização das suas actividades 
assistenciais ou de ensino. Queria pedir explicações sobre os critérios concretos 
segundo os quais se atribuem terrenos em que se encontrem edifícios já construídos, às 
mencionadas entidades, para a realização das actividades de ensino. Tomando como 
exemplo as instalações da Universidade de Macau na Ilha da Taipa, segundo a 
estipulação mencionada, será que as respectivas instituições de ensino podem pedir a 
atribuição dos antigos edifícios da UMAC? Espero que o Sr. Secretário possa dar 
explicação sobre este assunto.  

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, faça o favor de responder às perguntas dos três 
Deputados. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Passarei a palavra 
à assessora jurídica, que responderá às perguntas dos três Deputados. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Srs. Deputados: 
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Em primeiro lugar, vou tentar responder à pergunta do Sr. Deputado Au Kam San, 
sobre a concessão gratuita de terrenos a pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa, prevista na alínea 2), do artigo 38.º. É de sublinhar que o que se prevê 
no artigo 38.º é apenas a isenção do prémio, não tendo a ver com a decisão da 
concessão de terrenos. De acordo com o n.º 2, do artigo 138.º, nos procedimentos de 
concessão gratuita, que implica a isenção do prémio, os terrenos são concessionados 
sem precedência de concurso público, devendo o pedido preencher, consoante as 
situações, os requisitos previstos no n.º 2, do artigo 55.º, no n.º 2 , do artigo 62.º, ou no 
n.º 2, do artigo 72.º, relativos à dispensa de concurso público. O que quer dizer que a 
dúvida Sr. Deputado Au Kam San tem a ver com as condições para a dispensa do 
concurso público, não estando relacionada com a isenção dos prémios, prevista no 
artigo 38.º. 

Em resposta às perguntas do Sr. Deputado Lam Heong Sang, que pediu 
esclarecimento do conteúdo da alínea 2), do n.º 1, do artigo 37.º, afirmo que, quando 
se fala da nacionalidade das pessoas colectivas, se refere ao país em que se localiza a 
administração principal da sociedade em causa. Sabemos que as pessoas colectivas se 
constituem por causa da atribuição, pela lei e no âmbito da ficção jurídica, da 
personalidade jurídica a entidades que preencham determinados requisitos. 

O Sr. Deputado Mak Soi Kun, por sua vez, pediu explicações sobre a alínea 3), do 
artigo 38.º. Sublinho que na apreciação do requerimento de concessão de terrenos, 
ouvimos sempre o parecer devidamente fundamentado, emitido pelos serviços 
públicos competentes, de acordo com a alínea 2), do n.º 1, do artigo 122.º, e no qual os 
mesmos serviços se pronunciam especificamente sobre a articulação do pedido com as 
respectivas políticas. O facto é que apreciamos sempre com grande precaução os 
requerimentos de concessão de terrenos, verificando se são satisfeitos os requisitos 
registados no artigo 55.º. Reparem que a DSSOPT ouve sempre as opiniões dos órgãos 
governamentais competentes, nomeadamente da DSEJ, se se tratar de concessão de 
terrenos para a construção de instalações educativas. 

Espero que tenha conseguido esclarecer as dúvidas dos Srs. Deputados. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. Obrigado pelas explicações da Sra. 
Assessora Jurídica. 

Pedimos um maior rigor na concessão gratuita de terrenos a pessoas colectivas de 
utilidade pública administrativa, uma vez que existem, no Território de Macau, muitas 
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instituições nas diversas áreas que dizem que desenvolvem actividades sem fins 
lucrativos, mas na realidade, as actividades desenvolvidas por estas instituições podem 
estar revestidas de características comerciais, servindo para obter interesses 
financeiros. Sendo assim, não é suficiente a observação das regras relacionadas com a 
dispensa de concursos públicos. Achamos que o Governo deve definir regras mais 
concretas para garantir que os terrenos concedidos gratuitamente a pessoas colectivas 
de utilidade pública administrativa, sejam aproveitados exclusivamente para promover 
interesses públicos, prevenindo a obtenção de lucros mediante a realização de 
actividades comerciais nas instalações construídas nos mesmos terrenos. Este é o 
ponto que queria esclarecer. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Lam Heong Sang. 

Lam Heong Sang: Peço desculpa pela minha insistência em pedir explicações em 
relação à alínea 2), do n.º 1, do artigo 37.º. Encontra-se, nesta estipulação, a expressão 
“legalmente constituídas”. Como as pessoas colectivas referidas na mesma disposição 
podem ter nacionalidades diferentes, queria perguntar qual é o sistema jurídico aqui 
indicado, segundo o qual se constituem as pessoas colectivas. Se a sede administração 
principal da sociedade em causa se localizar nos EUA, aqui refere-se à legislação 
americana? 

Também queria pedir explicação sobre a expressão “salvo as limitações legais”. 
Não percebo muito bem que tipo de limitações legais podem existir. Estas limitações 
dizem respeito à nacionalidade das pessoas colectivas? 

Presidente: Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Com vista a melhor perceber o conteúdo da alínea 2), do 
n.º 1, do artigo 37.º, podemos observar as respectivas estipulações do Código 
Comercial, sobretudo aquelas relativas às sociedades cuja administração principal se 
encontra no Território. Vamos verificar também se as sociedades têm, em Macau, a sua 
sede estatutária. Enfim, temos que garantir a legitimidade dos requerimentos de 
concessão de terrenos, apresentados por estas sociedades. Em relação à expressão 
“salvo as limitações legais”, a sua existência deriva da necessidade de reservar, em 
favor do Governo da RAEM, o direito de tomar a decisão final na concessão de 
terrenos, de modo que ele possa cumprir a responsabilidade de gerir efectivamente os 
recursos do solo da RAEM. Claro que as respectivas limitações legais devem ser 
definidas mediante a elaboração e publicação de novos diplomas legais. 
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Para esclarecer as dúvidas do Sr. Deputado Au Kam San, podemos observar os 
requisitos registados na Lei n.º 11/96/M, para a declaração de utilidade pública 
administrativa. De acordo com a mesma lei, as pessoas colectivas só podem ser 
declaradas de utilidade pública administrativa, quando se verificar nomeadamente o 
requisito de demonstrarem na prossecução dos seus fins a sua utilidade pública, 
fomentarem-na e desenvolverem-na, cooperando com a Administração na realização 
dos fins desta. Nos pontos n.º 1 e n.º 2, da alínea 1), do n.º 2, do artigo 55.º, há 
referências ao “desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos nas áreas de 
educação, cultura, saúde, desporto ou serviço social”, e à “construção de instalações de 
utilidade pública”, noções essas que, estão coerentes com os requisitos da declaração 
de utilidade pública administrativa. Reparem que não vamos conceder terrenos a todas 
as pessoas colectivas de utilidade pública administrativa que apresentaram o mesmo 
requerimento. Como por exemplo, no caso de uma pessoa colectiva requerer terrenos 
para a construção de asilo, na apreciação do mesmo requerimento pediremos o parecer 
dos respectivos serviços públicos competentes, de modo a perceber se há necessidades 
de construir mais asilos no Território. 

Presidente: Bom, se não houver Deputados que queiram pronunciar-se, vamos 
proceder à votação dos artigos 37.º e 38.º. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora analisar os artigos 39.º e 40.º. Não havendo Deputados que queiram 
exprimir opiniões relativamente aos mesmos artigos, vamos fazer a respectiva votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Em seguida, passaremos a analisar os artigos 41.º a 63.º. Tem a palavra o Sr. 
Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Na explicação dada relativa à concessão gratuita de terrenos, a Sra. Assessora 
Jurídica chamou a atenção para o conteúdo do artigo 55.º, intitulado “Dispensa de 
concurso público”. Sendo assim, parece-nos que o artigo 55.º é a raiz de muitas 
lacunas existentes, em relação à concessão de terrenos. Com efeito, não obstante a 
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previsão, na Lei de Terras em vigor, da obrigatoriedade do concurso público antes da 
concessão provisória de terrenos, nos treze anos a contar a partir da transferência da 
soberania de Macau, o Governo da RAEM concessionou muitos terrenos, de entre os 
quais, apenas três foram vendidos em hasta pública. Esta é a razão pela qual a 
população de Macau presta grande atenção à possibilidade de dispensa de concurso 
público na concessão de terrenos. De facto, em comparação com a Lei de Terras em 
vigor, segundo a qual o concurso público pode ser dispensado quando a concessão se 
funde no interesse público, na lei em discussão há descrições muito mais 
pormenorizadas sobre o interesse público, com base no qual se pode dar a dispensa de 
concurso público, tais como “desenvolvimento de actividades sem fins lucrativos nas 
áreas de educação, cultura, saúde, desporto ou serviço social”, “construção de 
instalações de utilidade pública”, “empreendimentos que se articulem com as políticas 
do Governo”, e “participação em planos de construção urbanística promovidos pela 
Administração”. 

No entanto, continuamos a achar problemáticas as condições definidas para a 
concessão de terrenos com dispensa de concurso público, já que estas condições são 
pouco restritivas e, portanto, podem ser facilmente satisfeitas. Tomando como 
exemplo a possibilidade de dispensa de concurso público na concessão de terrenos 
rústicos, quando a concessão se funde na promoção da protecção ambiental, prevista 
no artigo 62.º, assim como, a possibilidade de dispensa de concurso público na 
concessão de terrenos urbanos, quando se trata de empreendimentos que se articulem 
com as políticas do Governo já tornadas públicas, designadamente por menção nas 
linhas de acção governativa anuais, por divulgação na reunião plenária da Assembleia 
Legislativa com a presença do Governo para responder às perguntas relacionadas com 
as linhas de acção governativa e o seu relatório, ou por divulgação em conferências 
de imprensa relativa às políticas, promovidas pelo Governo, quer sejam muito 
simples, como no caso de concessão de terrenos rústicos, quer sejam muito 
complicadas, como no caso de concessão de terrenos urbanos, as mesmas condições 
não são suficientemente restritivas. Tendo o relatório das linhas de acção governativa 
tantos conteúdos, penso que quase todos os empreendimentos podem ser 
considerados como empreendimentos que se articulam com as políticas do Governo, 
nomeadamente com as políticas de transformação de Macau num centro mundial de 
turismo e lazer, e de diversificação adequada das indústrias de Macau. Assim sendo, 
não podemos deixar de ficar preocupados. 

Reivindicámos, na discussão deste problema, a obrigatoriedade do concurso 
público para a concessão provisória de terrenos de uso comercial. Contudo, os 
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representantes do Governo insistiram em manter, na nova Lei de Terras, a 
possibilidade de dispensa de concurso público. Perante a impossibilidade de prever, 
nas normas definidas na lei em análise, todas as situações concretas em que é possível 
a dispensa do concurso público, pedimos muitas vezes e nas reuniões realizadas no 
âmbito da Comissão Permanente, que se criem mecanismos que permitam a 
participação do público na discussão dos casos de concessão de terrenos em que se 
pretende dar a dispensa do concurso público, assim como, o exercício, pelos cidadãos 
de Macau, do seu direito à informação, para além de termos sugerido a discussão, para 
a defesa dos interesses públicos, dos respectivos assuntos nos Plenários da Assembleia 
Legislativa, a qual é uma das competências da AL. Contudo, foi com grande pena que 
verificámos que não só não é possível a discussão, no hemiciclo, dos assuntos 
referentes à concessão de terrenos com dispensa de concurso público, mas também foi 
revogado o regime de audição pública, ou seja, a audiência pública, que permite aos 
residentes perceber as considerações da Administração, por detrás da concessão de 
terrenos sem concurso público e das decisões tomadas sobre os terrenos da RAEM. 
Perante a situação defeituosa de o Governo deter todo o poder na concessão de 
terrenos, sem estar sujeito à supervisão nem da população de Macau em geral, nem da 
Assembleia Legislativa em especial, queria perguntar às autoridades como se pode 
prevenir, com eficácia, o abuso na utilização do pretexto de interesse público, para 
concessionar terrenos com dispensa do concurso público. Esta é a pergunta que por 
enquanto queria apresentar. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário: 

Também sou de opinião que as acções governativas mais defeituosas registadas na 
RAEM são as acções relativas à concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público. O facto é que, até hoje, não sabemos qual é a quantidade de terrenos 
disponíveis, possuídos pelo Governo da RAEM, inclusivamente os terrenos 
conquistados e a conquistar através dos aterros. Estou extremamente desapontado com 
as estipulações da proposta de lei em análise, em que se prevê a possibilidade da 
concessão de terrenos com dispensa de concurso público. Penso que, tanto o Sr. 
Secretário, como o seu sucessor, podem aproveitar muito bem as normas previstas no 
n.º 2, do artigo 55.º, para concessionar terrenos sem concurso público. Tal como 
apontou o Sr. Deputado Au Kam San, de acordo com a nova Lei de Terras, é fácil 
arranjar pretextos para a concessão de terrenos com dispensa do concurso público. 
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Com a falta de rigor das respectivas estipulações, não me admira a ocorrência de 
crimes de corrupção, tal como os crimes praticados pelo ex-Secretário para os 
Transportes e Obras Pública, Ao Man Long. Queria ouvir a explicação do Sr. 
Secretário sobre as estratégias a utilizar para garantir a justiça na concessão de 
terrenos, bem como para prevenir o abuso na utilização da possibilidade de dispensa 
de concurso público, para concessionar terrenos às entidades que tenham “metido uma 
cunha”. Reivindicamos a concessão de terrenos sempre com concurso público, por 
forma a acabar com o maior problema que se regista em Macau, desde a transferência 
da sua soberania. 

Obrigado, Sr. Secretário. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, faça o favor de responder às perguntas dos 
Deputados. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Muito obrigado 
pelas perguntas do Sr. Deputado Au Kam San e do Sr. Deputado José Pereira 
Coutinho. Como todos sabem, existe, na Lei de Terras em vigor, o mecanismo da 
dispensa de concurso público, o qual foi aperfeiçoado, em grande medida e através da 
presente proposta de lei, tal como se pode verificar no Parecer emitido pela 1.ª 
Comissão Permanente da AL. 

Analisando os respectivos diplomas legais dos diferentes países e regiões do 
mundo, o Governo detém sempre o poder discricionário na concessão de terrenos, de 
modo a tomar decisões para promover, de acordo com as políticas definidas, a 
realização de projectos de desenvolvimento. É de reparar que, esta é uma política de 
gestão adoptada de terrenos no âmbito mundial, incluindo em Macau. Queria chamar 
aqui a atenção para a universalidade do mecanismo da dispensa de concurso público, 
no qual se concentra a atenção dos dois Deputados. 

Penso que a maioria dos cidadãos da RAEM concorda com a detenção, pelo 
Governo, do respectivo poder discricionário. O que se pede é apenas a regulação e a 
restrição do mesmo poder. Com vista a dar resposta ao pedido da população, na 
elaboração da presente proposta de lei, procurámos definir normas o mais 
pormenorizadas possíveis, para a regulamentação do assunto em destaque. No entanto, 
tal como reconheceu o Sr. Deputado Au Kam San, é impossível prevermos todas as 
situações concretas, nomeadamente porque é uma constante que as políticas se alterem 
de quando em vez. Tendo em conta esta realidade, não podemos definir normas 
demasiado rígidas, o que torna a lei em causa pouco operacional. Apesar disso, 
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sublinho que a Administração já fez o maior esforço possível para explicar, com 
clareza, as condições que devem ser satisfeitas na concessão de terrenos com dispensa 
do concurso público. 

Tal como se pode verificar na proposta de lei em discussão, nomeadamente nos 
artigos 56.º e 113.º, foram definidas normas bastante rigorosas para a concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, tais como a norma que exige o 
fornecimento, no respectivo requerimento, de um conjunto de informações nas quais se 
foca a atenção da população, bem como, a consideração, antes da tomada da respectiva 
decisão, dos pareceres pormenorizados das entidades competentes pela execução das 
políticas governamentais, os quais devem pronunciar-se especificamente sobre a 
articulação do pedido com as respectivas políticas, para além de deverem ser 
devidamente fundamentados. Em resumo, é muito rigoroso o regime de concessão de 
terrenos com dispensa do concurso público. Claro que não é suficiente a definição do 
mesmo regime para a gestão efectiva dos recursos do solo da RAEM. Esta é a razão 
que levou à crítica da população sobre a modificação da utilidade que se pretende 
realizar nos terrenos concessionados, ou sobre a transmissão dos respectivos terrenos, 
apesar de serem suficientes as razões para a concessão destes terrenos com dispensa do 
concurso público. Com o intuito de preencher as possíveis lacunas, na proposta de lei 
em análise, definimos novas normas que exigem a apreciação rigorosa, pela 
Administração, dos respectivos requerimentos. 

É de reparar que aproveitámos a ocasião de revisão de modificação da Lei de 
Terras para introduzir, no regime de concessão de terrenos com dispensa do concurso 
público, um novo mecanismo de anúncio público, que exige a divulgação ao público, 
durante a fase de apreciação do respectivo requerimento, do conteúdo essencial da 
concessão do terreno, designadamente a área do terreno pretendido, sua localização e 
finalidades, as áreas brutas de construção, o valor do prémio, se houver, e a 
fundamentação do pedido de concessão com dispensa do concurso público. A 
divulgação das mencionadas informações não só é necessária na apreciação dos novos 
requerimentos, mas também é indispensável na apreciação dos requerimentos 
submetidos durante a fase de concessão provisória, de transmissão, de alteração de 
finalidade da concessão, e de modificação de aproveitamento do terreno concessionado 
com dispensa do concurso público. Mesmo na fase de concessão definitiva, a alteração 
de finalidade da concessão implica a divulgação das referidas informações, ao passo 
que no caso de transmissão, se no respectivo contrato estiver previsto que a 
transmissão só pode ter lugar com a autorização do Governo, devem-se divulgar ao 
público as mesmas informações. Por outras palavras, foram definidas normas jurídicas 
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que podem assegurar um alto grau de transparência quanto ao aproveitamento dos 
terrenos concessionados sem consulta pública. Acredito que a revelação das 
respectivas informações pode permitir aos cidadãos de Macau o exercício do direito à 
informação e a apresentação de opiniões e sugestões preciosas, as quais vamos ter em 
consideração antes de tomar as respectivas decisões e na realização dos estudos e 
análises aprofundados sobre os mesmos casos, como desejado pelos dois Deputados. 

Penso que o mecanismo de anúncio público referido pode permitir o aumento da 
transparência do respectivo assunto, suscitando a sua discussão e a apresentação das 
respectivas opiniões e sugestões pela população de Macau, efeitos esses que se 
pretendem produzir com a criação do regime de audição. Na garantia da transparência 
das informações relativas à concessão de terrenos com dispensa de concurso público, 
assim como à transmissão, à alteração de finalidade da concessão, e à modificação de 
aproveitamento dos respectivos terrenos, a Assembleia Legislativa pode muito bem 
exercer a função de supervisão, de acordo com a Lei Básica, apresentando 
interpelações orais e escritas. Teremos muito prazer em dar as respectivas explicações, 
trocando opiniões com o poder legislativo, no que diz respeito aos assuntos 
relacionados com a concessão de terrenos com dispensa de concurso público. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado José Pereira Coutinho. 

José Pereira Coutinho: Sr. Secretário: 

Peço desculpa, mas tenho que apontar para o facto de que o que o Sr. Secretário 
acabou de dizer é apenas aldrabice. Pedi há vários dias, no hemiciclo, informações 
sobre a quantidade de terrenos disponíveis possuídos pelo Governo da RAEM, não 
tendo obtido a respectiva resposta. Enquanto o Governo não der importância às 
relações com a Assembleia Legislativa, não fornecendo aos Deputados informações 
importantes sobre os terrenos da RAEM, como se pode ainda falar da troca de opiniões 
com o poder legislativo, e do alto grau de transparência nos respectivos assuntos? Esta 
é a primeira questão que queria abordar. 

No respeitante ao poder discricionário, como é evidente, o mesmo poder tem um 
ponto de início e um ponto final, o que, porém, não se verifica, nem na realidade, nem 
na proposta de lei em discussão. Tendo o relatório das linhas de acção governativa 
conteúdos muito ricos, e podendo o Governo mencionar, em conferências de imprensa, 
políticas diversificadas, é fácil que os empreendimentos sejam considerados como 
estando articulados com as políticas do Governo. O que o Sr. Secretário acabou de 
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dizer foi dito também pelo ex-Secretário para os Transportes e Obras Pública, Ao Man 
Long, o qual cometeu graves crimes de corrupção, e se encontra neste momento na 
prisão. Para dizer com franqueza, acho inaceitável a definição, na Lei de Terras, de 
normas pouco rigorosas como estas. Não percebo como é que o Governo da RAEM 
pode enfrentar a população de Macau, sendo natural que os cidadãos de Macau tenham 
perdido toda a confiança para no poder executivo. Sr. Presidente, para falar com 
franqueza, não posso permanecer no hemiciclo. Agora vou sair daqui para manifestar o 
meu protesto, declarando a minha oposição contra a aprovação das respectivas 
disposições. 

Presidente: O Sr. Deputado Coutinho tem o direito de sair do hemiciclo. Bom, 
Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

O que o Sr. Secretário acabou de dizer foi objecto de discussões realizadas no 
âmbito da Comissão Permanente, portanto, percebemos a posição assumida pelo Sr. 
Secretário, que é, em primeiro lugar, manter o mecanismo de concessão de terrenos 
com dispensa de concurso público, e, em segundo lugar, definir normas o mais 
detalhadamente possível para esclarecer os requisitos que devem ser preenchidos para 
o Governo poder concessionar terrenos sem concurso público. Como é evidente e tal 
como afirmou o Sr. Secretário, é impossível prever todas as situações concretas, ao 
passo que as políticas governamentais estão em constante mudança. Esta é a razão pela 
qual reivindicamos, na Comissão Permanente, a criação de mecanismos que permitam 
a discussão dos respectivos assuntos na Assembleia Legislativa, com vista a defender o 
interesse público. Na minha opinião, o Sr. Secretário não precisa de ficar muito 
preocupado com estas discussões, uma vez que os Deputados aceitam sempre muito 
bem as razões apresentadas pelo Sr. Secretário sobre assuntos relacionados com 
grandes interesses públicos, sendo bom eliminar as respectivas preocupações através 
da interacção entre o Governo e a Assembleia Legislativa. A meu ver, só tem vantagem 
a discussão no hemiciclo dos assuntos sobre a concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, a qual permite o público em geral, e os meios de comunicação social 
em especial, assistirem às respectivas reuniões, facilitando a aceitação pela sociedade 
civil dos trabalhos realizados pelo Governo, e diminuindo as suspeitas do conluio entre 
funcionários do Governo e comerciantes, e o tráfico de interesses. A publicação das 
respectivas informações não dá para produzir os mesmos efeitos, por causa da carência 
do mecanismo adequado para a discussão dos respectivos assuntos e para a 
apresentação de opiniões e sugestões. Ainda me lembro das palavras do Sr. Secretário, 
sobre a atitude assumida pelo Governo, de que a Administração não vai realizar 
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sempre consultas públicas antes da concessão de terrenos. Sendo assim, é natural que 
pensemos que depois da divulgação das respectivas informações, só nos casos 
excepcionais em que se registem grandes protestos da população, é que o Governo vai 
tomar medidas para o acompanhamento, e que noutras situações em que se verifique 
injustiças, mas a reacção dos cidadãos não seja muito grande, a Administração não 
dará conta. Sendo assim, insistimos em pedir a criação do mencionado mecanismo, de 
modo a permitir a discussão dos respectivos assuntos no hemiciclo, garantindo a 
justiça no tratamento dos mesmos assuntos. Como são raros os casos de concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, a Assembleia Legislativa terá muito prazer 
em participar nas respectivas discussões, colaborando com o Governo no tratamento 
dos mesmos assuntos. Espero que o Sr. Secretário possa voltar a considerar esta 
possibilidade com precaução. 

Por outro lado, queria pedir para se fazer a votação separada da alínea 1), do 
número 2, do artigo 55.º. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Ng Kuok Cheong. 

Ng Kuok Cheong: Sendo Macau uma cidade com pequena dimensão, é viável a 
discussão, na Assembleia Legislativa, dos assuntos relativos à concessão de terrenos 
com dispensa de concurso público, o que pode ajudar a reforçar a credibilidade do 
Governo da RAEM no respeitante aos assuntos relativos à concessão de terrenos. 
Reitero que é limitado o aperfeiçoamento introduzido na presente proposta de lei sobre 
o assunto em destaque. Acho que é insuficiente a divulgação das respectivas 
informações antes da concessão dos terrenos (segundo a legislação em vigor, as 
mesmas informações são reveladas ao público apenas depois do acto de concessão), 
não se criando o mecanismo para o acompanhamento, nem se explicitando os 
procedimentos a seguir quando se registarem opiniões contrárias na sociedade de 
Macau. Na minha opinião, o respectivo mecanismo previsto na proposta de lei em 
causa é pouco eficaz. 

Sem dúvida, para a realização do objectivo de defesa do interesse público, é muito 
melhor criar um mecanismo que permita a discussão no hemiciclo dos assuntos 
relativos à concessão de terrenos com dispensa de concurso público, o que é legítimo, 
de acordo com o Regimento da Assembleia Legislativa, para além de ser positivo para 
o Governo da RAEM. As autoridades concordam que é melhor entregar à AL os 
respectivos projectos de concessão de terrenos com dispensa de concurso público, para 
a sua discussão, um por um, nos respectivos Plenários, e com a presença dos meios de 
comunicação social? Com a ausência, na proposta de lei em análise, de um mecanismo 
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eficaz para o tratamento dos respectivos assuntos, e na não aprovação da moção 
apresentada pelos Deputados para a discussão dos requerimentos de concessão de 
terrenos com dispensa de concurso público, sobre os quais os cidadãos tenham 
opiniões contrárias, a população vai criticar a má constituição da Assembleia 
Legislativa, cujos membros são, na sua maioria, indivíduos que apoiam 
obsessivamente o Governo, pedindo o aumento do número dos Deputados eleitos por 
sufrágio directo. 

Por outro lado, na eventual aprovação de uma das moções apresentada pelos 
Deputados para a discussão dos requerimentos de concessão de terrenos com dispensa 
de concurso público (pese embora o facto de os Deputados eleitos por sufrágio directo 
ocuparem uma percentagem inferior a 50%), os cidadãos vão pensar que é 
problemático o caso relacionado com a concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, e que é discutido na Assembleia Legislativa, considerando-o um 
caso de conluio entre funcionários do Governo e comerciantes, e de tráfico de 
interesses, uma vez que os outros casos não são tratados da mesma maneira. Estas são 
as possíveis consequências negativas do mencionado regime, que é de certo modo 
defeituoso. 

Espero que as autoridades possam aceitar a nossa sugestão, criando mecanismos 
eficazes, que são positivos, tanto para o Governo, como para os promotores comerciais 
da construção civil que requeiram a concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, apresentando justa causa. 

Presidente: Bom, o Sr. Deputado Au Kam San pediu para se fazer a votação 
separada da alínea 1), do n.º 2, do artigo 55.º. Não pediu? 

Au Kam San: Sim, pedi. Queria saber se o Sr. Secretário vai fazer comentários 
sobre as nossas opiniões. 

Presidente: Há ainda mais Deputados que pediram para pronunciar-se. Tem a 
palavra o Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

Cheang Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir às autoridades explicações sobre o conteúdo da alínea 4), do n.º 1, do 
artigo 55.º, intitulado “Dispensa de concurso público”, estipulação essa que não existe 
na Lei de Terras em vigor. Que eu saiba, a mencionada disposição foi introduzida na 
presente proposta de lei a pedido de uma associação local, que apresentou uma 
proposta, a qual se pode encontrar no Anexo, do Parecer da 1.ª Comissão Permanente. 
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De acordo com a alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, sobre a dispensa de concurso 
público, a concessão de terrenos com a dispensa de concurso público terá lugar desde 
que se encontrem preenchidos cumulativamente quatro requisitos, previstos na 
mencionada disposição. Tal como referi, a referida estipulação foi acrescentada na 
proposta de lei em discussão a pedido de uma associação local, tendo a respectiva 
proposta sido anexada no Parecer da 1.ª Comissão Permanente. No entanto, na mesma 
estipulação, que foi elaborada com base na sugestão apresentada pela respectiva 
associação, o Governo definiu, por sua iniciativa, normas mais rigorosas. Queria pedir 
às autoridades para explicarem as razões que levaram a Administração a definir estas 
restrições muito rígidas, de modo a que percebamos a respectiva intenção legislativa. 
Na alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, está prevista a concessão com dispensa de 
concurso público de terrenos cuja concessão anterior tenha caducado por causa de não 
conclusão do aproveitamento, ou reaproveitamento do terreno, nos prazos 
estabelecidos, bem como de suspensão do aproveitamento ou reaproveitamento pelo 
período previsto para o efeito (normas essas que estão previstas nas alíneas 1) e 2), do 
n.º 1, do artigo 166.º). Queria perguntar se o Governo vai também proceder à 
concessão, com dispensa de concurso público, de terrenos cuja concessão anterior 
tenha caducado por outras razões. Se a resposta for negativa, as autoridades podem 
explicar o porquê desta diferença no tratamento de dois assuntos semelhantes? 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. Como são numerosos os artigos a serem 
apreciados, há pouco exprimi apenas opiniões sobre a dispensa de concurso público. 
Queria ainda apresentar a minha opinião sobre outros assuntos. 

No que concerne à concessão de terrenos com dispensa de concurso público, 
pedimos o reforço da supervisão, pela Assembleia Legislativa, das acções 
governativas, o que corresponde às normas previstas na Lei Básica. 

Li há dias um jornal, em que se registava um discurso proferido pela 
ex-Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou, que agora é Subdirectora da 
Comissão da Lei Básica da RAEM, e portanto é uma personalidade de grande 
importância. Ao apontar para a indispensabilidade e razoabilidade da existência, na 
RAEM, do regime de predominância do poder executivo, o qual pode garantir a 
concretização efectiva do princípio “um país, dois sistemas”, Susana Chou sublinhou 
que a predominância do poder executivo não significa a supressão da importância dos 
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outros dois poderes, nem a desnecessidade da supervisão dos órgãos executivos pelo 
poder legislativo. Pelo contrário, é exactamente por causa da predominância do poder 
executivo que há que reforçar a função de supervisão da Assembleia Legislativa, de 
modo a garantir o equilíbrio entre os vários poderes, assim como a ordem no exercício 
do poder público. Tendo partilhado esta chamada de atenção da ex-Presidente da AL 
com o Sr. Secretário Tam, agora queria partilhá-la com o Sr. Secretário Lau. 

Espero que o Governo da RAEM preste sempre atenção ao mencionado conselho 
precioso de Susana Chou, que apontou para a necessidade do reforço da função de 
supervisão da Assembleia Legislativa, numa Região Especial em que vigora o regime 
de predominância do poder executivo. As palavras da ex-Presidente da AL revelam 
que a criação de um mecanismo que permita a discussão, no hemiciclo, das tentativas 
do Governo de concessionar terrenos com dispensa de concurso público, não está em 
conflito com o regime de predominância do poder executivo, como o regulado pela Lei 
Básica. 

Em seguida, queria exprimir a minha opinião sobre o artigo 57.º, intitulado 
“Prémio”. Antes de tudo, queria pedir para se fazer a votação separada deste artigo. É 
verdade que na presente proposta de lei são definidas normas muito mais 
pormenorizadas sobre os prémios, do que na Lei de Terras em vigor. Apesar disso, 
parece que os novos conteúdos introduzidos não podem produzir muitos efeitos 
positivos. Perante a situação registada nos treze anos passados, de a maioria absoluta 
dos terrenos da RAEM ser concedida com dispensa de concurso público, torna-se 
muito importante a discussão sobre o valor do prémio. Se os terrenos fossem 
concedidos sobretudo com concurso público não seria assim tão importante a questão 
da fixação do mesmo valor. 

Segundo a Lei de Terras, para a concessão de terrenos, normalmente, é preciso 
realizar concurso público. No entanto, são demasiadas as excepções nas quais os 
terrenos foram concessionados com dispensa de concurso público. Com efeito, nos 
treze anos a contar a partir da transferência da soberania de Macau, o Governo da 
RAEM concessionou muitos terrenos, de entre os quais, apenas três terrenos foram 
vendidos em hasta pública. Ora, na concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, o adjudicatário precisa de pagar o prémio, que é o dinheiro despendido pelo 
adjudicatário na aquisição do terreno concessionado. A desactualização do regime de 
fixação dos prémios conduz a críticas da população sobre a concessão de terrenos por 
preços baratíssimos, como as de conluio entre funcionários do Governo e os 
comerciantes, e de tráfico de interesses. Perante esta situação, há grande necessidade 
de ajustar o respectivo regime, aproveitando a ocasião de revisão e modificação da Lei 
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de Terra. 

Tal como se pode verificar na realidade, o maior problema relacionado com os 
prémios é a desarticulação do seu valor com o valor do terreno no mercado 
imobiliário. Tomando como exemplo os dois terrenos com a dimensão total de quatro 
mil e setecentos metros quadrados, sitos no Bairro de “Fai Chi Kei” e vendidos em 
hasta pública pelo preço de mil e quatrocentos milhões de patacas, e o terreno com a 
dimensão de mais de quatrocentos mil metros quadrados, concessionado à “Galaxy”, 
com dispensa de concurso público, pelo preço de dois mil e novecentos milhões de 
patacas. Queríamos pedir ao Governo para explicar porque é que o mencionado 
terreno, muitíssimo maior do que os dois terrenos no Bairro de “Fai Chi Kei”, foi 
concessionado à “Galaxy” por um preço tão barato. Achamos demais este tipo de 
concessão de terrenos por preços baratíssimos. 

Com vista a acabar com o mencionado fenómeno de concessão de terrenos por 
preços baratíssimos, tem que se introduzir modificações no respectivo regime, próprio 
para a regulamentação do assunto em destaque, de modo a que o valor dos prémios 
esteja articulado com o valor do terreno registado no mercado imobiliário, o que, 
contudo, não se verifica no artigo 57.º, da proposta de lei em análise. É demasiado 
complicado o cálculo dos prémios de acordo com o método previsto no mesmo artigo, 
tendo em consideração os custos suportados, ou a suportar, e os lucros que se podem 
obter. Sugerimos fixar os prémios com base nos preços de adjudicação nos concursos 
públicos anteriores, por exemplo, nos últimos dez concursos públicos, porque achamos 
impossível fixar os prémios pensando nos custos e lucros implicados. Como é 
evidente, o mercado está em constante mutação, e a capacidade dos operadores varia 
de caso para caso. Não devemos pensar nos lucros que se podem obter com a 
exploração do respectivo terreno. Muito menos podemos calcular os respectivos 
custos, tal como não podemos prever o custo para a construção do metro ligeiro, o qual 
subiu de quatro mil e duzentos milhões de patacas para sete mil e quinhentos milhões 
de patacas, e depois de sete mil e quinhentos milhões de patacas para onze mil milhões 
de patacas. Se nas obras públicas ainda temos esta dificuldade, como é que podemos 
prever os custos dos negócios montados por outros comerciantes? Parece muito 
científico o cálculo do prémio através do referido método, o qual, na realidade, não 
pode garantir a articulação do respectivo valor com o valor do terreno registado no 
mercado imobiliário. Como consequência disso, os terrenos vão continuar a ser 
concessionados por preços baratíssimos, sendo o valor dos prémios equivalente a 
menos de 10% do valor real dos terrenos em causa. 

Está disposto no artigo 57.º que, na fixação do valor do prémio deve ter-se em 
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referência, designadamente, o Índice de Preços no Consumidor Geral e os preços de 
adjudicação nos concursos públicos anteriores. Queríamos saber qual é o peso destes 
dois factores no cálculo de prémios. Se o respectivo peso for muito pequeno, os 
mesmos factores influenciam insignificantemente o valor do prémio fixado. 
Esperamos que o Sr. Secretário possa explicar por que é que o Governo não aceita a 
sugestão apresentada pelos Deputados nas reuniões da Comissão Permanente: de 
abandonar o método demasiado complicado de determinação do valor do prémio, e 
adoptar outra forma que possa garantir a articulação do mesmo valor com o valor do 
terreno registado no mercado imobiliário. 

Obrigado. 

Presidente: Bom, o Sr. Secretário quer fazer comentários? 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Em seguida vou 
dar explicações sobre a questão da concessão de terrenos com dispensa de concurso 
público, abordada há pouco pelo Sr. Deputado Au Kam San e pelo Sr. Deputado Ng 
Kuok Cheong. 

Reitero que reconhecemos a importância da função de supervisão da Assembleia 
Legislativa, e que atribuímos sempre grande atenção às opiniões dos Srs. Deputados. 
Tal como enfatizei há pouco, existem actualmente mecanismos para os Deputados 
exprimirem opiniões e pedirem explicações ao Governo sobre assuntos determinantes, 
nomeadamente o de apresentar interpelações orais e escritas. Sendo assim, acho que 
não é indispensável a discussão dos respectivos assuntos nos Plenários da AL. Como 
toda a gente sabe, nos últimos anos tenho tomado a iniciativa de apresentar no 
hemiciclo os trabalhos realizados na área dos Transportes e Obras Públicas, e em que 
se foca a atenção da população, ouvindo a opinião dos Deputados. Sendo assim, o 
Governo da RAEM acha que são suficientes os mecanismos existentes, e que 
permitem a interacção entre o poder executivo e o poder legislativo. 

Posteriormente, vou pedir à nossa assessora jurídica para responder à pergunta 
apresentada pelo Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

A questão do valor do prémio, abordada há pouco pelo Sr. Deputado Au Kam San, 
constitui um dos temas específicos acerca dos quais se realizaram discussões 
pormenorizadas nas reuniões da Comissão Permanente. Tendo em conta as opiniões 
dos cidadãos registadas nos últimos anos, sobre a necessidade de ajustamento do valor 
do prémio, incumbimos algumas das instituições de ensino superior locais e das 
regiões vizinhas, de realizar estudos e análises sobre o regime do prémio da RAEM. 
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Nos relatórios dos respectivos estudos, foi dado o reconhecimento da aceitabilidade do 
mesmo regime, não obstante a referência, nos mesmos relatórios, à existência do 
espaço para o melhoramento. Nas discussões desencadeadas na 1.ª Comissão 
Permanente, demos a explicação de que neste momento, ainda não temos condições 
para criar um regime do prémio semelhante ao de Hong Kong ou do Interior da China, 
uma vez que nestas duas regiões vizinhas, o regime do prémio está relacionado ou com 
o sistema jurídico (no caso do Interior da China), ou com o regime de acreditação (no 
caso de Hong Kong). Como há grande diferença entre o regime fiscal da RAEM e o da 
RPC, não podemos basear o cálculo do prémio exclusivamente no regime fiscal em 
vigor, tal como faz a China Continental. Na RAEHK, o respectivo regime de 
acreditação é bastante maduro, para além de terem sido definidas disposições legais 
efectivas para a regulamentação do mesmo assunto, e de terem sido acumuladas 
bastantes experiências para a supervisão do funcionamento do regime do prémio. 
Sendo assim, talvez só no futuro é que tenhamos a possibilidade de aprender com as 
experiências das mencionadas regiões vizinhas. 

Seja como for, vamos realizar, nos períodos fixos, trabalhos de revisão e 
modificação dos respectivos regimes, incluindo o regime do prémio, de modo que o 
valor do prémio esteja articulado com o valor do terreno registado no mercado 
imobiliário. Nas discussões na Comissão Permanente, pedimos aos peritos para 
fornecer explicações pormenorizadas sobre o regime do prémio. De acordo com os 
respectivos especialistas, o factor mais importante que pode influenciar o valor do 
prémio é o parâmetro do valor V, isto é, o valor dos prédios por metro quadrado. Se o 
parâmetro do valor V estiver actualizado, o valor do prémio calculado com base no 
valor V estará articulado com o valor dos imóveis, registado no mercado imobiliário. 
O facto é que aceitámos as sugestões dos peritos, incluindo, na fórmula destinada ao 
cálculo do valor do prémio, os parâmetros significativos, nomeadamente os preços de 
adjudicação nos concursos públicos anteriores, e o Índice de Preços no Consumidor 
geral, mencionados há pouco pelo Sr. Deputado Au Kam San. 

Por outro lado, a promulgação do “Regime jurídico para a regulamentação da 
compra e venda de fracções autónomas de edifícios em construção”, e a cobrança do 
Imposto de Selo Especial, permitem o aperfeiçoamento do mecanismo de declaração 
do valor dos imóveis junto da Direcção dos Serviços de Finanças, e que o valor 
declarado dos imóveis pelos indivíduos que os comprem no pagamento do Imposto na 
mesma Direcção dos Serviços, passa a ser mais próximo do valor verdadeiro do 
respectivo objecto de transacção. Sendo assim, aproveitando os respectivos dados 
recolhidos pela DSF, temos razão para ficar confiantes com a articulação do valor do 
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prémio com o valor do terreno registado no mercado imobiliário. 

Está disposto no artigo 57.º que os montantes que servem de base para o cálculo 
do valor do prémio devem ser revistos, pelo menos, de dois em dois anos, o que não 
significa, porém, que não vamos fazer ajustamentos no médio e curto prazo, por forma 
a garantir a aproximação do valor do prémio do valor dos imóveis registado no 
mercado imobiliário, actualizando atempadamente o parâmetro do valor V de acordo 
com os respectivos dados, a proporcionar pela Direcção dos Serviços de Finanças. 
Prometemos que no futuro vamos proceder à revisão e modificação do regime do 
prémio sempre que seja necessário. 

Obrigado, Sr. Presidente. Em seguida vou pedir à nossa assessora jurídica para 
responder à pergunta apresentada pelo Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: É de referir que a existência na presente proposta de lei do 
conteúdo da alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, tem a ver com a necessidade de 
cumprimento do princípio de aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM. No caso 
da caducidade da concessão, se a respectiva instituição de crédito conseguir encontrar 
promotor comercial de construção civil para proceder ao aproveitamento do terreno, é 
uma boa solução tanto para o Banco em causa, como para a Administração Pública. 
Sendo assim, com vista a implementar o princípio de aproveitamento efectivo dos 
terrenos de Macau, definimos normas para concessionar, com dispensa de concurso 
público, o terreno cuja concessão anterior tenha caducado, a favor da instituição de 
crédito legalmente autorizada a exercer actividade na RAEM, e portanto a instituição 
de crédito supervisionada pelo sistema monetário em vigor, desde que se encontrem 
preenchidos alguns requisitos. 

São os dois seguintes, os casos nos quais se dá a concessão do terreno a favor da 
respectiva instituição de crédito: o caso de ter sido constituída a hipoteca, por parte do 
concessionário, a favor dessa instituição de crédito, do domínio útil ou dos direitos 
resultantes da concessão por arrendamento do terreno em causa, com vista a garantir o 
financiamento para a concretização do seu aproveitamento ou reaproveitamento; e o 
caso de ter havido incumprimento, por parte do concessionário, das obrigações 
assumidas em relação ao financiamento proporcionado pela respectiva instituição de 
crédito. Reparem que a hipoteca é um direito real de garantia, cujo conceito logo 
vamos explicar. Portanto, só quando o concessionário não tem possibilidade de pagar 
ao Banco as dívidas contraídas, por exemplo, no caso da falência da respectiva 
companhia, é que à respectiva instituição de crédito pode ser concessionado o terreno 
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em causa com dispensa de concurso público. 

As outras duas condições para a concessão, com dispensa de concurso público, do 
terreno cuja concessão anterior tenha caducado, a favor da instituição de crédito, são: 
estarem concluídas as obras de fundação do edifício (definimos esta regra tendo como 
referência o “Regime jurídico para a regulamentação da compra e venda de fracções 
autónomas de edifícios em construção”, no qual se considera que as obras de fundação 
do edifício ocupam uma percentagem de 33%, em relação à totalidade das obras de 
construção civil destinadas à construção de um edifício, e que os membros do sector de 
construção civil sabem muito bem. Nesse caso, na construção civil do respectivo 
terreno, é bom que seja a respectiva instituição de crédito a arranjar um terceiro para a 
continuação das mesmas obras); e ter a instituição de crédito declarado que apresenta, 
no prazo a indicar pela RAEM, o pedido de transmissão das situações resultantes da 
concessão a favor de terceiro, e que este aproveita o terreno de acordo com as 
finalidades e o aproveitamento previstos no contrato de concessão anterior, assumindo 
as respectivas obrigações e encargos nele definidos. Definimos as mencionadas 
normas, as quais pensamos que podem garantir o bom aproveitamento dos recursos de 
solos do Território, para além de poderem proteger os interesses das respectivas 
instituições de crédito. 

Em resposta à pergunta do Sr. Deputado Cheang Chi Keong, que quer saber se o 
Governo vai também proceder à concessão, com dispensa de concurso público, do 
terreno cuja concessão anterior tenha caducado por outras razões, afirmo que 
concedemos, com dispensa de concurso público, o terreno cuja concessão anterior 
tenha caducado, a favor da instituição de crédito, por forma a proteger os respectivos 
direitos da mesma instituição de crédito, necessidade essa que está prevista no Código 
Civil, para além de garantir o aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM. 

Sendo a hipoteca do domínio útil, ou dos direitos resultantes da concessão por 
arrendamento do terreno em causa, um tipo de direito real de garantia, a sua 
constituição tem a ver com a protecção dos interesses do credor, ou seja, as instituições 
de crédito que proporcionam financiamento para a concretização do aproveitamento ou 
reaproveitamento do terreno em causa. 

Conforme o artigo 697.º, do Código Civil, quando, por causa não imputável ao 
credor, a coisa hipotecada perecer ou a hipoteca se tornar insuficiente para segurança 
da obrigação, tem o credor o direito de exigir que o devedor a substitua ou reforce. 
Trata-se de uma característica do direito real de garantia. Com vista a prevenir o abuso 
na utilização da referida estipulação, definimos mais duas regras para a 
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regulamentação do respectivo assunto, sendo uma delas a regra prevista no n.º 2, do 
artigo 37.º, de que ao concessionário cuja concessão de terreno tenha sido objecto de 
declaração de caducidade, não pode, durante o período de cinco anos a contar da data 
de declaração de caducidade da concessão, ser concedido outro terreno ou emitida 
licença para a ocupação deste. 

A outra regra está prevista no n.º 3, do artigo 56.º, prevendo o seu conteúdo que 
na concessão com dispensa de concurso público de terreno cuja concessão anterior 
tenha caducado a favor de uma instituição de crédito, a mesma instituição de crédito 
está isenta do pagamento de prémio, mas deve restituir à RAEM o saldo do preço de 
transmissão após deduzido o montante do empréstimo, os juros devidos e as despesas 
resultantes da concessão do terreno e da sua transmissão. Estas são as explicações que 
pretendo dar em relação à alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, afirmando que o Governo 
não vai também proceder à concessão, com dispensa de concurso público, do terreno 
cuja concessão anterior tenha caducado por outras razões. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Chan Wai Chi: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria exprimir a minha opinião em relação ao comentário feito pelo Sr. 
Secretário Lau, em relação à sugestão apresentada pelo Sr. Deputado Ng Kuok 
Cheong, de o Governo entregar os projectos de concessão de terrenos com dispensa de 
concurso público, elaborados de acordo com a alínea 1), do n.º 2, do artigo 55.º, à 
Assembleia Legislativa, para a sua discussão nos Plenários. Segundo enfatizou o Sr. 
Secretário várias vezes, são suficientes os mecanismos existentes que visam a 
interacção entre o poder executivo e o poder legislativo, tais como os mecanismos que 
permitem a apresentação de interpelações escritas e orais, a apresentação de moções 
para pedir a realização de discussões nos Plenários, e a discussão de assuntos 
importantes nos grupos específicos. O facto é que os Deputados não podem obter 
respostas satisfatórias mesmo com a apresentação repetida de interpelações escritas 
sobre esses mesmos conteúdos, o que se pode verificar na página electrónica da 
Assembleia Legislativa, e de que os cidadãos de Macau têm conhecimento. Temos 
aproveitado este direito, próprio dos Deputados, para interpelar o Governo, não tendo 
obtido, porém, resultados positivos. 

A situação das interpelações orais não é melhor do que a das interpelações 
escritas, nas quais não há interacção entre os Deputados e os representantes do 
Governo. Sendo assim, mesmo que não tenham sido dadas explicações satisfatórias 
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pelos membros do Governo (o que ocorre com frequência), não temos oportunidade de 
voltar a fazer perguntas aos representantes da Administração. Com efeito, o que se 
regista na realidade é o seguinte: nas sessões de interpelações orais, os Deputados 
normalmente não conseguem obter as explicações desejadas, ao passo que as 
autoridades saem sempre do hemiciclo satisfeitas por terem conseguido esquivar-se da 
necessidade de confrontar-se com as falhas registadas nas acções governamentais. O 
pior é que a mesma situação também se verifica na discussão das linhas de acção 
governativa, na qual os membros do Governo respondem apenas a algumas das 
perguntas, gastando o tempo no fornecimento de informações inúteis até a respectiva 
sessão acabar. 

Temos feito o maior esforço para procurar aumentar grau de transparência das 
acções governamentais. No entanto, as autoridades continuam a esconder aquilo que 
acham que não convém revelar. Sendo assim, não podemos conseguir o resultado 
desejado. Esperamos que o Governo, que disse que pretendia ser um Governo 
transparente, pare com as operações de caixa preta, embora ache que é mais fácil e 
simples administrar desta forma. Tomando como exemplo os trabalhos que visam a 
regulação dos serviços de antenas comuns, bem como a resolução do conflito entre os 
fornecedores das antenas comuns e a TV Cabo Macau, SARL, o Governo não queria 
revelar nada durante o processo de negociação. Como consequência disso, os 
residentes de Macau vêem, desapontados, que têm acesso apenas a um número muito 
limitado de canais televisivos, só ficando beneficiadas, com a decisão tomada, várias 
entidades. 

Esta é a razão pela qual reivindicamos a discussão, antes da tomada da decisão 
final e na Assembleia Legislativa, dos requerimentos para a concessão de terrenos com 
dispensa de concurso público. É evidente que a supervisão efectiva da AL pode 
impedir a Administração de cometer erros que prejudiquem o interesse público do 
Território, e que causem grande insatisfação à população de Macau. Pois não é 
suficiente pôr na boca o “administrar segundo a lei”. Não percebo que medo é que o 
Sr. Secretário tem, e que o leva a recusar entregar os mencionados projectos à 
Assembleia Legislativa, para a sua discussão no hemiciclo, sobretudo numa Região 
Administrativa Especial em que vigora o regime de predominância do poder 
executivo, e enquanto na Assembleia Legislativa os Deputados eleitos por sufrágio 
directo ocupam uma percentagem inferior a 50%. Espero que o Sr. Secretário possa 
depositar confiança nos Deputados à AL, acreditando que podemos ser úteis na 
supervisão das acções governamentais, e do orçamento, para a realização de obras 
públicas de grande envergadura. Se a Administração tivesse aceitado as nossas 
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opiniões, não teria sido criticada fortemente pelos cidadãos de Macau. Peço ao Sr. 
Secretário para ponderar, com precaução, a sugestão do Sr. Deputado Ng Kuok 
Cheong, pedindo à Comissão de Redacção da AL para fazer os respectivos 
ajustamentos, de modo a criar um mecanismo que exija a discussão no hemiciclo dos 
requerimentos de concessão de terrenos com dispensa de concurso público, protegendo 
a imagem do Governo da RAEM, livrando-o da censura da sociedade civil, e 
salvaguardando o interesse público do território de Macau. Acreditem os Senhores que 
isso só dá vantagem à Administração, a supervisão dos Deputados, a qual pode impedir 
as autoridades de cometer erros, o que, portanto, é bom para toda a sociedade. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Há pouco, o Sr. Secretário disse que o Governo tinha encarregado algumas das 
instituições de ensino superior, locais e das regiões vizinhas, de realizar estudos e 
análises sobre o regime do prémio da RAEM, e que nos relatórios dos respectivos 
estudos tinha sido dado o reconhecimento da razoabilidade do mesmo regime, não 
obstante a referência, nos mesmos relatórios, à existência de espaço para o 
melhoramento. De facto, nas reuniões realizadas no âmbito da Comissão Permanente 
da AL, foram desencadeadas discussões e foram dadas explicações sobre o regime do 
prémio. Perante o facto de que em Macau, tanto os cidadãos em geral, como os meios 
de comunicação em especial (com a excepção de alguns dirigentes), acham o regime 
do prémio da RAEM problemático, aconselho ao Sr. Secretário que não acredite 
facilmente nas opiniões dos respectivos peritos e especialistas, opiniões essas que são 
pouco fundamentadas.  

Nas reuniões da Comissão Permanente também se falou da importância do valor 
dos prédios por metro quadrado no cálculo do valor do prémio, tendo sido atribuída a 
razão que levou à desarticulação do valor do prémio com o valor dos terrenos 
registado no mercado imobiliário à não consideração da subida espectacular dos 
imóveis nos últimos anos. Com efeito, tem razão a grande censura apresentada pelos 
cidadãos de Macau sobre o método adoptado pelo Governo para o cálculo do valor do 
prémio, o qual não corresponde à realidade registada no Território. 

Por fim, queria pedir esclarecimentos sobre o artigo 62.º, intitulado “Dispensa de 
concurso público”, e no qual está disposto que na concessão de terrenos rústicos o 
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concurso público pode ser dispensado quando a concessão se funde na promoção da 
protecção ambiental. Prestei atenção ao conteúdo deste artigo, há pouco. Em 
comparação com as regras sobre a dispensa de concurso público na concessão de 
terrenos urbanos, esta regra é muito mais simples. Ainda assim, queria saber quais são 
os critérios com base nos quais o Governo verifica se a utilidade que se pretende 
realizar no respectivo terreno rústico, visa a promoção da protecção ambiental, bem 
como se a Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental é o órgão governamental 
responsável pela análise do mesmo assunto. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

Cheang Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir explicações ainda sobre a alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, tendo em 
consideração a necessidade sentida pelos membros dos respectivos sectores de 
conhecer muito bem os requisitos previstos nesta estipulação. 

No ponto n.º 1, da mencionada disposição, pode-se encontrar a expressão de “ter 
sido constituída a hipoteca, por parte do concessionário, com vista a garantir o 
financiamento para a concretização do aproveitamento ou reaproveitamento do 
respectivo terreno”. Queria perguntar se a instituição de crédito é protegida pela 
estipulação em destaque, caso o concessionário, em vez de aplicar o dinheiro 
emprestado por ela no aproveitamento ou reaproveitamento do terreno em causa, 
aproveite o mesmo dinheiro para comprar outros terrenos, para pagar o prémio, ou 
para outras finalidades. Como a situação mencionada ocorre com frequência na 
realidade, há necessidade de pedir ao Governo para esclarecer a intenção legislativa 
subjacente à norma em análise, de modo que os respectivos sectores saibam quais são 
as regras definidas para a regulamentação do respectivo assunto. Com efeito, o que se 
regista na realidade é que muitos dos terrenos concedidos não são aproveitados durante 
longo espaço de tempo (vários anos, por exemplo). Dada a subida constante dos preços 
dos imóveis, os concessionários que constituíram a respectiva hipoteca podem pedir às 
instituições de crédito para emprestarem mais dinheiro, ficando os mesmos, às vezes, 
também com o dinheiro obtido através da venda das fracções autónomas de edifícios 
que se pretendem construir no terreno em causa, o que constitui um grande risco para 
as instituições de crédito. Sendo assim, queria pedir o esclarecimento do assunto 
mencionado, de modo que o sector financeiro saiba quais são as regras a que está 
sujeito. 
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Na concessão com dispensa de concurso público, do terreno cuja concessão 
anterior tenha caducado por causa das situações previstas no artigo 166.º, a favor das 
instituições de crédito que satisfaçam os quatro requisitos definidos, precisam de pagar 
o prémio estas mesmas instituições que perderam o dinheiro emprestado ao 
concessionário inicial do terreno, e o respectivo juro? Se a resposta for positiva, as 
instituições financeiras estão sujeitas a riscos muito grandes ao proporcionarem o 
respectivo empréstimo. Espero que as autoridades possam esclarecer a respectiva 
intenção legislativa do Governo. Esta é a minha segunda questão. 

De acordo com a legislação da RAEM, depois de a instituição de crédito ter 
obtido o terreno cuja concessão anterior, com dispensa de concurso público, tenha 
caducado, a mesma instituição tem que apresentar, dentro do prazo de dois anos, o 
pedido de transmissão das situações resultantes da concessão a favor de terceiro, por 
forma a garantir o cumprimento do princípio de aproveitamento efectivo dos recursos 
do solo da RAEM, mencionado há pouco pela Sra. Assessora Jurídica Vong. 
Parece-me que a mesma Sra. Assessora Jurídica disse ainda que, a instituição de 
crédito em causa deve restituir à RAEM, o saldo do preço de transmissão após 
deduzidos o montante do empréstimo, os juros devidos e as despesas resultantes da 
concessão do terreno e da sua transmissão. Com efeito, se for pequeno, o montante 
emprestado pelo Banco, e caso haja um terceiro que queira comprar o respectivo 
terreno por preço bastante alto, pode haver um saldo positivo na respectiva conta. 
Visto que se trata de uma regra que envolve grandes interesses, espero que as 
autoridades possam indicar qual é a estipulação em que a podemos encontrar. Esta é a 
terceira pergunta que queria apresentar. 

A minha quarta pergunta tem a ver com as condições previstas para a concessão, 
com dispensa de concurso público, do terreno cuja concessão anterior tenha caducado, 
a favor da instituição de crédito legalmente autorizada a exercer actividade na RAEM. 
Na respectiva estipulação define-se que a referida norma seja aplicável aos terrenos 
cuja concessão anterior caducou conforme as alíneas 1) e 2), do n.º 1, do artigo 166.º, 
por causa de não aproveitamento ou reaproveitamento do terreno nos prazos 
estabelecidos. Queria saber se à instituição de crédito em causa também é concedido o 
terreno com dispensa de concurso público, se a caducidade da concessão anterior desse 
terreno se dever à situação prevista no n.º 2, do artigo 166.º, ou a outras situações, tais 
como a de aproveitamento do terreno não de acordo com as finalidades e o 
aproveitamento previstos no contrato de concessão. Queria perguntar se nas últimas 
situações as instituições de crédito não são protegidas pelas normas sobre a hipoteca, 
definidas no Código Civil, e não são indemnizadas no caso de o concessionário que 
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constituiu a hipoteca do domínio útil, ou dos direitos resultantes da concessão por 
arrendamento do terreno em causa, não conseguir devolver o dinheiro emprestado. 
Peço às autoridades para fornecerem explicações detalhadas sobre este assunto, porque 
o que está em causa é a estabilidade e os interesses do sector financeiro. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Tsui Wai Kwan. 

Tsui Wai Kwan: Obrigado, Sr. Presidente. 

É um facto que demorou bastante tempo a discussão, na 1.ª Comissão 
Permanente, do artigo 55.º, da nova Lei de Terras, intitulado “Dispensa de concurso 
público”, tendo muitos Deputados exprimido as suas opiniões, e tendo os 
representantes do Governo fornecido explicações pormenorizadas. No Parecer da 
mesma Comissão Permanente, e no fim dos conteúdos sobre a mencionada 
estipulação, regista-se a seguinte frase: “a Comissão manifestou a sua concordância 
em relação a este artigo”. Segundo entendo, a decisão da Comissão Permanente 
representa a opinião de todos os seus membros. Embora tenha havido membros que 
sugeriram a criação de um mecanismo que vise a discussão, no hemiciclo, dos assuntos 
relativos à concessão de terrenos com dispensa de concurso público, os membros do 
Governo explicaram, com clareza e nas respectivas reuniões, a inconveniência da 
criação do mesmo mecanismo, o qual põe em causa o regime de predominância do 
poder executivo. Acho que a criação do referido mecanismo está em conflito com a Lei 
Básica. 

Esta é a opinião que queria exprimir. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Mak Soi Kun. 

Mak Soi Kun: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sr. Secretário, 

Caros Colegas: 

Queria pedir um esclarecimento sobre o n.º 2, do artigo 62.º, no qual está disposto 
que, na concessão de terrenos rústicos o concurso público pode ser dispensado quando 
a concessão se funde na promoção da protecção ambiental. Queria saber se podem ser 
considerados como casos que satisfazem o requisito mencionado na estipulação supra 
referida, o aproveitamento do terreno para a criação de uma base de educação de 
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protecção ambiental, nomeadamente a construção, com tijolos feitos a partir dos pneus 
usados sulfurados, um parque destinado à educação ecológica, bem como, a fundação 
de indústrias que visem a fabricação de produtos ecológicos, tais como detergente 
ecológico. É de saber que na ausência dos mesmos produtos, dificilmente se podem 
concretizar as ideias da protecção do ambiente. Queria pedir às autoridades para 
explicarem, com clareza, quais são as formas do aproveitamento de terrenos, que 
podem ser entendidas como formas que visam a promoção da protecção ambiental. 
Para dizer com outras palavras, queria saber em que situação é que se pode conseguir a 
concessão de terrenos rústicos com dispensa de concurso público, baseando-se na 
razão de promoção da protecção ambiental. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário Lau, faça o favor de responder às perguntas dos 
Deputados. 

Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Há pouco, muitos 
Deputados apresentaram perguntas. Ao responder às perguntas apresentadas pelo Sr. 
Deputado Au Kam San e pelo Sr. Deputado Ng Kuok Cheong, já dei explicações sobre 
a questão abordada pelo Sr. Deputado Chan Wai Chi. Sendo assim, não vou aqui 
repeti-las. 

O facto é que demorou bastante tempo a discussão, nas reuniões realizadas no 
âmbito da Comissão Permanente, do assunto em destaque, tendo muitos Deputados 
exprimido as suas opiniões. Realço que a nossa posição relativa a este assunto se 
mantém sempre a mesma. 

Em seguida, darei a palavra à nossa assessora jurídica, que vai responder às 
perguntas apresentadas por outros Deputados. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Em resposta às perguntas apresentadas pelo Sr. Deputado 
Cheang Chi Keong, chamo a atenção para o n.º 4, do artigo 42.º, no qual está disposto 
que em caso de concessão provisória, a constituição de hipoteca dos direitos 
resultantes da concessão por arrendamento ou subarrendamento de terrenos urbanos, 
só se pode destinar a garantir o financiamento para a concretização do aproveitamento 
do terreno, isto é, o concessionário só pode aproveitar o dinheiro emprestado pelo 
Banco por causa da hipoteca, para pagar as despesas para a elaboração das plantas de 
construção, para a aquisição de materiais de construção, ou para o pagamento dos 
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salários dos trabalhadores. A regra prevista na mencionada estipulação está em 
articulação com a alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, e com os artigos 102.º, 104.º e 
105.º, garantindo o aproveitamento efectivo dos terrenos. 

É de reparar que a respectiva norma, prevista no artigo 55.º, é aplicável, tanto 
aos casos de concessão provisória, como aos casos de concessão definitiva. Como no 
caso de concessão definitiva é possível proceder até à transmissão, temos mais 
dificuldade em estabelecer limitações quanto às condições para a constituição da 
hipoteca, cabendo às instituições de crédito ponderar os prós e os contras aos quais 
estarão sujeitas, se decidirem emprestar dinheiro ao concessionário para financiar o 
reaproveitamento do terreno. No entanto, na aplicação da alínea 4), do n.º 1, do 
artigo 55.º, o empréstimo contraído deve ser aproveitado para o financiamento do 
reaproveitamento do terreno, como está previsto no n.º 4, do artigo 42.º. 

O Sr. Deputado Cheang Chi Keong perguntou ainda se a instituição de crédito em 
causa precisa de pagar o respectivo prémio no caso de o terreno lhe ser concedido com 
dispensa de concurso público. Ora, está estipulado no n.º 3, do artigo 56.º, que, sem 
prejuízo do disposto na alínea 1), do n.º 3, do artigo 155.º, na concessão do terreno 
prevista na alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, a instituição de crédito está isenta do 
pagamento de prémio, mas deve restituir à RAEM o saldo do preço de transmissão 
após deduzidos o montante do empréstimo, os juros devidos e as despesas resultantes 
da concessão do terreno e da sua transmissão. Mais tarde, quando analisarmos as 
normas sobre a transmissão de terrenos, analisaremos o conteúdo da alínea 1), do n.º 3, 
do artigo 155.º, sobre o cálculo do prémio adicional. Portanto, os Bancos devem ter em 
conta estas despesas, quando pretenderem apresentar o pedido de transmissão, a favor 
de terceiro, das situações resultantes da concessão em causa. Tal como se pode 
verificar, são claras as normas sobre os assuntos em destaque. 

Tal como enfatizei várias vezes, a definição da alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º, 
visa a concretização do princípio de aproveitamento efectivo dos terrenos do Estado, 
assim como, a satisfação da necessidade de proteger os interesses dos respectivos 
Bancos. Assim sendo, são concedidos, com dispensa de concurso público e a favor da 
respectiva instituição de crédito, apenas os terrenos cuja concessão anterior tenha 
caducado segundo as alíneas 1), e 2) do n.º 1, do artigo 166.º, ou seja, por causa de não 
conclusão do aproveitamento ou reaproveitamento do terreno nos prazos estabelecidos, 
assim como, de suspensão do aproveitamento ou reaproveitamento pelo período 
previsto para este efeito. Pela razão exposta, não consideramos a aplicação da mesma 
disposição a outras situações de caducidade da concessão de terrenos. 
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Alguns Deputados, nomeadamente o Sr. Deputado Mak Soi Kun, prestaram 
atenção ao n.º 2, do artigo 62.º, no qual está disposto que, na concessão de terrenos 
rústicos, o concurso público pode ser dispensado quando a concessão se funde na 
promoção da protecção ambiental. Ao analisar o conteúdo da mesma estipulação, 
chamo a atenção para a existência de diferenças quanto às utilidades dos terrenos 
rústicos e as dos terrenos urbanos. Por outro lado, afirmo que compete à Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental proceder à respectiva análise, nomeadamente à 
análise dos casos mencionados pelo Sr. Deputado Mak Soi Kun. Acredito que a DSPA 
cumprirá muito bem as respectivas funções. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

Cheang Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Ainda queria pedir a confirmação à Sra. Assessora Jurídica sobre as condições 
definidas para a aplicação da alínea 4), do n.º 1, do artigo 55.º. De acordo com a 
resposta fornecida pela Dra. Vong há pouco, são concedidos, com dispensa de 
concurso público e a favor das respectivas instituições de crédito, apenas os 
terrenos cuja concessão anterior tenha caducado segundo as alíneas 1) e 2), do n.º 1, 
do artigo 166.º, isto é, por causa de os mesmos terrenos não terem sido aproveitados 
ou reaproveitados nos prazos estabelecidos, não sendo a mesma norma aplicável aos 
casos de caducidade da concessão dos terrenos por outras razões, nomeadamente por 
razão de os respectivos terrenos não terem sido aproveitados ou reaproveitados 
conforme as finalidades e o aproveitamento previstos no contrato de concessão. Se 
não tiver interpretado mal a explicação da Sra. Assessora Jurídica, nos últimos casos 
supra referidos, ou seja, nos casos em que a caducidade da concessão dos terrenos 
não tem a ver com o atraso registado no seu aproveitamento ou reaproveitamento, 
tendo caducado a concessão dos respectivos terrenos, acerca de cujo domínio útil ou 
dos direitos resultantes de cuja concessão por arrendamento, tinha sido constituída a 
hipoteca, extingue-se o direito de crédito das respectivas instituições de crédito, o 
que penso que preocupará muitas instituições de crédito. De acordo com as normas 
definidas para a regulamentação do mesmo assunto, com vista a promover o 
aproveitamento efectivo dos terrenos da RAEM, nos casos em que sejam 
preenchidos os requisitos, são concedidos terrenos às instituições de crédito, as quais 
estão isentas do pagamento de prémio, sob a condição de apresentarem, no prazo a 
indicar pelo Governo, pedidos de transmissão das situações resultantes da concessão 
a favor de terceiro, devendo igualmente restituir à RAEM o saldo do preço de 
transmissão após deduzidos o montante do empréstimo, os juros devidos e as 
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despesas resultantes da concessão do terreno e da sua transmissão. Espero que a Sra. 
Assessora Jurídica me diga se é verdade o que acabei de dizer. 

Presidente: Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Tal como expliquei há pouco, a hipoteca é um tipo de direito 
real de garantia, cuja constituição é regulamentada no artigo 684.º, do Código Civil. 
Na mesma estipulação está prevista a possibilidade de ser hipotecado, o direito 
resultante de concessões em bens do domínio do Território de Macau, ou seja, o que se 
hipoteca é um direito. Sendo assim, caducando a respectiva concessão do terreno, 
extingue-se o objecto da hipoteca.  

A situação mencionada pelo Sr. Deputado Cheang Chi Keong existe desde 
sempre, não se tratando, portanto, dos novos conteúdos introduzidos na Lei de Terras. 
Penso que os Bancos prestam muita atenção aos casos em que os terrenos concedidos 
não tenham sido aproveitados ou reaproveitados conforme as finalidades e o 
aproveitamento previstos no contrato de concessão, e que normalmente os 
concessionários aproveitam o dinheiro emprestado para a construção de edifícios nos 
terrenos concedidos. Há pouco, chamei a atenção para o artigo 697.º, do Código Civil, 
no qual está disposto que, quando a coisa hipotecada perecer ou a hipoteca se tornar 
insuficiente para segurança da obrigação, tem o credor o direito de exigir que o 
devedor a substitua ou reforce, ou reforce a garantia. 

Presidente: Bom, vamos proceder à votação dos artigos 41.º a 63.º. O Sr. 
Deputado Au Kam San pediu para se fazer a votação separada em relação à alínea 1), 
do n.º 2, do artigo 55.º, e artigo 57.º, intitulado “Prémio”. Em seguida, vamos fazer a 
votação da alínea 1), do n.º 2, do artigo 55.º. Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Bom, a alínea 1), do n.º 2, do artigo 55.º, está aprovada. 

Procedemos agora à votação do artigo 57.º. 

(Votação) 

Presidente: Está aprovado. 

Muito bem. Vamos agora proceder à votação dos artigos 41.º a 63.º, com a 
excepção das estipulações sobre as quais acabámos de fazer a votação. 
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(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Bom, passaremos, em seguida, a apreciar os artigos 64.º a 67.º, contidos na 
Secção II, do Capítulo VII. Tem a palavra o Sr. Deputado Vong Hin Fai. 

Vong Hin Fai: Obrigado, Sr. Presidente. 

Exmo. Sr. Secretário, 

Srs. membros do Governo, 

Caros Colegas: 

Queria pedir explicação às autoridades sobre o cancelamento da expressão de “os 
direitos dos concessionários não podem ser onerados ou alienados sem autorização do 
Chefe do Executivo”, contida no n.º 2, do artigo 62.º, da versão inicial da proposta de 
lei em causa, podendo-se encontrar, no n.º 2, do artigo 65.º, da Lei de Terras em vigor, 
norma jurídica semelhante. Com efeito, na versão inicial da proposta de lei em 
discussão está disposto que, os direitos dos concessionários não podem ser onerados 
ou alienados sem autorização do Chefe do Executivo. Contudo, no n.º 2, do artigo 64.º, 
da versão modificada da proposta de lei de terras, desaparece, na mesma norma 
jurídica, a expressão de “sem autorização do Chefe do Executivo”. Embora na página 
n.º 126, do Parecer, da 1.ª Comissão Permanente, haja explicações sobre a razão que 
levou à eliminação da possibilidade de onerar ou alienar os direitos dos 
concessionários, queria pedir ao proponente para explicar, a partir da perspectiva 
técnica, se na intenção legislativa, a fixação dos encargos aos direitos dos 
concessionários diz respeito também à fixação das onerações nos processos judiciais 
pelos órgãos judiciários, nomeadamente pelos tribunais. É de saber que, a fixação dos 
encargos aos direitos reais não só ocorre nos actos jurídico-civis, tais como nas 
hipotecas, mas também nos processos judiciais, nomeadamente o arresto como medida 
cautelar, tomada pelo tribunal, a penhora realizada pelo tribunal na instância executiva, 
o embargo ou a apreensão, efectuado pelo tribunal nos processos de falência, e a 
apreensão dos bens envolvidos nos actos criminosos, ao qual o tribunal manda 
proceder nos procedimentos penais. Que eu saiba, há, de vez em quando, necessidade 
de fixação dos encargos aos direitos reais nas sentenças atribuídas pelos tribunais. 
Sendo assim, queria pedir esclarecimento da intenção legislativa subjacente ao novo 
regime criado pelo proponente, sobre os direitos resultantes da concessão gratuita. Será 
que estes direitos são considerados, em termos jurídicos, como um tipo de bens 
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impenhoráveis? 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. Não havendo, na proposta de lei em 
análise, nada que se define quanto às condições ou requisitos em que se permite a 
apresentação do pedido ou a concessão gratuita, acho inadequada uma flexibilidade 
demasiado grande na regulamentação do mesmo assunto, a qual se faz, de acordo com 
a proposta de lei em causa, simplesmente nos contratos de concessão. Esta é a razão 
pela qual queria pedir para se fazer a votação separada do n.º 1, do artigo 64.º. 

Queria igualmente voltar a fazer aqui uma pergunta que apresentei nas reuniões 
da Comissão Permanente, sobre o artigo 65.º, intitulado “Limite de área do terreno”. 
Está disposto no mesmo artigo que as áreas dos terrenos a conceder gratuitamente se 
devem circunscrever ao estritamente indispensável para a realização dos fins em vista. 
É de saber que a mesma norma também está prevista na Lei de Terras em vigor. No 
entanto, verificámos, na realidade, casos em que as áreas dos terrenos concedidos 
gratuitamente são maiores do que as áreas indispensáveis para a realização dos fins em 
vista. Assim sendo, queria perguntar quais são as medidas que o Governo costuma 
adoptar para garantir a execução efectiva do artigo 65.º. Por outro lado, no artigo 66.º, 
está estipulado que a concessão gratuita caduque, quando o aproveitamento não se 
concretize nos prazos estabelecidos, nomeadamente no respectivo contrato de 
concessão. Trata-se de uma norma de grande importância. O problema reside nos 
critérios com base nos quais a Administração define, no respectivo contrato de 
concessão, a duração do prazo dentro do qual os terrenos concedidos gratuitamente 
devem ser aproveitados. Se a duração do prazo definido for a de vinte e cinco anos, as 
áreas dos terrenos a conceder podem ser de grande dimensão, uma vez que pode ser 
grande, o número dos projectos a realizar em vinte e cinco anos. 

Tomando como exemplo a concessão gratuita de terrenos à Universidade de 
Ciência e Tecnologia de Macau (MUST), no Ano Lectivo 2007/2008, a referida 
Universidade devolveu um terreno ao Governo da RAEM, apresentando a razão de não 
haver projectos a realizar no mesmo terreno. Depois de recuperar o mencionado 
terreno à MUST, a Administração concedeu à mesma universidade outro terreno ainda 
maior, fazendo com que a dimensão desta universidade aumente de cento e cinquenta 
mil metros quadrados para mais de duzentos mil metros quadrados. Para a MUST 
poder aproveitar o terreno concedido dentro do prazo estabelecido, a duração do 
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respectivo prazo fixado pelo Governo é de sete anos. Ora, enquanto é de quarenta e 
oito meses, a duração do prazo estabelecido pela Administração para a construção do 
“Venetian”, um complexo turístico gigantesco, com numerosos edifícios, é razoável a 
fixação de um prazo de aproveitamento de sete anos para um terreno concedido 
gratuitamente? Se o mesmo prazo de aproveitamento tivesse uma duração de dezassete 
anos, o terreno concedido seria ainda maior. É neste sentido que pedimos a explicação 
às autoridades, sobre as medidas tomadas pelo Governo para garantir o aproveitamento 
efectivo dos recursos preciosos do solo, concedidos gratuitamente. Esperamos que, na 
concessão gratuita de terrenos, a Administração preste muita atenção à utilidade que se 
pretende realizar nestes terrenos, à indispensabilidade das áreas dos terrenos a 
conceder, para a realização dos fins em vista, e à duração do respectivo prazo de 
aproveitamento. Como na proposta de lei em discussão não são explícitos os critérios 
para a fixação do respectivo prazo, não sei como se pode garantir o aproveitamento 
efectivo dos terrenos concedidos gratuitamente. Se no caso da Universidade de Ciência 
e Tecnologia de Macau, a duração do prazo de aproveitamento é de sete anos, não 
sabemos se ainda vão aparecer outros casos, nos quais a duração do respectivo prazo 
seja a de dezassete ou vinte e cinco anos. 

Obrigado. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Cheang Chi Keong. 

Cheang Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir às autoridades para explicarem a intenção legislativa subjacente à 
introdução, na proposta de lei em análise, e concretamente no n.º 2, do artigo 64.º, 
intitulado “Regime jurídico”, de duas expressões, as quais são precisamente a de “o 
direito resultante da concessão”, e a de “designadamente hipotecado”. Não percebo 
muito bem a implicação da introdução destas duas expressões na norma jurídica em 
destaque. O facto é que na versão inicial da proposta de lei, sujeita à discussão e 
votação na generalidade, não se encontram estas duas expressões. Tenho receio de que 
as mesmas expressões (sobretudo a última expressão) tragam consequências negativas 
para o funcionamento do sector financeiro. Espero que as autoridades possam fornecer 
as respectivas explicações. 

Obrigado. 

Presidente: Sr. Secretário e Sra. Assessora Jurídica, façam o favor de responder 
às perguntas dos Deputados. 
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Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io: Passo a palavra à 
nossa assessora jurídica, que dará a respectiva explicação. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: A modificação do n.º 2, do artigo 64.º, foi feita a pedido dos 
membros da 1.ª Comissão Permanente, os quais reivindicaram a intransmissibilidade 
dos terrenos concedidos gratuitamente. Como todos sabem, o credor tomou a medida 
de arresto com o receio pela extinção da coisa, assim como, a penhora de uma coisa 
conduz muitas vezes à sua transmissão. Sendo assim, a definição da 
intransmissibilidade leva à previsão, na mesma estipulação, da impossibilidade de 
fixação dos encargos. Por outro lado, foi dado um realce à hipoteca para manter a 
coerência com o conteúdo do n.º 3, do artigo 42.º, no qual está disposto que os direitos 
resultantes da concessão por arrendamento ou subarrendamento de terrenos urbanos 
ou de interesse urbano, podem ser objecto de hipoteca. De acordo com o n.º 2, do 
artigo 64.º, o direito resultante da concessão gratuita não pode ser onerado, 
designadamente hipotecado. Como a hipoteca é uma situação que ocorre 
frequentemente, chamamos aqui uma atenção especial para a impossibilidade de 
constituir hipoteca do direito resultante da concessão gratuita. 

No respeitante ao arresto como medida cautelar tomada nos processos judiciais, 
como a finalidade do arresto é garantir a possibilidade de vender a coisa hipotecada em 
hasta pública, proibimo-lo tendo em consideração a definição, a pedido da Comissão 
Permanente da AL, da intransmissibilidade dos terrenos concedidos gratuitamente. Se 
o concessionário não aproveitar o respectivo terreno dentro do prazo estabelecido, o 
Governo recuperá-lo-á. Demos uma ênfase especial à proibição da hipoteca para 
chamar a atenção para o facto de que, a regra prevista no n.º 2, do artigo 64.º, constitui 
uma excepção em relação à norma estabelecida no n.º 3, do artigo 42.º. 

Quanto ao artigo 65.°, ou seja, em relação à relação entre a duração do prazo 
estabelecido para o aproveitamento e o limite das áreas dos terrenos a conceder 
gratuitamente, sublinho que, na fixação do prazo de aproveitamento para qualquer 
terreno urbano, quer concedido gratuitamente, quer não, seguimos sempre um conjunto 
de critérios, tais como a dimensão do terreno, a abundância, ou não, dos recursos 
humanos do sector de construção civil, e as dificuldades existentes para a colocação de 
alicerces. Tal como expliquei há pouco, as obras de fundação do edifício ocupam uma 
percentagem de 33% em relação à totalidade das obras de construção civil destinadas à 
construção de um edifício. Aprendi isso com o Dr. Carion. E portanto, temos muito 
rigor e não a bel-prazer na fixação do respectivo prazo. 
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Julgo que já respondi a todas as perguntas relativas ao artigo 64.º. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Vong Hin Fai. 

Vong Hin Fai: Obrigado, Sr. Presidente. Obrigado pela explicação da Sra. 
Assessora Jurídica Vong. 

Compreendo a intenção legislativa subjacente à intransmissibilidade dos terrenos 
concedidos gratuitamente. Há pouco, perguntei se o direito resultante da concessão 
gratuita de um terreno é considerado como um tipo de bens impenhoráveis. Parece-me 
que, no antigo regime, o mencionado direito constitui um bem relativamente 
impenhorável, ao passo que no novo regime previsto no n.º 2, do artigo 64.º, o mesmo 
direito é entendido como um bem absolutamente impenhorável. Acho mais correcto 
utilizar aqui o termo “impenhorabilidade absoluta”. 

Para além disso, parece que a Sra. Assessora Jurídica Vong não chegou a prestar 
atenção à necessidade de arresto dos direitos envolvidos nos actos criminosos. Com a 
definição da respectiva norma no n.º 2, do artigo 64.º, mesmo que haja necessidade de 
proceder ao arresto nos processos penais, o juiz não pode mandar fazê-lo, se se 
envolver o direito resultante da concessão gratuita de um terreno. Queria saber se é 
esta, a intenção legislativa em causa. As autoridades podem dar explicações mais 
claras sobre este assunto? 

Presidente: Bom, Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Compreendo a preocupação tida pelos Srs. Deputados. No 
entanto, penso que nos processos judiciais o arresto tem a ver normalmente com bens 
móveis. Raramente ocorre o caso em que o juiz quer proceder ao arresto do direito 
resultante da concessão gratuita de um terreno. Este é um ponto ao qual devemos 
prestar a atenção. Com efeito, às vezes os bens móveis podem constituir provas dos 
actos criminosos, e portanto, precisam de ser penhorados e arrestados. E mesmo 
assim, com a evolução do processo criminal, dar-se-á o levantamento da penhora. Na 
minha opinião, na prática não se regista, quase nunca, a necessidade de arresto do 
direito resultante da concessão gratuita de um terreno, direito mencionado no n.º 2, do 
artigo 64.º, da proposta de lei em discussão. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Vong Hin Fai. 

Vong Hin Fai: Para mim não é tão rara, como afirmou a Sra. Assessora Jurídica, 
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a possibilidade de o juiz mandar, de acordo com as suas competências, proceder, junto 
da respectiva conservatória, ao arresto do direito resultante da concessão de um 
terreno. De facto, não podemos excluir a possibilidade de o mencionado direito ficar 
envolvido nos processos criminais. Acho que o legislador deve prever a ocorrência 
desta possibilidade, evitando a falta de flexibilidade na definição da norma em 
destaque. É de reparar que a fixação dos encargos pode ter lugar não só nos negócios 
jurídicos, mas também nas sentenças atribuídas pelo tribunal, sendo mais rara a sua 
fixação através de uma ordem executiva. A meu ver, a intenção legislativa subjacente 
ao n.º 2, do artigo 64.º, é sobretudo a intransmissibilidade dos terrenos concedidos 
gratuitamente, mesmo na instância executiva e nos processos judiciais que envolvam 
casos de falência. Acho que o envolvimento dos respectivos direitos nos actos 
criminosos, é uma possibilidade à qual devemos prestar atenção. Estas são as minhas 
opiniões sobre o aspecto técnico da estipulação em análise. 

Obrigado, Sr. Presidente. 

Presidente: A Sra. Assessora Jurídica quer dar mais explicações? 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Talvez devamos considerar esta questão a partir da 
perspectiva de cumprimento do princípio de aproveitamento efectivo dos terrenos de 
Macau. Com vista a alcançar este objectivo, não podemos permitir a penhora dos 
terrenos concedidos gratuitamente. Caso contrário, o arresto dos terrenos envolvidos 
nos processos criminais durante vários anos, ou até mais de dez anos, impede o 
aproveitamento dos mesmos terrenos, desrespeitando o princípio supramencionado. 
Esta é a razão pela qual acho que temos que proibir a penhora destes terrenos, mesmo 
perante a necessidade de recolha de provas na investigação criminal. Penso que os 
juízes compreendem que é fundamental aproveitar bem os recursos de solos da 
RAEM, que são recursos raros e preciosos. 

Presidente: Bom, vamos proceder à votação dos artigos 64.º a 67.º. O Sr. 
Deputado Au Kam San pediu para se fazer a votação separada do n.º 1, do artigo 64.º. 
Não pediu? Primeiro, vamos fazer a votação do n.º 1, do artigo 64.º. 

(Votação) 

Presidente: Está aprovado. 

Em seguida passaremos a proceder à votação dos artigos 64.º a 67.º. 
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(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 68.º a 75.º. Tem a palavra o Sr. Deputado Cheang 
Chi Keong. 

Cheang Chi Keong: Obrigado, Sr. Presidente. 

Queria pedir às autoridades para explicarem, com clareza a norma prevista no 
n.º 5, do artigo 70.º, intitulado “Conteúdo”, no qual está disposto que, o direito 
resultante da concessão de uso privativo não pode ser onerado, designadamente 
hipotecado. No artigo 69.º enumeram-se os seguintes objectos de concessão de uso 
privativo: instalação de postos para venda de combustíveis, instalação de estações de 
serviço para apoio à circulação rodoviária, instalação de equipamentos indispensáveis 
para assegurar a prestação do serviço público de telecomunicações, de fornecimento de 
energia eléctrica ou de gás natural ou de abastecimento de água. Não percebo porque é 
que o Governo acha que as companhias que se dedicam às referidas actividades de 
utilidade pública têm sempre capitais abundantes, não precisando de pedir o 
financiamento através da hipoteca do direito resultante da concessão de uso privativo. 
Queria saber qual é a intenção legislativa subjacente à definição da referida regra, que 
é bastante rígida. 

Obrigado. 

Presidente: Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Definimos a mencionada norma tendo em consideração as 
características próprias do domínio público, as quais são precisamente a finalidade de 
concretização do interesse público, e a impossibilidade de ser objecto de direitos 
privados, isto é, as coisas que se encontram no domínio público são consideradas fora 
do comércio, o que está previsto no artigo 193.º, do Código Civil. Esta é a razão que 
leva à impossibilidade de hipoteca do direito resultante da concessão de terrenos do 
domínio público. 

Presidente: Há mais Deputados que queiram exprimir a sua opinião sobre os 
artigos 68.º a 75.º? Não? Vamos fazer a votação. 

(Votação) 
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Presidente: Estão aprovados. 

Passaremos agora a apreciar os artigos 76.º a 81.º. Há Deputados que queiram 
exprimir a sua opinião sobre estes artigos? Não? Vamos fazer a votação dos artigos 
76.º a 81.º. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 82.º a 86.º. Há Deputados que queiram exprimir 
opiniões? Não? Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Em seguida apreciaremos os artigos 87.º a 89.º. Não havendo Deputados que 
queiram exprimir opiniões, vamos fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Passaremos agora a apreciar os artigos 90.º a 98.º. Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 99.º a 109.º. Vamos fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Apreciaremos em seguida os artigos 110.º a 113.º. Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Passamos agora a apreciar os artigos 114.º a 132.º. Tem a palavra o Sr. Deputado 
Lam Heong Sang. 
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Lam Heong Sang: Não pretendo exprimir opiniões sobre o conteúdo dos 
referidos artigos. Queria apenas apontar para a necessidade de substituir a forma 
abreviada de “Boletim Oficial”, registada em muitas das estipulações da proposta de 
lei em análise, pela sua forma completa de “Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau”, sobretudo quando este título se encontra, na versão em chinês, 
entre as aspas utilizadas para a indicação do título das publicações. 

Presidente: Vamos pedir à Comissão de Redacção para fazer o respectivo 
ajustamento. Vamos agora fazer a votação dos artigos 114.º a 132.º… 

Sr. Secretário, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Peço desculpa por não ter chamado a atenção para o seguinte 
conteúdo da alínea 8), do artigo 2.º: “(…) Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, adiante designado por Boletim Oficial”. Como se trata de uma 
expressão bastante extensa, quer em português, quer em chinês, decidimos adoptar a 
referida forma abreviada para diminuir o número das palavras utilizadas. 

Presidente: Bom, vamos agora fazer a votação dos artigos 114.º a 132.º 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Passamos, em seguida, a apreciar os artigos 133.º a 138.º. Vamos à votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 139.º a 143.º. Tem a palavra o Sr. Deputado Au 
Kam San. 

Au Kam San: Obrigado, Sr. Presidente. 

Tendo em conta as falhas registadas na realidade, sobre o aproveitamento e a 
transmissão dos terrenos concessionados, depositamos grande esperança na presente 
proposta de lei, desejando que nela sejam definidas normas jurídicas destinadas à 
regulamentação dos respectivos assuntos. No n.º 1, do artigo 139.º, está disposto que a 
alteração da finalidade das concessões, e a modificação do aproveitamento dos 
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terrenos concedidos, estejam sujeitas a autorização prévia do Chefe do Executivo. 
Analisando o conteúdo desta estipulação, parece-nos que não estão explícitos critérios 
claros segundo os quais o Chefe do Executivo emite a autorização. Será que o Chefe 
do Executivo toma a respectiva decisão simplesmente mediante a livre apreciação das 
provas? 

No n.º 3, do artigo 139.º, está estipulado que, em se tratando de concessão com 
dispensa de concurso público, mesmo que tenha sido convertida em definitiva, a 
alteração da finalidade da concessão e a modificação do aproveitamento do terreno 
concedido não podem colidir com o motivo que justificou a dispensa daquele 
procedimento, salvo nas duas situações, tendo uma das situações a ver com as 
alterações decorrentes da entrada em vigor de um novo Plano Urbanístico ou da sua 
alteração (razão essa a que aderimos), e sendo a outra situação, a de fundação da 
alteração no interesse público que favoreça o desenvolvimento da sociedade da 
RAEM, com a qual temos reservas. Como se trata de uma condição demasiado vaga, 
peço para se fazer a votação separada em relação à alínea 2), do n.º 3, do artigo 139.º. 

Obrigado. 

Presidente: Os Srs. membros do Governo querem fazer comentários? 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Pode encontrar-se, no n.º 1, do artigo 141.º, os critérios com 
base nos quais o Chefe do Executivo aprecia os requerimentos de alteração da 
finalidade da concessão, e de modificação do aproveitamento do terreno concedido 
com dispensa de concurso público, assunto esse que é referido na alínea 2), do n.º 3, 
do artigo 139.º. De facto, no n.º 1, do artigo 141.º, está enumerado um conjunto de 
critérios que deve ser tido em consideração pelo Chefe do Executivo, na apreciação 
discricionária do pedido de alteração ou de modificação. 

Presidente: Tem a palavra o Sr. Deputado Chan Wai Chi. 

Chan Wai Chi: Obrigado, Sr. Presidente. A representante do Governo acabou de 
dar explicações sobre a alínea 2), do n.º 3, do artigo 139.º. Não é? 

Presidente: Não, não. 

Chan Wai Chi: Não? A explicação dada é sobre o n.º 1, do artigo 139.º? Queria 
pedir esclarecimento sobre a alínea 2), do n.º 3, do artigo 139.º. Penso que ninguém 
contraria a alteração da finalidade da concessão e a modificação do aproveitamento do 
terreno concessionado com dispensa de concurso público, baseando-se no interesse 
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público que favoreça o desenvolvimento da sociedade da RAEM. Queria saber se é o 
Chefe do Executivo que aprecia discricionariamente o pedido de alteração ou de 
modificação, tal como indica no artigo 141.º, ou se já existe outro mecanismo efectivo 
para o acompanhamento do mesmo assunto. Espero que as autoridades possam dar as 
respectivas explicações. 

Obrigado. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: A condição definida no artigo 139.º, para a alteração da 
finalidade da concessão e a modificação do aproveitamento do terreno concessionado é 
igual ao requisito registado no n.º 2, do artigo 55.º, para a concessão de terrenos com 
dispensa de concurso público. É natural que sejam autorizados os pedidos de alteração 
da finalidade ou de modificação do aproveitamento dos terrenos concessionados, 
baseando-se na mesma razão pela qual se disponibilizaram os terrenos. Da mesma 
forma, tanto na concessão de terrenos, como na autorização dos pedidos de alteração 
da finalidade ou de modificação do aproveitamento dos terrenos concessionados, 
criámos o mecanismo de anúncio público, que exige a divulgação ao público, durante a 
fase de apreciação dos respectivos requerimentos, das respectivas informações, o que 
foi mencionado há pouco pelo Sr. Secretário. Para além disso, é necessário cumprir 
ainda a norma definida no artigo 122.º, em que se pede a elaboração, pelos órgãos 
governamentais competentes pela execução das políticas governamentais, do relatório 
e do parecer sobre os pedidos submetidos. 

Presidente: A pedido do Sr. Deputado Au Kam San, vamos fazer a votação 
separada relativamente à alínea 2), do n.º 3, do artigo 139.º, na qual se lê o seguinte: 
“Quando fundada no interesse público que favoreça o desenvolvimento da sociedade 
da RAEM.”. Vamos fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Está aprovada. 

Passaremos, em seguida, a proceder à votação dos artigos 139.º a 143.º. Vamos à 
votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos de 144.º a 163.º. Tem a palavra o Sr. Deputado 
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Au Kam San. São quase oito horas. 

Au Kam San: Vou ser conciso. Queria perguntar quais são os critérios que o 
Chefe do Executivo deve ter em consideração ao apreciar o requerimento referido no 
n.º 4, do artigo 145.º, no qual se regista a expressão “(…) depende de prévia 
autorização do Chefe do Executivo”. 

Queria saber igualmente quais são as estratégias de que dispõe a Administração 
para detectar os indícios de que a substituição ou a transmissão são pedidos para fins 
especulativos, referidos no artigo 149.º. Espero que as autoridades possam dar a 
respectiva explicação. 

Presidente: Bom, Srs. membros do Governo, façam o favor de dar explicações 
sobre os assuntos abordados. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Os critérios com base nos quais se emite a autorização do 
respectivo requerimento, mencionado no artigo 145.º, podem-se encontrar no artigo 
149.º, em que há referências sobre os fins especulativos da substituição ou da 
transmissão. Reitero que temos o objectivo de controlar as acções de especulação no 
mercado imobiliário. Com vista a alcançar o mesmo objectivo, exigimos o pagamento 
do prémio adicional na transmissão dos terrenos. Para além disso, criámos o 
mecanismo de anúncio público, por forma a tornar os respectivos processos mais 
transparentes. 

Presidente: Bom, vamos proceder à votação dos artigos 144.º a 163.º. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os artigos 164.º a 179.º, contidos no Capítulo XII. Vamos 
fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Passaremos em seguida a apreciar os artigos 180.º a 189.º. Não havendo 
Deputados que queiram exprimir opiniões, vamos proceder à votação. 

(Votação) 
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Presidente: Estão aprovados. 

Vamos apreciar os artigos 190.º a 211.º. Vamos fazer a votação. 

(Votação) 

Presidente: Estão aprovados. 

Vamos agora apreciar os últimos doze artigos, os artigos 212.º a 223.º, contidos no 
Capítulo XV. Tem a palavra o Sr. Deputado Vong Hin Fai. 

Vong Hin Fai: Obrigado, Sr. Presidente. 

No artigo 216.º exige-se a apresentação da declaração pelos concessionários ou 
pelos respectivos interessados. Queria perguntar qual é o órgão governamental ao qual 
se dirige a mesma declaração, bem como qual é o organismo público responsável pelo 
acompanhamento das declarações apresentadas. 

Presidente: Bom, Sra. Assessora Jurídica, por favor. 

Assessora do Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
Francisca Vong Iok Ip: Em resposta às perguntas do Sr. Deputado Vong Hin Fai, 
afirmo que as respectivas declarações devem ser entregues à Direcção dos Serviços de 
Solos, Obras Públicas e Transportes, à qual compete a gestão dos terrenos da RAEM. 
Mais tarde, vamos divulgar as respectivas informações junto da população, de modo 
que os cidadãos fiquem informados. 

Presidente: Se não houver mais Deputados que queiram fazer perguntas, vamos 
proceder à votação relativamente aos últimos doze artigos, ou seja, os artigos 212.º a 
223.º. 

(Votação) 

Presidente: Bom, terminámos aqui a votação na especialidade da proposta de lei 
intitulada “Lei de Terras”. Há Deputados que queiram fazer declaração de voto? 
Façam o favor de carregar no botão. Tem a palavra o Sr. Deputado Au Kam San. 

Au Kam San: Vou ler, em seguida, a declaração de voto preparada pelo Sr. 
Deputado Chan Wai Chi, pelo Sr. Deputado Ng Kuok Cheong e por mim. 

A revisão e modificação da Lei de Terras são de importância especial para o 
combate aos fenómenos de corrupção, revelados com a detecção do crime cometido 
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pelo Ex-Secretário para os Transportes e Obras Pública, Ao Man Long, no qual se 
detectaram irregularidades na adjudicação das obras públicas e na concessão dos 
terrenos. É de saber que a concessão dos terrenos implica quantias de valor avultado, 
sendo enormes os interesses ilegítimos envolvidos nos actos corruptivos. A concessão 
de grande quantidade de terrenos com dispensa de concurso público, e a desarticulação 
do valor do prémio com o valor dos terrenos, registado no mercado imobiliário, 
conduzem à venda dos terrenos de Macau por preços baratíssimos, à prática dos actos 
de corrupção, e ao tráfico de interesses. Assim sendo, há toda a necessidade de 
preencher as lacunas existentes na Lei de Terras. No entanto, na lei renovada ainda se 
podem encontrar as seguintes falhas, as quais devem ser corrigidas. 

Na Lei de Terras em vigor, exige-se a realização de concurso público na 
concessão de terrenos, permitindo, porém, a dispensa de concurso público quando a 
concessão se funde no interesse público que favoreça o desenvolvimento da sociedade 
da RAEM. Na revisão e modificação da mesma lei, a referida lacuna não foi 
preenchida, tendo os representantes do Governo insistido na manutenção da política de 
concessão, com base no interesse público, de terrenos com dispensa de concurso 
público. A explicitação de várias situações consideradas como situações que 
contribuem para a promoção do interesse público, não serve para um maior rigor na 
concessão de terrenos com dispensa de concurso público, uma vez que estas situações 
são pouco concretas, deixando grande espaço para a apreciação discricionária por parte 
do Governo. Preocupados com a repetição dos crimes de corrupção, sugerimos a 
criação do mecanismo que permita a discussão, no hemiciclo, das tentativas do 
Governo de concessão de terrenos com dispensa de concurso público, sugestão essa 
que, foi recusada pelas autoridades, o que é lamentável. 

Não concordamos, em princípio, com a concessão gratuita de terrenos, 
possibilidade essa que, continua a estar prevista na nova Lei de Terras. Reivindicámos 
a apreciação dos respectivos requerimentos pela Assembleia Legislativa, pedido esse 
que, também não foi aceite pela Administração, a qual promete apenas a criação do 
mecanismo de anúncio público, que vise a divulgação das respectivas informações 
para conhecimento da população. 

Por fim, queríamos apontar para a existência de falhas no regime do prémio, cujo 
valor está desarticulado com o valor dos imóveis, registado no mercado imobiliário, 
permitindo a concessão dos terrenos da RAEM por preços baratíssimos e o tráfico de 
interesses. O facto é que, na revisão e modificação da Lei de Terras, a sociedade civil 
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reivindicou a reforma do regime do prémio, pedindo a criação de um novo regime com 
as características de um regime suplementar, assim como, a fixação do valor do prémio 
com base nos preços de adjudicação nos concursos públicos anteriores. Todavia, o 
Governo insiste em manter a importância do regime do prémio, tendo prometido 
apenas a consideração, na fixação do prémio, dos preços de adjudicação nos concursos 
públicos anteriores (os quais constituem apenas um dos factores que têm importância 
para a fixação do valor do prémio), bem como, a revisão do mesmo regime de dois em 
dois anos. Assim sendo, regista-se uma discrepância bastante acentuada entre a decisão 
tomada pela Administração e a expectativa nutrida pela população, no respeitante ao 
regime do prémio, uma vez que as normas definidas na nova Lei de Terras, não 
permitem a articulação do valor do prémio com o valor dos terrenos, registado no 
mercado imobiliário. 

Obrigado. 

Tong Io Cheng: Obrigado, Sr. Presidente. 

Sendo a Lei de Terras uma lei com grande quantidade de conteúdos, e devido à 
complexidade dos sistemas nela previstos, foram bastante difíceis os trabalhos de 
revisão e modificação desta lei. Pese embora o facto de não serem muitas as novas 
estipulações acrescentadas, foram introduzidos, na lei em análise, muitos valores, 
conceitos e mecanismos novos. Ainda assim, penso que só depois da execução da nova 
lei, é que se pode saber se as respectivas renovações podem dar resposta à expectativa 
da população, a qual foi registada antes do início da revisão da lei em causa. Na minha 
opinião, embora seja grande a quantidade de trabalho realizado na revisão e 
modificação da Lei de Terras, não podemos esperar, por causa disso, que a nova lei 
venha a resolver todos os problemas existentes. Sendo assim, ainda há necessidade de 
realizar, nos períodos fixos, revisão à lei em destaque, de modo a detectar as lacunas 
existentes. 
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